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 PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

C.EP. 13450-901——

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de maio de 1998.

EXMO SR. PRESIDENTE
NOBRES SRS. VEREADORES:

Estamos encaminhando a Vossas Excelên-
cias o incluso Projeto de Lei que:

"Dispõe sobre o Código de Obras e
Urbanismo do Município de Santa Bárba-
ra d'Oeste".

Face a real importância da propositura,
solicitamos de Vossas Excelências a respeitável apreciação
dessa Egrégia Casa Legislativa.

Sendo só o que se nos apresenta para o
momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente. 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
FAUSE JORGE MALUF
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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PROJETO DE LEI NO 69/98

"Dispõe sobre o Código de
Obras e Urbanismo do
Município de Santa Bárbara
d'Oeste.”

JOSÉ ADILSON BASSO, Prefeito Municipal de Santa
Bárbara d'Oeste, SP, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.

CÓDIGO DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO

10 -

DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
OBJETIVOS E CONCEITOS

O presente Código de Obras e Urbanismo do
Município de Santa Bárbara d'Oeste aplica-se a
todas as edificações em terrenos situados no
Município, com exclusão das propriedades
agrícolas que não foram loteadas e arruadas, e
das construções nelas executadas para uso
exclusivo de sua economia.

8 único - Para instalação e construção de
indústrias ou comércios em zona
rural, os critérios serão os
seguintes:

a - Área rural dentro do perímetro urbano -
deverá seguir as normas e padrões de loteamento
previstas na Legislação Federal e Municipal,
podendo o poder público solicitar nas
diretrizes para loteamento, a execução de
postos médicos, creches ou qualquer obra que
achar pertinente para o atendimento da
comunidade; 



04
PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
G.E.P. 13450-901= 

b - Área rural fora do perimetro urbano - deve
caracterizar-se como loteamento, podendo à
critério e mediante autorização do Poder
Público ser considerada como unidade industrial
e/ou comercial isolada e autônoma.

Art. 20 - As disposições desta Lei, bem como as normas
Estaduais e Federais relativas à matéria,
deverão ser observadas obrigatoriamente, na
aprovação de projetos e na execução de qualquer
obra particular e em todas as iniciativas do
Poder Público.

Art. 30 -— Os projetos e a execução de serviços e obras
públicas, bem como as modificações ou reformas
que neles tiverem de ser realizadas, deverão
atender às exigências e aos critérios fixados
nesta Lei.

Art. 40 — O presente Código de Obras e Urbanismo do
Município de Santa Bárbara d'Oeste impõe normas
à construção, ao uso das edificações existentes
e aos terrenos situados no Município, dentro do
perímetro urbano, com as seguintes finalidades.
a - melhorar e garantir o padrão de higiene,
segurança e conforto das edificações;
b - evitar conflitos entre os setores econômico
e social, através da localização adequada de
cada atividade, proporcionando um crescimento
urbano racional;
c - garantir ao Município meios de um
planejamento de infra-estrutura necessária ao
bem estar público através de regularização da
densidade das edificações e população.

CAPITULO II
NORMAS E PROCEDIMENTOS 
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APROVAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS

Art. 50 - A elaboração de projetos e implantação de
canteiros de obras, execução e licenciamento de
obras e serviços, manutenção e utilização das
edificações, observando-se as disposições
legais, federal, estadual, que regulamentam a
matéria ficam instituídos nos termos do
disposto da presente lei.
8 único - Integram a presente lei o anexo I,

dispondo sobre a documentação
técnica legal a ser exigida na
aprovação de projetos.

Art. 60 - Aplicar-se-á previsto no artigo anterior a:

1. construções novas;
2. construções existentes;
3. acréscimos de áreas;
4. reformas e reparos;
5. serviços e obras de terra.

8 Único - Os projetos elaborados ou
contratados pela administração
pública deverão observar as
disposições da presente lei.

Art. 70 - A aplicação deste código deverá garantir níveis
mínimos de qualidade das edificações e
condições compatíveis ao uso, através da
existência de:

segurança;
habitabilidade;
durabilidade;
acessibilidade.

wpwnNtH

19 — Para os efeitos do disposto neste
artigo, entende-se comohabitabilidade as condições de
conforto, higiene e salubridade. 
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8 20 - Para os efeitos do disposto neste
artigo, entende-se por
acessibilidade a possibilidade e
condição de alcance para
utilização, com segurança e
autonomia de edificação, espaços
imobiliários e equipamentos
urbanos.

8 30 - Essas exigências serão analisadas
segundo requisitos e critérios de
desempenho dos ambientes,
elementos, componentes e materiais
da edificação em seu entorno.

DA TERMINOLOGIA

Para os efeitos da presente lei ficam adotadas
as seguintes definições:

I- Abertura externa: é aquela deixada nos
parâmetros externos da edificação, podendo ser
totalmente vazada ou guarnecida de caixilharia
e elementos de proteção;

II- Abertura Iluminante: é aquela que permite
a passagem de radiação do espectro visível-luz;
III- Abertura Ventilante: é aquela que permite
a passagem do ar;
IV - Alinhamento: linha de divisa entre o
terreno e logradouro público;

v - Ambiente Externo: acesso, vias,
pavimentos, passarelas, estacionamentos,
rampas, escadas, taludes, patamares, bermas,
arrimos, canaletas, lagos, piscinas, jardins,
áreas livres, fechamentos, proteções, sistemas
de iluminação, de energia, de água, de águas
pluviais;
VI- Ambiente Interno: acessos, circulações
horizontais (corredores) e circulações
verticais( escadas, rampas, elevadores),
vestíbulos, salas, salões, dormitórios,
abrigos, sanitários, cozinhas; 
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VII- Andaimes: plataformas necessárias a
execução de trabalhos em lugares elevados, que
não possam ser executados em condições de
segurança a partir do piso;

VIII -— Andar: Volume compreendido entre dois
pavimentos consecutivos ou entre o pavimento e
o nível superior de sua cobertura;

IX- Apart-Hotel: edificação destinada a serviço
de hospedagem ou de moradia dotada de serviços
complementares;

X- Área Construída: a soma das áreas dos pisos,
projeções e elementos utilizáveis de todos
pavimentos de uma edificação.

XI- Área Útil do Compartimento: área realmente
disponível para ocupação, medida entre os
parâmetros internos das paredes que delimitam
o compartimento;

XII- Área Útil da Unidade Habitacional: área
ocupada pela unidade incluídas as paredes
externas, excluídas eventuais áreas de uso
comum as outras unidades;

XIII - Ático: volume superior de uma edificação
destinada a abrigar casa de máquinas, piso
técnico de elevadores, caixas d'água e
circulação vertical;
XIV- Átrio: ambiente localizado entre o acesso
principal e as unidades autônomas da
edificação;

XV- Balanço: avanço, a partir de certa altura,
de parte da edificação sobre pavimentos
inferiores;
XVI- Bandeja: anteparo que controla o nível de
determinados pavimentos da obra, projetado para
fora e que tem a função de proteger as pessoas
que transitam no pavimento térreo e no passeio,
e ainda as edificações vizinhas, contra a queda
de materiais durante a execução da obra;

XVII- Beiral: prolongamento da cobertura que
sobressai das paredes externas da edificação;

of 
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XVIII- Boca-de-lobo: abertura para escoamento
das águas pluviais;
XIX - Caixa de inspeção: caixa destinada a
permitir a inspeção, limpeza e desobstrução das
tubulações;

XX- Caixa retentora de gordura e de águas de
lavagem: dispositivo projetado e instalado para
separar e reter substancias indesejáveis às
redes de esgoto sanitário;
XXI- Caixa separadora de Óleo: dispositivo
projetado e instalado para separar as
substancias oleosas das águas servidas, antes
do despejo nas redes de esgoto sanitários;

XXII- Clarabóia: abertura ou elemento
geralmente colocado na cobertura do edifício,
executado com a finalidade de iluminar
dependência interior da edificação;

XXIII- Coletor predial de esgoto: trecho de
tubulações compreendido entre a última inserção
de subcoletor, ramal de esgoto ou de descarga
e o coletor público ou sistema particular.
Coletor Público: tubulação pertencente ao
sistema público de esgoto sanitários e
destinada a receber e conduzir os efluentes dos
coletores prediais;
XXIV- Deficiente Físico: pessoa portadora de
limitações de suas capacidades físicas;
XXV- Demolição: derrubamento total ou parcial
de uma edificação;

XXVI- Desvão: espaço entre o forro e o
telhado;

XXVII- Domo: elemento de material transparente
ou translúcido destinado a iluminação e/ou
ventilação, geralmente colocado na cobertura do
edifício;
XXVIII- Duto de Ventilação: espaço no interior
da edificação que permite a ventilação de
compartimentos e/ou a saída de gases e fumaça
para o ar livre; 
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XXIX- Edificação: produto constituído pôr
elementos definidos e articulares em
conformidade com os princípios e as técnicas da
arquitetura e da engenharia para, ao integrar
a cidade, desempenhar determinadas funções
ambientais em níveis adequados;

XXx- Elementos da Edificação: produto
constituído pôr elementos definidos e
articulares em conformidade com os princípios
e as técnicas das arquitetura e da engenharia
para, ao integrar a edificação, desempenhar
determinadas funções ambientais em níveis
adequados;

Ex. : Fundações, vedações verticais e
horizontais, instalações.
XXXI- Fossa Séptica: unidade de sedimentação e
digestão de fluxo horizontal destinada ao
tratamento primário de esgoto sanitário:

XXXII- Guarda-corpo: Barreira protetoravertical que delimita as faces laterais abertas
de escadas, rampas, patamares, terraços,
balcões, mezaninos e assemelhados, servindo
como proteção para eventuais quedas de um nível
para outro;

XXXIII- Guarita: compartimento fixo ou
removível destinado a abrigar o vigia do
imóvel;

XXXIV- Implantação do Canteiro de Obras: etapa
do processo de produção de edificação destinada
a prover instalações, materiais e espaço
necessário para o desenvolvimento das
atividades de execução da obra, envolvendo
locação e limpeza do terreno, movimento de
terra, implantação e instalações provisórias,
delimitações e instalações de canteiros -
escritórios j equipamentos, alojamento,
refeitório, sanitários, depósitos, tapumes e
medidas de proteção a vizinhança;

XXXV- Jirau: mobiliário constituído pôr estrado
ou passadiço instalado a meia altura do
ambiente; 
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XXXVI- Lanternins: aberturas alocadas na parte
mais alta dos ambientes e em posição
perpendicular ao piso. Tal abertura poderá ser
definida pela diferença de coberturas;

XXXVII - Meio-fio: faixa que separa o passeio
da faixa de rolamento do logradouro;

XXXVIII - Mezanino: piso que sub-dividi
parcialmente o pé-direito em dois;

XXXIX- Movimento de Terra: modificação do
perfil do terreno ou substituição de solo que
implicar em alteração topográfica superior a
1,00 m de desnível ou a 1.000 mº de volume, ou
em terrenos alagadiços ou pantanosos;

XL - Muro de Arrimo: Muro resistente que
trabalha pôr gravidade ou flexão, construído
para conter um maciço de terra, empuxo das
águas de infiltração e a sobrecarga de
construções sobre aterros;

XLI- Obra: realização de trabalho em imóvel
desde seu início até sua conclusão, cujo
resultado implique na alteração de seu estado
físico anterior;
XLII- Obra Emergência: obra de caráter urgente,
essencial à garantia das condições de
estabilidade, segurança ou salubridade de um
imóvel;

XLIII- Obras de Terra: obras que implicam na
contenção ou movimento de terra, tais como:
escavações, arrimos, execução de estruturas
enterradas, estabilização de taludes,
terraplenagem;

XLIV- Passeio: parte do logradouro público
destinado ao trânsito de pedestre;

XLV- Patamar: parte plana entre dois lances de
uma escada ou rampa que serve de descanso no
deslocamento;

XLVI- Pavimento: plano de piso; 
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XLVII- Peça Descritiva: texto descritivo de
elementos ou serviços para compreensão de uma
obra total como especificações de componentes
a serem utilizados e índices de desempenho a
serem obtidos;

XLVIII- Pé-Direito: distancia vertical medida
entre o piso acabado e a parte inferior do teto
de um ambiente;

XLIX- Peça Gráfica: representação gráfica de
elementos para compreensão de projeto ou obra;

L - Peitoril: nome da superfície horizontal de
fecho inferior de uma janela ou paramento
superior de uma mureta, parapeito ou guarda
corpo de terraços, balcões e varandas;

LI- Pérgula: construção formada por elementos
(vigas), horizontais ou inclinados distanciados
regularmente, sem cobertura;

LII- Piso drenante: aquele que permite a
infiltração de águas pluviais no solo através
de, no mínimo, 15 % (quinze pôr cento) de sua
superfície pôr metro quadrado;

LIII- Projetos: etapa do processo de produção
da edificação destinada a representação do
conjunto de informações técnicas a analise e
aprovação com base nas exigência legais a sua
execução;

LIV- Reconstrução: obra destinada a recuperação
e recomposição de uma edificação, motivada pela
ocorrência de incêndio ou de outro sinistro,
mantendo-se as características anteriores;
LV- Recuo: distância entre o limite externo da
edificação e a divisa do lote, medida
perpendicularmente a esta;

LVI- Reforma: obra que implicar em uma ou mais
das seguintes modificações com ou sem alteração
de uso: área edificada, estrutura,
compartimentação vertical, volumetria;
LVII - Reparo: obras ou serviço destinado a
manutenção de uma edificação; 
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LVIII- Restauro ou restauração: recuperação de
edificação tombada ou preservada, de modo
restituir as características originais;
LIX -  Saliência: elemento arquitetônico
proeminente, engastado ou aposto em uma
edificação ou muro;

LX - Sumidouro: cavidade destinada a receber
o afluente de dispositivo de tratamento e a
permitir sua infiltração no solo;
LXI - Talude: inclinação de um terreno ou de
uma superfície sólida desviada angularmente em
relação ao plano vertical que contem o seu pé;

LXII - Shed: ver em lanternin;
LXIII - Tela protetora: tela de arame ou
material de resistência equivalente, com a
malha máxima de 3 cm , colocada em toda
superfície externa de edificações em construção
visando a proteção de edificações vizinhas e
via pública da queda de materiais durante a
execução de serviços na fachada;

LXIV- Tapume: vedação provisória usada durante
a construção visando a proteção de terceiros,
e o impedimento de acesso ao canteiro pôr
pessoas não envolvidas na obra;

LXV- Testada: extensão do terreno
correspondente à frente do imóvel para o
logradouro público, segundo sua medida linear;
LXVI- Uso Coletivo: aberto a utilização da
população permanente e flutuante da edificação;

LXVII- Uso e Manutenção da edificação: etapa do
processo de produção da edificação destinada ao
desenvolvimento das atividades para as quais a
edificação foi concebida (uso) e das atividades
necessárias par que a edificação e seus
elementos continuem a desempenhar as funções
previstas, ao longo de sua vida útil
(manutenção);

LXVIII - Uso Privativo: de utilização exclusiva
da população permanente da edificação;

10 
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LXIX- Uso público: de utilização da
administração pública federal, estadual ou
municipal;

LXX- Ventilação Mecânica: sistema de aeração
efetuada pôr mecanismos que produzem a
renovação do ar em um ambiente;

LXXI- Verga: peça superior ou inferior do marco
de uma esquadria;

LXXII- Vestíbulo: o mesmo que átrio;
LXXIII- Vida útil: período depois da conclusão
da obra ou instalação de um material,
componente ou sistema durante o qual são
mantidas as funções para as quais a Edificação
é projetada ou, para o caso de materiais,
componentes e sistemas, são mantidas as
propriedades em níveis aceitáveis de
desempenho;

LXXIV- Via Lindeira: a via que faz divisa com
o imóvel ou terreno.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Para efeitos de aplicação da presente lei,
consideram-se agentes envolvidos no processo de
produção da edificação:

I- Prefeitura;II- Proprietário;III- Profissional;
1. Autor do Projeto;
2. Responsável pela Obra;

IV- Usuário;

8 único - Aplicam-se para os demais agentes
envolvidos os direitos e
responsabilidades previstas na
legislação civil e penal vigente.

11 
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CAPITULO I
DA PREFEITURA

Visando ao cumprimento das exigências e
restrições contidas neste código e legislação
correlata, será de competência da Prefeitura:
I - Fornecer subsídios, restrições e diretrizes
para elaboração de projetos, execução de obras
ou serviços;

II- Licenciar obras e aprovar projetos,
emitindo alvarás, certidões, comunicados,
licenças e outros documentos;

III- Fornecer o certificado de conclusão da
obra;

IV - Fiscalizar a execução de obras e serviços,
manutenção das edificações e demolições;

V - Aplicar sanções administrativas e multas
peculiares;
VI - Comunicar aos órgãos fiscalizadores
competentes a ocorrência de exercício irregular
do profissional, cuja atuação incorra em
comprovada imperícia, negligência, má fé ou
direção de obra sem os documentos exigidos pela
Prefeitura;
VII - Exigir a assistência de profissional
adequado para elaboração de projetos,
implantação, execução de obras, quando a
legislação exigir, ou a critério da Prefeitura
quando esta julgar necessário;

VIII - Exigir que o acompanhamento técnico do
processo de aprovação e/ou diretrizes sejam
feitas pelo próprio autor e/outro responsável
técnico, ou por profissional habilitado com
autorização deste;

IX - Promover a responsabilidade do
proprietário/ usuário no imóvel e/ou
profissional pelo descumprimento da legislação
pertinente;

12 
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X - Exigir a manutenção permanente e preventiva
das edificações, visando “a segurança na
utilização;
8 Único- A Prefeitura não se

responsabilizará pôr qualquersinistro ou dano decorrente de
deficiência de projeto, execução e
utilização do edifício, bem como
da não observância às Normas
Técnicas.

DO PROPRIETÁRIO

Considera-se proprietário do imóvel a pessoa
física ou jurídica, portadora do título de
propriedade registrado em cartório de registro
imobiliário.
8 Único - Para efeitos da presente lei, o

possuidor f a justo título,
equipara-se em direitos e
responsabilidades ao legítimo
proprietário.

São responsabilidades do proprietário:
I - Promover e executar obras mediantes
consentimento da Prefeitura, observadas as
prescrições deste código, o direito de
vizinhança e legislação pertinente;
II - Promover a manutenção preventiva da
edificação e seus equipamentos, bem como manter
em bom estado de conservação as áreas de uso
comum da edificação e as áreas públicas sob sua
responsabilidade;

III - Atender às especificações do projeto e
orientação do responsável técnico, sob pena dasresponsabilidadesadvindasdestainobservância;
IV - No caso de alteração construtiva da
edificação, deverá ser observada a legislação
pertinente, e recorrer a profissional
legalmente habilitado, respondendo na falta
deste profissional pelas consegiências diretas
e indiretas advindas das modificações;

13 
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v - Promover a apresentação de novo
profissional legalmente habilitado quando da
baixa de responsabilidade técnica;

VI - Manter paralisada a obra entre a baixa e
nova assunção de responsabilidade, sob pena de
multas e demais penalidade administrativas.

DO PROFISSIONAL

Considera-se profissional habilitado a pessoa
física ou jurídica registrada junto ao órgão
federal fiscalizador do exercício profissional
de Engenharia e Arquitetura, respeitadas as
atribuições e limitações definidas pôr aquele
organismo e regularmente inscrito na Prefeitura
Municipal.

8 10 - O Profissional definido neste
artigo poderá atuar individual ou
solidariamente como autor do
projeto e responsável técnico,
assumindo suas responsabilidades
no momento do protocolo do pedido
de licença.

8 20 - A responsabilidade pelos projetos
e direção técnica de obras, caberá
exclusivamente aos profissionais
que hajam assinado os projetos,
ficando solidariamente responsável
a empresa a que pertença o
profissional signatário dos
projetos.

8 30 - Os Profissionais e firmas para
exercerem suas funções neste
Município, deverão ser registrados
e estarem com seus débitos
quitados nos órgãos competentes da
Prefeitura.
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SEÇÃO I
DO AUTOR DO PROJETO

Considera-se Autor do Projeto, o profissional
habilitado responsável pela elaboração do
projeto e sua apresentação gráfica.
S Único - As questões de direito autoral

observarão o disposto na
legislação civil vigente.

Ao Autor do Projeto compete:

I - Elaborar os projetos em conformidade com a
legislação em vigor e as Normas Técnicas;

II- Apresentar o projeto e se responsabilizar
pelo conteúdo das peças gráficas e descritivas;
III - Garantir o desempenho do projeto |,
consideradas as Normas Técnicas e as condições
de segurança, habitabilidade e durabilidade;

IV - Acompanhar as fases de diretrizes e
aprovação do projeto, pessoalmente ou pôr
nomeação de terceiro profissional, também
habilitado pelo órgão fiscalizador da profissão
de Engenheiro e Arquiteto.

8 Único - A responsabilidade pela garantia
do desempenho do projeto
transfere-se ao proprietário e/ou
responsável técnico, quando estes
efetuarem alterações no mesmo sem
anuência do autor.

SEÇÃO II
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Considera-se Responsável Técnico o profissional
habilitado responsável pela direção técnica
e/ou execução das obras, desde seu início até
sua total conclusão.
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81º - É obrigatório, quando por
impedimento legal do exercício
profissional, a baixa da
responsabilidade técnica da obra.

82º - É permitido, a qualquer tempo ,solicitar a baixa da
responsabilidade técnica, desde
que a obra, no momento do pedido
não apresente irregularidades
detectadas pela Prefeitura.

83º — Constatadas irregularidades na
obra pela fiscalização do órgão
público, a baixa somente será
concedida mediante apresentação
simultânea de novo responsável
técnico.

Compete ao Responsável Técnico:

I - Executar a obra de acordo com as peças
gráficas e peças descritivas constantes dos
projetos previamente aprovados;

II - Responder pelas conseqgiiências diretas e
indiretas advindas das modificações efetuadas
nas edificações e no meio ambiente, como
cortes, aterros, erosão, rebaixamento de lençol
freático;
III - Obter, junto a Prefeitura, certificado de
conclusão da obra;

IV - Manter na obra placa indicativa contendo
nome e qualificação do profissional, número do
CREA, número da ART.

DO USUÁRIO

É de responsabilidade do usuário e /ou
proprietário
I - Manter o imóvel em conformidade com a
legislação e, no caso de alteração construtiva
na edificação, recorrer a um profissional
legalmente habilitado, respondendo, na falta
deste profissional, pelas consegiiências diretas
e indiretas advindas das modificações;
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II - Manter as condições de estabilidade e
segurança do imóvel, edificações e
equipamentos, bem como observar as prescrições
desta lei e legislação correlata.

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

A Prefeitura fornecerá dados e subsídios para
elaboração de projetos, consentirá na
implantação e execução de obras e serviços
através dos seguintes documentos:

I - Diretrizes de Projeto;

II - Certidão de uso de solo;

III - Autorização de comunicação;

IV - Fornecimento de Alinhamento;

v - Alvará de Construção;

VI - Alvará de Demolição;

VII - Alvará de Obras de Terra;

VIII - Alvará de Licença Provisória;
IX - Alvará de Conservação;

X - Certificado de Conclusão ( Habite-se ou
Certidão de Término)

8 10 — Para obtenção dos documentos
previstos neste artigo, o
interessado deverá formalizar
pedido, devidamente instruído,
conforme normalização (Anexo I).

As diretrizes deverão ser solicitadas pôr
profissional habilitado e mediante processo
administrativo, para subsidiar o
desenvolvimento do projeto e sua aprovação.
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8 Único - As diretrizes de projeto destinam-
se à analise, levantamento e
fornecimento de interferências que
incidam sobre o lote e que são
necessárias ao desenvolvimento de
um determinado projeto.

Entende-se pôr comunicação, o mecanismo pelo
qual o proprietário dá ciência prévia à
Prefeitura da execução de pequenas obras,
serviços e demais ocorrências da edificação.

8 Único - Em função da natureza desses
serviços, fica a critério da
Prefeitura a exigência de
assistência pôr profissionalhabilitado.

Enquadram-se nas comunicações sem responsável
técnico as alterações legais não estruturais
e/ou aquelas que não causem riscos a vizinhos
e/ou terceiros, tais como:

I - Reparo, substituição ou reforma que não
implique consegiiências estruturais, como troca
de revestimentos, pisos, esquadrias, ou
componentes de instalação.

II - Reparo, substituição de partes externas
não estruturais e sem riscos a terceiros.

Enquadram-se nas comunicações em que há
necessidade de apresentação de responsável
técnico as alterações que impliquem em
consegiências estruturais ou riscos a vizinhos
e/ou terceiros, tais como:

I - Reforma sem acréscimo de área que implique
em substituição ou supressão de partes internas
ou externas, envolvendo estrutura como lajes,
paredes;

II - Reparo ou substituição de partes externas
que implique em riscos a terceiros, como em
construções no alinhamento e edificações com
mais de três pavimentos, incluindo o térreo;
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III- Obras emergênciais apresentando
posteriormente projeto completo desta
intervenção;

IV- Execução de muros com altura superior a
1,80 m (dois metros);

V - Execução de arrimos;

VI - Transferência, baixa e assunção de
responsabilidade técnica;
VII - Início de Serviços que objetivem a
suspensão de embargo de obra licenciada;
VIII - Restauro em imóveis tombados ou
preservados, com a prévia anuência do órgão
estadual e federal competentes;

IX - Início de Obras ainda não licenciadas;

8 único - A comunicação somente terá
eficácia a partir de sua aceitação
pela Prefeitura Municipal.

O Alvará de Construção será emitido mediante
procedimento administrativo quando da aprovação
de projetos de construção , de edificações em
geral e reformas que não se enquadrem os casos
prescritos pela comunicação, sendo documento
indispensável para o início da execução destas
obras/serviços.
g 10 - Durante a vigência do Alvará de

Construção, somente serão
permitidas alterações mediante
aprovação de projeto modificativo.

O Alvará será emitido pôr procedimento
administrativo quando da aprovação do pedido de
demolição, que poderá ser parcial ou total da
edificação.
8 10 - Quando verificados impedimentos ou

situações que possibilitem riscos
a terceiros, poderá ser exigido
projeto da obra ou serviço.
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8 20 - O Alvará de que trata este artigo
poderá ser requerido juntamente
com o Alvará de construção,
inserido no projeto completo.

8 30 - Estes serviços deverão ser
assistidos por um responsável
técnico habilitado, exceto em
demolições de construções isoladas
e que não envolvam estruturas de
concreto ou metálicas.

O Alvará de Obras de Terra será emitido por
procedimento administrativo, quando da
aprovação do projeto de terraplenagem e
execução de cortes e aterros.

8 10 - O Alvará previsto no “caput”
poderá ser requerido juntamente
com alvará de construção, inserido
no projeto completo ou com o
alvará de loteamento.

8 20 - Estes serviços deverão ser
assistidos pôr um responsável
técnico.

A Licença Provisória será emitida por
procedimento administrativo e será destinada ao
licenciamento de

I - Implantação e /ou utilização de edificação
transitória ou pôr equipamentos transitórios;
II - Implantação ou utilização de canteiro de
obras em imóvel distinto daquele onde se
desenvolva a obra;

III - Implantação ou utilização de estande de
vendas de unidades autônomas de condomínio;

IV - Tapume sobre parte do passeio público;

V -— Utilização temporária de edificação
licenciado para uso diverso do pretendido;

VI - Transporte de terra ou entulho;
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O Alvará de Conservação será emitido por
procedimento administrativo quando da
regularização de edificações construídas sem
alvará, que não possuam infrações à legislação
de uso e ocupação do solo e ao Código de Obras,
sendo passíveis de aprovação.

g 10 - As Edificações em fase de
acabamento, com sua estrutura
concluída poderão, ser enquadradas
como conservação.

8 20 - Estes serviços deverão ser
assistidos por responsável
técnico, legalmente habilitado,
atestando as condições de
segurança, habitabilidade e
durabilidade da edificação.

O Certificado de Conclusão será expedido por
procedimento administrativo, observada a
legislação específica, quando da conclusão da
obra ou serviços para o qual seja obrigatório
o licenciamento.

g 10 — Poderão ser concedidos
certificados de conclusão em
caráter parcial, se a parte
concluída atender a que se destina
e às exigências mínimas previstas
no Código de Obras e Zoneamento.

8 20 - A edificação será considerada
concluída quando estiver em fase
de pintura, com as instalações
hidráulicas e elétricas concluídas
e em funcionamento;

8 30 - Poderão ser aceitas pequenas
alterações que não descaracterizam
o projeto aprovado, nem impliquem
divergência superior a 5 % entre
metragens lineares e /ou quadradas
de edificação constante do projeto
e as observadas na obra executada,
mantidos os índices e recuos
mínimos fixados pelo Código de
Obras e Zoneamento.

21
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Verificada a ocorrência de
irregularidade na obra concluída
ou inobservância do projeto
aprovado, deverá o proprietário no
prazo de 15 (quinze) dias do
recebimento da notificação,
providenciar a legalização da
situação de acordo com as
exigências deste Código sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

A expedição de certificado de
conclusão dependerá da prévia
solução de multas porventura
incidentes sobre a obra.

Para a emissão do certificado de
conclusão, o interessado deverá,
mediante requerimento instruir o
pedido com os documentos
constantes do Anexo I, parte
integrante.
No ato da retirada da Certidão de
Término da Obra e documentações,
deverão ser recolhidos os tributos
municipais, inclusive o ISSQN
(Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza) pertinente ao
caso.

No ato de retirada do Habite-se e
documentações, serão recolhidos os
tributos municipais, excluindo-se
o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza) referentes à
construção, caso este já tenha
sido recolhido anteriormente.
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PRAZOS DE VALIDADE DE ALVARÁS E LICENÇAS |
|

ASSUNTOS | INICIAL(meses) | REVALIDAÇÕES
| (meses)

[Diretrizes de 06 I 06
Projetos
Certidão de Uso de 06 06
Solo | e |

Autorização de [ dê To 06 l

Comunicação |

[Alvará de 12 | 12 (2)
Construção
Aivara”de” 06" 06” |

Demolição(1) |

| Alvará de Obras de 06 | 06
| Terra (1) (3)
[Aivará de Licença 06 06
Provisória |

Notas: |

(1) Quando a demolição , obras de terra ou tapumes for
requerido juntamente com o Alvará de construção prevalece o

| prazo consignado no alvará de construção.
(2) Após a primeira revalidação , os prazos seguinte serão
fornecidos para periodo de 12 meses. t

(3) Quando o Alvará de Obras de Terra englobar a execução de|
loteamentos, o prazo será de 24 meses com revalidações
fornecidas para períodos de 12 meses.

  
DA AÇÃO DA PREFEITURA

Art. 30 - A Prefeitura Municipal, através do seu corpo
técnico, deverá atuar nas diversas etapas do
processo de produção das edificações, desde as
consultas prévias, fornecimento de diretrizes,
avaliação do projeto e sua aprovação, a
fiscalização do canteiro de obras, a
fiscalização da execução das edificações ou
serviços até sua total conclusão, bem como a
fiscalização do uso e manutenção das
edificações.
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DA AÇÃO SOBRE O PROJETO

A ação da Prefeitura Municipal sobre o projeto
será exercida mediante os seguintes atos;

I - Fornecimento de subsídios ao projeto;

II - Análise do projeto através de peças
gráficas e peças descritivas, exigindo-se o
respeito à legislação pertinente e às
diretrizes de projeto;

III- Autorização ou negativa para execução do
projeto.

8 único - Para efeitos desta lei, enquadram-
se como projetos: os serviços,
obras, reparos, construções que
devem ser aprovados ou aceitos
pela Prefeitura Municipal.

Os subsídios de projeto serão definidos pelo
zoneamento, diretrizes de projeto e prescrições
contidas na presente lei e legislação
correlata.

Os projetos deverão obrigatoriamente ser
analisados submetendo-se à aprovação ou
aceitação por parte da Prefeitura Municipal.

8 10 - A forma de apresentação e os
elementos necessários que devem
fazer parte integrante do projeto
constam do Anexo Ty parte
integrante.

g 20 - Sempre que julgar conveniente, a
Prefeitura poderá exigir a
apresentação de detalhes
construtivos ou de cálculos
justificativos que impliquem na
segurança E habitabilidade e
durabilidade nas edificações.
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8 30 - A aprovação dos projetos não
implica no reconhecimento, por
parte da Prefeitura Municipal do
direito de propriedade.

Somente serão consideradas divergências até o
limite máximo de 10 % entre as dimensões e as
áreas reais do terreno e as constantes do
Título de Propriedade ou Cadastro da
Prefeitura, desde que devidamente comprovadas,
mediante apresentação de levantamento
topográfico assinado por profissional
legalmente habilitado.
8 10 - Se as divergências referidas neste

artigo ultrapassarem 10 % , deverá
ser exigida a retificação do
Título de Propriedade e Cadastro
da Prefeitura.

gs 20 - Excetuam-se deste artigo as
divergências das medidas que
impliquem invasão de área pública
ou de terceiros.

A Prefeitura, através da unidade administrativa
competente, poderá entrar na indagação do
destino do projeto, no todo ou em parte,
recusando situações julgadas inadequadas ou
insatisfatórias no que se refere a segurança,
habitabilidade ou modalidade de utilização.

Os pedidos de Alvarás e licenças que
apresentarem elementos incompletos ou
incorretos, e necessitarem de complementação da
documentação, ou ainda de esclarecimentos,
serão objeto de notificações para que as faltas
sejam sanadas.

810 - O prazo para atendimento das
notificações será de 15 dias
corridos, a contar da data da
expedição e /ou publicação, findo
o qual, em não havendo
atendimento, o processo será
indeferido e arquivado, caso não
haja algum impedimento.
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As diligências dependentes do
requerente a este comunicadas,
interrompem o prazo para
aprovação, até o seu efetivo
cumprimento.

O prazo referido no parágrafo
anterior será ampliado a critério
da Prefeitura, desde que requerido
e devidamente e justificado pelo
interessado, dentro do prazo
concedido para atendimento da
notificação.
Na Hipótese de os projetos
apresentarem deficiências
insanáveis, serão os requerimentos
indeferidos.

No caso de arquivamento, por
desinteresse, de processo
comunicado, o proprietário somente
terá direito a requerer um único
desarquivamento.

O prazo para emissão de parecer conclusivo não
poderá exceder 20 dias corridos.

8 10 — o curso deste prazo ficará
suspenso durante a pendência do
atendimento, pelo requerente, de
exigências feitas através denotificação e quando da
necessidade de tramitação do
processo para coleta de
informações complementares à
analise do pedido.

Expirado o prazo previsto no
“caput” , a obra ou serviço poderá
ser iniciado mediante prévio
comunicado à Prefeitura, sendo de
inteira responsabilidade do
proprietário e dos profissionais
envolvidos a eventual adequação da
obra ou serviço à legislação
pertinente.
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Poderão ser adotados procedimentos e prazos
diferenciados para exame de processos que, por
sua natureza ou porte da obra justifiquem tal
medida.

Atendidas as exigências legais, os pedidos
serão deferidos, emitindo-se os alvarás e
licenças correspondentes.

8 único - O prazo para retirada do alvará e
licença é de 30 dias corridos, a
partir da data de sua emissão,
findo o qual o processo será
arquivado pôr abandono, sem
prejuízo da cobrança de eventuais
taxas pendentes.

Prescritos os alvarás e licenças, sem que a
obra tenha sido iniciada, cessarão
automaticamente seus efeitos, sendo necessária
neste caso, nova aprovação do respectivo
projeto, ficando subordinado à observância de
eventuais alterações da legislação.
8 10 — Caracteriza-se a obra iniciada

pela conclusão dos trabalhos de
suas fundações, definidas de
acordo com a solução técnica
adotada.

8 20 — Quando o alvará compreender um
conjunto de edificações, sua
prescrição ocorrerá se não for
iniciada , conforme o parágrafo
anterior, pelo menos uma das
edificações do conjunto.

O prazo de alvarás e licenças ficará suspenso
mediante comprovação, através de documento
hábil, da ocorrência suspensiva durante os
impedimento a seguir mencionados;

I - Existência de pendência judicial;
II - Calamidade pública;
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III - Decretação de utilidade pública ou
interesse social;
IV - Pendência de processo de tombamento.

Decorrido o prazo de validade do alvará/
licença, somente será permitido dar
prosseguimento à obra se esta tiver sido
iniciada e se o proprietário e o profissional
responsável pela execução houverem solicitado
a sua revalidação, pelo menos 15 dias antes do
término do prazo de vigência e sem nenhuma
irregularidade constatada.

Durante a vigência do alvará é facultada sua
substituição mediante requerimento do
interessado, acompanhada de novo projeto
substitutivo e demais documentos necessários à
aprovação.

8 10 -— Aprovado o novo projeto, será
expedido outro alvará em
substituição ao anterior.

8 20 - Na aprovação do novo projeto, sem
início da obra, serão observadas
integralmente as exigências de
eventuais alterações na
legislação, se houver.

8 30 - Na aprovação do novo projeto, com
início da obra, em caso de
alteração da legislação, ficam
assegurados os direitos do projeto
anteriormente aprovado.

8 40 — Para efeito do prazo de validade
do alvará, prevalecerá a data de
expedição do novo alvará.

8 50 - Se durante a vigência do alvará
for apresentado requerimento de
nova aprovação, será considerado
pedido de substituição do alvará
anterior e seguirá o procedimento
previsto neste artigo.
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Art. 44 - Os alvarás e licenças enquanto vigentes,

poderão, a qualquer tempo, mediante ato da
autoridade competente, ser, dependendo das
circunstâncias, revogados, cassados ou
anulados.

8 único - A autorização da comunicação
perderá sua validade
automaticamente, quando constatado
o desvirtuamento do objeto da
comunicação.

Art. 45 - A obra em andamento ou concluída, passível de
aprovação com base neste código, porém sem o
respectivo alvará de construção, estará sujeita
às penalidades seguintes:

a - intimação ao proprietário ou possuidor a
qualquer título do imóvel, para regularização
no prazo de 15 (quinze) dias;

b- embargo da obra findo o prazo acima;

c - multa que será aplicada a saber:

1 - multa de até 20 (vinte) VRM (Valor de
Referência Municipal), se no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas da ciência pôr parte do
responsável, não for obedecido o embargo, sem
prejuízo das medidas judiciais que poderão ser
tomadas de imediato;

2 - multa de 03 (três) a 05 (cinco) VRM (Valor
de Referência Municipal) pela infração dos
demais artigos.
d - comunicação à autoridade policial para
apuração de ilícitos penais.

DA AÇÃO NA IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

Art 46 - A implantação do canteiro de obras será
acompanhada pelo setor competente da
fiscalização da Prefeitura para verificação do
atendimento às prescrições desta lei e demais
legislações pertinentes.
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A implantação do canteiro de obras em imóvel
próximo ao local da obra poderá ser permitida
pela Prefeitura mediante requerimento
devidamente instruído pelo interessado.

8 Único - Mediante exame das condições do
local, do tráfego gerado, do
horário, dos inconvenientes ou
prejuízos para o público e de
outros fatores, serão fixados
termos de autorização, quando
concedida.

DA AÇÃO NA EXECUÇÃO DA OBRA

Qualquer serviço, obra ou edificação será
vistoriado pela unidade administrativa
competente da fiscalização municipal.

8 10 — o servidor público municipal
encarregado da vistoria, mediante
a apresentação da sua identidade
funcional, terá livre ingresso no
16cali dos trabalhos,
independentemente de qualquer
formalidade ou espera.

8 20 - No local do serviço, obra ou
edificação, será mantido o
documento que comprove sua
regularidade, sob pena de
notificação para apresentação no
prazo de 5 (cinco) dias úteis e
autuação em caso de não
atendimento.

Constatada irregularidade na execução do
serviço, obra ou edificação, quer pela
inexistência dos documentos necessários, quer
pela execução em desacordo com o projeto
aprovado, que pelo desatendimento de qualquer
das disposições deste código, ou ainda
constatada o comprometimento da estabilidade da
obra/ serviço ou risco às edificações vizinhas,
será procedido o embargo e o proprietário/
possuidor, bem como o responsável pela direção
técnica serão autuados.
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Art. 50 - Do auto de embargo constará:

I - A classificação fiscal do imóvel;

II - Endereço da obra/serviço

III - O Nome do proprietário e /ou infrator;
IV - sua assinatura ou do proposto endereço
para notificação;
V - estágio e estado da obra ou serviço pôr
ocasião do embargo e o tipo de construção;

VI - o preceito legal violado;

VII - o valor da multa aplicada;

VIII - o nome do profissional técnico
responsável, se houver;

IX - o prazo consignado para regularização;

X - o nome , data e assinatura do funcionário
responsável pela autuação.

Art 51 - Durante o embargo, somente será permitida a
execução dos serviços necessários à eliminação
das infrações ao artigo legal violado.

Art 52 - Na hipótese de obra licenciada ou aceita pela
Prefeitura, o embargo somente cessará após
eliminação das infrações que o motivaram e
pagamento das multas impostas.

Art 53 - Na hipótese de obra não licenciada ou não
autorizada, o embargo somente cessará após a
expedição da respectiva licença e o pagamento
das multas impostas.

Art. 54 - O prosseguimento da obra embargada ensejará,
além das multas pecuniárias previstas, a sua
lacração e demais providências judiciais
cabíveis.
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O Servidor Público municipal que lavrar o auto
de infração será responsável pela inexatidão
dos dados que possam prejudicar as medidas
administrativas ou judiciais cabíveis.

Na hipótese do infrator estar ausente ou se
recusar a assinar o auto de embargo, a
autoridade fiscal deverá relatar a ocorrência
na própria folha de embargo.

8 Único - Na situação prevista no “caput”
será obrigatório a publicação na
imprensa oficial do município.

Fica estabelecido o prazo de 15 dias corridos,
a partir da data do embargo, para regularização
da obra ou serviço.

8 único - Decorrido o prazo para
regularização, lavrar-se-a , de
imediato, nova multa reaplicáveis
a cada trinta dias corridos, no
caso de obra paralisada, enquanto
perdurar a situação de
irregularidade.

Comprovada a paralisação das obras ou serviços,
cessará a aplicação de multas com:

I - O protocolo dos documentos necessários à
aprovação, nos casos de início de serviço,
obra, ou edificação sem a devida licença ou
alvará;
II - O protocolo da substituição do projeto,
nos casos de execução em desacordo com projeto
aprovado;

III - O início efetivo e continuação das obras
necessárias ao restabelecimento das condições
de estabilidade e segurança e mediante
apresentação de laudo técnico subscrito por
profissional legalmente habilitado, que
comprove a ausência de condições inseguras, nos
casos de obras que apresentem riscos de
segurança e instabilidade.
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Constatada pela fiscalização da Prefeitura a
precariedade das condições de segurança e
estabilidade durante a execução da obra será Oo

proprietário ou o possuidor intimado a promover
de imediato, o início das medidas necessárias
à solução do problema dentro do prazo máximo de
10 (dez) dias corridos, devendo a Prefeitura,
no final do prazo, vistoriar a obra, a fim de
constatar o atendimento à notificação.

8 10 - Em caso de constatação de perigo
iminente de ruína, poderá ocorrer
a interdição parcial ou total do
imóvel e , se necessário, o seu
entorno, dando-se ciência aos
proprietários e ocupantes do
imóvel mediante ofício deinterdição, o qual conterá todos
os dados necessários à
caracterização da situação da obra
ou serviços.

8 20 - A não observância da notificação
para regularização necessária ou
da interdição implicará na
responsabilização exclusiva do
notificado, eximindo-se a
Prefeitura da responsabilidade
pelos danos decorrentes de
eventual sinistro.

8 30 - Durante a interdição, somente será
permitida a execução dos serviços
indispensáveis a sanar a situação
de instabilidade e/ou insegurança.

DA AÇÃO QUANTO AO USO E MANUTENÇÃO DAS EDIFICAÇÕES

Art 60 — As edificações existentes, bem como aquelas que
vierem a ser reformadas ou reconstruídas,
qualquer que seja a finalidade de seu uso e de
seus equipamentos, deverão apresentar os
requisitos considerados necessários para
garantir a segurança da utilização e
acessibilidade.
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8 10 - As edificações existentes ou
equipamentos, cuja continuidade de
uso nas condições verificadas
implique em perigo para o usuário,
para o público ou para o entorno,
serão adaptadas às exigências de
segurança para que possam ser
utilizadas.

8 20 - As exigências de segurança
previstas na legislação serão
substituídas pôr outras soluções
técnicas , desde que embasadas em
normas ou critérios de comprovada
eficácia, tendo em vista melhor
possibilidade de adaptação às
Situações existentes.

8 30 - A acessibilidade de que trata este
artigo refere-se a edificações
de uso público quando se tratar
de:

I - Locais de reuniões com mais de 100 (cem)
pessoas;

II - Outros usos com mais de 600 (seiscentas)
pessoas.

A edificação que apresente perigo de ruir, no
todo ou em parte, deverá ser demolida ou
reparada pelo proprietário.
8 10 — Constatada pela fiscalização

municipal competente a ameaça de
ruína, o proprietário será
intimado a promover, de imediato,
o início da demolição ou os
reparos que forem considerados
necessários.

8 20 — A não observância à intimação ,
facultará à Prefeitura executar os
serviços que se fizerem
necessários, os quais serão
ressarcidos pelo proprietário, sem
prejuízo das demais medidas
cabíveis.
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83 - Em qualquer momento, não sendo
atendida a intimação E a
Prefeitura poderá ainda promover a
interdição total ou parcial da
edificação e do seu entorno dando-
se ciência aos proprietários e/ou
ocupantes dos imóveis.

g 40 — A não observância da intimação
para regularização necessária,
implicará na responsabilidade
exclusiva do intimado, eximindo-se
a Prefeitura Municipal de
responsabilidade pelos danos
decorrentes de possível sinistro.

Art 62 - Na hipótese de imediata execução de obras
emergências, tão somente para garantir a.
estabilidade e/ ou segurança de qualquer
edificação, poderá o interessado, com
assistência de profissional legalmente
habilitado, dar início às mesmas devendo,
entretanto, no prazo máximo de 3 (três ) dias
após o início dos serviços, requerer a
necessária licença ou autorização conforme o
caso.

DAS PENALIDADES

Art. 63 - Constitui infração, a este Código, a
desobediência a qualquer disposição nele
contida.

g 10 — Verificado o não atendimento das
exigências e os critérios fixados
por esta Lei, será o proprietário
ou possuidor a qualquer título do
imóvel, ou responsável direto ou
indireto pelo fato gerador do
problema, notificado pessoalmente,
pôr escrito e/ou pelo Correio,
comprovada neste caso a entrega
pôr A.R. (Aviso do Recibo) em
prazo determinado, a promover os
devidos licenciamentos e/ouserviços e reparos de acordo com o
disposto neste Código.
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Todas as infrações serão autuadas com multas a
saber:

a. multa de até 20 (vinte) V.R.M. (Valor de
Referência Municipal) se, findo o prazo
previsto na notificação, o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel, ou
responsável direto ou indireto pelo fato
gerador do problema, não tenha promovido os
serviços e/ou reparos pertinentes.
b. multa de até 10 (dez) V.R.M. (Valor de
Referência Municipal), por artigo, pela
infração dos demais.

8 30 — Vencido o prazo da imposição da
multa, sem que o proprietário ou
possuidor a qualquer título do
imóvel, ou responsável direto ou
indireto pelo fato gerador do
problema, tenha sanado a infração
cometida, será ele considerado
reincidente, e as multas serão
cobradas em dobro, tendo como
valor base a multa imediatamente
anterior, e de acordo com as
normas e critérios da Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos.

8 40 — As multas sempre serão corrigidas
pelo V.R.M. (Valor de Referência
Municipal) da data de seu
vencimento até a data de seu
efetivo pagamento.

8 50 - O proprietário ou possuidor a
qualquer título do imóvel, ou
responsável direto ou indireto
pelo fato gerador do problema, pôr
requerimento poderá apresentar
defesa junto ao órgão da
Prefeitura Municipal, em um prazo
de 15 (quinze) dias do recebimento
da autuação.
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Não havendo recurso neste prazo ou
sendo o mesmo indeferido, o
infrator terá o prazo de 30
(trinta) dias para pagar a multa e
promover os serviços e reparos
pertinentes.

A Prefeitura Municipal poderá
executar o serviço e/ou reparo,
cobrando do proprietário ou
possuidor a qualquer título do
imóvel, ou do responsável direto
ou indireto pelo fato gerador do
problema, os respectivos custos,
acrescidos de taxa de 20% (vinte
pôr cento) de administração, sem
prejuízo das demais multas
aplicadas.

Após a aplicação de que trata os
parágrafos anteriores, e não sendo
executados os serviços previstos,
a Prefeitura Municipal pôr seu
órgão competente, poderá comunicar
o fato à autoridade policial para
apuração de ilícitos penais.

o desacato aos funcionários
encarregados da aplicação das
disposições contidas neste Código,
será comunicado à autoridade
policial.
Qualquer tipo de dano ou prejuízo
causado ao patrimônio público,
será comunicado à autoridade
policial.
Sendo o ato praticado pôr
indivíduos menores de idade ou
doentes mentais, na forma da Lei,
a pena recairá sobre:

tutores ou pessoa sob cuja guarda
estiver o menor;

b. os pais, curadores ou pessoa sob cuja guarda
s estiver o doente mental.
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DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES QUANTO AO USO

65

Para efeitos da presente lei, as edificações
serão classificadas segundo o uso a que se
destinam ou se assemelham no todo ou em parte,
pelas seguintes atividades:

I - Habitação Unifamiliar;
II - Habitação Multifamiliar de pequeno porte

III - Habitação Multifamiliar
IV - Comércio e Serviços

V - Prestação de Serviços de Saúde

VI - Prestação de Serviços de Educação

VII - Prestação de Serviços de Hospedagem

VIII - Prestação de Serviços Automotivos

IX - Indústrias, Oficinas e Depósitos

X - Locais de Reunião

XI - Prática de Exercício Físico ou Esporte

XII - Atividades e Serviços de Caráter Especial

XIII - Atividades Temporárias

XIV- Uso Misto

Consideram-se como Habitação Multifamiliar de
Pequeno Porte, as edificações destinadas à
moradia de caráter permanente, constituída pôr
até 04 (quatro) unidades habitacionais pôr
lote, implantadas em no máximo 2 (dois)
pavimentos acima do nível da rua, incluído o
térreo, totalizando no máximo 03 (três)
pavimentos habitáveis, tais como:

I- casas térreas;
II- casas assobradadas
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Consideram-se como Habitação Unifamiliar as
edificações destinadas à moradia de caráter
permanente, que abrigue somente uma unidade
habitacional pôr lote de terreno, tais como;

I- casas isoladasII- casas justapostas.

Consideram-se como Habitação Multifamiliar as
edificações destinadas à moradia de caráter
permanente abrigando mais de quatro unidades
habitacionais pôr lote, tais como;

I- prédios de apartamentos;

II- conjuntos habitacionais.

Consideram-se como Comércio e Serviços as
edificações destinadas à comercialização de
mercadorias ou prestação de serviços
administrativos, pessoais ou de alimentação,
tais como;

I- venda de mercadorias em geral;

II- venda de bens e serviços;

III- instituições financeiras;
IV- escritórios administrativos, técnicos,

consultório ou administração pública;

V- manufatura em escala artesanal;

VI- tratamento estético ou instituto de beleza,
casas de banho, sauna e similares;

VII- consertos de natureza artesanal;

VIII- padarias, restaurantes, bares,
lanchonetes e similares.

Consideram-se como Prestação de Serviços de
Saúde as edificações destinadas à prestação de
serviços de assistência à saúde em geral,
inclusive veterinária, com ou sem internação,
tais como:

39 



40)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
G.E.P, 13450-901—— 

I- clínica médica, odontológica, radiológica ou
de recuperação física ou mental;

II- ambulatório;

III- prontos-socorros;

IV- postos de saúde ou puericultura;

V- hospitais ou casa de saúde;

VI- bancos de sangue ou similares;
VII- laboratórios de análises.

Art 70 - Consideram-se como Prestação de Serviços de
Educação as edificações destinadas à prestação
de serviços de educação e ensino em geral, tais
como:

I- creches, berçários e pré-escolas;

II- ensino de 10 e 20 graus;

III- cursos supletivos ou preparatórios;

IV- ensino técnico profissionalizante;
V- ensino superior ou pós- graduação;

VI- cursos livres;
VII- cursos especiais.

Art. 71 - Consideram-se como Prestação de Serviços de
Hospedagem as edificações destinadas a serviços
de hospedagem ou moradia, de caráter
transitório ou não, com prestação de serviços,
tais como:

I- hotéis, apart-hotéis, pensão, hospedaria e
similares;
II- asilos, orfanatos, moradia de religiosos ou
estudantes, albergues e similares;
III- motéis, drive-in e similares.
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Consideram-se como Prestação de Serviços
Automotivos as edificações destinadas à
prestação de serviços de guarda, abastecimento,
limpeza, manutenção ou reparo, com ou sem
comercialização de produtos, tais como:

I- estacionamentos ou edifícios garagem;

II- posto de abastecimento, lavagem ou
serviços;
III- oficinas automotivas, funilaria e pintura;

IV- venda de acessórios com serviços de
instalação;
V- concessionárias de veículos;

VI- garagens de caminhões e ônibus;

VII- gás engarrafado;

VIII- Lubrificante, graxas, resinas e gomas;

IX- Depósitos de materiais e equipamentos de
empresa de grande porte;

Consideram-se como Industrias, Oficinas e
Depósitos as edificações destinadas à produção
e manufatura de bens, extração, beneficiamento,
reparos z desdobramento, transformação,
manufatura ou guarda de matérias-primas ou
mercadorias de origem mineral, vegetal ou
animal, incluindo, dentre outros, os tipos:
I - pedreiras ou areias;

II - de alimentos;

III - serrarias, carpintarias, marcenarias;

VI - serralheria;
V - gráficas e tipografias;
VI - tecelagens e confecções;
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VII - químicos e farmacêuticos;

VIII - matadouros e frigoríficos;
IX - de aparelhos elétricos ou eletrônicos;
X - de veículos;

XI - estocagem;

XII - terminal particular de carga;

XIII - desmanche e/ou ferro velho;

XIV- de máquinas.

XV- Gelo

XVI- Materiais de Construção

Consideram-se como Locais de Reunião aqueles
destinados a abrigar eventos geradores de
público, incluindo, dentre outros, os tipos:

I - cinemas, auditórios, teatros, salas de
concerto;

II - templos religiosos;
III - salões de festas ou danças;

IV - ginásios poli-esportivos;
V - casa de "shows" e espetáculos;

VI - Associações e Sindicatos;

VII - Casas de Jogos e diversões eletrônicas;

Consideram-se como Locais para Prática de
Exercício Físico ou Esportivo aqueles
destinados à prática de atividades físicas ou
lazer, incluindo, dentre outros, os tipo:
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I - clubes esportivos ou recreativos;

II - academias de natação, ginástica ou dança;

III - recintos para competições, jogos e lazer;
IV - parques;

Art. 76. - Consideram-se como Atividades e Serviços de
Caráter Especial aquelas que, por suas
especificidade, devam ser analisadas
considerando todas as variantes dos seus usos,
incluindo, dentre outros, os tipos:
I - delegacias;

II - casas de detenção;

III - quartéis;

VI - terminais de carga ou passageiros;

V - velórios, cemitérios, crematórios;

VI - centros de pesquisa médico-científico;

VII - centrais de distribuição de mercadorias;

VIII -" shopping centers”;
IX - estádios;

X - museus; bibliotecas;
XI - recintos para exposição;

XII - canis, haras e similares;

XIII- Usos especiais.

ALt 77 — Consideram-se como Atividades Temporárias os
locais destinados a abrigar determinadas
atividades, seja pôr períodos restritos de
tempo, seja em edificações de caráter
transitório, incluindo, dentre outros, os
tipos:
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I - circos ou parques de diversões;

II -bancas de jornais ou quiosques
promocionais;

III - caixas automáticos;

IV - alojamentos provisórios;
V - estande de vendas imobiliárias.

Consideram-se Uso Misto as edificações em que
são exercidas mais de uma atividade
discriminada nos artigos anterior, desde que
autônomas e atendidas as especificidade de cada
uso.

DA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS, DE CANTEIRO E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

Art 79

Art 80

Art 81

Art 82 1

DA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CANTEIROS

A locação e instalação do canteiro de obras,
bem como dos equipamentos mecânicos devem ser
realizadas segundo as condições atinentes ao
projeto aprovado, respeitando-se estritamente
as delimitações do terreno.

O canteiro de obras será instalado de modo a
assegurar, durante todo o período de execução
da obra, a desobstrução do passeio e das vias
públicas, bem como a visibilidade e
acessibilidade a equipamentos públicos, placas
e a manutenção da arborização das vias
públicas.

As ligações provisórias de água, esgoto, gás
encanado, energia e telefone atenderão às
exigências especificas das respectivas
concessionárias.

O armazenamento de materiais e componentes ou
depósitos de matéria residual de qualquer
natureza será realizado somente na área
delimitada pelo tapumes do canteiro, não
podendo ser utilizada área externa aos mesmo
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Art 83 - O canteiro conterá áreas previstas para carga
e descarga, de forma a assegurar a mínima
interferência possivel nas condições normais de
tráfego de pedestre e veículos, bem como no
funcionamento normal das edificações vizinhas.

Art 84 - Na instalação do canteiro e ao longo da
execução da obra, a ocorrência das condições
especiais de carga e descarga, tais como casos
de instalações de grandes equipamentos ou
grandes volumes de concreto pré-misturado, ser
precedida de comunicação prévia ao Departamento
de Trânsito, para efeito de planejamento da
influência sobre o tráfego.

DA PROTEÇÃO, SEGURANÇA E HIGIENE NOS CANTEIROS

Art 85 - Os canteiros de obras serão instalados e
mantido de forma a assegurar todas as condições
previstas no Código de Obras e legislação
pertinente quanto à:

I - proteção das vias públicas e edificações
vizinhas;
Us - segurança dos trabalhadores, da
comunidade, das propriedades vizinhas e
logradouros públicos;
III - higiene no trabalho e sua influência
sobre a vizinhança.

8 único - O canteiro de obras conterá todas
as instalações previstas pelo
Código de Obras segundo as
condições de adequação ao tipo de
obra e número de funcionários, de
modo a atender às exigências de
segurança e higiene do trabalho.

Art 86 — A instalação de tapumes, plataformas especiais
de proteção, galerias e andaimes não poderá
prejudicar a arborização, a iluminação pública,
a visibilidade de placas, avisos ou sinais de
trânsito, bem como outras instalações de
interesse público.
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Após o término das obras, ou no caso de
paralisação por tempo superior a 60 (sessenta)
dias corridos, quaisquer elementos que avancem
sobre o alinhamento da via pública serão
retirados, desimpedindo-se o passeio com a
reconstrução imediata do seu revestimento.

Os tapumes, as plataformas de proteção, os
andaimes e as galerias serão mantidos
permanentemente em bom estado de conservação e
segurança.

DA COLOCAÇÃO DE TAPUMES E GALERIAS

É obrigatória a colocação de tapumes sempre que
se executar obras de construção, demolição,
reformas, reparos ou escavação no alinhamento
do lote com o passeio público ou quando, pôr
questão de segurança, for necessário impedir o
acesso de pessoas estranhas ao serviço.

8 Único - Exclui-se da exigência prevista
neste artigo a execução de muros
com altura inferior a 1,80 m ( um
metro e oitenta centímetros).

Os tapumes serão construídos de forma a
resistir a impactos, conforme previsto no
Código de Obras e ter altura mínima de 2,20 m
(dois metros e vinte centimetros) em relação ao
nível do passeio.

Os tapumes poderão avançar sobre o passeio até
a metade da sua largura.

81º - Nos passeios com largura inferior
a 2, 00 m (dois metros ), ficará
permitido o avanço do tapume até
1, 00 m (um metro) sobre o
passeio.

82º - Poderão ser tolerados avanços de
tapumes superiores aos permitidos
neste artigo, desde que
indispensáveis e tecnicamente
justificados pelo interessado
perante o departamento competente. 
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Art 92 - Em construções no alinhamento do logradouro com

mais de 02 (dois) pavimentos acima do nível da
guia, ou com altura superior a 6,00 m (seis
metros) do logradouro, serão construídas
galerias sobre o passeio para proteção de
pedestres.

Art 93 - Na reformas de prédios no alinhamento do
logradouro com mais de 02 (dois) pavimentos ou
com altura superior a 6,00 m (seis metros)
acima do nível da guia, que impliquem em
trabalhos da fachada, serão construídos
galerias sobre o passeio para proteção de
pedestres.

Art 94 — Nas demolições de construções com mais de 02
(dois )pavimentos ou com altura superior a 6,00
m (seis metros) e distando menos de 3, 00 m
(três metros) do alinhamento do terreno, serão
construídas galerias sobre o passeio para
proteção de pedestres.

Art 95 — Quando a distância da demolição ao alinhamento
do terreno for inferior a 3,00 m (três metros)
será feito tapume no alinhamento do terreno.

Art 96 - A galeria sobre o passeio possuirá pé direito
mínimo de 3,00 m (três metros) e tapume fechado
na borda da cobertura com altura mínima de
1,00 m (um metro).

Art 97 - A galeria será mantida sem sobrecarga que
prejudique a estabilidade de sua estrutura.

8 único - Eventualmente será permitida a
construção de escritório do
canteiro de obras sobre a galeria,
desde que devidamente autorizada
pela Prefeitura.

Art 98 - Os emolumentos referentes a tapumes e galerias
incidirão enquanto ocuparem o passeio, cessando
quando retirados ou recuados para o
alinhamento, no caso de tapumes.
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DA COLOCAÇÃO DE PLATAFORMAS E TELAS DE PROTEÇÃO

Art 99 -

Art 100 —

Em todo o perímetro da construção de prédios
com mais de 4 (quatro) pavimentos ou a altura
equivalente, é obrigatória a instalação de
plataformas principais de proteção, em balanço,
na altura da segunda laje e repetidas a cada
doze lajes.
81º - A contagem dessa lajes será

considerada a partir no nível do
terreno.

82º - A plataforma de proteção principal
deve ter no mínimo 3, 00 m (três
metros) de balanço e um
complemento de 0,80 m (oitenta
centímetros) de extensão com
inclinação de 45º (quarenta e
cinco graus), a partir de suas
bordas.

83º - A plataforma principal deve ser
instalada logo após a concretagem
da laje imediatamente superior e
retirada somente após o término do
revestimento externo, acima dessa
plataforma.

A partir da quinta laje inclusive serão
instaladas outras plataformas secundárias de
proteção, em balanço, de 3(três) em 3(três)
lajes.
81º - Estas plataformas terão, no

mínimo, 1,40 m (um metro e
quarenta centímetros) de balanço e
um comprimento de 0,80 (oitenta
centímetros) de extensão, com
inclinação de 45º (quarenta e
cinco graus), a partir de suas
bordas.

82º - Cada plataforma será instalada
logo após a concretagem da laje
superior e retirada somente quando
iniciado o revestimento externo.
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83º — Cada plataforma secundária será
retirada antes de iniciado o
revestimento externo, desde que a
vedação da periferia até a
plataforma imediatamente superior
esteja concluida.

É obrigatória a instalação de tela ou proteção
similar;

I- a partir da 50 laje, em todo o perímetro da
construção;

II- ao entorno de guinchos ou elevadores de
carga instalados nas edificações.

8 10 - A tela será de arame galvanizado,
rede de nylon ou outro material de
igual resistência, com malha de
0,03 m ( três centímetros ) no
máximo.

8 20 —- A tela será instalada na vertical,
a 1,40 m (um metro e quarenta
centímetros) da face externa da
construção, fixada às plataformas
de proteção, devendo ser colocada
logo após a concretagem da laje
imediatamente superior e retirada
somente quando iniciado o
revestimento.

Cada lance de tela pode ser retirado antes de
iniciado o revestimento externo, desde que a
vedação da periferia, até a plataforma
imediatamente superior, esteja concluída.

Em construção em que os pavimentos mais altos
forem recuados, será considerada a primeira
laje do corpo recuado para instalação da
plataforma principal e aplicado dispostos nos
artigos 105 e 106.
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o 8 10 - O disposto no artigo 105 será
aplicado a partir da 4a ( quarta )
laje do corpo recuado inclusive.

g 20 - O disposto no artigo 106 será
aplicado a partir da 7a ( sétima )
laje do corpo recuado.

far Art. 203 = As plataformas de proteção especial, previstas
A nesta seção, podem ser substituídas pôr vedação

fixa externa em toda a altura da construção
(andaimes fachadeiros )

DA INSTALAÇÃO DE ANDAIMES

Art 104 - Fica permitida a instalação de andaimes
apoiados ou suspensos para execução de

- revestimentos e acabamentos em geral da
edificação, desde que observados os seguintes
requisitos:
I - largura mínima de 0,60m (sessenta
centimetros);
II - guarda corpo de 0,90 m ( noventa
centímetros ) a 1,20 m (um metro e vinte
centímetros);

III- rodapé de 0,20 (vinte centímetros) de
altura mínima, inclusive nas cabeceiras.

= 8 19 - Os andaimes serão instalados
depois de concluída a estrutura
e alvenaria da edificação.

8 20 - A instalação de andaimes sobre o
passeio fica sujeita à prévia
autorização da Prefeitura, devendo
observar:

— 1 - o fechamento por tapumes junto ao andaime;

2 - execução de plataforma de proteção com
balanço de 1,00 m ( um metro ) mais um

E complemento na vertical de 0,80 m ( oitenta
centímetros ).
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A instalação de andaimes bem como sua
manipulação, observarão as normas de segurança
definidas pela legislação federal e estadual.

OBRAS DE TERRA E DO MOVIMENTO DE TERRA

As obras de terra para loteamentos, construções
e outros somente serão executados dentro do
perímetro do município se precedido de
autorização expressa da Prefeitura Municipal

O projeto de obras de terra e drenagem, tais
como contenção de taludes, poços, estruturas
enterradas, arrimos e escavação a céu aberto,
serão elaborados de acordo com as
especificações das Normas Técnicas pertinentes,
observando-se as investigações e dados
geotécnicos necessários.

8 10 - A execução de movimento de terra
proverá, necessariamente,
complementação das obras de
contenção e drenagem.

8 20 - Os movimentos de terra serão
executados segundo Normas Técnicas
pertinentes no que diz respeito à
segurança dos trabalhadores e das
edificações vizinhas.

Na hipótese de existir projeto de construção
aprovado para o local, as obras de contenção e
drenagem poderão ser executados
concomitantemente às edificações, observadas as
condições de segurança e estabilidade.
8 único - Na paralisação da obra deve o

interessado já ter executado as
obras complementares de contenção
e drenagem.

O interessado arcará com os custos relativos a
eventuais dános causados em propriedades
públicas e/ou terceiros, em decorrência do
movimento de terra,
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Os movimentos de terra iniciados, porém não
executados dentro de validade do alvará, não
poderão ter prosseguimento sem a devida
revalidação, sob pena de embargo e mula.

A terraplenagem não poderá desviar águas
pluviais para terrenos vizinhos.

A execução de obras de terra não pode ocasionar
a obstrução de cursos d'água, galerias,
passeios, durante ou após a conclusão das
mesmas, salvo em casos excepcionais, mediante
autorização expressa da autoridade competente.

g 10 - o interessado providenciará,
imediatamente, a desobstrução de
cursos d'água, galerias, vias,
passeios, sob pena da Prefeitura
Municipal executar os serviços,
cobrando os valores apurados, sem
prejuízo da aplicação da multa
pecuniária cabível.

g 20 - O equipamento de transporte de
terra será operado de forma a
garantir a limpeza das vias
lindeiras à obra e do trajeto.

gs 30 - Os veículos trafegarão com cargas
não escoadas.

8 40 - Os veículos trafegarão portando a
aprovação do respectivo trajeto,
emitida pelo órgão competente da
Prefeitura e copia do alvará de
movimento de terra.

8 50 - O interessado providenciará em 12
(doze) horas, no máximo, a limpeza
das vias públicas que venha a
sujar, sob pena da Prefeitura
Municipal executar os serviços
cobrando os valores apurados, sem
prejuízo da aplicação da multa
pecuniária cabível.

É obrigatória a preservação das condições de
segurança das vias, logradouros e edificações
vizinhas ao local das obras de terra.
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=. Art 114 — Qualquer desmatamento somente será executado

mediante prévia autorização, emitida pelo órgão
competente da Prefeitura para assuntos
relativos ao meio ambiente, observadas as
disposições da legislação estadual federal
pertinentes.

= Art 115 - Todo aterro deve ser sempre executado com
material, no mínimo, de qualidade igual ao
existente no local.
8 único - Em casos de bota-fora, poderão ser

- aceitos resíduos inertes não
= perigoso, de acordo com as
a especificações das Normas Técnicas

pertinentes.

SEÇÃO II
MORADIA ECONÔMICA

Art. 116 - A Prefeitura Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,

= poderá fornecer a requerimento do interessado,
projeto de moradia econômica.

Art. 117 - Fica definido para concessão de moradia
econômica os seguintes requisitos:

E a — ter um só pavimento e destinar-se
= exclusivamente à construção residencial

unifamiliar do interessado.

2a b - ter área de construção de até 60 (sessenta)
metros quadrados e possuir pelo menos uma
cozinha, uma instalação sanitária, no mínimo um

- e no máximo quatro dormitórios.

Art. 118 - Poderá ser beneficiada pelo projeto de moradia
a econômica, por uma única vez, qualquer pessoa

física proprietária unicamente do imóvel onde
será efetuada a construção da mesma, e que

- atenda às seguintes condições:

a - comparecer no setor competente, munido de
fotocópia do documento do imóvel, para escolha
e assinatura da planta;
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b - possua renda familiar até 5 (cinco)
salários mínimos;

c - caso o proprietário resida em outro
município, deverá apresentar Certidão Negativa
de Propriedade (CNP) daquela localidade;
d - tenha o cadastro aprovado pelo Fundo Social
de Solidariedade do Município.

Para aprovação os projetos deverão conter o
nome e ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) devidamente preenchida e paga do
profissional que assumir a direção técnica pela
execução da obra, e ficarão sujeitos às taxas
e emolumentos.

Fica autorizado o Poder Executivo a firmar
convênios e/ou contratos com profissionais
autônomos, escritórios ou entidades de classe
para assumir a direção técnica da obra.

8 único - A Prefeitura Municipal determinará
às suas expensas:

a) a elaboração e fornecimento de diversos
modelos - projetos padronizados, do tipo
moradia econômica;

b) a elaboração e fornecimento de memoriais
descritivos e quantitativos para cada projeto
padrão;

c) o preenchimento e pagamento da ART (Anotação
de Responsabilidade Técnica).

o interessado que tiver deferido seu
requerimento de "moradia econômica", somente
receberá o projeto padronizado após assinar
documento no qual declare:

a - que está ciente das penalidades legais
impostas aos que fazem falsos testemunhos;

b - que se obriga a seguir o projeto deferido,
responsabilizando-se pelo mau uso da licença
concedida;
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c - que está ciente de que, deverá obedecer
rigorosamente às orientações do diretor técnico
pela execução da obra;

d - que o lote onde será edificada a "moradia
econômica" é o único bem imóvel de sua
propriedade.

Art. 122 - O Poder Executivo cobrará do interessado uma
taxa referente a fornecimento de Projeto de
Moradia Econômica, compreendendo elaboração,
fornecimento, ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica), contrato com profissionais autônomos
ou empresa, cuja base de cálculo constará do
seguinte: P.O. = 0,125 x V.R.M. (Valor de
Referência Municipal) x A, onde:

P.0. = valor do pagamento final,
0,125 = constante máxima adotada pelo
Município,
V.R.M. = Valor de Referência do Município do
mês,
A = área do projeto.

8 único - o projeto só será entregue
mediante o pagamento da taxa
prevista neste artigo.

Art. 123 - O Poder Executivo poderá isentar o interessado
do pagamento da taxa, após parecer do Fundo
Social de Solidariedade do Governo Municipal.

Art. 124 - O Poder Executivo pagará ao profissional
legalmente habilitado, responsável pela direção
técnica da obra de Moradia Econômica, a título
de honorários, a importância referente a 80%
(oitenta por cento) do valor em única parcela.

8 Único - O profissional responsável poderá
desistir do recebimento dos
honorários.

55 



b quai PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE  
- Art. 125 -

Art 126 -

Art 127 -

Art 128 -—

Art 129 =

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
C.EP. 13450-901——

O Habite-se para Moradia Econômica deverá ser
requerido e concedido tão logo se verifique a
condição de habitabilidade, sendo isento do
pagamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza (ISSQN).

DAS CONSTRUÇÕES EXISTENTES

DAS REFORMAS E RECONSTRUÇÕES

A edificação regularmente existente poderá ser
reformada, desde que a edificação resultante
não crie e nem agrave eventual desconformidade
com o Código de Obras.

A edificação existente irregular, no todo ou em
parte, que atenda ao disposto no Código de
Obras, poderá ser regularizada e reformada,
expedindo-se o certificado de conclusão para
área a ser regularizada e alvará de aprovação
para a reforma pretendida.

A edificação irregular, no todo ou em parte,
que não atenda na parte irregular ao disposto
no Código de Obras, poderá ser reformada, desde
que seja prevista supressão da infração, sendo
considerado como projeto de regularização.

8 Único - Não será concedido o certificado
de conclusão para reforma, parcial
ou total, sem que a infração tenha
sido suprimida.

Havendo necessidade de recuperação e
recomposição de uma edificação, motivada pela
ocorrência de incêndio ou outro sinistro, esta
poderá ser reconstruída mantidas as
características anteriores.
S Único - se a reconstrução introduz

alterações em relação à edificação
anteriormente existente, será
enquadrada como construção nova.
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DAS DEMOLIÇÕES E REPAROS

Os serviços de demolição serão executados de
acordo com as Normas Técnicas pertinentes e
ficam sujeitas às mesmas exigências das demais
obras quando à segurança, proteção e higiene.

As edificações e as obras em situações
passíveis da ocorrência de ruína ou perigo para
seus usuários e terceiros serão demolidas ou
reparadas pelo proprietário.
Os materiais remanescentes resultante de
demolição, reparo ou obras deverão ser
removidos pelo proprietário, sendo vedado seu
abandono em local não previsto para tal.
Quando a demolição implicar em alteração da
construção existente, principalmente nas
estruturas de apoio das coberturas com
consegiúente evidencia de que a construção
antiga não possa ser aproveitada, a mesma
deverá ser considerada em projeto como
construção nova.

Deverão ser tomadas medidas para evitar que
choques ou vibrações venham a causar danos a
propriedade vizinhas, a tubulações e linhas de
distribuição, ou ainda que fragmentos
projetados causem estes mesmos problemas.

CONDIÇÕES GERAIS DAS EDIFICAÇÕES

ÁGUAS PLUVIAIS

As águas pluviais dos terrenos edificados
deverão ter livre escoamento para a via pública
ou para viela sanitária.
8 único - A inexistência de viela sanitária

obriga o direcionamento das águas
pluviais a jusante do terreno e
canalizadas dentro dos lotesvizinhos com a devida anuência de
seus proprietários, ficando acritério dos mesmos o
direcionamento e posição da
canalização, desde que, de acordo
com a orientação técnica
pertinente.
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Nas construções executadas no alinhamento das
vias públicas, as águas pluviais das coberturas
serão  canalizadas através de condutores
embutidos nas fachadas e ligados às sarjetas
por sob o passeio.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E DE ESGOTO

Toda e qualquer instalação, equipamento e/ou
sistema de abastecimento de água e/ou de
coleta, afastamento, tratamento e disposição
final de efluentes líquidos de qualquer
natureza deverão ser analisados e aprovados
pelo DAE (Departamento de Água e Esgoto),
sujeitando-se a entidade responsável aos
controles e limitações fixadas por aquele
Departamento.

Os projetos de sistemas de abastecimentos de
água e de coleta e disposição de esgotos,
deverão ser elaborados em obediência às normas
técnicas e especificações da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), bem como às
normas técnicas e de procedimentos
estabelecidos pelo DAE (Departamento de Água e
Esgoto).

É vedada a instalação de canalizações e/ou
sistemas de efluentes líquidos que, à critério
do DAE (Departamento de Água e Esgoto), possam
causar riscos de contaminações dos sistemas de
água de distribuição.
As instalações prediais de água e esgoto
deverão seguir as normas e especificações da
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)
e aquelas adotadas pelo Departamento de Água e
Esgoto, ao qual caberá fiscalizar as mesmas,
sem prejuízo da fiscalização pela autoridade
sanitária.
8 único - As normas referidas neste artigo

deverão atender ao estabelecido no
presente Código e submetidas à
apreciação do DAE (Departamento de
Água e Esgoto) sempre quesolicitado. 
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Todo prédio deverá ser abastecido de água
potável em quantidade suficiente para o fim a
que se destina, e dotado de dispositivo e
instalações adequadas para receber e conduzir
os despejos.

8 10 - Onde houver redes públicas de água
e esgoto em condições de
atendimento, as edificações novas
ou já existentes serão
obrigatoriamente a elas ligadas.

8 20 - É vedada a interligação de
instalações de água e esgotos
internas entre os prédios situados
em lotes distintos.

É obrigatória a ligação da rede domiciliar às
redes gerais de água e esgoto, quando as mesmas
existirem em frente a construção.

g 10 - Inexistindo rede de esgoto, será
obrigatória a existência de fossas
sépticas, afastadas no mínimo
5,00m (cinco metros) das divisas
do lote, devendo suas localizações
garantir fácil acesso para
limpeza, de acordo com normas
técnicas do DAE (Departamento de
Água e Esgoto) e após prévia
aprovação e anuência do mesmo.

8 20 - Em caso de não existência de rede
de distribuição de água, esta
poderá ser obtida por meio de
poços (com tampa), perfurados em
partes mais altas em relação as
fossas e delas afastadas no mínimo
15,00m (quinze metros).

Todas as instalações hidráulicas das
construções deverão atender às normas previstas
pela ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) e pelo DAE - (Departamento de Água e
Esgoto) do município.

Toda e qualquer edificação deverá conter
reservatório de água potável para o respectivo
abastecimento.
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8 10 - A capacidade mínima dos reservatórios
prediais será equivalente ao consumo
do prédio durante 24 (vinte e quatro)
horas e calculada segundo os critérios
fixados pela ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e pelo
DAE (Departamento de Água e Esgoto).

8 20 - Serão obrigatórias a limpeza e
desinfecção dos reservatórios
prediais, no mínimo a cada 6
(seis) meses ou sempre que se
fizer necessário;

8 30 - Os reservatórios prediais deverão:

a - ser construídos e revestidos com materiais
que não contaminem a água;

b - ter superfície limpa, resistente e
impermeável;

c - permitir fácil acesso, inspeção e limpeza;

d - possibilitar o escoamento total;
e - ser suficientemente protegidos contra
inundações, infiltrações e penetrações de
corpos estranhos;

£f - ter cobertura adequada;

g - ser equipados com torneira de bóia na
tubulação de alimentação à sua entrada, sempre
que não se tratar de reservatório por recalque;

h - ser dotados de extravasor com tela de
proteção, diâmetro superior ao da canalização
de aviso, desaguando em ponto perfeitamente
visível;
i - ser providos de canalização de limpeza
acionada por gravidade ou por meio de elevação
mecânica.

Não será permitida:

I - a instalação de dispositivo para sucção de
água diretamente das redes de distribuição;
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II - a passagem de tubulações de águas potáveis
pelo interior de fossa, ramais de esgotos,
poços absorventes, poços de visita, bem como de
tubulações de esgotos por reservatórios ou
depósitos de água;

III - a inter-conexão de tubulações ligadas
diretamente a sistemas públicos com tubulações
que contenham água proveniente de outras fontes
de abastecimento;

IV - a introdução, direta ou indireta de esgoto
em condutor de águas pluviais e vice-versa;

V - qualquer outra instalação ou atividades
que, a juízo da autoridade competente possa
representar risco de contaminação de água
potável;
VI - a ligação de ralos de águas pluviais e de
drenagem a rede de esgotos, a critério da
autoridade competente.

Art. 146 - Nos despejos somente serão admitidas as
tubulações prediais de esgoto através de
aparelhos sanitários com características e
materiais adequados e que atendam às normas e
especificações da ABNT (Associação Brasileira
de Normas Técnicas).

8 10 - É obrigatória:

a - a existência, nos aparelhos sanitários, de
dispositivos de lavagem contínua e
intermitente;
b - a instalação de dispositivos de captação de
água no piso dos compartimentos sanitários e
nas copas, cozinhas e lavanderias;

c - a passagem dos despejos das pias da copa e
cozinha dos hospitais, hotéis, restaurantes e
estabelecimentos congêneres em caixa de
gordura, a critério da autoridade competente.
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o d - a instalação de caixa de retenção de

sólidos flotantes, areias e Óleos, em ramais de
esgotos sanitários de postos de abastecimentos

pa de combustíveis, instalações de lavagens de
autos e/ou máquinas, de conformidade com os
padrões técnicos do DAE (Departamento de Água
e Esgoto);

e - a instalação de caixa, em especial de
interligação de ramais de efluentes líquidos à
rede pública, sempre com prévia anuência e
aprovação do DAE (Departamento de Água e
Esgoto).

8 20 - É proibida a instalação de:

a - pias, lavatórios e outros aparelhos
A sanitários construídos ou revestidos com

Cimento, madeira ou outro material não aprovado
pela autoridade competente;

b - peças, canalizações e aparelhos sanitários
que apresentem defeitos ou soluções de
continuidade que possam acarretar infiltrações,
vazamentos ou acidentes, devendo toda habitação
ter o ramal principal do sistema coletor de
esgotos com diâmetro não inferior a 100

m milímetros e provido de inspeção.

= Art. 147 - As instalações prediais de esgotos deverão ser
suficientemente  ventiladas e dotadas de
dispositivos adequados para evitar refluxo de
qualquer natureza, inclusive:
a - tubos de ventilação prolongados em cerca de
1,00 m acima da cobertura do edifício, providos
de obstáculos para evitar a entrada de águas
pluviais;
b = canalização independente ascendente

ga constituindo tubos ventilados. O tubo ventilado
poderá ser ligado ao prolongamento de um tubo
de queda acima da última inserção do ramal de

- esgotos;

c - tubos de queda para trechos com
extensões superiores a 2,50 m de desnível,
observadas as condições anteriores. 
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- Art. 148 - Não são permitidos os poços de água ligado ao

lençol freático, e as fossas e/ou demais
instalações existentes que deverão ser

A reformuladas e adaptadas às suas condições, às
expensas dos respectivos proprietários e/ou
usuários responsáveis, em prazos estabelecidos
pelo DAE (Departamento de Água e Esgoto),

n sujeitando-se os infratores às punições
previstas no regulamento do DAE (Departamento
de Água e Esgoto), em função do não atendimento

= às posturas pertinentes.

Art. 149 - Toda instalação predial de esgotos, poderá ser
e: fiscalizada pelo órgão competente, antes de sua
N cobertura com qualquer material. Toda e

qualquer instalação de esgotos deverá ser
assentada sobre uma base de concreto.

Art. 150 - A altura do piso do pavimento térreo ou da
soleira da entrada em relação ao meio fio ou

> eixo da rua, quando este não existir, deverá
ser construído de forma a garantir uma
declividade mínima de 3% (três por cento) entre
a soleira da entrada e o meio fio.

Art. 151 - Nos lotes onde existem ou estejam previstas
vielas sanitárias, de acordo com o projeto
aprovado do loteamento, a aprovação dos
projetos de construção será submetida à
apreciação do DAE, (Departamento de Água e
Esgoto).

E DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Art. 152 - A edificação disporá de instalações sanitárias
conforme o previsto nesta seção, na razão da
sua população e em função da atividade
desenvolvida.

Art. 153 - Os índices para a determinação do número de
pessoas serão definidos de acordo com a tabela

- Cc para o cálculo da lotação das edificações e
o número mínimo de aparelhos sanitários, em
função da classificação da edificação, conforme

a tabela D.
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8 10 - Quando o número de pessoas for
superior a 20 (vinte) haverá,

Aa necessariamente, instalações
sanitárias separadas por sexo.

S 20 - Em comércio e serviços exigir-se-ão
sanitários separados por sexo quando o
número de pessoas for superior a 50

= (cinquenta pessoas)

830 - A distribuição das instalações
ã sanitárias por sexo será decorrente de

atividade desenvolvida e do tipo da
população predominante.

8 40 - Nos sanitários masculinos, 50%
- (cinguenta por cento) das bacias
a poderão ser substituídas por

mictórios.

8 50 - Praças de alimentação e áreas de lazer
internas a centros de compras deverão
possuir sanitários contíguos às
mesmas.

8 60 - A soma das instalações sanitárias,
masculina e feminina, deverá totalizar
as quantidade mínimas exigidas.

Art 154 - Considera-se lotação de uma edificação o número
de usuários, calculados na dependência de sua
área de utilização.

o ArÉ 155 — A lotação de uma edificação será a somatória
das lotações dos seus andares ou compartimentos
onde se desenvolverem diferentes atividades,

> tornando-se a área efetivamente utilizada no
andar para o desenvolvimento de determinada
atividade, dividida pelo índice correspondente
determinado na tabela para cálculo da
lotação.
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A área a ser considerada para cálculo
da lotação será obtida excluindo-se da
área bruta aquelas correspondentes as
paredes sanitárias, espaços de
circulação horizontais e verticais
efetivamente utilizados para
escoamento, vazios de elevadores,
monta-cargas, passagem de dutos e
depósitos com área igual ou inferior a
2,50 (dois metros e cinquenta
centimetros quadrados) e garagens.

Nas edificações destinadas a locais de
reuniões e centro de compras e afins,
das áreas a serem consideradas para o
cálculo da lotação não poderão ser
excluídos os espaços destinados a
circulação horizontal que
ultrapassarem 1,50 m (um metro e
cinquenta centímetros) de largura.

Em casos especiais, a relação
m2/pessoa poderá ser alterada, desde
que devidamente justificada através de
dados técnicos apresentados no
projeto.

O percurso real entre qualquer ponto e a
instalação sanitária, em edificações não-
residenciais, não será superior a 100,00 m (cem

facultando-se que os sanitários se
situem em andar contíguo ao considerado.

g 10 - A distância de 100,00 m (cem metros)
poderá ser aumentada, desde que
devidamente justificada em função de
características próprias da edificação
e tipo de população que venha autilizar os sanitários.

Excepcionalmente, em shopping,
prestação de serviços de saúde,
prestação de serviços de hospedagem e
escolas maternais, pré e creches, os
sanitários exigidos deverão atender
cada pavimento.
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8 30 - A distância a ser percorrida será
sempre através de área ou passagem
coberta com largura mínima de 1,20 m
(um metro e vinte centímetros).

Serão providas de antecâmara ou anteparos as
instalações sanitárias que derem acesso direto
a compartimentos destinados ao trabalho,
refeitório ou consumo de alimentos.

8 Único - As instalações sanitárias que
derem acesso direto a locais de
trabalho de uso restrito ficam
dispensadas da exigência de
antecâmara ou anteparo.

Serão obrigatórias instalações sanitárias para
pessoas portadoras de deficiências físicas na
relação de 5% (cinco por cento) da proporção
estabelecida na tabela D, observando o mínimo
de uma instalação sanitária em:

I- locais de reunião com mais de 100 (cem
pessoas);

II - qualquer outro uso com mais de 600
(seiscentas) pessoas.

8 único - Os sanitários localizar-se-ão em
locais acessíveis, próximos àcirculação principal e
devidamente sinalizados.

Nos pavimentos térreos das edificações de uso
coletivo ou público, pelo menos um dos
sanitários deverá ser adequado para
atendimento das pessoas portadoras dedeficiência física.
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[ TABELA D

[CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES NÚMERO MÍNIMO DE APARELHOS SANITÁRIOS  Habitação     E PRES
HIPERMERCADO E ASSEMELHADOS
Setores com acesso
(vendas, espera, recepção, etc.) e

tcirculação horizontal com largura
|> 1,50 m

ver observações 1 e 3

 | 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro
ÃO DE SERVIÇOS | “ATE 20 VTATE "200 ACRESCENTAR

| PESSOAS | PESSOAS PARA o
ao público| (EXCEDENTE A

1 bacia e 1 1 bacia 200 PESSOAS
lavatório para cada 50 |1 bacia

pessoas para cada
| 100 pessoas Setores Sem Acesso Ao Público | 1 bacia, 1 laVAEório, 1 chuveiro para 

 

  
[e ver observação 3

CENTRO DE COMPRAS (SHOPPING)
Setores com acesso ao público
(vendas, espera, recepção, etc.) e

ver observações 1 e 3 | cada 20 pessoas
ATACADISTAS ATE 20 ATÉ 200 ACRESCENTAR

) PESSOAS PESSOAS PARA o
(Setores com acesso ao público | EXCEDENTE A
(vendas, espera, recepção, etc.) e|/ 1 bacia e 1 | 1 bacia 200 PESSOAS
circulação horizontal com largura| lavatório para cada 50/1 bacia
> 1,50 m [ pessoas para cada
- ver observação 3 [100 pessoas

(Setores sem acesso ao público 1 bacia, 1 lavatório, i chuveiro para
icada 20 pessoas
T

|

1 bacia, 1 lavatório para cada 50 
ver observações 1,2 e 3

| circulação horizontal com largura pessoas
t> 1,50 m |

. ver observações 1,2 e 3
Setores sem acesso ao público [1 bacia, 1 lavatório, i chuveiro para

cada 20 pessoas 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 

ver observações 2 e 3

[TTBRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Consultórios/Clínicas sem cirurgia
ou internação
Consultórios/Clínicas com cirurgia

'ou internação
ver observações 2 e 3

Salas de aula, laboratórios e/1 bacia, 1 lavatório para cada 20
|oficinas [pessoas

a ver observações 2 e 3
Atividade não especificas e/i bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para
administração cada 20 pessoas

1 bacia, 1 cada
pessoas
atender legislação específica

lavatório para 20     
HOSPEDAGEM

ver observações 2.83 

 

Área de trabalho| [”pacia,"I"iavatório/"I"chuveiro para
. ver observações 2 e 3 cada 20 pessoas

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AUTOMOTIVO |i bacia, i lavatório, 1 chuveiro para
. ver observação 3 cada 20 pessoas

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 1 bacia, í lavatório, i chuveiro para
icada 2 unidade de hospedagem 
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[Atividade não especificas e/ji bacia, i lavatório, 1 chuveiro para
administração [cada 20 pessoas|. ver observações 2 e 3
l as Ri aid em e SR psmo a
| PRÁTICA DE EXERCÍCIOS FÍSICOS OU |1 bacia, i lavatório, 1 chuveiro para | ESPORTE cada 20 pessoas
|» ver observação 3

LOCAIS DE REUNIÃO | ate 20 acima de 20 pessoas
|jSetores para público em pé ou| pessoas
sentado e circulação horizontal

| com largura >1,50 m | | | acrescentar 1 bacia

   5 ver observação 3 | 1 bacia e 1 para cada 50 pessoas
| | lavatórioAtividade de apoio e|i bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para

!administrativas | cada 20 pessoas
IS ver observação 3

INDÚSTRIAS, OFICINAS E DEPÓSITOS|
  Área produtivas (1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para
| + ver observação 3 (cada 20 pessoas
[Áreas administrativas i bacia, i Jlavatório para cada 20
Le ver observação 3 pessoas
(Observações:
|1 - Observar art, 154 5 59
|2 - Observar art 157 S 20
(3 - Acima de 20 pessoas , o número de lavatórios corresponderá à metade
(ou fração, no mínimo, no número de bacias exigidas.

TABELA C - PARA CÁLCULO DA LOTAÇÃO

Usos
HABITAÇÃO

| COMÉRCIO ESERVIÇOS !

Setores com acesso ao público (venda, espera,|
TECEDÇÃO; BLC) casi d SEauda dr pembidida q eee q emma 5,00
Setores sem acesso ao público (área de trabalho).... 7,00
Circulação horizontal em centros comerciais com,

  
    | largura maior que 1,50 m .... “ | 5,00
| RESTAURANTES E SIMILARES o o Cm
Frequentadores sentados, :.sscciztrsimesêmemesipos seres | 1,00
demais ATOAS assistem iza PE DECO a nd Ebroias mr ma 00 6 pi 1 7,00

| PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE SAÚDE o 4 o
(Atendimento e internação ] 5,00
| Espera e recepção..... | 2,00
[Demais área | 7,00 
|Salas de aula........cccccercereereeereseeecirece | 1,50    (Laboratórios e oficinas........... E | 4,00
[Atividade não especificadaseadministrati 7,00
| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM... 1 45,00.
[PRESTAÇÃODE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS.
| INDÓSTRIAS E OFICINAS :    
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INDÚSTRIAS E OFICINAS [ 9,00
[DEPOSITOST O. 30,00
[LOCAIS DE REUNIÃO
Setor para o público em pê..s.. cascas = smss +ensao 0,30
Setor para o público sentado - poltrona... ã é 0,80

arquibancada... ss |) 0,50
Atividades não especificadas ou administrativas..... | 7,00
PRÁTICAS PARA EXERCÍCIO FÍSICO OU ESPORTE
Setor par a público em pé. 0,30

| Setor para público sentado - poltrona..... 0,80
arquibancada. . 0,50

Qutrás atividÁdeS rss zismnessrasoposssEos | 4,00
ATIVIDADE PARA EXERCÍCIO DE CARATER ESPECIAL |

Shopping; Centers. carsa s » eeresnenos amaram =caemaa as agrega | 5,00
| demais CASOS... emma scenes = ceuaas = smees s + casu a ser
| estipulado em
| | cada caso
[ATIVIDADES TEMPORÁRIOS.....ccrrrrcrenrrrrnoa Hippie "conforme uso

| similares  
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS E PÁRA-RAIOS

Art. 160 - As instalações elétricas obedecerão às
especificações das concessionárias desses
serviços públicos.

Art. 161 - As instalações telefônicas obedecerão às
especificações das concessionárias desses
serviços públicos.

Art. 162 - Deverão ser dotados de pára-raios, obedecendo
as especificações da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas):

a - os edifícios nos quais habitualmente se
reuna grande número de pessoas tais como:
repartições públicas, igrejas, escolas,
quartéis, teatros, cinemas, grandes lojas e
outros com essas características e de acordo
com os critérios da Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos e de Obras;

b - os edifícios que contenham objetos de valor
especial, principalmente os científicos e
artísticos;
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c - as chaminés das fábricas, torres,
campanários e outras estruturas ou construções
elevadas (edifícios multifamiliares);
d - os edifícios nos quais sejam fabricados ou
depositados materiais inflamáveis e explosivos,
tais como: fábricas de munições, artigos
pirotécnicos, fósforos ou depósitos de
munições, explosivos, petróleo e derivados,
gasômetros e outros que possuam essas
características, não importando o número de
pessoas que trabalhem nesses edifícios.

Os demais edifícios não especificados como os
de residências unifamiliares, poderão ou não
ser dotados de pára-raios, à critério dos
respectivos proprietários ou possuidores a
qualquer título do imóvel.

8 único - As modificações que venham afetar
as instalações existentes, deverão
ser executadas obedecendo as
condições estabelecidas pela ABNT
(Associação Brasileira de Normas
Técnicas) e acompanhamento de
profissional habilitado

DAS INSTALAÇÕES MECÂNICAS

Qualquer instalação mecânica de transporte não
poderá se constituir no único meio de
circulação e acesso às edificações.

Os projetos de elevadores de passageiros,
escadas rolantes e montacargas atenderão as
Normas Técnicas, inclusive no que diz respeito
às necessidade dos deficientes físicos e às
características necessárias para sua
instalação.

Os equipamentos mecânicos, independentemente de
sua posição no imóvel, deverão ser instalados
de forma a não transmitir ao imóvel vizinho e
ao logradouros públicos ruídos, vibrações e
temperaturas em níveis superiores aos previstos
nos regulamentos oficiais próprios.
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8 Único - A concessão de certificado de
conclusão da obra pela PM fica
condicionada à apresentação de
laudo técnico atestando as boas
condições de funcionamento dos
equipamentos mecânicos, fornecido
pela empresa instaladora e com
anuência de responsável
qualificado.

DOS ELEVADORES

Para efeito de cálculo do número de elevadores
serão observados os seguintes requisitos:

I - no mínimo 01 (um) elevador em edifícios que
contenham de 04 (cinco) a 10 (dez) pavimentos
e/ou que apresentem desnível entre o piso do
pavimento do último andar e o piso do pavimento
do andar inferior, incluindo pavimentos
destinados a estacionamento, superior a 12,00
(doze metros) e inferior a 24,00 (vinte quatro
metros);

II - no mínimo 02 (dois) elevadores em
edificações que contenham mais de 10 (dez)
pavimentos e/ou que apresentem desnível entre
o piso do pavimento do último andar e o piso do
pavimento do andar inferior, incluindo
pavimentos destinados a estacionamentos,
superior a 24,00 (vinte quatro metros).

8 Único - No cômputo dos andares e no
cálculo do desnível não serão
considerados o último pavimento
quando for de uso restrito do
penúltimo as casas de máquinas, O

piso técnico de elevadores e as
caixas d' água e barriletes.

Ficam isentas da exigência de elevadores as
edificações em que a circulação máxima do
usuário seja de 03 (três) lances de escadas ou
até 9,00 m (nove metros) de altura entre pisos
de pavimentos (circulação máxima dos pavimentos
de uso coletivo ao pavimento privativo).
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Com a finalidade de assegurar o uso por pessoas
portadoras de deficiências físicas, o único, ou
pelo menos um dos elevadores das edificações
multifamiliares, de uso coletivo e público,
excetuadas as multifamiliares de pequeno porte,
deve atender as Normas Técnicas e as seguintes
exigências:

I - estar situado em nível com os pavimentos a
que servir ou estar interligado ao mesmo por
rampa;

II - ter cabine com área mínima e dimensões que
possibilitem o uso por pessoas portadoras de
deficiência ambulatorial;

III - ter porta com vão mínimo de 0,80 m

(oitenta centímetros);

IV - servir ao estacionamento em que haja
previsão de vagas de veículos para pessoas
portadoras de deficiência física.

8 único - Será indispensável a instalação de
elevador em edificações que
possuam mais de um pavimento e
população superior a 600
(seiscentas ) pessoas e que não
possuam rampas para atendimento da
circulação vertical.

Na hipótese da haver pelo menos um elevador que
atenda ao uso por pessoas portadoras de
deficiências física, poderão os demais ter a
parada em andares alternados, desde que o
desnível entre seu acesso e o pavimento seja no
máximo de 1,50 m (um metro e cinquenta
centímetros) vencido através de escada.

Os espaços de circulação fronteiriços às portas
dos elevadores, em qualquer andar, terão
dimensão não inferior a 1,50 m (um metro e
cinquenta centímetros).
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A área do poço de elevador, bem como de
qualquer equipamento mecânico de transporte
vertical, será considerada no cálculo de área
edificada de um único andar.

DAS ESCADAS ROLANTES

As escadas rolantes são consideradas como
equipamentos de transporte vertical, sendo que
a existência não será levada em conta para o
efeito de cálculo de escoamento das pessoas da
edificação, nem para o cálculo da largura das
escadas.

8 único - Os patamares de acesso, sejam de
entrada ou saída, deverão ter
qualquer de suas dimensões, no
plano horizontal, acima de três
vezes a largura da escada rolante,
com o mínimo de 1,50 (um metro e
cingiienta centímetros).

DOS ESPAÇOS DE CIRCULAÇÃO

Consideram-se espaço de circulação as escadas,
as rampas, Os corredores e os vestíbulos, que
poderão ser de usos:

I - privativo, os que se destinarem a acesso a
compartimentos de uso limitado das edificações
em geral, devendo observar a largura mínima de
0,90 m (oitenta centímetros).

II - coletivo, os que se destinarem ao uso
público ou coletivo, devendo observar a largura
mínima de 1,20 m (um metro e vinte
centímetros).

8 10 - Os espaços de circulação atenderão as
especificações das Normas Técnicas.

8 20 - Os corredores, escadas e rampas terão
pisos não escorregadios, com
revestimento uniforme, sem interrupção
por degraus ou mudanças abruptas de
nível e não deverão apresentar
obstruções de qualquer tipo que
impeçam a livre circulação.
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Art 175 -

Art 176 -

Art 177 -

Art 178 -—

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
CEP. 13450-901

DAS ESCADAS

Os degraus das escadas apresentarão altura do
espelho (e) e largura do piso (p) dispostos de
forma a assegurar passagem com altura livre de
2,10 m (dois metros dez centímetros),
respeitadas ainda as seguintes dimensões:

I - escada privativa: (e) menor ou igual 0,19
me (p) maior ou igual 0,25 m;

II - escada coletiva: (e) menor ou igual 0,18
me (p) maior ou igual 0,27 m.

8 único - O espelho não poderá ter dimensão
inferior a 0,10 m (dez
centímetros), devendo apresentar
altura uniforme

Quando em curva, a largura “p” do piso dos
degraus será medida a partir do ponto médio da
linha do piso.

Serão obrigatórios patamares intermediários
sempre que:

I - os lances excederem 16 (dezesseis) degraus;

II - houver mudança de direção em escala
coletiva.

Os patamares atenderão as seguintes dimensões
mínimas:

I - 0,90 m (oitenta centímetros) quando em
escadas privativas;
II - 1,20 m (um metro e vinte centímetros)
quando em escada coletiva sem mudança de
direção;

III - da largura da escada, quando esta for
coletiva e houver mudança de direção, de forma
a não reduzir o fluxo de pessoas.
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8 Único

Art 180

Art 181

Art 182

Art 183 -
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As escadas deverão dispor de corrimão instalado
de acordo com as Normas Técnicas.

Para auxilio aos deficientes visuais, os
corrimãos das escadas coletivas serão
contínuos, sem interrupção nos patamares,
prolongando-se pelo 0,30 m (trinta centímetros)
do início e término da escada.

As escadas privativas e as coletivas em curva
serão consideradas para cálculo do escoamento
da população.

A escada de uso privativo e restrito a acesso,
tais como jiraus e instalações de equipamentos
nas edificações em geral, poderá observar a
largura mínima de 0,60 m (sessenta
centímetros).

DAS RAMPAS

As rampas terão inclinação de acordo com os
limites estabelecidos na Tabela B.

Para acesso de pessoas portadoras de
deficiências físicas, o imóvel será
obrigatoriamente dotado de rampa com largura
mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros)
ou dispositivo mecânico especial, que permita
vencer desnível entre o logradouro público ou
área externa até o piso correspondente a
soleira de ingresso às edificações destinadas
a:

I - uso coletivo;
II - uso público.

8 único -  Excetuam-se da exigência prevista
no “caput” os prédios residenciais
multifamiliares.
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Art 184 - No interior das edificações será garantida a

plena utilização pela pessoa portadora de
deficiência física, podendo as rampas serem
substituídas por elevadores ou meios mecânicos
especiais de transporte vertical, quando se
tratar de:

I - locais de reuniões com mais de 100 (cem )

pessoas;

II - outros usos com mais de 600 (seiscentas)
pessoas.

Art 185 - No início e término das rampas, o piso terá
tratamento diferenciado para orientação de
pessoas portadoras de deficiências visuais.     

 
 TABELA B

[ INCLINAÇÃO [ DESNÍVEIS | NÓMEROS MÁXIMOS | COMPRIMENTOS
| ADMISSIVEL DE MÁXIMOS DE CADA | DE CADA SEGMENTO| MÁXIMOS DE CADA
| CADA SEGMENTO DE SEGMENTO DE | DE RAMPA SEGMENTO DE

RAMPA (%) RAMPA (M) RAMPA (M)
5,00 (1:20) 1,500 = 30,00
6,25 (1,16) | 1,000 TZ 16,00

| 1,200 12 19,20
8,33 (1,12) 0,900 10 | 10,80
10,00 (1,10) 0,274 | 08 | 2,74

| 0,500 | 06 5,00
| 0,750 04 7,50

12,50 (1:8) 0,183 01 1,46
    

DAS PISCINAS E CAIXASD' ÁGUA

Art 186 - As piscinas obedecerão às normas expedidas pela
autoridade sanitária competente, submetendo-se
o projeto a seu prévio exame.

8 10 - Excetuam-se da exigência de prévio
exame pela autoridade sanitária
competente as piscinas de uso
exclusivo da unidade residencial.

8 20 — Os espelhosd' água com mais de 0,50 m

(cingúenta centímetros) de
profundidade, equiparam-se a piscinas
para efeito deste código.
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Art 187 -

Art.188 -
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As piscinas e caixas d'água, elevadas ou
enterradas, esteja ou não o local sujeito a
recuo mínimo obrigatório das divisas, observarão
o afastamento mínimo de 1,50 (um metro e
cingienta centímetros) de todas as divisas do
lote, considerando-se para este efeito a sua
projeção horizontal

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

Ficam estatuídas para o município as
disposições de proteção contra incêndios
constantes da legislação estadual, que contém
as exigências baixadas pelo Corpo de Bombeiros
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

8 10 - As especificações a que alude este
artigo, aplicam-se à todas as
edificações com áreas de
construção acima de 300,00 m?, por
ocasião da construção,
regularização, reforma ou
ampliação e mudança de ocupação de
edificações já existentes, assim
como para todas as indústrias e
atividades previstas que deverão
apresentar «Atestado de Vistoria»
expedido pela seção local do Corpo
de Bombeiros.

8 20 — As construções mistas, levando-se
em conta apenas a metragem
quadrada de compartimentos para
comércio ou indústria, que
contarem com mais de 300,00 m?
(trezentos metros quadrados), por
ocasião da construção, reforma,
ampliação, mudança de ocupação e
regularização das já existentes,
deverão apresentar «Atestados de
Vistoria» expedido pela seção
local do Corpo de Bombeiros.

8 30 - Nas edificações com áreas menores ou
iguais a 300,00 m? (trezentos metros
quadrados), ficará a critério da
Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos, quanto à solicitação do
atestado de vistoria espedido pel
corpo de Bombeiros.
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o - Ficam isentas do cumprimento das exigências deste
artigo, as edificações destinadas às residências
unifamiliares.

189 - Qualquer alteração posterior, referente ao

190 =

191 -

projeto de construção deverá ter nova aprovação
do Corpo de Bombeiros ou novo «Atestado de
Vistoria» expedido pela seção local do Corpo de
Bombeiros.

Por ocasião do pedido de vistoria para a
concessão da certidão de término da obra, e do
alvará de funcionamento feito pelo interessado
à Prefeitura Municipal, o mesmo deverá anexar
para as edificações abrangidas por esta seção,
uma via do "Atestado de Vistoria", expedido
pela Seção local do Corpo de Bombeiros.

8 único - Em construções consideradas
antigas (anteriores a 1966) e em
projetos aprovados com uso
indefinido (para locação), no
momento da abertura de firma,
deverá ser apresentado vistoria do
Corpo de Bombeiros onde conste a
ocupação específica.

Quando da solicitação da vistoria final para as
edificações novas e ampliações, quando estas
atingirem altura superior a 10 metros e para
aquelas com área total superior a 2.000m? (dois
mil metros quadrados), o interessado deverá
entregar ao Departamento de Água e Esgoto, um
hidrante de coluna completo de diâmetro de 100
mm, acompanhado de um registro "J.E." de
diâmetro 100 mm e demais conexões e acessórios,
conforme padrão ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas).
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192 =

193 =

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
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8 10 - O hidrante a que se refere o
“caput”, será instalado na rede
pública de distribuição de água
pelo Departamento de Água e
Esgoto, seguindo suas Normas de
Procedimentos e critérios
técnicos, em local indicado pelo
Corpo de Bombeiros, e servirá para
o fornecimento de água às viaturas
de combate a incêndios do Corpo de
Bombeiros, correndo as despesas de
instalação por conta do
Departamento de Água e Esgoto.

8 20 = A seção local do Corpo de
Bombeiros somente  efetuará a
vistoria final, após o cumprimento
do disposto neste artigo.

O DAE (Departamento de Água e Esgoto), ao
projetar as redes de distribuição de água,
avaliará, em conjunto com o Corpo de Bombeiros,
as necessidades de proteção contra incêndios da
região e distribuirá os hidrantes, de forma a
protegê-la convenientemente.

Fica o Poder Executivo, por este Código,
autorizado a baixar regulamentação sobre toda
a matéria concernente à proteção contra
incêndios do Município, ouvindo previamente a
Seção local do Corpo de Bombeiros, podendo,
inclusive, estipular multas e outras
penalidades previstas neste Código, pela não
observância das normas preventivas de
incêndios.

FISCALIZAÇÃO DAS MEDIDAS CONTRA INCÊNDIOS

194 — A fiscalização da execução do sistema de
proteção e combate a incêndios será de
competência da Seção local do Corpo de
Bombeiros.
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196 —
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A qualquer tempo, poderá a Seção local do Corpo
de Bombeiros fiscalizar os prédios enquadrados
nesta seção, devendo comunicar à Prefeitura
Municipal as irregularidades que encontrar,
quanto aos sistemas de proteção e combate a
incêndios, e esta, através do Setor de
Fiscalização aplicará a sanção.

São infrações puníveis de acordo com este
Código:

I - mudar a ocupação (uso), nas edificações já
aprovadas, sem a regularização e aprovação
junto a Seção local do Corpo de Bombeiros;

II - causar embaraço à ação fiscalizadora de
proteção e combate a incêndios, deixar de
executar, dificultar ou opor-se à execução de
medidas que visem a proteção contra incêndio,
deixar de cumprir intimação para executar
medidas de proteção contra incêndios;

III - retirar equipamentos de proteção contra
incêndios, após a vistoria final do Corpo de
Bombeiros;

IV - usar as instalações de proteção contra
incêndios para outros fins que não o
específico;
V - inexistência de projeto contra incêndios,
aprovado pelo Corpo de Bombeiros, quando
exigido por Lei;
VI - danificar ou não manter em perfeito estado
de conservação e funcionamento as instalações
de proteção contra incêndios;

VII - falta de atestado de vistoria do Corpo de
Bombeiros e/ou renovação;

VIII = alterar as características da
edificação, alterando o projeto de proteção
contra incêndios, sem aprovação pelo Corpo de
Bombeiros;
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IX - ocupar ou utilizar-se da edificação, sem
que lhe tenha sido expedido o "Atestado de
Vistoria Final" pela Seção local do Corpo de
Bombeiros;

X - deixar de entregar hidrante de coluna ao
DAE (Departamento de Água e Esgoto) quando
previsto em Lei.

Art. 197 - As infrações previstas no artigo anterior são
puníveis com:

I - Interdição do local até sua regularização
para as alíneas "a", "b", "e", "d", "er, "EM“gr, Os van e aus É É É , ,

II - Embargo de construções para as alíneas
"ar, "b", "e", “e”, lg! e ti";
III - Multa de 05 (cinco) a 10 (dez) V.R.M.
(Valor de Referência Municipal) por infração

$ 10 - As penalidades previstas neste artigo
serão aplicadas após esgotado o prazo
determinado pela fiscalização, para
regularização da situação, diretamente
ou por comunicação do Corpo de
Bombeiros;

8 20 - Nos casos em que a infração exigir ação
imediata do poder público, para a proteção da
segurança pública, a penalidade de interdição
poderá ser aplicada de imediato, sem o prejuízo
de outras eventualmente cabíveis, a critério da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

DOS COMPARTIMENTOS

DO DIMENSIONAMENTO DOS COMPARTIMENTOS

Art 198 -— Os compartimento serão dimensionados visando a
sua plena utilização, atendendo as condições do
Decreto nº 12.342/78 (Código Sanitário):
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I - número de usuários

II - móveis e equipamentos;

III - instalações necessárias ao uso específico

DO CONFORTO E HIGIENE DOS COMPARTIMENTOS

Art 199 - Os compartimentos e ambientes deverão
proporcionar conforto térmico, acústico e
proteção contra a umidade, obtidos pela
adequada utilização e dimensionamento dos
materiais que constituem as paredes, cobertura,
pavimentos e aberturas, bem como das
instalações e equipamentos.

Art 200 - Os compartimentos ou ambientes observarão
ainda, os seguintes requisitos:
I - os destinados a preparo de alimentos,
higiene pessoal e usos especiais, tais como
cozinha, lavabos, instalações sanitárias,
lavanderias, áreas de serviços, duchas e
Saunas, garagens e outros que necessitem de
maior limpeza e lavagens deverão apresentar o
piso do pavimento e as paredes e pilares ou
colunas até a altura de 2,00 (dois metros ), no
mínimo, revestidos de material durável, liso,
impermeável e resistente a fregúentes lavagens;

II - os destinado a consumo de alimentos,
tratamento e recuperação, deposito de
materiais, utensílios e peças, troca de roupas,
lavagem de roupas, serviço de limpeza e outros
usos especiais, tais como copas, refeitórios,
bares, restaurantes, enfermarias, ambulatórios,
escadas e rampas e respectivos patamares de uso
comum ou coletivo, e outros sujeitos a lavagens
deverão, pelo menos, apresentar o piso do
pavimento revestido de material durável, liso
e impermeável e resistente a frequentes
lavagens;

III - Os destinados a especiais funções,
serviços e usos de alimentos ou saúde deverão
apresentar, além do disposto no inciso I deste
artigo, as aberturas externas providas de tela
para proteção contra a entrada de insetos.
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DA SUBDIVISÃO DOS COMPARTIMENTOS

Art 201 - É facultada a subdivisão de compartimentos em
ambientes, desde que atendidas as condições
mínimas de iluminação, ventilação e
dimensionamento para cada ambiente, conforme
Decreto nº 12.342/78 (Código Sanitário).
8 único - Se a cozinha ou local de preparo

de alimentos não estiver em
compartimento próprio, mas formar
simples ambiente de compartimento
com outra destinação, deverá ter
ventilação própria assegurada por
meios naturais ou artificiais.

Art 202 - São permitidos jiraus ou mezaninos na
subdivisão de ambientes, desde que obedecido o
disposto no artigo anterior e satisfeitos os
seguintes requisitos:
I- a subdivisão deverá resultar em pés direito
mínimo de 2,30 m (dois metros e trinta
centímetros);

II - a área do jirau ou mezanino não deverá
ultrapassar um terço da área útil do
compartimento em que se situar;
III - o pé direito da área do ambiente onde se
situar o mezanino ou jirau, não poderá ser
inferior à somatória dos pés-direito
resultantes da subdivisão, em toda a sua
extensão;

Iv - a face do jirau ou mezanino, voltado para
a face restante do compartimento deverá ser
protegida por guarda corpo com altura mínima de
0,90 m (noventa centímetros).

DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS

Art 203 - Para fins de iluminação e ventilação natural,
todo compartimento disporá de abertura direta
para logradouro ou espaço livre dentro do lote.
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Art 204 -

Art 205 -—

Art 206 -
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8 10 - A abertura poderá ser, ou não, em
plano vertical e estar situada a
qualquer altura do piso do
compartimento.

8 20 - O espaço será a céu aberto, livre e
desimpedido de qualquer tipo de
construção até o nível inferior da
abertura.

8 30- Excluem-se das exigências deste artigo:
I - depósitos com área inferior a 2,50 m? (dois
metros e cinquenta decímetros quadrados).

II - quartos de vestir, quando conjugados a
dormitórios;
III - corredores.

Em casos especiais, quando houver
impossibilidade de iluminação e ventilação
natural pelo tipo específico ou pela
complexidade da atividade, poderão ser aceitas
iluminação e ventilação artificiais, atendidas
as Normas Técnicas.

Fica facultada a adoção de meios mecânicos e
artificiais de iluminação e ventilação como
complemento das aberturas dos compartimentos,
desde que garantido o desempenho, no mínimo,
similar ao exigido, excetuando os
compartimentos destinados a repouso, a critério
da Prefeitura Municipal.

Os compartimentos terão as aberturas destinadas
à iluminação e ventilação dimensionadas de
forma a garantir as condições mínimas de
conforto ambiental.

O i z i8 10 No mínimo, metade da área necessária à
iluminação será destinada à ventilação
do compartimento.

8 20 - Quando a iluminação e ventilação de um
compartimento forem feitas através de
outro, deverá ser assegurado o
conforto mínimo para cada ambiente.
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Art 207 -

Art 208 -

Art 209 —

Art 210 -
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8 30 - Para efeito deste artigo, serão
admitidas aberturas zenitais.

As dimensões dos espaços livres, em planta,
para iluminação e ventilação de qualquer
compartimento serão consideras a partir das
projeções das saliências, tais como varandas,
marquises, beirais, sacadas, pórticos e outras.

As aberturas destinadas a iluminação e
ventilação deverão, observando o mínimo de 0,60
m2 (sessenta  decímetros quadrados), ter
dimensões proporcionais à área do compartimento
de no mínimo:

I - 1/8 da área útil do compartimento, quando
voltada para logradouro ou área de frente;
II - 1/7 da área útil do compartimento quando
voltada para espaço livre aberto em duas faces
opostas;

III - 1/6 da área útil do compartimento, quando
voltada para espaço livre fechado.

Não serão considerados iluminados e ventilados
os compartimentos de repouso cuja profundidade,
a partir da face iluminante,/for meio que três
vezes seu pé direito e três vezes suã largura,
incluída na profundidade a projeção da
saliência, pórtico, alpendre ou outra
cobertura.

8 Único - Quando as dimensões das aberturas
para iluminação forem iguais ou
superiores ao dobro do mínimo
necessário, a profundidade dos
compartimentos poderá ser igual a
cinco vezes a sua largura e seu pé
direito.

os sistemas de ar condicionado serão
estabelecidos em conformidade com as Normas
Técnicas.
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Art 211 - Em observância ao disposto no Código Civil,

nenhuma abertura voltada para a divisa do lote
poderá ter qualquer de seus pontos situado a
menos de 1,50 m (um metro e cingiúenta
centímetros),medida numa perpendicular à
divisa, ressalvadas as aberturas voltadas para
o alinhamento do logradouro.

Art 212 - A iluminação e ventilação dos compartimentos,
deverão atender ao Decreto 12.342/78 ( Código
Sanitário ).

DOS ESTACIONAMENTOS

Art 213 - os espaços para acesso, circulação e
estacionamento de veículos serão projetados,
dimensionados e executados livres de qualquer
interferência estrutural ou física que possa
reduzi-los e serão destinados às seguintes
utilizações:
I - particular, de uso exclusivo e reservado,
integrante de edificação;

II - coletivo, aberto à utilização da população
permanente e/ou flutuante da edificação.

DOS ACESSOS

Art 214 - O acesso de veículos ao imóvel compreende o
espaço situado entre a guia e o alinhamento do
logradouro.

Art 215 - O rebaixamento de guias destinado a acesso de
veículos não poderá exceder a 2/3 (dois terços)
da extensão da testada do imóvel, excetuadas as
residências unifamiliares e multifamiliares de
pequeno porte, com testada até 10,00 m (dez
metros), observando neste caso o rebaixamento
máximo de 5,00 m (cinco metros) de guias

Art 216 - A acomodação transversal do acesso entre o
perfil do logradouro e os espaços de circulação
e estacionamento será feita exclusivamente
dentro do imóvel, de forma a não criar degraus
ou desníveis abruptos na calçada.
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DAS FACHADAS E SALIÊNCIAS FRONTAIS

A composição e a pintura das fachadas serão
livres, salvo nos casos de locais onde as leis
especiais estabeleçam restrições em benefício
de uma solução de conjunto, e de acordo com
normas da Secretaria de Serviços Urbanos.

8 10 - Os objetos fixos ou móveis, inclusive
anúncios e dizeres não incluídos na
aprovação das fachadas dos edifícios
obedecerão à legislação municipal
vigente e à aprovação da repartição
competente.

8 20 - Nas edificações residenciais térreas
construídas no alinhamento dos
terrenos, será vedada a instalação de
saliências nas fachadas.

8 30 - Nas edificações de mais de um
pavimentos ou altura superior a quatro
metros, construídas no alinhamento
frontal dos terrenos, estarão sujeitas
à aprovação da Companhia Paulista de
Força e Luz (CPFL), para posterior
aprovação da Prefeitura Municipal.

8 40 - Serão permitidas saliências ou
balanços, marquises ou pérgula sobre
os recuos obrigatórios até a dimensão
máxima 1,20 m (um metro e vinte
centímetros). Serão considerados como
áreas construídas, sacadas, balcões e
terraços. Nas edificações construídas
no alinhamento frontal do terreno não
serão permitidas saliências ou
balanços.

Serão permitidas marquises em construção de uso
não residencial sobre o passeio público com
largura máxima da metade da largura do passeio.

8 10 - O ponto mais baixo da marquise em
relação ao nível do passeio não poderá
ser inferior a 3,00 m (três metros),
podendo ser escalonado no caso de
logradouro que apresente declive.
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S$ 20 - As marquises serão autorizadas desde
que, não prejudiquem arborização,
iluminação pública, redes elétricas e
de telefonia, bem como não ocultem
placas de nomenclatura de logradouro e
sinalizações gerais.

8 30 - As marquises deverão possuir
escoamento de águas pluviais por meio
de condutores embutidos nas paredes e
ligados à sarjeta, passando sob o
passeio.

S 40 - As marquises deverão constar dos
projetos aprovados.

Será permitida a instalação de coberturas leves
removíveis de alumínio, toldos de lona ou
plástico, nas fachadas e nas edificações,
construídas no alinhamento do passeio público,
desde que satisfeitas as condições seguintes:

a - tenham estrutura em alumínio ou metálica,
fixadas na parede frontal;
b - cuja projeção não exceda a 50 % da largura
do passeio público;
c - cuja altura mínima seja 3,00 m (três
metros) em relação ao nível de passeio;

d - que não prejudiquem a arborização,
iluminação pública, redes elétricas e de
telefonia, bem como não ocultem placas de
nomenclatura de logradouros e sinalizações
gerais.

8 único - o pedido de licença para
instalação de que trata o “caput”
deste artigo será encaminhado por
requerimento dirigido ao Prefeito,
esclarecendo os materiais a serem
utilizados e as dimensões.
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ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

Art 220 -

Art 221 -

Art 222 -

A abertura de estabelecimentos industriais e
comerciais será autorizada pela Prefeitura
quando, além das exigências da legislação
vigente, atender as seguintes condições:

a - O local da edificação, ampliação, reforma
ou ainda para qualquer compartimento, deverá
estar situado em zona onde a atividade
pretendida seja permitida;
b - As reformas sem acréscimo de área poderão
ser autorizadas seguindo as normas e critérios
da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

8 único - O fato de no mesmo local já ter
funcionado estabelecimento com
atividades iguais ou semelhantes,
não gera direito para abertura de
novo estabelecimento, ampliações
e/ou reformas.

Os pedidos de abertura de firmas industriais ou
comerciais deverão atender as exigências
contidas nas legislações vigentes e as contidas
nesta Lei.

CONSERVAÇÃO DE TERRENOS

Todos os terrenos do Município deverão ser:

a - mantidos limpos, livres de lixo, detritos,
entulhos ou qualquer material nocivo à
vizinhança e à saúde pública, sendo vedado o
uso de fogo como expediente de limpeza;

b - drenados e aterrados quando pantanosos ou
alagadiços;

c -Yechados em seu alinhamento de frente com
gradil:ou tela de alambrado com altura mínima
de-1,80m (um vírgula oitenta metros), sendo a
base de alvenaria de 30cm (trinta centímetros);
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8 único - o gradil/telado de frente,

referido no item c deste artigo
deverá ser conservado livre de
estragos e deteriorações;

Art 223 - Fica obrigada a construção de calçadas,e muros
em imóveis edificados ou não, localizados em
vias públicas pavimentadas há mais de 1 (um)
ano.

8 10 — As calçadas deverão ser revestidas de:

“ I - mosaico português, com desenho de acordo com
o padrão estabelecido pela Prefeitura;r

8 20 - Ficará a cargo da Prefeitura a
reconstrução de muro ou calçada,
total ou parcialmente, quando por ela
danificados para a execução de obras
públicas ou serviços públicos, quando
o fato gerador for o órgão público.
Sendo o fato gerador particular,
ficará a reconstrução do muro ou
calçada a cargo do proprietário ou
possuidor a qualquer título do
imóvel.

Art 224 - As rampas dos passeios destinados ao acesso para
deficientes e/ou entrada de veículos, e o
rebaixamento das guias, observarão
especificações do órgão competente da Prefeitura
e dependerão de licença especial, sempre por
requerimento. O rebaixamento das guias poderá
ser executado pela Prefeitura Municipal, após o
recolhimento das taxas e mediante programação da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

8 10 - Não serão permitidos quaisquer tipos
de obras em guias e sarjetas nas vias
públicas, para facilitar o acesso de
veículos 'os similares. O proprietário
ou possuidor a qualquer título do
imóvel deverá promover somente o
rebaixamento da guia.
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58 20 - O descumprimento do disposto neste

artigo, sujeitará o infrator às
multas previstas no artigo 45
desta Lei.

Art 225 - A declividade do passeio público, do nível do
alinhamento do muro para a sarjeta, deve ser
limitada entre 3% (três por cento) e 5% (cinco
por cento).

$ único - Poderá ser deferida dependendo de
licença especial sempre por
requerimento e de acordo com
normas da Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos, a passagem de
ramal subterrâneo sob o passeio
público, para entrada de energia
elétrica, desde que o proprietário
declare e registre em cartório
que, em caso de desapropriação ou
uso por parte da Prefeitura
Municipal, não implicará em ônus
ou indenização ao poder público, e
ainda que, a conservação,
manutenção, reparos ou qualquer
problema proveniente desta
instalação é de sua total
responsabilidade.

Art 226 - A máxima declividade permitida na direção
paralela ao alinhamento do muro é fixada em 13%
(treze por cento).

8 único - Na hipótese de declividade
superior a 13% (treze por cento),
será obrigatória a construção de
degraus de alvenaria ou concreto,
e uma solução adequada para o
deficiente físico.

Art. 227 - Consideram-se irregulares os muros ou calçadas
construídos ou reconstruídos em desacordo com
as especificações técnicas previstas neste
Código.
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A não execução da construção de muros ou
calçadas somente será permitida após a
verificação, constatação e manifestação por
escrito do órgão municipal competente,
proferida em despacho à requerimento do
interessado.

Para o cumprimento das obrigações previstas
nesta seção, os proprietários ou possuidores de
imóvel a qualquer título, serão notificados
pessoalmente, por escrito e/ou pelo correio,
comprovada neste caso a entrega por AR (Aviso
de Recibo) ou por edital publicado pela
imprensa local, devendo constar o objeto da
notificação.
O prazo para cumprimento das notificações será
de 60 (sessenta) dias para construção de muros
e/ou passeio; 30 (trinta) dias para reparos de
muros e/ou passeios e de 15 (quinze) dias para
limpeza de terrenos, contados a partir do
recebimento da notificação ou da data da
publicação quando feita por edital.
8 único - A critério da Prefeitura, os

prazos previstos neste artigo,
poderão ser prorrogados por uma
única vez, por igual período ao
que constar da intimação,
notificação ou edital desde que
solicitado por escrito e
apresentado motivo relevante.

DAS MULTAS

O proprietário ou possuidor a qualquer título
do imóvel é o responsável pelo cumprimento das
disposições deste Código, sujeitos às
penalidades aqui previstas, seja qual for a
destinação e uso do imóvel, mesmo em caso de
acordos ou contratos existentes com terceiros.
Ficam os infratores dos dispositivos previstos
na Seção anterior sujeitos às multas abaixo
discriminadas, sem prejuízo de outras
exigências, obedecendo-se ao critério de
Valores de Referência do Município: a - 20
(vinte) Valores de Referência Municipal
(V.R.M.) para a falta de muro;
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b - 10 (dez) Valores de Referência Municipal
(V.R.M.) para a falta de calçada;

c -—- 10 (dez) Valores de Referência Municipal
(V.R.M.) para a falta de conservação do muro ou
calçada;

d - 20 (vinte) Valores de Referência Municipal
(V.R.M.) para a falta de limpeza de terrenos;

e - 10 (dez) Valores de Referência Municipal
(V.R.M.) para obstrução de calçadas.

8 10 — Para os efeitos deste Código
consideram-se como inexistentes o
muro e calçada quando suas
respectivas áreas apresentarem-se
em precárias condições, em ruínas
ou mau estado de conservação.

8 20 - Decorridos 15 (quinze) dias da
imposição da multa sem que o
proprietário ou possuidor a
qualquer título do imóvel tenha
sanado a infração cometida, será
ele considerado reincidente, e a
multa será cobrada com acréscimo
de 50%, tendo como valor base a
multa imediatamente anterior.

Quando o proprietário ou possuidor a qualquer
título do imóvel for autuado, poderá apresentar
defesa junto ao órgão da Prefeitura, dentro de
15 (quinze) dias do recebimento da autuação.

8 10 - Não havendo recurso neste prazo ou
sendo o mesmo indeferido, o infrator
terá o prazo de 30 (trinta) dias para
pagar a multa, e promover os serviços
e reparos pertinentes.

$ 20 - As multas sempre serão corrigidas pelo
V.R.M. (Valor de Referência Municipal)
de seu vencimento até a data de seu
efetivo pagamento.
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DOS SERVIÇOS

Art. 234 - Esgotados os prazos concedidos, os serviços de
limpeza de terrenos e a construção de muros e

calçadas poderão ser executadas pelaPrefeitura, que cobrará dos proprietários ou
possuidores a qualquer título do imóvel os
respectivos custos, acrescidos da taxa de
administração, de 20% (vinte por cento), sem
prejuízo das multas aplicadas.

Art. 235 - Concluído o serviço serão os proprietários ou
possuidores a qualquer título do imóvel
notificados a efetuar os respectivos pagamentos
no prazo de 15 (quinze) dias, mencionando na
notificação a quantidade de serviços executados
e o seu respectivo custo total, acrescido de
taxa de administração.

g 10 - A notificação será efetivada
diretamente ao proprietário ou
possuidor a qualquer título do
imóvel e quando ignorado seu
paradeiro a notificação será feita
por edital publicado uma única vez
na imprensa local, por carta "AR".

8 20 -— Dentro do prazo referido neste
artigo, poderão os interessados
reclamar contra inexatidões e
irregularidades, a requerimento.

8 30 - Findo o prazo sem que os
interessados apresentem
reclamações previstas no Parágrafo
anterior será o débito inscrito na
dívida ativa, corrigidos pelo
V.R.M. (Valor de Referência
Municipal) da data de seu
vencimento até a data de seu
efetivo pagamento.

Art. 236 - A Prefeitura poderá determinar a execução dos
serviços por empresas particulares, observadas
neste caso as normas de licitação.
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Art. 237 - As rampas dos passeios destinados ao acesso

para deficientes e/ou entrada de veículos, e o
rebaixamento das guias, observarão
especificações do órgão competente da
Prefeitura e dependerão de licença especial,
sempre por requerimento. O rebaixamento das
guias poderá ser executado pela Prefeitura
Municipal, após o recolhimento das taxas e
mediante programação da Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos.

8 10 - Não serão permitidos quaisquer tipos
de obras em guias e sarjetas nas vias
públicas para facilitar o acesso de
veículos os similares. O proprietário
ou possuidor a qualquer título do
imóvel deverá promover somente o
rebaixamento da guia.

S 20 - O descumprimento do disposto neste
artigo, sujeitará o infrator às multas
previstas no artigo 45 desta Lei.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E DEVERES DA UTILIZAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS

CAPITULO I
LOGRADOUROS PÚBLICOS, AVENIDAS E RUAS

SEÇÃO I
EMPLACAMENTO E SINALIZAÇÃO

Art. 238 - A Prefeitura colocará em todas as praças, ruas,
avenidas e estradas municipais, placas de
sinalização indicativas:
a - de denominação oficial;
b - de controle e orientação ao trânsito;
c - de orientação ao público;
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8 único - Na ausência de sinalização deverá
prevalecer as normas das
legislações vigentes e pertinentes
sobre o assunto.

Somente serão permitidas inscrições de
propaganda em placas ou similares e
sinalizações quando regulamentadas e
autorizadas pela Prefeitura.
8 único - A Prefeitura poderá autorizar aos

interessados a execução dos
serviços desde que aprovados o
projeto e detalhes completos,
inclusive localização das
indicações, sem ônus para a
municipalidade.

A danificação por qualquer maneira ou
circunstância das placas de nomenclatura das
ruas ou de sinalizações referidas no art. 192
terá pena de multa equivalente até 15 (quinze)
Valores de Referência Municipal (V.R.M.)
independente das demais combinações previstas
em Lei.

SEÇÃO II
NUMERAÇÃO PREDIAL

A numeração dos prédios é privativa da
Prefeitura e se comporá de números que
representem a distância em metros, do ponto de
origem das respectivas ruas ou adaptações, em
casos específicos.

8 único - Os números serão atribuídos pelo
setor competente, no momento da
aprovação do projeto de
construção, regularização ou
reformas para adaptação de novas
atividades do imóvel.
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Art. 242 - É proibido alterar a numeração predial oficial

fornecida pela Prefeitura.

8 10 - A indicação da numeração predial
deverá ser instalada em todas as
edificações, em local visível.

gs 20 - A alteração da numeração oficial
deverá ser efetuada sempre que for
solicitada pela Prefeitura.

Art. 243 - Nos edifícios ou conjuntos que possuam mais de
uma unidade autônoma, além da numeração
oficial, os proprietários deverão numerar todas
as unidades para identificá-las.

SEÇÃO III
ARBORIZAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 244 — Compete à Prefeitura projetar, executar
e/ou autorizar arborização de ruas, praças
e avenidas e estradas municipais.

g 10 - O plantio poderá ser feito por
empresas obedecendo projeto
aprovado, e sem àôÔnus para a
Prefeitura de acordo com a Lei
1.740 de 04 de abril de 1.988.

8 20 - Ao cidadão só será permitido o
plantio de mudas fornecidas pelo
Viveiro Municipal e de acordo com
os critérios técnicos
estabelecidos por esta
Prefeitura.

8 30 - É obrigatória a colocação de
tubos protetores para plantio de
árvores nos passeios públicos,
sob responsabilidade do
proprietário ou possuidor a
qualquer título do imóvel.
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será feita
pela Prefeitura ou por pessoa previamente

E autorizada.

8 20º -

E 8 3º -

Art. 246 —

para

Ao cidadão somente será
permitida substituição de
árvores desde que autorizado
pela Prefeitura e que leve ao
Aterro Sanitário a planta
retirada e (que, proceda o plantio
de nova muda conforme o 820 do
artigo 198.

A substituição e/ou extração de
árvores das vias e logradouros
públicos ou particulares será
feita mediante requerimento e
recolhimento de taxa conforme
Decreto 2835 de 02 de Março de
1.995; após a retirada ficará o
proprietário ou possuidor a
qualquer título do imóvel,
obrigado a consertar a calçada se
necessário for.

A poda das árvores em praças,
ruas e avenidas deverá ser feita
pela Prefeitura e/ou pessoas
devidamente habilitadas eautorizadas, mediante
requerimento e, se deferido.

apoio de
qualquer

objetos e
natureza ou

finalidade.

Art. 247 - A

ou

obras em terrenos

devem danificar a
arborização existente.
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Art. 248 - Não será permitido o plantio de árvores de
espécies inadequadas à área urbana, tão
pouco será permitido plantio a menos de 2m
(dois metros) de postes e orelhões, 4m
(quatro metros) das esquinas e menos de 6m
(seis metros) entre plantas.

Pa Art. 249 - A extração definitiva de árvore só poderá
ser requerida pelo proprietário do imóvel
mediante requerimento escrito e, se

. deferido, obrigará o requerente a plantar no
mínimo 5 (cinco) novas mudas em local
designado pela Prefeitura.

o 8 único - É facultado à Prefeitura
Municipal, a qualquer tempo,
remover ou substituir
qualquer árvore situada em
ruas , avenidas, praças e
estradas municipais, se
julgar necessário, por
inadequação de qualquer
ordem e sem prévia
comunicação.

SEÇÃO IV

PAVIMENTAÇÃO - OBRAS NAS VIAS PUBLICAS

Art. 250 - Os serviços de pavimentação de ruas é privativo
da Prefeitura podendo ela, a seu critério,
autorizar a execução por terceiros.

Art. 251 - A ninguém é permitido abrir ou levantar o
calçamento, proceder a escavação ou executar
obras de qualquer natureza na via pública sem
prévia licença da Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos.

& 10 - Fica sempre a cargo da Prefeitura e/ou
preposto a recomposição da via pública
correndo, porém, as despesas, por
conta de quem deu causa ao serviço.
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8 20 - A abertura de calçamento ou escavações
na parte central da cidade, deverá ser
feita em horas previamente designadas
pelo órgão competente da Prefeitura.

Quando as valas abertas para qualquer
finalidade atravessarem os passeios, será
colocada uma "ponte" provisória garantindo o
trânsito.
As concessionárias de serviços públicos,
empresas particulares e autarquias autorizadas
a fazerem aberturas no calçamento ou escavações
no leito das vias públicas, são obrigadas a
colocar tabuletas convenientemente dispostas,
contendo aviso de trânsito interrompido ou
perigoso, assim como sinalização luminosa
durante a noite.

8 único - A execução dos serviços e a
reposição das terras das valas
obedecerão as determinações e
especificações da Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos.

A abertura de calçamento ou quaisquer obras nas
vias públicas, quando autorizadas, deverão ser
executadas de modo que não causem prejuízos às
obras subterrâneas ou superficiais de
transmissão de energia elétrica, telefone, água
e esgoto, escoamento de águas pluviais e
outras.

8 10 - As empresas particulares,
concessionárias de serviços públicos e
autarquias, cujas instalações possam
ser atingidas por essas obras, deverão
ser notificadas para acompanhá-las.

8 20 - Quando da utilização da via pública,
pela Prefeitura Municipal ou
autarquia, as concessionárias ou
empresas particulares deverão remover
ou adaptar suas instalações ou
equipamentos para a implantação de
obras e/ou serviços do poder público
ou autarquia, não havendo em nenhum
momento, ônus ou outras obrigações por
parte do poder público ou da
autarquia, independentemente de
aprovação anterior ou da ordem
cronológica de execução das mesmas. 
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É proibida a preparação de concreto, argamassa, ou
material similar sobre o passeio público e vias
públicas, sob penas e infrações previstas no artigo
46 desta Lei.

8 único - O disposto neste artigo não se aplica
no caso de não haver condição ou
espaço no terreno. Mediante
autorização da Prefeitura, via
requerimento, a preparação da
argamassa deverá ser feita sobre
caixotes ou plataformas de madeira e,
ao final de cada jornada de serviço,
deverão ser recolhidos procedendo-se a
limpeza e lavagem completa do local
para eliminação dos resíduos que
extravasarem.

Sempre que forem utilizados os recipientes tipo
"containers" para a coleta de entulhos,
pertencentes às empresas prestadoras de serviço, os
mesmo deverão obrigatoriamente:

a) conter no lado externo, na parte superior das
quatro faces, faixas de segurança com largura de 20
(vinte) centímetros, pintadas com tinta refletiva
nas cores branca e laranja.
b) conter em local visível a inscrição da
identificação completa do prestados de serviço,
nome da firma, endereço, telefone e outros
elementos.

c) quando em uso, serem colocados junto ao meio fio
das ruas, paralelamente, na forma como são
estacionados os veículos automotores, segundo as
regras do Código Nacional de Trânsito, ficando
expressamente proibida a colocação dos "containers"
sobre as calçadas ou em posição que dificulte, de
qualquer forma, o trânsito livre dos pedestres.

8 único - No caso de descumprimento de qualquer
uma das obrigações determinadas por
este Único artigo, fica estipulada a
multa de 10 (dez) Valores de
Referência Municipal, cujo cálculo
será em dobro no caso de reincidência,
sendo que esta permitirá ao Executivo
o cancelamento do alvará de
funcionamento da atividade, sem
prejuízo das demais sanções legais.
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SEÇÃO V

ESTRADAS MUNICIPAIS E VIAS PUBLICAS

Art. 257 - Não é permitido abrir, fechar, desviar ou modificar
estradas e vias públicas sem prévia licença da
Prefeitura.

=/ Art. 258 - É vedado nas estradas e vias públicas municipais o
trânsito de quaisquer veículos ou emprego de
qualquer meio de transporte que possam ocasionar
danos às mesmas.

8 único - Não será permitida a utilização de
vias públicas sem a autorização da
Prefeitura Municipal para transportes
de cargas aqui consideradas especiais
como, cana de açúcar, concreto
usinado, terra, areia, pedra e/ou
outros materiais que venham, ao serem
transportados, sujar ou danificar de
alguma maneira as vias públicas.A
Prefeitura poderá deferir a utilização
prevista acima, mediante requerimento
do responsável pela firma e/ou
responsável pelo meio de transporte,
acompanhado de:

01. termo de compromisso, onde o mesmo se
responsabilize pela limpeza, manutenção,
desobstrução e reparação da via pública, no tocante
ao material ali transportado, indicando o dia, hora
e destino ou ainda, em se tratando de períodos
longos, indicar a data de início e previsão de
término e ciência que o não cumprimento do
compromisso assumido resultará nas medidas cabíveis
(previstas no Art. 46 desta Lei), e que seguirá as
normas e critérios da Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos.

02. mapa do traçado, indicando corretamente a
trajetória a ser utilizada, com as devidas
denominações de ruas, avenidas e elementos
referenciais.
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Art. 259 - Compete à Prefeitura Municipal regulamentar o uso

de estradas municipais e vias públicas, fixando o
tipo, dimensões, tonelagens e demaiscaracterísticas dos veículos, bem como a velocidade
do tráfego, de acordo com as condições técnicas de
capacidade das respectivas estradas e vias
públicas.

Art. 260 - Aqueles que se utilizarem das estradas municipais
e vias públicas sem respeitar a regulamentação de
que trata o artigo anterior, responderão pelos
danos que causarem, sem prejuízo das multas a que
tiverem sujeitos.

TÍTULO VI
CONDIÇÕES GERAIS NA URBANIZAÇÃO DE ÁREAS

CAPITULO I
ORIENTAÇÃO PARA PLANOS DE ARRUAMENTOS

SEÇÃO I
PERÍMETRO URBANO

Art. 261 - O perímetro urbano, disciplinador do crescimento
horizontal urbano, é formado pela Lei Municipal nº
1345, de 21 de junho de 1979.

8 único - os loteamentos já aprovados que
estejam fora do atual perímetro urbano
porém com características e dimensões
urbanas de acordo com as leis
Municipais, Estaduais e Federais que
regulamentam loteamentos, passam a

o fazer parte do perímetro urbano.

Art. 262 - Nos loteamentos ou regiões caracterizadas como
industriais poderão ser projetadas zonas
residenciais de alta densidade,  estudando-se
centros comerciais, educacionais e recreativos que
atendam as necessidades dos referidos núcleos
residenciais, cabendo à Prefeitura a determinação
das respectivas diretrizes.

Art. 263 - Toda superfície inscrita no perímetro do município,
caso loteada, ficará sujeita às exigências quanto
ao zoneamento e diretrizes especificadas por estalei:
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SEÇÃO II
ZONAS RURAIS

Art. 264 - Toda superfície do município não inscrita no
perímetro urbano, disciplinador do crescimento
horizontal urbano, será considerada zona rural do
Município.

CAPITULO II
EXIGÊNCIAS, CONDIÇÕES E CLASSIFICAÇÕES

DAS GLEBAS A SEREM LOTEADAS OU ARRUADAS

SEÇÃO I
FINALIDADE E EXIGÊNCIAS DOS ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

Art. 265 - Os planos de arruamentos e loteamentos poderão ser
destinados às seguintes finalidades:
a - residenciais;
b - comerciais;

c - industriais;
d - recreações.

o

8 único - Caso ocorra a ocupação do solo para
mais de uma finalidade, será tratado
como loteamento misto.

Art. 266 - Os arruamentos e loteamentos, constituídos por
glebas inscritas no perímetro urbano, para que
possam ser aprovados, deverão satisfazer,
preliminarmente, às seguintes condições:

a - ter ligação à via pública oficial;
b - oferecer condições topográficas tais que
permitam a sua ligação às redes de água e esgotos
existentes ou planejadas, ficando o loteador
responsável pela ligação às redes mencionadas, caso
não exista;

104 



10
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
CEP. 13450-901=> 

c - obedecer a um traçado de ruas que permita
escoamento das águas pluviais pelas galerias e vias
públicas existentes, no caso delas não se escoarem
diretamente pelos escoadouros naturais da cidade;

d - obedecer os traçados fixados pela Prefeitura em
relação às reservas de áreas para construção de
obras e edifícios de interesse público,
instituições a critério da Administração Pública e
áreas de logradouros públicos;

e - obedecer aos traçados determinados pela
Prefeitura em relação às reservas de áreas para
construção de futuras estações parciais ou
regionais para depuração de esgotos, de tratamento
ou distribuição de água, de acordo com o
planejamento geral do Município;

f - obedecer aos traçados determinados pela
Prefeitura que objetivem as reservas de áreas para
efetuar do represamento de águas que formem açudes,
lagos ou tanques necessários ao abastecimento de
águas da região ou criação de centros recreativos
e esportivos planejados para a zona;

g - obedecer aos traçados fixados pela Prefeitura
que visem salvaguardar florestas ou áreas incluídas
em plano de reflorestamento do município.

8 único - As doações de áreas previstas pelas
letras "d", "e", "£" e "g" poderão ser
computadas na porcentagem das
superfícies que os Iloteadores são
obrigados a doar como áreas públicas à
Prefeitura.

SEÇÃO II
LOTEAMENTOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

Art. 267 - Os loteamentos residenciais e comerciais
projetados, para que possam ser aprovados,
deverão satisfazer, além das condições
solicitadas anteriormente, mais as seguintes:

a - ter ligação fácil com a sede municipal, por
via pública oficial; 
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b - ter situação ou topografia tais que
permitam o abastecimento de água potável, e o
escoamento sanitário e pluvial do futuro
núcieo.

SEÇÃO III
LOTEAMENTOS DE RECREAÇÃO 

Art. 268 - Os loteamentos destinados a recreio, somente
poderão ser aprovados desde que atendidas as
exigências mínimas previstas na legislação
vigente.

SEÇÃO IV
LOTEAMENTOS INDUSTRIAIS

Art. 269 - Os loteamentos industriais, somente poderão ser
aprovados quando sua situação e demais
condições atenderem os seguintes requisitos:
a - não prejudiquem as zonas residenciais
existentes ou planos já aprovados;

b - oferecerem possibilidades para despejos e
tratamento de resíduos industriais sem prejuízo
da coletividade;

SEÇÃO V
CONDOMÍNIO HORIZONTAL: RESIDENCIAL, COMERCIAL,

INDUSTRIAL, RECREAÇÃO E MISTO

Art. 270 - Os projetos de condomínio horizontal:
residencial, comercial, industrial, recreação
e misto, para serem aprovados, deverão obedecer
às seguintes condições:

a —- serem elaborados e encaminhados de acordo
com as disposições contidas neste Código;
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b - apresentarem termo de compromisso, onde os
interessados se comprometam a executar todos os
melhoramentos urbanos exigidos por este Código.
O prazo máximo para o início dos serviços
referidos é de um ano, e o prazo máximo para
término dos serviços é de dois anos, ambos
contados à partir da data de promulgação do
decreto que aprovar os planos de arruamento e
loteamento;

c - assumir os loteadores a administração das
áreas comuns, sob o regime de condomínio, com
explícita definição das responsabilidades
administrativas;
d - tratar para efeitos administrativos e
fiscais, a área global do condomínio fechado
como uma unidade;

e - considerar a administração do condomínio
como contribuinte do imposto de serviço, com
responsabilidade tributária pelo recolhimento
de todos os impostos devidos pelo condomínio;

£ - assumir o condomínio, formalmente, a
obrigação de executar no loteamento todos os
serviços que normalmente seriam da
administração pública, e de acordo com normas
da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. Na
omissão, por parte do condomínio, na prestação
destes serviços, a administração pública poderá
assumi-los com as seguintes conseqgiências:

g - cobrança de preços públicos para
regularização dos serviços de infra-estrutura
do condomínio;

h - perda de caráter de condomínio fechado e
pagamento de multa correspondente a 100% (cem
por cento) do imposto imobiliário devido no
último exercício.

271 - As áreas passíveis para implantação de
condomínio fechado residencial e/ou comercial
serão definidas desde que permitam a
interligação do sistema viário e possam estar
inseridas ao contexto urbano das áreas
confrontantes, definida nas diretrizes
expedidas pela Prefeitura, mediant
requerimento do interessado.
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8 10 - O condomínio deverá seguir as
exigências previstas na legislação
vigente.

8 20 - O condomínio deverá doar equipamentos
urbanos ao município, tais como
Creche, Pré-escola, Posto de Saúde e
outros. Tais obras serão indicadas na
Certidão de Diretrizes expedida pela
Prefeitura Municipal.

Art. 272 - Para os condomínios horizontais industriais e
de recreação deverão ser respeitadas as
diretrizes elaboradas pela Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos.

Art. 273 - Para aprovação dos projetos de condomínio
horizontal residencial, comercial, industrial,
de recreação e mistos deverão ser apresentados,
para aprovação, além do projeto de loteamento
e arruamento, os projetos das construções
comuns a serem executadas.

SEÇÃO VI
EXIGÊNCIAS DE MELHORAMENTOS PÚBLICOS NA
EXECUÇÃO DOS LOTEAMENTOS E ARRUAMENTOS

Art. 274 - A aprovação de loteamento e arruamento fica
vinculada ao atendimento da Lei Federal
6766/79, Decreto Estadual nº 33.499/91 (e Leis
que sucederem a estas), Regulamento do
Departamento de Água e Esgoto (DAE) do
município e demais condições estabelecidas
nesta Lei, a saber:

a - demarcação dos vértices de quadras e dos
pontos de curva de tangência das respectivas
quadras com marcos de concreto;

b - demarcação no alinhamento das ruas e
avenidas de todas as frentes dos lotes, com
marcos de concreto ou piquetes de madeira;

c - terraplenagem das quadras julgadas
necessárias para permitir o escoamento das
águas pluviais;
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à - terraplenagem das ruas e avenidas, em
obediência às exigências de rampas máximas,
raios mínimos e de curvas verticais e
concordância e a execução dos abaulamentos das
ruas e avenidas;

e - construção das redes de galerias de águas
pluviais, cujo projeto será elaborado pela
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, e os
custos repassados ao loteador;

f - drenagem de terrenos pantanosos e
alagadiços;

g - canalização de cursos d'água julgada
necessária pela Prefeitura, para a perfeita
conservação de ruas marginais;

h - construções de pontes de concreto armado,
galerias ou bueiros que as ruas do loteamento
venham exigir em conseguência de seus traçados;

i - planta de diretriz com a caracterização
das quadras identificando-as como residencial,
comercial, mista ou industrial, emitida pela
Prefeitura Municipal;

5 - indicação das área de rua, lazer e
institucionalnos percentuais mínimos previstos
no Art. 314;

k - projeto para aprovação, correspondente aos
perfis das ruas (arruamento e terraplenagem)
dotado plantas e perfis, com a descrição das
ruas, avenidas, quadras, praças, vielas
sanitárias, a serem executadas pelo loteador.

1 - construção de guias e sarjetas, assim como
a execução de pavimentação asfáltica em todas
as ruas e avenidas do loteamento, conforme
padrões previstos pela Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos;

m - elaboração de projeto e construção de rede
de energia elétrica e iluminação pública em
todas as ruas e avenidas do loteamento,
conforme padrões previstos pela Companhia
Paulista de Força e Luz (CPFL);
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n - Certidão de anuência para com as obrigações
do Departamento de Água e Esgoto (DAE);

o - elaboração do projeto e construção de rede
de água e de esgoto em todas as calçadas,
inclusive hidrantes, e ligações de água e
esgoto, assim como certidão de cumprimento das
obrigações, conforme regulamentos, padrões e
aprovação do Departamento de Água e Esgoto
(DAE);

p - observação de áreas mínimas de proteção a:

- Rodovia Federal, Estadual e Municipal;
- Ferrovia Paulista S/A (FEPASA);

Redes Elétricas (CPFL E CESP);
- Rios, nascentes ou qualquer curso
d'água;

q - obrigatoriedade de abertura de avenidas
marginais com largura mínima de 15m (quinze
metros) de ambos os lados às áreas de proteção
previstas no item anterior;
r - as áreas mínimas de proteção previstas na
letra «p» não poderão integrar áreas de lazer,
institucional ou ainda, serão dadas em hipoteca
à Prefeitura Municipal. -

Todos os serviços e requisitos exigidos no
artigo anterior serão executados e custeados
pelos responsáveis pelo loteamento, sem
qualquer repasse aos adquirentes de lotes, sem
ônus para a municipalidade e sempre de acordo
com as especificações da Administração Pública.

A Prefeitura fiscalizará a execução de todas as
obras especificadas e exigidas, vistoriando-as
e aceitando-as quando construídas de acordo com
as suas determinações.

A Prefeitura deixará de receber quaisquer obras
em desacordo com as especificações dos projetos
aprovados.
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Art. 278 - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos fará

uma análise prévia do projeto de loteamento a
ser aprovado, para posterior aprovação em
outros órgãos.

Art. 279 - A aprovação definitiva do loteamento por parte
da Prefeitura Municipal, somente ocorrerá após
atendidas as exigências que foram emitidas na
certidão de diretrizes, e a devida aprovação do
projeto pelos órgãos competentes.

Art. 280 - A aprovação definitiva do loteamento e
arruamento será realizada por Decreto, onde
constará os prazos de execução dos serviços e
equipamentos urbanos, que não poderá exceder a
02 (dois) anos.

Art. 281 - Deverão ser dados em hipoteca, registrada em
Cartório de Registro de Imóveis, na matrícula
do imóvel hipotecado, lotes cujo valor cubra os
custos das obrigações do loteador.

Art. 282 - A Prefeitura Municipal não aprovará projetos de
construção sobre os lotes sem ter recebido no
mínimo os serviços de rede de energia elétrica
e iluminação pública, rede de água e rede de
esgoto incluindo ligações.

Art. 283 - A Certidão de Diretrizes para loteamentos e
arruamentos terá validade por 06 (seis) meses,
a contar da data de sua emissão, após o que a
mesma deverá ser novamente submetida à
apreciação da Prefeitura Municipal.

Art. 284 - A aprovação do loteamento dependerá de análise
quanto a oportunidade e conveniência, a
critério da Prefeitura Municipal.
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SEÇÃO VII
CONDIÇÕES GERAIS DOS PROJETOS DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

Art. 285 -

Art. 286 -—

Art. 287 -

o processo para aprovação de loteamento e
arruamento deverá ser iniciado com a
apresentação de planta de situação de gleba a
ser loteada ou arruada.

8 Único - A Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos traçará, na planta
apresentada, o arruamento, as
áreas públicas e demaisdiretrizes.

O proprietário ou possuidor a qualquer título
do imóvel, deverá apresentar: projetos de
arruamentos e loteamento, que constarão de
plantas e perfis, com a descrição das ruas,
avenidas, quadras, passagens para pedestres,
praças e outros logradouros e das vielas
sanitárias; projetos de rede elétrica em todas
as ruas; galerias de águas pluviais.
g 10 - Os projetos de galerias de águas

pluviais serão elaborados pela
Prefeitura Municipal, com os custos
repassados ao loteador.

Os projetos de redes de água e esgoto
serão elaborados pelo DAE
(Departamento de Água e Esgoto), com
custos repassados ao loteador.

os projetos de arruamento e loteamento
obedecerão ao seguinte encaminhamento:

a - a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
conferirá os projetos respectivas descrições,
estabelecendo as características do arruamento
e loteamento, fornecendo elementos para minuta
do Decreto de aprovação;

b - O Departamento de Água e Esgoto do
Município fará a conferência das descrições das
vielas sanitárias;
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c - aprovadas as plantas do arruamento e
loteamento, após referendo da Câmara Municipal,
será expedido o Decreto de aprovação,
entregando-se ao proprietário, nessa ocasião,
as plantas aprovadas;

d - as ruas, avenidas, praças e outros
logradouros públicos passarão para o patrimônio
da Prefeitura, através de registro de
arruamento e loteamento no cartório de registro
imobiliário competente.

Os proprietários de loteamentos poderão
autorizar a Prefeitura a executar as obras de
sua responsabilidade, mediante o recolhimento
aos cofres municipais das importâncias das
despesas que as obras acarretam, mais a taxa de
administração devida, sendo que tal
recolhimento deverá ser feito em dinheiro, à
vista ou a prazo, segundo o critério da
administração pública.

Quando houver obras de execução adiável, poderá
ela ficar a cargo da Prefeitura e o pagamento
de seu custo será feito pelo proprietário ou
possuidor a qualquer título do loteamento e
arruamento, através da forma prevista no artigo
anterior.

8 único - Nos contratos para pagamento dos
serviços e obras a prazo, quer se
trate de obras adiáveis ou não,
os atos de aprovação do loteamento
ficarão suspensos se houver
inadimplemento por parte do
proprietário, ou possuidor a
qualquer título do imóvel.

O disposto neste Código também se aplica a
loteamentos e arruamentos já aprovados e cujo
prazo de execução das obras previstas no
Decreto, tenham sido esgotados, sem que as
mesmas tenham sido executadas,

O não atendimento pelo proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel, do
disposto neste Código, motivará por parte da
Prefeitura, a retenção das plantas e alvarás,
bem como a propositura da competente ação
judicial, visando o cumprimento da Lei.
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Art. 292 - As margens dos córregos, rios e lagos, naturais

ou artificiais constituirão logradouros
públicos que deverão constar nos projetos, e
atenderem as exigências da legislação
específica.

Art. 293 - Será obrigatória a abertura de rua marginal aos
córregos, rios, redes elétricas (faixas de alta
tensão), estradas de ferro, auto-estradas ou a
qualquer outro obstáculo existente dentro da
área a ser arruada e loteada.

Art. 294 - Ao longo de rodovias e ferrovias, deverá ser
projetado e executado o asfaltamento das
marginais, quando houver previsão de desvios,
rotatórias, estações ou outros elementos
previstos e fixados no traçado das diretrizes.

Art. 295 - O ato que aprovar o projeto de arruamento e
loteamento deverá estabelecer a finalidade, em
termos de zoneamento.

Art. 296 - Sempre que a declividade das quadras exceder a
05% (cinco por cento) no sentido da
profundidade dos lotes, será obrigatório o
traçado da viela sanitária, para a passagem das
canalizações de esgotos sanitários e águas
pluviais, com largura mínima de 3,00m (três
metros).

8 único - Para a execução de cortes e/ou
aterros em terrenos lindeiros à
vielas sanitárias de qualquer
natureza, deverá ser previamente
aprovada tal obra junto à
Prefeitura Municipal e ao DAE
(Departamento de Água e Esgoto),
devendo a execução da mesma ser
feita sob responsabilidade técnica
de profissional devidamente
habilitado.

Art. 297 - As quadras nos loteamentos e arruamentos
residenciais ou comerciais terão extensão
máxima de 180,00m (cento e oitenta metros) e
largura mínima de 40,00m (quarenta metros). Nos
loteamentos e arruamentos industriais e de
recreação as quadras deverão ter extensão
máxima de 300,00m (trezentos metros) e largura
mínima de 50,00m (cingiúenta metros).
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de Serviços Urbanos, as extensões
e larguras acima citadas poderão
ser alteradas em função da área a
ser implantado o loteamento.

Os projetos de arruamento e loteamento deverão
ser apresentados com todos os elementos
técnicos exigidos pela Prefeitura, para o
completo esclarecimento do plano apresentado.

CAPITULO III
DA APROVAÇÃO DOS LOTEAMENTOS E

Art. 299 =

CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS

SEÇÃO I
REQUISITOS BÁSICOS

Para abertura de vias públicas e loteamentos em
áreas do município, deverão os interessados
satisfazer os seguintes requisitos, mediante
requerimento:

I - prova de quitação de impostos:

II - planta altimétrica e planimétrica de toda
a propriedade em escala de 1:1000, contendo:

a - divisa das propriedades e confrontações;

b - ruas e estradas existentes, confinantes com
a propriedade ou que sirvam a mesma;

c - localização de marcos, sinais com
referência de Norte da planta do Município;

d - acidente físicos, construções, obras de
arte, canalizações ou linhas de transmissão
existentes;
e - reservas florestais existentes;

£f - amarração às coordenadas geográficas do
município.
III - título de propriedade.
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SEÇÃO II

DIRETRIZES

Art. 300 - Mediante a documentação citada nos artigos
anteriores, a Prefeitura determinará todas as
diretrizes do traçado que fixam as condições
gerais de urbanização de áreas.

SEÇÃO III
PROJETOS DEFINITIVOS

Art. 301 - A aprovação de projetos definitivos deverão ser
solicitados mediante requerimento, atendendo as
seguintes exigências e documentações:

a - o projeto definitivo obedecerá o traçado
fixado pela Prefeitura, quando da definição das
diretrizes;
b - deverão ser apresentados projetos
detalhados de todas as obras exigidas pelo
presente Código;

c - memorial descritivo;
d - minuta do contrato de compra e venda dos
lotes;
e - cartas de intenção de doação das áreas
públicas e áreas de circulação, que passarão a
integrar o patrimônio do município;

£ - aprovação dos seguintes órgãos públicos:
CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental) e Divisão Regional de Saúde, e
quando pertinente pela GRAPROHAB (Grupo de
Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais).
8 único - As glebas consideradas necessárias

poderão ser arruadas em
consegiiência de obras públicas de
água, esgoto, luz, transporte
coletivo, logradouros, edifícios
públicos ou educacionais. Não
havendo acordo para a
concretização do arruamento, a
Prefeitura poderá promover a
desapropriação judicial da gleba
executando a seguir, o arruamento
e as obras públicas necessárias.
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- SEÇÃO IV
Ez ATO DE APROVAÇÃO

= Y Art. 302 - A aprovação do plano definitivo será feita) por e
/ Decreto, promulgado pelo Prefeito Municipal, de

constando:

a - classificação do arruamento e loteamento;

4 b - zoneamento do arruamento e loteamento;

c - melhoramentos obrigatórios;

A d - prazos de execução de todo o arruamento e
o melhoramentos;

E e - condições especiais a que se submeter o
plano.

- = Art. 303 - O Decreto de aprovação do loteamento com cópia
de todo o processo administrativo será
encaminhado à Câmara Municipal no prazo de 30

- (trinta) dias para exame, acompanhado do
Projeto de Lei referendando a aprovação.

8 único - Do Projeto de Lei mencionado no
"caput" deste artigo constará
autorização para o Executivo
receber a doação das áreas de
ruas, praças, áreas verdes e
áreas institucionais.

Art. 304 - O interessado deverá transferir mediante
- escritura de doação sem qualquer ônus para o

Município, a propriedade das áreas mencionadas
na carta de intenção de doação.

Art. 305 - Para a retirada do projeto devidamente aprovado
pela Prefeitura, O interessado deverá recolher

- aos cofres públicos a importância fixada pela
respectiva taxa de aprovação.

Art. 306 - A Prefeitura exigirá garantias para execução de
— todos os serviços de infra-estrutura dos

arruamentos e loteamentos aprovados, serviços
estes especificados no Decreto de aprovação

— definitiva.
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CAPITULO IV

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA RUAS, ESTRADAS
E ÁREAS PÚBLICAS

SEÇÃO I
DAS RUAS

Art. 307 - A abertura de ruas obedecerá as seguintes
condições técnicas:

I - a largura, em qualquer caso, obedecerá ao
mínimo de 14,00m (quatorze metros), fixada pela
Prefeitura Municipal que determinará também a
sua secção transversal. Quando tratar-se de
conjuntos habitacionais de interesse social, e
tendo como agente responsável o governo
federal, estadual ou municipal, a largura de
rua obedecerá as normas da Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos;

II - a declividade e "greide" das ruas serão
fixadas pela Prefeitura de acordo com a
natureza das mesmas e com as condições
topográficas de cada caso, de maneira a
satisfazer as necessidades técnicas de viação
e escoamento de águas servidas e pluviais;
III - a Prefeitura determinará a abertura de
ruas de interesse geral da viação urbana até o
limite mínimo de 20% (vinte por cento) da área
total da propriedade, quando tratar-se de
conjuntos habitacionais de interesse social, e
tendo como agente responsável o governo
federal, estadual ou municipal; a largura de-
rua obedecerá as normas da Secretaria Municipal
de Serviços Urbanos;

IV - as ruas de "cul-de-sac" terminarão em uma
praça que permita a inscrição de um círculo de
20,00m (vinte metros) de diâmetro e não poderão
ter cumprimento superior a 100,00m (cem
metros);

V - nos cortes e aterros, a diferença entre o
nível da rua e o da frente dos lotes não
deverão exceder a 2,00m (dois metros).
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Caberá a Prefeitura a determinação da largura
da ruas, quando estas forem prolongamento das
existentes.

8 10 - Quando se tratar de prolongamento de
ruas existentes de interesse do
Município, a Prefeitura poderá
mediante acordo com o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel,
proceder a abertura da mesma.

8 20 - As ruas de largura inferior a 14,00m
(quatorze metros), somente serão
prolongadas quando houver conveniência
para o traçado geral das ruas, sob
aprovação prévia da Prefeitura.

O traçado de vias preferenciais de circulação
será determinado pela repartição competente da
Prefeitura, na definição das diretrizes dos
projetos de arruamento e loteamento.

SEÇÃO II
DAS ESTRADAS MUNICIPAIS

A abertura de estradas municipais obedecerá às
seguintes condições técnicas:

I - as estradas municipais terão faixa de
domínio de largura mínima de 12,00m (doze
metros);

II - a largura da estrada (leito carroçável)
será determinada pela Prefeitura de acordo com
o fluxo previsto para cada caso, não sendo
inferior a 7,00m (sete metros); e

III - os projetos deverão fixar as condições de
utilização das estradas no que se refere ao
tipo de veículos, acessos, velocidade permitida
e outros que se façam necessários.

Quando a necessidade determinar a existência de
faixa de domínio nos projetos, a mesma poderá
ser computada como área pública.
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A Prefeitura não oficializará nenhuma estrada
do Município, sem que os proprietários ou
possuidores a qualquer título dos imóveis
marginais procedam a doação das áreas
necessárias à sua regulamentação, de acordo com
as determinações deste Código.

SEÇÃO III
ÁREAS PUBLICAS

Os planos de arruamento e loteamento deverão
obedecer reservas de áreas públicas destinadas
a parques, jardins, parques infantis e demais
logradouros ou serviços públicos.

A dimensão das áreas públicas serão fixadas de
acordo com a superfície da propriedade a ser
arruada e loteada nas proporções seguintes:

a - mínimo de 10% (dez por cento) para áreas de
lazer;
b - mínimo de 5% (cinco por cento) para áreas
institucionais;
c - mínimo de 20% (vinte por cento) para
arruamento.

A Prefeitura Municipal determinará a
localização das áreas públicas na definição das
diretrizes.
8 único - É vedado ao poder público aceitar

como área de lazer e/ou
institucional, as áreas sob as
linhas de alta tensão, faixa de
proteção de córregos, rios e lagos
e faixa “non edificandi" da FEPASA
(Ferrovia Paulista S/A), DER
(Departamento de Estrada de
Rodagem) e DERSA (Desenvolvimento
Rodoviário S/A).

CAPÍTULO V
DIMENSÃO E USO DOS LOTES
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SEÇÃO I
AS DIMENSÕES DOS LOTES

Nos loteamentos comerciais, residenciais e
mistos as dimensões mínimas dos lotes deverão
ser: 250,00m? (duzentos e cingiienta metros
quadrados) com frente mínima de 10,00m (dez
metros).

Nos loteamentos industriais, as quadras deverão
ter área mínima de 20.000,00m? (vinte mil
metros quadrados) podendo ser divididas em
lotes de frente mínima de 10,00m (dez metros)
e área mínima de 500,00 mº?.

A Prefeitura, por intermédio da Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos, considerando a
localização da área a ser loteada, poderá fixar
dimensões maiores ou menores às constantes nos
artigos 316 e 317.

Nos loteamentos de recreio os lotes terão
frente mínima de 20,00m (vinte metros) e área
mínima de 1.000,00m? (um mil metros quadrados).

8 Único - Em loteamentos já aprovados, de
chácaras de recreio, serão
autorizada subdivisão de lote,
desde que os sub lotes resultantes
enquadrem-se nas condições mínimas
previstas neste artigo.

Todos os projetos de subdivisão e unificação
de lotes serão submetidos à aprovação do DAE
(Departamento de Água e Esgoto), antes da
aprovação pela Prefeitura Municipal.

Serão permitidas subdivisões de lotes
residenciais em zona Residencial e Comercial
(203), e zona Mista Comercial, Serviços e
Industrias não Incomodas (Z05 ), após
configurado o loteamento, nas condições
seguintes:

a - área mínima dos sub lotes, 125,00mº? (cento
e vinte e cinco metros quadrados),
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b - testada mínima dos sub lotes de 5,00m
(cinco metros);

c - as construções poderão ter uso residencial
e/ou comercial, desde que não pertençam aos
grupos: Comércio e Serviços (Padarias,
restaurantes, bares, lanchonetes, mercados e
similares); Prestação de Serviços Automotivos;
Indústrias, Oficinas e Depósitos; Atividades e
Serviços de Caráter Especial; Atividades
Temporárias; Locais de Reunião.

A subdivisão de lotes de esquina em zona
Residencial e Comercial (Z03), e zona Mista
Comercial, Serviços e Industrias não Incomodas
( Z05 ), serão permitidas após configurado o
loteamento, e deverá atender as seguintes
condições:

a - área mínima dos sub lotes: 125,00m? (cento
e vinte e cinco metros quadrados);

b - testada mínima dos sub lotes de 10,00m (dez
metros).

c - assegurar recuo mínimo de frente das
construções de 4,00m (quatro metros);

Serão permitidas subdivisões de lotes em zonas
central (Z01) Zona Mista Comercial (Z04) e
Zona Mista Comercial, atendendo-se as seguintes
condições:

a - área mínima dos lotes: 250,00m?;

b - testada mínima dos lotes: 10,00m;

c - para construções as quais se destina o
loteamento, obedecidas as demais exigências
previstas neste código;

Em loteamentos já aprovados será autorizado
subdivisão de lotes, desde que os sub lotes
resultantes enquadrem-se as dimensões mínimas
previstas na época da aprovação do loteamento;
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Art. 325 - No loteamento de recreio "Chácaras Cruzeiro do

E Sul", serão permitidas subdivisões de lotes,
n desde que, atendidas as seguintes condições:

a. área mínima do sub lote: 500,00 m2;

b. testada mínima dos sub lotes: 10,00 m;

E Art. 326 - Nas zonas que não serão permitidas
subdivisões de lotes , não serão permitidas
construções com características do tipo

A geminadas.

- SEÇÃO II
OCUPAÇÃO DOS LOTES

=” Art. 327 - A área total de ocupação sobre o lote não
poderá exceder a 80% (oitenta por cento) da
área do lote, exceto em Zona 1 - Zona Central

— que poderá ser ocupada 100 % (cem por cento)

- Art. 328 - Os lotes em loteamentos de recreio poderão
n conter, além da residência principal, uma

residência para caseiro.

E 8 único - A área máxima de ocupação das
construções projetadas sobre o
lote, que trata este artigo, não

— poderá ultrapassar 45% (quarenta e
o cinco por cento) da área do mesmo,

e somente serão permitidas
edificações de térreo mais um

sa pavimento, desde que atendidas as
demais exigências desta Lei.

. Art. 329 - Quanto ao uso, os lotes nas diversas zonas
deverão obedecer a listagem e tabela, anexa ao
presente Código.

SEÇÃO III
— RECUO DAS CONSTRUÇÕES
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Para ampliações, reformas ou para os casos de
novas construções, poderá ser obedecido ao
alinhamento das construções já existentes na
rua, ou a média do recuo do mesmo, desde que,
60% da ocupação da face da quadra da rua.

Nos loteamentos aprovados, obdecerão os
seguintes recuos mínimos:

a) Loteamento reisidencial, comercial e
recreio;

1) Recuo Frontal 4.00m (quatro metros);

2) Recuo Lateral esquina 3.00m (tres
metros);

3) Perpendicular ao eixo da curva 2.00m
(dois metros);

b) Loteamento industrial;
1) Recuo Frontal 4.00m (quatro metros);

2) Recuo Lateral esquina 4.00m (quatro
metros);

3) Perpendicular ao eixo da curva 2.00m
(dois metros);

Nos loteamentos residenciais, comerciais, de
recreio e misto aprovados com base neste
Código, as construções obedecerão aos seguintes
recuos mínimos:

a - 5,00m (cinco metros) de frente;
b - terrenos de esquina: frente 5,00m (cinco
metros) e lateral 3,00m (três metros);

c - perpendicular ao eixo da curva 2,00m ( dois
metros )

d - demais recuos obedecerão ao disposto no
Código Sanitário e demais disposições deste
Código.
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Nos arruamentos e loteamentos industriais já
aprovados e outros futuros, a serem aprovados
com base neste Código, as construções
obedecerão aos seguintes recuos mínimos:

a - 5,00m (cinco metros) de frente;
b - em lotes de esquina, recuo de frente 5,00m
(cinco metros) e lateral 5,00 (cinco metros);

c - perpendicular ao eixo da curva 2,00m ( dois
metros )

à - demais recuos obedecerão ao disposto no
Código Sanitário e demais disposições contidas
neste Código.

Serão permitidas construções de cobertura sobre
os recuos das edificações residenciais ou
comerciais, exceto uso de lajes, desde que
atendam as seguintes exigências:

a - não despejar águas pluviais sobre o passeio
público, ou sobre o lote vizinho;
b - caracterizar-se como construção
independente da principal.

PARA AS CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS
MULTIFAMILIARES E COMERCIAIS

SEÇÃO I
NA ZONA 01 (CENTRAL)

O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m
(vinte metros) e a ocupação máxima da
construção será determinada pelo índice de
utilização e pelos recuos exigidos, podendo
atingir até 80% (oitenta por cento) da área do
terreno.

8 único - O subsolo poderá ter ocupação de
100% (cem por cento), desde que
atendido o art. 339.
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336 - O índice máximo de utilização do terreno será
de 5 (cinco) vezes a sua área, não devendo
serem consideradas as áreas construídas de
subsolo, caixa d'água e casa de máquinas.

337 - O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00
(quatro metros) para o pavimento térreo e
pavimentos tipo.

338 - Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas

338 =

340 —

341 -

do lote ou entre corpos edificados deverão ter
largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o
mínimo de 3,00m (três metros), onde H
representa diferença de nível do piso do
primeiro pavimento até a laje do último
pavimento a ser insolado, iluminado ou
ventilado.

O subsolo para ser construído sem considerar os
recuos definidos no artigo anterior, deverá
estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de
seu volume abaixo do nível do passeio. A altura
máxima será de 1,00m (um metro) acima do
passeio para a laje do teto do subsolo.

SEÇÃO II
ZONA 03 (RESIDENCIAL E COMERCIAL)

O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m
(vinte metros) e a ocupação máxima da
construção será determinada pelo índice de
utilização e pelos recuos exigidos, podendo
atingir até 80 % da área do terreno.

8 único - O subsolo poderá ter ocupação de
100% (cem por cento) desde que
tendido o art. 339.

O índice máximo de utilização do terreno será
de 03 (três) vezes a área do mesmo, não devendo
serem consideradas as áreas construídas de
subsolo, caixa d'água e casa de máquinas.
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O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00
(cinco metros) para o pavimento térreo e
pavimentos tipo.

Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas
do lote ou entre corpos edificados deverão ter
largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o
mínimo de 3,00m (três metros), onde H
representa diferença de nível do piso do
primeiro pavimento até a laje do último
pavimento a ser insolado, iluminado ou
ventilado.

O subsolo para ser construído sem considerar os
recuos definidos no artigo anterior, deverá
estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de
seu volume abaixo do nível do passeio. A altura
máxima será de 1,00m (um metro) acima do
passeio para a laje do teto do subsolo.

SEÇÃO III
ZONA 04 (MISTA COMERCIAL)

O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m
(vinte metros) e a ocupação máxima da
construção será determinada pelo índice de
utilização e pelos recuos exigidos, podendo
atingir até 80% (oitenta por cento) da área do
terreno.

8 único - O subsolo poderá ter ocupação de
100% (cem por cento) desde que
atendido o art. 339.

O índice máximo de utilização do terreno será
de 5 (cinco) vezes a área do mesmo, não devendo
serem consideradas as áreas construídas de
subsolo, caixa d'água e casa de máquinas.

O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00
(cinco metros) para o pavimento térreo e
pavimentos tipo.

127 



120
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL
CEP. 13450-901

——=>— 
Art. 348 - Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas

do lote ou entre corpos edificados deverão ter
largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o
mínimo de 3,00m (três metros), onde H
representa diferença de nível do piso do
primeiro pavimento até a laje do último
pavimento a ser insolado, iluminado ou
ventilado.

Art. 349 - O subsolo para ser construído sem considerar os
recuos definidos no artigo anterior, deverá
estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de
seu volume abaixo do nível do passeio. À altura
máxima será de 1,00m (um metro) acima do
passeio para a laje do teto do subsolo.

SEÇÃO IV
ZONA 05 (ZONA MISTA COMERCIAL, SERVIÇOS E INDUSTRIAS

NÃO INCOMODAS)
Art. 350 - O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m

(vinte metros) e a ocupação máxima da
construção será determinada pelo índice de
utilização e pelos recuos exigidos, podendo
atingir até 80 % da área do terreno.

8 único - O subsolo poderá ter ocupação de
100% (cem por cento) desde que
atendido o art. 339.

Art. 351 - O índice máximo de utilização do terreno será
de 03 (três) vezes a área do mesmo, não devendo
serem consideradas as áreas construídas de
subsolo, caixa d'água e casa de máquinas.

Art. 352 - O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00
(cinco metros) para o pavimento
térreo e pavimentos tipo.

Art. 353 - Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas
do lote ou entre corpos edificados deverão ter
largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o
mínimo de 3,00m (três metros), onde H
representa diferença de nível do piso do
primeiro pavimento até a laje do último
pavimento a ser insolado, iluminado ou
ventilado.
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= Art. 354 - O subsolo para ser construído sem considerar os

recuos definidos no artigo anterior, deverá
estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de

E seu volume abaixo do nível do passeio. A altura
E máxima será de 1,00m (um metro) acima do

passeio para a laje do teto do subsolo.

EXIGÊNCIAS PARA AS CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS

QUANTO AS CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS GERAIS

E Art. 355 - São seguintes as características construtivas
a em geral:

a - os áticos deverão possuir ocupação mínima
- de 50% (cingiienta por cento) do pavimento tipo,

com o uso definido para a área de serviço, casa
de máquinas, caixa d'água, refrigeração,

s sanitário e recreação;

b - será permitida a iluminação ou ventilação
de dependências através de área de serviço por

- meio de vãos livres, sem esquadrias. Quando
utilizados elementos vazados nos vãos de
iluminação e ventilação das áreas de serviço

a que, por sua vez, iluminem ou ventilem outros
e cômodos, serão considerados no mínimo 2/3 (dois

terços) do vão dotado de elementos vazados,
devendo o vão da área de serviço ter área

— mínima de 1,50m? (um vírgula cingiúenta metros
quadrados);

E c - a ventilação mínima para o subsolo deverá
ser de 4% (quatro por cento) da área do piso do
mesmo.
d - o hall de elevador deverá possuir dimensão
frontal mínima de 2,00m (dois metros);

e e - para as construções de edifícios com até 3
pavimentos não será necessária a instalação de
elevadores;

= i - as jardineiras salientes deverão possuir
área máxima de 1,00m? (um metro quadrado) e
circunscrever círculo máximo de 0,60m (sessenta
centímetros) de diâmetro;
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j - as jardineiras internas, com três lados
fechados e cobertos, serão consideradas como
áreas construídas;

k - serão permitidos balanços, desde que não
ultrapassem os recuos mínimos frontais e de
H/6, e altura mínima do piso à laje, de 3,00m
(três);
p - as rampas para acesso à via pública deverão
possuir inclinação máxima de 3% (três por
cento) em um trecho de 5m (cinco metros) como
primeiro trecho a partir do alinhamento do
terreno. Será permitido o rebaixamento de guia
em uma extensão máxima de 5,00m (cinco metros),
dentro dos limites da testada do terreno;

Será permitida guarita para segurança com área
máxima de 6,00m? (seis metros quadrados),
implantada no recuo frontal.

PREVISÕES DE USO QUANTO AO ZONEAMENTO

Art.

Art.

Art.

37” =

DE COMÉRCIOS E SERVIÇOS

Deverá ser prevista acessibilidade para pessoas
portadoras de deficiências física ao pavimento
térreo das edificações destinada a comercio e
serviços.

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

358 -

359 —

As edificações para prestação de serviços de
educação  atenderão requisitos específicos
previsto nas Normas Técnicas e legislação
especifica.
As edificações destinadas a prestação de
serviços de educação que possuírem numero de
alunos superior a 200 por período deverão
prever salas apropriadas ao uso de pessoas
portadoras de deficiências física, na proporção
de 2% ( dois pôr cento ) do total das salas de
aula.
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m Art. 360 - As edificações para prestação de serviços de
educação preverão áreas de recreação de acordo
com os seguintes critérios:

tod I - nas creches, berçários e pré-escolas,
locais de recreação coberto com área mínima
equivalente a 1/3 ( um terço ) da soma das

a áreas das salas de aula e/ou de atividades, e
locais de recreação descobertos com área mínima
equivalente a soma das áreas das salas de aula
e/ou de atividades;

II - nas escolas de 10 ( primeiro ) e 20 (
segundo ) graus, locais de recreação cobertos

a com área mínima equivalente a 1/3 ( um terço )
da soma das áreas das salas.

Art. 361 - Nas edificações destinadas a prestação de
serviços de educação, os alunos não poderão

A vencer desníveis superiores a

I - 4,50 m ( quatro metros e cingiúenta
centímetros) nas creches , escolas maternais

— e pré-escolas;

II - 7,50 m (sete metros e cingienta
- centímetros) nas escolas de primeiro grau.

Art. 362 - Andares destinados exclusivamente ao uso da
administração poderão apresentar desníveis
superiores aos estabelecimentos no artigo
anterior.

Art. 363 - A área de salas de aula ou de atividade serão
calculadas a razão de 1,50 m? (um metro e
cinquenta centímetros quadrados) por aluno.

- Art. 364 - As escolas deverão possuir, no mínimo, um
o bebedouro para cada 150 (cento cingiienta )

alunos.

. Art. 365 - As creches, berçários e pré-escolas disporão de
área interna ao lote para embarque e

= desembarque de alunos
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- Art. 366 - Os corredores não poderão ter larguras

inferiores a:

= I - 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros)
para servir a até 200 (duzentos) alunos;

— II - 1,50 m (um metro e cingúenta centímetros)
acrescido de:

a) 0,007 m (sete milímetros) por aluno, de
a 200 (duzentos) a 500 (quinhentos) alunos;

b) 0,005 m (cinco milímetros) por aluno,
A de 501 (quinhentos e um ) a 1.000 (mil )

alunos:

Art. 367 - As escadas e rampas terão, em sua totalidade,
largura inferior à resultante da aplicação dos
critérios de dimensionamento dos corredores,

— para a lotação do pavimento a que servirem,
acrescida da metade daquela necessária para a
lotação do pavimento imediatamente superior.
8 único - As escadas serão em número de 02

(duas), no mínimo, dirigidas para
saidas autônomas, excetuando-se

5 desta exigência as creches,
berçários e pré-escolas que
possuírem número de alunos

- inferior a 50.

- Art. 368 - É obrigatória a existência de vestiários,
. separados por sexo, nos cursos de 10 e 20 Graus

e nos estabelecimento em que haja prática de
esportes e exercícios físicos.

Art. 369 - Os ambientes destinados à manipulação de
= alimentos atenderão às disposições das Normas
- Técnicas e da legislação pertinente.

Art. 370 - Nas creches, berçários e Ppré-escolas, as
dimensões dos aparelhos sanitários serão
adequados às faixas etárias dos usuários.
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371 - As edificações destinadas à prestação de
serviços de educação  disporão de local
apropriado para a guarda e acondicionamento de
lixo.

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

372 - As edificações destinadas à prestação de
serviço de hospedagem em geral observarão as
seguintes exigências;

I - local para administração;

II - instalações sanitárias separadas por sexo,
conforme Tabela D;

III - vestiários para funcionários, separados
por sexo;

IV - depósito para material de limpeza

V - rouparia;

VI - local destinado a refeições, observadas as
disposições relativas a estabelecimentos
comerciais de gêneros alimentícios no que lhes
forem aplicáveis

373 - É garantida para pessoas portadoras de
deficiência física acessibilidade as
dependências de uso coletivo, bem como das
acomodações e sanitários.

DOS HOTÉIS E APART-HOTEIS

374 - Nos hotéis e Apart-Hoteis, o local destinado a
refeições abrigará, de cada vez 1/3 (um terço)
no total da lotação do prédio.

375 - Os Hotéis e Apart-Hoteis disporão de recepção,
gerência, telefonia e guarda - volumes.

376 - Qualquer serviço complementar ao Hotel e Apart-
Hotel, quando destinado ou comprovado seu uso
também para o público, observara as restrições
específicas de cada uso.
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Os Apart-Hotéis disporão ainda, por unidade
habitacional no mínimo de:

I - Local para Repouso;

II - Estar;

III - Instalações Sanitárias conforme Tabela D;

IV - Local destinado ao preparo de refeições.

8 único - Não existindo local para serviços
nas unidade habitacionais este
deverá ser previsto em área comum
do prédio.

DOS ASILOS, ORFANATOS, MORADIAS DE RELIGIOSOS OU ESTUDANTES,
ALBERGUES E SIMILARES

N
NY

/

Art.

Art.

Art.

Art.

378 =

879 =

380 -

As atividade previstas nesta seção terão área
para recreação e lazer não inferior a 10% (dez
por cento), da área edificada.

8 único - A área prevista neste artigo terá
espaço coberto destinado a lazer,
não inferior a sua quinta parte, e
o sextante será arborizado ou
ajardinado ou ainda destinado as
atividades esportivas

Os locais destinados ao armazenamento, preparo,
manipulação e consumo de alimentos atenderão as
exigências para estabelecimentos comerciais de
alimentos no que forem aplicáveis.

Na Hipótese de haver local para atividade
escolares, deverão ser obedecidas as normas
estabelecidas para escolas, naquilo que for
aplicável.

DOS MOTÉIS, DRIVE-IN E SIMILARES

381 -— Os motéis possuirão área de acomodação para
veículos proporcional a 10% (dez por cento) no
mínimo do total de vagas exigida pelo Código de
obras.
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Art. 382 - Junto ao logradouro público, os acesso terão

faixas separadas para entrada e saída, com
indicações correspondentes e sinalização de
advertência prevista em lei.

8 único - Os acessos de veículos terão
capacidade para absorver
amplamente o fluxo de entrada e
saída de veículos em qualquer
situação.

Art. 383 - Os muros divisórios possuirão altura mínima de
3,00 m (três metros).

Art. 384 - As dependências destinadas ao serviço de
refeição, lanchonete, bar, copa e cozinha,
deverão satisfazer as respectivas exigências
das normas específicas.

Art. 385 - Nos motéis os banheiros serão privativos para
cada dormitório.

Art. 386 - Os Drive-In , cinemas ao ar livre e similares
possuirão instalações sanitárias separadas para
cada sexo para usuários e funcionários.

Art. 387 - Os espaços para acesso e movimentação de
pessoas serão sempre separados e protegidos das
faixas de acesso e circulação de veículos.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E OUTROS SERVIÇOS

Art. 388 - Considera-se:

I - Posto de Prestação de Serviços: o
estabelecimento destinado à lavagem,
lubrificação, polimento e outros serviços
congêneres, à veículos automotores.
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II - Posto de Abastecimento: o estabelecimento
destinado ao comércio de combustível para
veículos automotores, loja de conveniência,
video locadora.

III - Posto de Prestação de Serviços e
Abastecimento: o estabelecimento destinado à
lavagem, lubrificação, polimento, borracharia
e outros serviços congêneres bem como loja de
conveniência, vídeo locadora e o comércio de
combustível para veículos automotores.

O estabelecimento destinado à prestação de
serviços, somente poderá ter seu funcionamento
autorizado em terrenos de no mínimo 500,00 m2
(quinhentos metros quadrados).

O estabelecimento destinado ao abastecimento
somente poderá ser construído em terrenos de
esquina, com área e alinhamentos iguais ou
superiores a 1.000, 00 m2 (mil metros
quadrados) e 30 metros de testada.

O estabelecimento de prestação de serviços
poderá ser também construído em terrenos
localizados em meios de quadras.

Estes estabelecimentos comerciais não poderão
ser instalados:
I - Zona 2 - Estritamente Residencial.

II - ao longo da Av. Monte Castelo e Rua 13 de
maio.

III- Na area dilimitada pelo quadrilatero da
área central, compreendido entre as ruas 13 de
Maio com XV de Novembro, com Duque de Caxias e
Av. Tiradentes.

IV -em terrenos que distem menos de 100 metros
de creches, escolas, hospitais, asilos,
orfanatos e instituições similares.
V - em ruas com largura inferior a 14 metros;
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VI - em locais situados a menos de 100 metros
de cruzamento de tráfego, nos quais existam
sistemas de sinalização, ou seja, semáforos,
luzes intermitentes e congêneres.

Art. 393 - Nos estabelecimentos comerciais previstos no
art 387, marginais às rodovias, no perímetro
urbano ou fora dele, será permitida a
construção de restaurantes e dormitórios
mediante as seguintes condições:

I - os dormitórios serão localizados em
pavilhão isolado e distante no mínimo 20 metros
das bombas de abastecimento, devendo a sua
construção obedecer as especificações contidas
no Código de Obras relativas a hotéis;
TE - Os restaurantes obedecerão às
especificações contidas no Código de obras
relativas a bares e restaurantes e serão
localizados em pavilhões isolados e distantes
no mínimo 20,00 metros das bombas de
abastecimento.

Art. 394 - Ao aprovar a localização dos postos de
serviços, lavagem e abastecimento, a Prefeitura
poderá determinar diretrizes para a sua
regulamentação de maneira a defender o sossego
da vizinhança, o aspecto estético da zona de
instalação e evitar conflito de tráfego.

Art. 395 - As Edificações destinadas a Posto de
Abastecimento, lavagem e Outros Serviços
observarão as seguintes exigências:

I - Muros divisórios deverão ter altura mínima
de 2,50 m (dois metros e cinguúenta
centímetros);
II - as águas superficiais deverão ser coletada
ao longo de toda testada do lote, através de
canaletas e assegurada a declividade necessária
para evitar empoçamentos;
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III - Caixas de areia e óleo, localizadas em
local de fácil acesso para limpeza;

IV - Os acesso de veículo não poderão ser
contíguos ao lote vizinho, devendo observar
recuo mínimo de 3,00 m (três metros) deste.

Art. 396 - Os Postos de Abastecimento de Veículos
observarão ainda que:

I - As bombas de abastecimento de combustível
devem estar distantes 4,00 m (quatro metros) do
alinhamento dos logradouros públicos

II - As Instalações para lavagem e
pulverizações devem ser abrigadas em ambientes
fechados nas laterais com pé-direito compatível
com os equipamento a serem instalados,
observando o mínimo de 3,00 m (três metros),
com paredes em altura suficiente para impedir
a dispersão de líquidos e produtos da lavagem
para fora dos limites do ambiente e revestidas
de material impermeável;

III - Os tanques de combustíveis enterrados e
de superfície, bem como armazenamento de
líquidos inflamáveis no interior das
edificações deverão observar as prescrições das
Normas Técnicas.

8 Único - Os Lava-rápidos com utilização de
equipamentos específicos no
disposto no inciso II, desde que
não causem transtornos aos lotes
lindeiros e mantenham distância de
no mínimo de 7,00 m (sete metros)
do alinhamento do lote ao
equipamento de lavagem, permitindo
uma fila mínima de dois veículos.

/
Y DOS ESTACIONAMENTO, EDIFÍCIOS GARAGEM , CONCESSIONÁRIAS,/ * GARAGEM DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE OU CARGA E DEMAIS OFICINAS

AUTOMOTIVAS
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Considera-se o Edifício-Garagem pela
destinação de toda edificação ou parte bem
definida, para finalidade específica de
estacionamento de veículos, sem vinculação com
outros usos, e dispondo de vagas com acesso de
uso comum.

Na hipótese de haver acesso por meio de
elevadores ou outros dispositivos mecânicos,
será observado:

I - espaço para acomodação de veículo,
localizado nas faixas de acesso entre o
alinhamento do lote e a entrada dos elevadores.
Este espaço terá conformação e posição que
facilite a movimentação e espera dos veículos
em direção aos elevadores, de forma que não
prejudique o trânsito de pessoas e de veículos
no logradouro;

II - os elevadores ou outros meios mecânicos
utilizados deverão ter capacidade para absorver
amplamente o fluxo de entrada e saída de
veículos.

Para o estacionamento de veículos com uso de
estadia e/ou comércio deverá ser apresentado
projeto para as edificações, exigindo-se no
mínimo um sanitário masculino e um feminino,
bem como lavatórios.

Os serviços de pintura de veículos atenderão as
prescrições previstas para o controle da
poluição do ar estabelecidas pelo órgão
competente.

As edificações destinadas a serviços
automotivos de qualquer natureza dimensionados
de forma que os serviços seja executado
exclusivamente no interior do imóvel.
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Art. 402 - As atividade tratadas no presente Capítulo que
disponham de pátio ou estacionamento
descoberto, deverão prever dispositivos de
drenagem adequada a fim de evitar transtornos
no entorno.

Art. 403 - Os serviços automotivos de natureza similar
enquadram-se no que couber as exigências do
presente Capitulo.

Art. 404 - Os reservatórios de líquidos inflamáveis serão
projetados e executados de acordo com as normas
técnicas.

Art. 405 - Os despejos das garagens, concessionários e
oficinas automotivas, nas quais seja feita
lavagem ou lubrificação, passarão por
instalações retentoras de areia e Óleo.

DAS INDUSTRIAS, OFICINAS E DEPÓSITOS.

Art. 406 - Deverá ser garantida acessibilidade para
pessoas portadoras de deficiência física nas
dependências do pavimento térreo e pelo
elevador.

Art. 407 - Deverá ser prevista pelo menos um conjunto de
instalações sanitárias por sexo adequado para
pessoas portadoras de deficiência física.
8 único - Quando pelo calculo da lotação for

exigido apenas um sanitário este
deverá estar adaptado para atender
também para deficiente físico.

Art. 408 - Os ambientes destinados a manipulação de
alimento atenderão as disposições das normas
técnicas e legislação pertinente.
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= Art. 409 As indústrias e oficinas que causem incomodo ou
que produzam resíduos líquidos, sólidos ou
gasosos potencialmente poluidores, dependerão

= de prévia aprovação do órgão federal e estadual
pertinente.

A Art. 410 1 As industrias e oficinas disporão de local
adequado para acondicionamento do lixo, e serão
encaminhados ao aterro sanitário.

a Art. 411 Os locais para guarda de matéria prima e/ou
resíduos que possam vir a causar transtornos a
população vizinha preverão acondicionamento, de- modo a eliminar quaisquer inconvenientes.

Art. 412 Os depósitos de ferro, papel, papelão, madeira
e sucatas em geral observarão ainda as
seguintes exigências:

I - os muros divisórios possuirão altura mínima
de 2,50 m (dois metros e cingúenta
centímetros);

E II - possuir vestiário;
III - os materiais depositados a céu aberto
observarão um afastamento mínimo de 1,50 m ( um

= metro e cinquenta centímetros) das divisas do
lote.

Art. 413 - As instalações para armazenamento de
combustíveis de líquidos inflamáveis serão
projetados e executados de acordo com as normas

a técnicas.

Art. 414 - Indústrias não incômodas, para efeito desta
- lei, devem possuir como características os

mesmos padrões das empresas prestadoras de
serviços de qualquer natureza.

” Art. 415 - A instalação e o funcionamento destas
indústrias, serão autorizadas desde que sejam
compatíveis com o zoneamento, possuam o índice

- máximo de utilização do terreno de 400,00 m2
(quatrocentos metros quadrados) e atendam as
normas da Secretaria Municipal de Serviço
Urbanos.
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DOS LOCAIS DE REUNIÃO

Art. 416 - As edificações destinadas a locais de reunião,
dotados de assentos dispostos em fila, deverão
ter as larguras das passagens transversais e
longitudinais internas ao recinto proporcionais
ao número provável de pessoas que por elas
transitem, no sentido do escoamento e
considerada a lotação máxima prevista.

Art. 417 - As escadas serão em número de 02 (duas), no
mínimo, dirigidas para saídas autônomas.

Art. 418 - A largura das escadas será proporcional ao
número provável de pessoas que por elas
transitem no sentido do escoamento, considerada
a lotação máxima , calculada conforme a Tabela
C (tabela de calculo de lotação), observando os
seguintes requisitos:
I - largura mínima de 1,50 m (um metro e
cinquenta centímetros), sempre que utilizadas
por número de pessoas igual ou inferior a 100
(cem);

II - ultrapassado esse número, aumentarão de
largura à razão de 0,008 m (oito milímetros)
por pessoa excedente;

Art. 419 - Os corredores de circulação da platéia deverão
ser dimensionados de forma a permitir o
escoamento, em segurança, da totalidade dos
usuários.

Art. 420 - As instalações sanitárias nos locais de reunião
serão separadas por sexo e independentes.

Art. 421 - Os ginásios, além da exigência dos artigos
anteriores, possuirão vestiários, instalações
sanitárias para uso exclusivo dos atletas,
separados por sexo.

Art. 422 - Os locais de reunião serão acessíveis para
pessoas portadoras de deficiências físicas, nas
áreas destinadas tanto ao público quanto aos
participantes.
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No caso de auditórios, cinemas ou teatros,
serão reservados, na capacidade total, espaço
para cadeiras de rodas e assentos para pessoas
portadoras de deficiência físicas observadas as
Normas Técnicas.

As diversões eletrônicas (fliperama, vídeo-game
e outras atividade similares), serão
autorizadas quando não existir qualquer tipo de
instituição de ensino oficial ou particular,
igrejas ou templos religiosos, cemitérios e
velórios municipais, em um raio mínimo de 50,00
m (cinquenta metros), adotando-se como ponto
central a instalação em questão.

a - o estabelecimento comercial deverá atender
somente à atividade de diversões eletrônicas,
sendo proibida qualquer outro tipo de comércio,
alimentação, bebidas e outros;

b - o interessado deverá requerer junto a
Prefeitura Municipal, licença de instalação, e
mediante o deferimento da mesma, requerer o
alvará de funcionamento juntando o requerimento
a licença expedida pelo poder judiciário e
documentação do imóvel. o alvará de
funcionamento terá validade por 180 (cento
oitenta ) dias, podendo ser revalidado;
c - em caso de revalidação, esta se dará
mediante apresentação de requerimento,
devidamente preenchido e assinado pelo
interessado, acompanhado do alvará
anteriormente expedido.

O dimensionamento das áreas para prática de
exercícios físicos, esportes e respectivas
áreas de apoio serão compatíveis com a
modalidade esportiva exercida no local, sob
responsabilidade do profissional que executou
o projeto.
Deverá ser prevista proteção adequada à
vizinhança através de recuos na implantação das
quadras e colocação de telas de proteção quando
descobertas.
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8 Único - Deverá ser prevista proteção
acústica quando necessária.

Art. 427 - Na hipótese de arquibancadas, serão reservados,
na capacidade total, espaços para cadeiras de
rodas das pessoas portadoras de deficiências
físicas, observadas as Normas Técnicas.

DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE CARÁTER ESPECIAL

Art. 428 - As atividades e serviços de caráter especial
atenderão aos requisitos gerais previstos neste
código e aos requisitos prescritos nas
legislações pertinentes, respeitadas as Normas
Técnicas.

Art. 429 - É obrigatório o atendimento às restrições
quanto a número de vagas, área de
estacionamento e manobra prescritos nas
diretrizes de projeto e zoneamento.

Art. 430 - Deverá ser garantida a acessibilidade de
pessoas portadoras de deficiências físicas nas
edificações de serviços de caráter especial.

Art. 431 - As edificações que forem utilizadas por
atividades que gerem problemas de ruídos,
odores, higiene ou outros que interfiram com o
entorno, deverão prever soluções técnicas
adequadas que impeçam eventuais prejuízos ou
transtornos a terceiros.

DAS ATIVIDADES TEMPORÁRIAS

Art. 432 - O projeto e execução dos alojamentos de
canteiro de obras atenderão as Normas Técnicas.

Art. 433 - As edificações destinadas ao desenvolvimento
de atividades temporárias, excetuados os
alojamentos dos canteiros de obras, atenderão,
no que couber, as normas gerais estabelecida,
nesta lei.
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Qualquer atividade temporária do tipo circo,
parque de diversões, estandes de vendas e
similares deverão ser acessíveis para
circulação interna das pessoas com deficiência
física e dispor de sanitários para uso público,
separados pôr sexo.

Os elementos móveis, sistema trailer,
destinados à comercialização de produtos
alimentícios, serão ligados às redes de água e
esgoto e Ppossuirão sanitários masculino e
feminino assim como lavatórios correspondentes
e os ambulantes terão reservatórios próprios de
água e também para retenção da água servida.

8 único - É obrigatória a remoção das
instalações sanitárias e
aterramento das fossa por ocasião
do encerramento das atividade.

DO USO MISTO

Para as edificações de uso misto serão
atendidos os requisitos gerais e todos os
específicos para os usos que a edificação
abrigar.
8 único - Dependendo da especificidade do

projeto, os requisitos gerais e
específicos por uso poderão ser
atendidos de forma individual ou
coletiva, respeitados os mínimos
exigidos para cada atividade.

A atividade estacionamento somente será aceita
juntamente com outro uso se forem garantidos o
número mínimo de vagas exigido para a atividade
com a qual atue conjuntamente e o acesso e
gratuito a esta.

QUANTO AO ZONEAMENTO

Para as previsões contidas nesta Lei, o
município passa a ser dividido em zonas, que
encontram-se configuradas e definidas por ruas
e eixo de ruas, em 01 (um) mapa anexo à
presente Lei, e identificadas à seguir:
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01. Zona Central (Z01);

02. Zona Estritamente Residencial (Z02);

03. Zona Residencial e Comercial, com desdobro
de lote (Z03);

04. Zona Mista Comercial (Z04);

05. Zona Mista Comercial, Serviços e Indústrias
não incômodas (Z05);

06. Zona Industrial (Z06);

07. Zona Especial (207);

08. Zona Residencial e Comercial sem Subdivisão
de lote (28)               

    Ny QUANTO A CATEGORIA DE USO
Ng [| Zon [ Zon| Zon | Zon | Zon | Zon [ Zon | Zon

| ailla2Zla3s/jas|asja a7ias
Habitação Unifamiliar; E E Cc € cCTre N/C|
Habitação Multifamiliar de E ê c e E c N/€
pequeno porte
Habitação Multifamiliar C INC] CC EC [ CT NZC| NE

N COMÉRCIO E SERVIÇOS | |

-. Venda de mercadorias em
geral c N/C c E € C N/C c
-. Venda de bens é serviços € NVE Co GC Cc N/C €
-. Instituições financeiras G NC E € € c N/€ c
-. Escritórios administracão
técnicos, consultório ou
administração pública E N/C (o) q (o) Cc N/C c
-. Manufatura em escala
artesanal Cc IN/e Ç c QI e N/C| c
-. Tratamento estético ou
instituto de beleza, casa de
banho, sauna e similares c N/C| CAS c e N/C e
-. Consertos de natureza |

artesanal c N/C e e E | N/C E

-. Padarias, restaurantes,
bares, lanchonetes e similares

—b e lMelClele ec INjC| e
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE |

SAÚDE |

Clinica médica, odontológica,
radiológica ou de recuperação, € N/C e | E | e E N/C €física ou mental | |

- Ambulatório e |NZX| € E Cl e Ing] e       
14, 
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[-.Prontos-socorros LE INETELE CI CNC] €
|" - Postos de Saúde ou, € N/C C € € | E N/€ c
puericultura |

-. Hospitais ou casa de saúde E N/C c Cc c E N/C E
-. Bancos de sangue ou| € N/C e e E c N/C e
similares
-. Laboratórios de análises q N/C C c E c N/C €

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EDUCAÇÃO

-.Creches, berçarios e pré-| € N/C c C É c N/C c
escolas
-. Ensino de 10 e 20 graus | € | N/€ er il E € Cc |N/€ c

| 1

«Ensino técnico| € |N/C| € E & (E N/C| €
profissionalizante
-. Ensino superior ou pós-| C€ N/C [e > [6] € N/C c
graduação |

-. Cursos livres a E C EL C ING] €
-. Cursos Supletivos ou| € N/C Cc € e e N/C| €
preparatorios
- Cursos especiais Cc INC| C/E Cc IN/C| €

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE | | |

HOSPEDAGEM | |

-. Hoteis, apart-hotéis,| € N/C E C (a N/C| €
pensão, hospedaria e similares
-. Asilos, orfanatos, moradia Cc N/C € [6 € € N/C Cc

de religiosos ou estudantes,
albergues e similares ) | |

"Motéis, drive-in e similares |N/C| N/C| N/C| N/C|N/€| C| N/C| N/€

   
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS
-. Estacionamentos ou edifícios| € N/C c C & g N/C E
garagem

  
-. Posto de abastecimento,| N/C| N/C CI e te c N/C c
lavagem ou serviços | | |

-. Oficinas automotivas,| N/C | N/C| N/C| N/€ c c N/C|N/Cfunilaria e pintura
-. Venda de acessórios com| € N/€ E c € € N/€ €
serviços de instalação

      - Concessionária de veículos | €C |[N/C| C | C | C | Cc |[N/€| €
-.Garagens de caminhões e| N/C|N/C|N/C|N/C e e N/C| N/€C
ônibus| -gás engarratado N/C|N/C| É e E C IN| €
*. Lubrificantes, graxas,| € N/C c € E € N/C E
resinas e gomas |

-. Depósitos de materiais e| N/C| N/C N/C| N/C| € | € N/C| N/€
equipamentos de empresa de, | |

grande porte 1

INDÚSTRIAS, OFICINAS E
DEPÓSITOS
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  -. Pedreiras a madereiras,| N/C| N/C| N/C| N/C| N/€ € N/C | N/€

areia e derivados
-. Alimentos N/C| N/C| N/C| N/€C E e N/C| N/€
-. Serrarias, carpintarias,| N/C | N/C| N/C | N/C| € Cc | N/C| N/C
marcenarias |

"Serralheria [N/C|N/C|N/C|N/C| C | Cc |N/C| NC
-.Gráficas e tipografias ie N/C e Cc Cc € N/C| €
-. Pecelagens N/C| N/C| N/C| N/C| N/€ € N/C| N/€- Confecções C N/C € E C c N/€ €
-. Químicos e farmacêuticos N/C|N/C| N/C| N/C| N/C G N/C| N/€
- Matadouros e frigoríficos [N/C [N/C| N/C|N/C|N/C| Cc |N/C|N/
-.de aparelhos elétricos ou| N/C | N/C| N/C|N/€ e € N/€C| N/€
eletrônicos
-.de veículos N/C| N/C| N/C| N/C| N/€ E N/C| N/€
- Estocagem N/C| N/C| N/C| N/C| N/€ Cc | N/C| NC
-- Terminal particular de carga| N/C | N/C| N/C|N/C| € € N/C|N/C
-. Desmanche e/ou ferro-velho | N/C| N/C| N/C| N/C CI E N/C| N/€
*.de máquinas N/C| N/C| N/€| N/€ € c N/C| N/€
“«. Gelo c N/C c c € e N/C Cc

-. Materiais de construção N/C| N/€ € c € E N/€ €
acabamento | | |

PRÁTICA DE EXERCÍCIO FÍSICO | ! [ [

OU ESPORTE
-*. Clubes esportivos ou E N/C c € e e N/C €
recreativos
-. academias de natação, E N/C G Cc | E € | N/C E
ginástica ou dança [ | |

-. recintos para competições, GTTNZE| CITE c E INj/e] €
jogos e lazer |

-. parques € N/C c € € E N/C E
/ ATIVIDADES E SERVIÇOS DE

É CARÁTER ESPECIAL |

/ -. Delegacias [CC IN/C| € c € C e €
& -. Casas de detenção [N/C| N/C| N/C| N/C|N/C| N/C|N/C| NE

- Quartéis N/C| N/C| N/C| N/C| N/C| N/C|N/C| N/€
-. Terminais de carga ou € N/C e c E € E E
passageiros
-.Velórios, cemitérios, Cc IN/C G C E c c c
crematórios | | |

-.Centros de pesquisa médico- | C | N/€ e c E E ele
científico
-.Centrais de distribuição de| N/C| N/C| N/C c G c| N/C| N/C
mercadorias |

-. Shopping centers N/C| N/C| N/C| N/C c € N/C| N/€
-Estádios [NZCINZC ITC INZC| E [ CINE
- Museus É N/C c E e C CI ec

-. Recintos para exposição N/C| N/C| N/€ c € GC N/C| N/C
-*.Canis,haras e similares N/C| N/C| N/C C N/C| €C [| N/C| N/€

»<| «Usos especiais N/C| N/C| N/C| N/C| N/C|N/C| € N/C
LOCAIS DE REUNIÃO CANCTCTCTE E E     
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-.Cinemas, auditórios, [e INc[ cTceTEeTeTnN|c
teatros, salas de concerto | |

-. Templos religiosos C N/€ C c c Cc N/C C

-. Salões de festas e danças CIN/C| €C c c CINE] €
-.Ginásios poli-esportivos € N/C e E E E N/C c
-.Casa de shows e espetáculos | C N/C| N/C| N/€ ET E N/C| N/C
-. Associações e Sindicatos Cc |N/c Cl E C e N7€]| “E

“. Casa de Jogos € N/C € € C e N/€ c
    

 
          

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 439 - É facultada a opção pelo exame de projetos e
execução de obras integralmente de acordo com
a legislação anterior ou, então, totalmente
pelas normas de presente lei, nos seguintes
casos:

I - de pedidos protocolados nesta Prefeitura
até a data de início da vigência desta lei,
ainda sem despacho decisório ou com
interposição de recurso dentro dos prazos
legais, referentes a licenciamento das
construções ou alterações de projeto com
alvarás expedidos e ainda não prescritos;

II - de pedidos protocolados após a data de
publicação desta lei, de alteração ou
modificação de projetos com alvarás expedidos
em vigor.

8 único - No caso de opção pelo exame de
acordo com a legislação anterior
não serão admitidas, seja durante
o andamento do pedido referido no
inciso I ou quando já exista
licenciamento no caso do inciso
e deste artigo, quaisquer
mudanças, alterações ou
modificações que impliquem no
agravamento das desconformidades
ou criação de novas infrações a
esta lei.
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Fica constituída a Comissão Especial de
Avaliação do Código de Obras e Edificações,
coordenada pela Secretaria de Serviços Urbanos,
composta por representantes das demais
Secretarias Municipais e Autarquias envolvidas
e ainda por representante de Entidades Civis.

8 10 - A Comissão terá o objetivo de avaliar
eventuais problemas decorrentes da
aplicação da presente lei, bem como
apresentação de propostas de adequação
julgadas necessárias para sua melhor
aplicabilidade.

8 20 - O Executivo regulamentará a Comissão
prevista no “caput”, no prazo máximo
de 90 (noventa dias) dias.

Em casos de denúncias, mediante requerimento
junto à Prefeitura Municipal, quanto à má
orientação e/ou informação sobre as matérias
relativas às disposições contidas nesta Lei, a
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, após
parecer da Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos, poderá suspender por tempo
indeterminado as atividades, junto a Prefeitura
Municipal, dos profissionais responsáveis e/ou
empresas, pela má orientação e/ou informação
emitida.

8 único - Em caso de reincidência, o
profissional e/ou empresa, poderá
ter seu alvará municipal cassado.

Ficam adotadas, no que couber, as disposições
contidas no Decreto Estadual nº 12.342, de 27
de setembro de 1978, e alterações posteriores,
bem como todas as Leis e Decretos Federais e
Estaduais, relativos à matéria contida neste
Código.

Os núcleos habitacionais localizados além do
perímetro urbano serão considerados como
expansão urbana.
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As construções que abriguem com probabilidade
de ocorrência de:

- periculosidade = risco de impacto
ambiental;

- nocividade = vibração, ruído e exalação de
odores fora dos limites da construção;

- incomodidade = movimentação de pessoas e
tráfego de veículos, deverão adequar-se com
aprovação de projeto específico, bem como a
execução dos mesmos.

Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após
a sua publicação

Revogam-se as disposições em contrário, em
especial as Leis 2149/95, de 2.149 de 18 de
julho de 1995, 2.164/95 de 30 de outubro de
1995, 2316 de 22 de janeiro de 1997, e
modificações posteriores.

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de maio de 1998.

OSÉ À

Prefelto Municipal
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ANEXO I

DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E LEGAL A SER EXIGIDA PARA OBTENÇÃO DE
ALVARÁS

1- PEÇAS GRÁFICAS

1. 1 - Planta de Situação - compreende o partido arquitetônico
como um todo, em seus múltiplos aspectos. Pode conter
informações específicas em função do tipo e porte do
programa, assim como para a finalidade a que se
destina. Deverá conter informações completas sobre a
localização do terreno, devendo apresentar os seguintes
elementos:

a) simbologias de representação gráfica, conforme norma
técnicas da ABNT;

b) curvas de nível existentes e projetadas, além de
eventual sistema de coordenadas referenciais, a
critério da PM;

c) vias de acesso e logradouros adjacentes com os
respectivos equipamentos urbanos, taludes;

d) indicação de áreas a serem edificadas;

e) construções existentes, demolições ou remoções
futuras e áreas 'non aedificandi";
£) escalas de representação;

g) eventuais notas e desenhos de referência.

1. 2 - Planta de Locação ou Implantação - compreende o projeto
como um todo, contendo, além do projeto de arquitetura,
as informações necessárias complementares, tais como
movimento de terra, arruamento, redes de hidraúlica,
elétrica e drenagem, devendo conter:

a) locação das edificações, assim como a das eventuais
construções complementares;

b) simbologias de representação gráfica de conformidade
com normas técnicas da ABNT;

c) perímetro do terreno, marcos topográficos, cotas
gerais e níveis principais;
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d) eixos de projeto;

e) amarração dos eixos do projeto a um ponto de
referencia;

£f) sistema de coordenadas referenciais do terreno,
curvas de níveis existentes e projetadas;

9) indicação dos limites externos das edificações:
recuos e afastamentos;

h) escalas de representação;

i) denominação das edificações;

j) indicação das vias de acesso, vias internas,
estacionamento, áreas cobertas, platôs e taludes;

1) eventuais notas e desenhos de referencia.

“Lay-out “ do canteiro de obras - consiste em planta
que representa os limites do canteiro de obras situando
todas as instalações necessárias à execução e sua
localização, a ser exigido a critério da Prefeitura,
contendo:

a) delimitação do canteiro de obras em relação ao
logradouro público e às edificações vizinhas;

b) posicionamento de equipamento como elevador
provisório, gruas ou guindaste, centrais de produção
(concreto, corte e dobragem de aço);

c) edificações provisórias como instalações sanitárias,
escritórios, almoxarifados, alojamento, refeitórios,
áreas de lazer;
d) áreas destinadas ao armazenamento de materiais.

Projeto Arquitetônico contendo:

a) simbologias de representação gráfica de acordo com
as Normas Técnicas;

b) plantas baixas de todos os pavimentos, inclusive
mezanino, caixad' água, barrilete, casa de máquinas;
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c) cortes longitudinal e transversal, tantos quanto
forem necessários à perfeita compreensão do projeto;

d) fachada voltada para o logradouro principal;
e) indicação de todas as cotas necessárias à perfeita
compreensão do projeto inclusive cota do piso acabado
e cotas verticais;
£) indicação de uso de todos os compartimentos;

g) indicação de rampas de pedestres ou de veículos,
rebaixamento do meio fio, áreas de estacionamento e
demais elementos do projeto;

h) linhas de corte em planta baixa;

i) marcação de projeção de elementos significativos
acima ou abaixo do plano de corte;

j) notas gerais e desenhos de referência ou detalhes,
quando necessário;

1) eixos do projeto, quando necessário;

m) indicação do perfil natural do terreno;

n) indicação de qualquer obras de contenção;

o) indicação da escala utilizada.

Da apresentação:

a) a escala utilizada será de 1:100. A critério da
Prefeitura, dependendo das dimensões da obra, poderá
ser aceita outra escala compatível com a obras a ser
representada;

b) a escala não dispensa o emprego de cotas para
indicação de dimensões;

c) não serão aceitas rasuras ou colagens nas cópias
apresentadas à Prefeitura;
d) deverá ser apresentada legenda, observando-se a
seguinte representação:
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- existente = parede cheia;
- a construir = parede vazia;
- a conservar = parede com hachura na diagonal, nos
dois sentidos;
- a demolir = parede vazia com linha tracejada;
- a reformar = parede com hachura na diagonal, em um
só sentido;
- Estas representações poderão ser alteradas a critério
da PM.

e) as plantas deverão ser apresentadas em cópias por
processo que não permita adulterações;

£) as plantas deverão conter quadro declaratório de que
a aprovação do projeto não implica no reconhecimento ,
por parte da PM, do direito de propriedade do terreno.

2. — PEÇAS DESCRITIVAS

Dependendo do porte e da característica do projeto, poderá, a
critério da PM, ser exigido o memorial descritivo ou de cálculo
de área, contendo as informações necessárias à perfeita
compreensão do projeto, ou em atendimento as prescrições deste
código, que não tenham condições de apresentação gráfica.

3.- DOCUMENTAÇÃO LEGAL

3.1 - Diretrizes de Projeto

a) requerimento padrão, onde o requerente e o
profissional habilitado assumirão total
responsabilidade pelas informações fornecidas, em
especial quanto às dimensões do imóvel e titularidade
do mesmo.

b) Cópia do carnê do IPTU, do exercício.
c) Certidão de uso do solo, em vigor.

d) outros elementos gráficos julgados necessários pelo
autor ou responsável técnico pela obra e/ou serviço.

e) cópia do título de propriedade;

£) levantamento planialtimétrico do imóvel, conforme o
caso e a critério da PM.
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3. 2 - Alvará de Construção e/ou Conservação:

a) requerimento próprio

b) Cópia do carnê do IPTU do exercício;

c) Registro do profissional na PM;

d) Quadra Fiscal;
e) Projeto Arquitetônico, assinado pelo proprietário e
pelo autor e/ou responsável técnico;

£f) apresentação de projeto aprovado em outros órgãos,
quando necessário, ou xerox do protocolo do mesmo;

g) certidão de uso do solo, quando necessário;

h) memorial de calculo de área, quando necessário;

i) nº de ART.

3. 3 - Alvará de Demolição

a) se a demolição for total, não será necessária a
apresentação das peças gráficas;
b) se a demolição for de construção localizada, no todo
ou em parte, junto ao alinhamento dos logradouros, será
expedida, concomitantemente, a licença relativa a
andaimes ou tapumes;

c) no caso de nova construção, a licença para demolir
poderá ser expedida conjuntamente com a licença para
construir;
d) em qualquer situação, deverá se apresentado:

- requerimento próprio;
- cópia do IPTU, do exercício;
- quadra fiscal
- peça gráfica contendo o perímetro e área do que
pretende demolir, bem como compartimentação da parte
remanescente;
- registro do responsável técnico junto a PM, quando
exigido.

Nota: se a demolição for total, não será necessária a
apresentação das peças gráficas.
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Alvará de Obras de Terra:

a) requerimento próprio

b) cópia do IPTU do imóvel do exercício;

c) ART e comprovante de registro na PM do responsável
técnico pela obra;

d) projeto assinado pelo proprietário e responsável
técnico.

e) nº de ART.

= Do Projeto de Obras de Terra e Drenagem:

Para obras de terra e drenagem não associadas a um
projeto de movimento de terra, tais como escoramentos
e arrimos, drenagem, estruturas enterradas,
estabilização e contenção de taludes serão exigido os
seguinte documentos:

a) levantamento topográfico em escala adequada de
acordo com a extensão da obra e área envolvida;

b) projeto executivo com detalhamento dos elementos
e/ou edificações existentes, de acordo com as
características e porte da obra.

= Do Projeto de Movimento de Terra

a) levantamento planialtimétrico do terreno, com curvas
de nível de metro em metro;

b) representação das vias públicas circundantes e das
que eventualmente cortem o terreno;

c) termo assinado pelo proprietário e responsável
técnico, assumindo a responsabilidade pôr quaisquer
danos às construções vizinhas ou do próprio imóvel, ou
risco a pessoas, bem como a responsabilidade pela
solução para o escoamento das águas pluviais;
d) indicação de faixas non aedificandi , linhas de
transmissão de força, telefone, canalizações, galerias,
servidões, caminhos, bosques, talvegues, córregos,
pedreiras e demais acidentes geográficos e/ou
equipamentos urbanos;
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e) cálculos de volume de corte e aterro;

£) projeto de drenagem e de obras de contenção que se
façam necessárias, previamente aprovado pelo setor
competente, apenas para os projetos de loteamento;

9) projeto de bota-fora;

h) projeto de empréstimo

i) autorização do proprietário da área do bota-fora
e/ou empréstimo;

j) itinerário dos veículos a ser aprovado pelo setor
competente da Prefeitura.

Nota:

1- Quando o alvará de obras de terra for requerido,
conjuntamente com o alvará de construção, ou quando já existir
projeto de construção aprovado para o local, salvo nos casos de
projetos de loteamento e de conjuntos habitacionais, para
obtenção do alvará de obras de terra serão exigidos apenas os
itens c, e, i, j e também a demostração em cortes dos perfis do
terreno.

2 - Nos caos de habitação unifamiliar ou multifamiliar de
pequeno porte serão exigido apenas os itens c e e do item
4.333333...2 e ainda demonstração em cortes e perfis do
terreno.

3 6. = Autorização de Comunicação

a) requerimento próprio, esclarecendo com detalhes as
intervenções e/ou serviços a serem executados;

b) cópia do IPTU, do exercício;
c) comprovante de registro do profissional junto a PM
e número de ART, no requerimento, quando houver
necessidade de acompanhamento pelo mesmo;

d) peças gráficas na escala de 1:100 (um por cem),
quando necessárias, contendo:

- recuos de edificação com relação às divisas;
- quadro demonstrativo de áreas;
- demonstração dos reparos e/ou substituições de partes
internas, devidamente cotadas e diferenciadas por
legenda.
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Certificado de Conclusão

a) requerimento próprio assinado pelo proprietário e
pelo responsável técnico pela obra e/ou serviço;

b) prova de quitação do Imposto Sobre Serviços (ISS);

c) atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros, nos
casos previstos em lei;
d) atestado de vistoria pelo órgão de Engenharia
Sanitária, nos caos previstos em lei;
e) Outros documentos relativamente a órgãos federais ou
estaduais, quando exigidos em lei específica.

Alvará de Licença Provisória:

a) requerimento próprio esclarecendo com precisão a
solicitação pretendida;

b) cópia do IPTU, do exercício;
c) a critério do setor competente e dependendo da
natureza do pedido, poderá ser exigida a apresentação
de peças gráficas que indiquem sua locação dentro do
imóvel;

d) dependendo da natureza do pedido, poderá ser exigida
a apresentação de responsável técnico e atestado de
vistoria de outros órgãos.

Alvará de Alinhamento

a) requerimento próprio;
b) cópia do IPTU, do exercício;
c) título de propriedade do imóvel.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Código de Obras e Urbanismo, Lei
Municipal nº 2149 de 18 de julho de 1995 em vigor, em
relação aos dias atuais, já não corresponde com o necessá-
rio entendimento e exatidão às questões de ordem técnica,
causando, desta forma, problemas para técnicos e funcioná-
rios da Prefeitura Municipal.

Sensíveis à necessidade de melhor
adequar as disposições da referida Lei 2149/95 aos proble-
mas que nosso município vem enfrentando, resolvemos compor
uma equipe técnica composta por funcionários da Prefeitura
os quais foram incumbidos de analisar e propor ajustes no
Código de Obras e Urbanismo em vigor.

Como pode ser percebido no projeto que
ora passamos para a apreciação e deliberação de Vossas
Excelências, seguimos rigorosamente as disposições gerais
que se referem às edificações, materiais e processos de
construção estipuladas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT) e pelo Decreto Estadual 12.342 de 27 de
setembro de 1978, pois tais disposições são obrigatórias e
servem de base para que o Município organize ações de
expansão urbana, sem comprometer a qualidade de vida de
nossos munícipes e sem agredir o meio ambiente.

Certos de podermos contar com os bons
préstimos dessa egrégia Casa de Leis, aguardamos a apre-
ciação e deliberação da presente matéria por Vossas
Excelências.

Santa Bárbara d'Oeste, 15 de maio de 1998.

Atenciosamente.    EITO MUNICIPAL 
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Recebi a cópia do Projeto de Lei nº 69/98 (código de obras),
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Ciente
Recebi cópia do Projeto de Lei nº 69/98 (Código de Obras).

Vereadores sem partido  * 24loe/od
CARLOS ALBERTO PORTELLA FONTES

out:Bob
ELI TEREZINHA BONFIM SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref.: Projeto de Lei nº 69/98

Ass.: “Dispõe sobre o Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa Bárbara
d'Oeste".

I- Relatório

1- O Projeto de Lei é de autoria do Poder Executivo.

2 - Deu entrada na Casa em 9 de junho de 1998.

3 - Finda sua permanência em Pauta, foi despachado às Comissões Permanentes, na
ordem regimental de primazia, a fim de que exarassemParecer.

4- A matéria trata de atualizar o Código de Obras e Urbanismo do Município, eis que
a Lei Municipal nº 2149, de 18 de julho de 1995, em vigor, já não corresponde com o necessário
entendimento e exatidão às questões de ordem técnica.

II - Voto da Relatoria

Parecer favorável ao trâmite.

III - Decisão da Comissão

Parecer favorável ao trâmite, s.m.j.

Plenário "Dr. TancredoNeves", em 1º de setembro de 1998. 
  

   EBASTIÃO ADAIL RIB
-Relator-

JOSÉ ALBINI

   
-Membro-

y) ul já
AP. CIDO S

-Rrasidente- 

 SE'dmk
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E ECO JA 

Ref.: Projeto de Lei nº 69/98

Ass.: “Dispõe sobre o Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa Bárbara
d'Oeste".

I- Relatório

1-0 Projeto de Lei é de autoria do Poder Executivo.

2 - Deu entrada na Casa em 9 de junho de 1998.

3 - Finda sua permanência em Pauta, foi despachado às Comissões Permanentes, na
ordem regimental de primazia, a fim de que exarassemParecer.

4- A matéria trata de atualizar o Código de Obras e Urbanismo do Município, eis que
a Lei Municipal nº 2149, de 18 de julho de 1995, em vigor, já não corresponde com o necessário
entendimento e exatidão às questões de ordem técnica.

II - Voto da Relatoria

Parecer favorável ao trâmite.

II - Decisão da Comissão

Parecer favorável ao trâmite, s.m.j.

   Plenário "Dr. TancredoNeves", e fode de 1998.

DARCI SIMÕES BUENO
-Membro-

| ro 7SMA
JOÃO PEREIRA

-Presidente-

 SE/dmk
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO DA PRESIDÊNCIANº 3 /98

“Nomeia Relator Especial na Comissão que

especifica".

Fause Jorge Maluf, Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste,
Estado de São Paulo, usando das atribuições a si conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo Único - Em razão de ter-se expirado o prazo para elaboração de Parecer, no âmbito da Comis-
são Permanente de Política Urbana e de Meio Ambiente ao Projeto de Lei nº 69/98, e

fazendo uso do que dispõe o Art. 44 e Parágrafo Único da Resolução nº 8 - Regi-
Regimento Interno, de 29 de junho de 1992, designo RelatorEspecial o Vereador

INÁCIO LUIZ SOUTO para que exare Parecer ao referido projeto,
no prazo regimental.  Santa Bárbara d'Oeste,

 

&
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA REESTORTA ESPERE DA 
Ref.: Projeto de Lei nº 69/98

Ass.: Código de Obras e Urbanismo do Município

1. O Projeto de Lei é de autoria do Poder Executivo.

2. Deu entrada na Casa em 9/6/98.

3. Finda sua permanência em Pauta, foi despachado às Co-
missões Permanentes, na ordem regimental de primazia, a fim de que
exarassem Parecer. Findo o prazo para emissão de Pareceres, sem
que esta Comissão houvesse se manifestado, a Presidência da Câmara
designou a infra-assinada Relatoria Especial, mediante e nos ter-
mos de seu Ato nº 3 /98.

4. A matéria trata de atualizar o Código de Obras e Ur-
banismo do Município.

5. Parecer favorável ao trâmite, s.m.j5.

Plenário «Dr. Tancredo Neves», em 8 de setembro de 1998.GE4
INÁCIO LUIZ SOUTO

- Relator Especial da CPPUMA -
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE POLÍTICA URBANA
E DE MEIO AMBIENTE

Ref.: PROJETO DE LEI Nº 69/98

Ass.: Dispõe sobre o Código de Obras e Urbanismo de Santa Bárbarad'Oeste.

De acordo como artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que atribui ao Município
a competênciade legislar sobre assuntos de interesse local, e nos termos do artigo 5º, inciso IX, da Lei
Orgânica Municipal, que dispõe “Artigo 5º - O Município tem como competênciaprivativa legislar
sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe , entre outras, as seguintes atribuições:

€..)

IX -dispor sobre o perímetro urbano do Município, estabelecer normas de edificação,
de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano, bem como as limitações urbanísticas
convenientes à ordenação de seu território;”.

Nosso parecer é, portanto, favorável quanto ao mérito da matéria, porque a mesma,
s.m.j., não apresenta vícios de ilegalidade e obedece aos critérios de edificações e disposições da
[ABNT — AssociaçãoBrasileiras de Normas Técnicas.

Este é o Parecer.

Plenário “Dr. TancredoNeves”, 3 de setembro de 1998.

hosali TANO FILHO
- Presidente -

JORGE DA SILVA
- Membro -

JOSÉ ANTONIO ABORIHANGONÇALVES
- Membro -

SE/lef 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE JUSTIÇA E REDAÇÃOÀS EMENDAS AO

PROJETO DE LEI N.º 69/98, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS E
URBANISMO DO MUNICÍPIO

1 - Tendo sido remetido o Projeto referido acima para fins de parecer, o mesmo foi
emitido favoravelmente.

Dado o volume de Emendas apresentadas pelos nobres vereadores,
complementarmentea Comissão processa o necessário estudo e passará a analisá-las.

2- A Emenda de nº 1 e Sub-Emenda , de autoria do Vereador Antonio Salustiano
Filho, subscrita por outros 11 (onze) Vereadores, é acolhida, passando ater a seguinte redação:

Emenda Substitutiva ao art. 390 do Projeto — Sub-Emenda

O art. 390, de conformidade com as propostas do Vereador Antonio Salustiano Filho,
ficará assim redigida:

“Art. 390 — O estabelecimento destinado ao abastecimento somente poderá ser
construído em terrenos de esquina, com área e alinhamentos iguais ou superiores a 750,00 (setecentos
e cingiienta) metros quadrados e 30 (trinta) metros de testada”.

3 - A Emenda de nº 2, de autoria do Vereador Carlos Alberto Portella Fontes, é

procedente e portanto poderá merecer a apreciação da Casa, nesse sentido.

4 - Os ilustres VereadoresHédio de Jesus Brito e Antonio Salustiano Filho subscrevem
a Emenda de nº 3, de caráter aditivo, que deve merecer o possível apoio do plenário, ficando com a

seguinte redação:

“Acrescente-seonde couber:
-. - As novas residências, por ocasião da obtenção de seu respectivo “habite-se”, terão,

através de seus proprietários, de comprovara colocação de caixas receptoras de correspondências,na
altura igual ou superior a 1,50 m (um metro e cingiientacentímetros)”.

5 - A Emenda de nº 4, de autoria da nobre Vereadora Maria Aparecida Rogado Guedes
de Camargo, de caráter substitutivo, merece parecer favorável para fins de trâmite. Idem com relação
às Emendas de nºs. 5 e 6, também de autoria da ilustre Vereadora.

6 - Segundo consta, a matéria de que cuida a EmendaAditivadenº7, subscrita pela
combativa Vereadora Maria Aparecida Rogado Guedes de Camargo, já foi objeto de debates nesta
Casa e há óbice à sua execução. O Banco Central, segundo pareceres, teria que legislar a respeito.
Portanto,oparecerécontrário à referidaproposta.

7- A preclara Vereadora Maria Aparecida Rogado Guedes de Camargo, como faz em
toda sua vida pública, preocupa-se com as questões que possam afetar os mais carentes e assim
apresentou a Emenda de nº 8 de caráter substitutivo e, também, aditivo.

 35 Eemailconals O oileragicomido 
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A Comissão acolhendo a proposta da edil, e entendendo os seus propósitos, apresenta

uma Emendamais abrangente, assim:

Emenda Substitutiva ao art. 223 
“Art. 223 — Fica obrigada a construção de calçadas e muros em imóveis edificados ou

não, localizados em vias pavimentadashá mais de 1 (um) ano.
$ 1º - As calçadas deverão ser revestidas de:

1 - Mosaico Português, com desenho de acordo com o padrão estabelecido pela
Prefeitura Municipal;

H — Outros materiais deverão ser previamente solicitados à municipalidade e

autorizados pela mesma, dentro das especificações técnicas mínimas da ABNT (Associação
Brasileirade Normas Técnicas)”.

8 - A Emenda Substitutiva de nº 9, ao art. 249, fica prejudicada face à supressão dos
artigos 244 a 249, seção III, observada na Emenda Supressiva de nº 15.

9 - Quanto à Emenda Aditiva de nº 10, de autoria da Vereadora Maria Aparecida
Rogado Guedes de Camargo, ao art. 265, favorável ao trâmite.

10 - No tocante à Emenda de nº 11, de autoria da Vereadora Maria Aparecida Rogado
Guedes de Camargo, aos arts. 331 e 332.

Nas cidades próximas, os recuos são bem superiores aos exigidos pelo presente Projeto
de Código de Obras. S.mj., a técnica moderna determina que tais áreas sejam resguardadas,
possibilitando, sem maiores problemas ou dificuldades, futuras expansões das vias públicas. Com
esta observação, todavia, pelo trâmite e apreciação dos senhores Vereadores.

11 - A Emenda de nº 12, de autoria dos nobres Vereadores José dos Santos e Oronízio
Antonio de Miranda, segundo levantamento nos locais, irá atender pedidos individuais de pessoas,

A prejudicando a impessoalidade da Lei. O sentido do Código seria o de colocar-se uma Lei de caráter
genérico. Com esta observação, todavia, pelo trâmite e apreciação dos senhoresVereadores.

12 - À Emenda Substitutivade nº 13, de autoria do Vereador Hédio de Jesus Brito e

outros, parecer favorável ao mérito.

13 - A respeito da Emenda Substitutivade nº 14 e Sub-Emenda, de autoria do
Vereador Carlos Alberto Portella Fontes e outro:

A Emenda nos termos em que se encontra é de dificil compreensão. Portanto, não deve
ser acolhida. Parecercontrário ao trâmite.

14 - Emenda Supressiva de nº 15, de autoria do Vereador Jorge da Silva e Maria
Aparecida Rogado Guedes de Camargo:

A Comissão é favorável ao trâmite da referida emenda supressiva e pondera:

QuantoaoItemI:
Art. 237 - Para os serviços enumerados neste título, serão observadas as disposições do

art. 224 e seus parágrafos.
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uanto ao Item II:

Art. 244 - Suprima-se, conforme proposta dos Vereadores Jorge da Silva e Maria
Aparecida Rogado Guedes de Camargo, mas se estabeleça a Seção III — ARBORIZAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS, da seguinte forma:

“Art. 244 - As questões atinentes à Seção III — ARBORIZAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS serão regidas pela Lei nº 2388, de 16 de novembro de 1998, que

>»
“Disciplina a arborização de logradouros públicos, preservação de bosques, parques e jardins”.

Com a exclusão das disposições contidas nos artigos 245 a 249, renumerem-se os

artigos posteriores, adequando-se a presente situação.

15 - No que tange à EmendaSubstitutivadenº 16, de autoria dos VereadoresJorge da
Silva e Maria Aparacida Rogado Guedes de Camargo:

Os itens de nºs. 1 a 15 corrigem expressões, fazem acertos gramaticais e remissivos,
merecendo,pois, o integral acolhimento. O mesmo ocorre com os itens 16 e 18.

Já o item 17, inicialmente ficaprejudicado para apreciação. A proposta da Comissão é
no sentido de suprimir o item b do artigo 334.

16 - Em atinência à Emenda Aditivade nº 17, de autoria dos Vereadores Jorge da Silva
e Maria Aparecida Rogado Guedes de Camargo:

Recomenda-se a adoção integral dos itens 1, 2 e 4, pois melhoram a compreensão do
texto, e doitem3, parcial, com ressalvaàalínea“a”, assim:

Possivelmente deva ser rejeitada, uma vez que não se enquadra no artigo 265. Esse
artigo, quando refere-se a “residências”,engloba todos os tipos e categoriasindistintamente.

17 - Propomos, ainda, Emenda Aditiva, com o seguinte teor:
Acrescente-se onde couber:
"... - A Rua Antonio Furlan, do bairro Residencial Furlan, enquadrada na Zona 2 -

ZO2, passaa classificar-se em sua face e toda extensão na Zona 3 - ZO3".

Plenário "Dr. Tancredo Neves", em 7 de dezembro de 1998,

EBASTIÃO ADAIL RIBEIR
 
  
   

-Membro-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA Nº 1 SUBSTITUTIVA
AO PROJETO DE LEINº 69/98

No artigo 390 do projeto em epígrafe onde se lê 1.000,00 mil metros quadrados)”.
leia-se 750 mí (setecentos e cingiienta metros quadrados)” e onde se lê “30 m (trinta metros)”, leia-l

se “20 m (vinte metros) “.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 5 de novembro de 1998. 
Vereadores:

o APROVADA» ,

 Darei “Ades“L aindadd | Erb Oliveira Martins,

seDo lg Firmino Rodriguesda Silva Neto

Inácio Luiz Souto Jesus Aparecido Stazite]
A = Ss= á

|-Joi ilva o

José Antonio Aboriham Gonçalves    Sebastião Adail Ribeiro]

; /) É

feltDr tao Silva
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Câmara Municipalde Tanta Bantara D Oeste

Cstado de Tão Paulo
SUBEMENDAA EMENDA Nº 1 SUBSTITUTIVA

AQ PROJETO DE LEINº 69/98

No texto da referidaEmenda, onde se lê “20 m (vinte metros)”, leia-se “30m (trinta
metros)“.

g
E ds Plenário "Dr. TancredoNeves", 8 de dezembro de 1998.

8
àgo |

a< ANTO ALUSTIAND FILHO

É5 -Vereador-

3 E : Vereadores:  CAMARA MUNICIPAL

«APRE odio,Neto

Stazite

 
   Ass. 

ed
Jesus Aparecido  
 

      intonio Aboriham Gonçalves

ted ct
MariaaApareaidkRogado GGuedes de Camargo     Regina Helena Sebastião Adail Ribeiro

Sueli Terezinha Bonfim Silva
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA Nº 2 SUBSTITUTIVA
AO PROJETO DE LEI Nº 69/98

No artigo 438 — “QUANTO A CATEGORIA DE USO” — item “Atividades e|

Serviços de CaráterEspecial”— Sub-Item “Uso Especiais”:

Zona 1 = “0”
Zona 2 =“N/C”
Zona 3 = “0”
Zona 4 = “C”
Zona 5 = “C”
Zona 6 = “0”
Zona 7=“C”
Zona 8 = “C”

Plenário "Dr. TancredoNeves", em Ti-de novembro de 1998. 
CARLOS ALBERTO PORTELLA FONTES

-Vereador-  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ESTADO DE SÃO PAULO 
JUSTIFICATIVA

USOS ESPECIAIS = São atividades não descritas no Quadro Representativo, desde
que atendam todas as exigências do Código de Obras. Entre tantas atividades, citamos como exemplo
torres de telefonia celular, até então não previstas no Código Atual. Por essa razão, apresentamos al

presente emenda.  
Plenário “Dr. Tancr: Neves”, qn de, novembro de 1998. 

CARLOSALBERTO PORTELLA FONTES
-Vereador- 

ESTE

SECRETARIA PROTOCOLOCÂMARAMUNICIPAL»
SANTABÁRBARAD'O 
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Camara MunicipaldeSanta Banhara D Oeste

EstadodeTão Paulo

EMENDA NO 3 ADITIVA
o

do Projeto de Lei referenciado no título, que trata do no-
vo Código Municipal de Obras e Urbanismo, acrescente-se, onde couber, o
seguinte dispositivo:

«As novas residências a serem construídas, fica obrigada a
= instalação de caixas receptoras de correspondência, com dimensão verti-

E cal (altura) igual ou superior a 1,50m (um metro e cinquenta centíme- 
   tros)».

Plenário «Dr. Tancredo Neves». 26 de novembro de 1998.

DE
— Vergador -—

cede FILHO— Vereador -

fe CAMARA MUNICIPAL
«APROVADA»
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA Nº 04

AO PROJETO DE LEI 69/98

Emenda ao Projetode Lei nº 69/98 que “Dispõe sobre o
Códigode Obras e Urbanismo do Município de Santa

- Bárbarad'Oeste”, como especifica.

Art 1º. O início da redação do inciso I do art. 167 passa a ser a seguinte:

1 -no mínimo 01 (um) elevadorem edifícios que contenhamde 05 (cinco)
a 10 (dez) pavimentos e/ou ... (seguindo-se com o texto original).

Art. 2º. A parte final do $ 1º do art. 245, passa a ter a seguinte redação:

“$1º - ... plantio de nova muda conforme os $$ 2º e 3º do artigo
anterior”.

Art. 3º. O caput do art. 323 passa a ter a seguinte redação:

Art. 323 - Serão permitidas subdivisõesde lotes na Zona Central (Z01) e

novas Zonas Mista Comercial (Z04), atendendo-se as seguintes

ju é condições:
Zé 9 E Alinação ;zoo Art. 4º. A alínea “b” do art. 322, passa a ter a seguinte redação:sas 

   b - testadamínima dos sub-lotes de 5,00m (cinco metros).
o

SI) É

= úo| oEs o Plenário “Dr. TancredoNeves”, 1 de dezembro de 1998.< SIT
&=| 7 .

. HH — Opa AsLate.
EEs ide ogado Guedesdê Camargoo E Vereadora

JUSTIFICATIVA

Tal emendavisa simplesmente efetuar retificações de erros encontrados no
corpo do projeto original.

A última é uma adequação lógica ao caput do artigo, uma vez que seria
inconcebívelexigir-se um testada mínima de 10 metros para uma área sub-dividida.

MUNICIPALIEIT 3“Eid À DB Â »
Bata 1

“436 - CAIXA POSTAL 101 - CEP 13450-970 - FAX: (019) 455-1735 - FONE: (019) 455-1766

              



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA Nº 05

AO PROJETO DE LEI 69/98

Emenda ao Projetode Lei nº 69/98 que “Dispõe sobre o
Códigode Obrase Urbanismo doMunicípio de Santa
Bárbara d'Oeste”, como especifica.

Art 1º. Acrescente-se ao art. 274 a seguinte alínea:

s- a observância do distanciamento mínimo de 200 metros entre
quaisquer áreas apresentadas como industriais (Z06) de outra área
enquadra em zoneamento distintodeste.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 1 de dezembro de 1998.

Wiiae pondo
Maria Aparecida Rogado Guedes-de go

Vereadora

JUSTIFICATIVA

o Tal exigência é expressa no art. 196 da Lei Orgânica Municipal, sendo que
tal emenda vem apenas acrescentar tal dispositivo a esta legislação inferior. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

E d

ab &jsEsSel oss É«Es! EMENDA Nº 06
Ea VM AO PROJETO DE LEI 69/98

& x QI= [Sme:
fal) E Emendaao Projeto de Lei nº 69/98 que “Dispõe sobre o

 

Códigode Obras e Urbanismo do Município de Santa
Bárbarad'Oeste”, como especifica.

Art 1º. Acrescente-se ao QUADRO DE CATEGORIADE USO contido
no - art. 438, no Grupo: COMERCIO E SERVIÇOS a seguinte linha demonstrativa: Zona1 |Zona2 |Zona3 |Zona4|Zona5 |Zona |Zona |Zona

6 Z 8

“Panificadoras, c c c c c c N/C c
farmácias e

drogarias

 
           

Plenário “Dr. TancredoNeves”, 1 de dezembro de 1998.

ue ado ace
Maria Aparecida Rogado Guedes de Camargo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Fomos procurados por inúmeros munícipes que, moradores de áreas
estritamente residencial, vem encontrando dificuldades pela ausência de estruta no local.
Muitos são obrigados a fazer longas caminhadas para a compra de alimentos que precisam
ser adquiridos diariamente como pãese leite, fazendo-se ainda importante a permissibilidade
de fixação de farmácias ou drogarias nas referidas áreas.

Entendemosque a permissibilidade,mesmo que controlada na emissão de
alvarás de funcionamento de estabelecimentos nestes gêneros em nada afetará o destino
destas zonas, trazendo somente benefícios para os seus moradores. 

CÂMARA MUNICIPAL

APR aousseaescoesaDOIS
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA Nº 07
AO PROJETO DE LEI 69/98

Emenda ao Projetode Lei nº 69/98 que “Dispõesobre o
Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa
Bárbarad'Oeste”, como especifica.

Art. 1º Acrescente-se o seguinte parágrafo, logo após 8 2º do art. 153:

$ 3º Em estabelecimentos ou agências pagadoras de instituições
financeiras, exigir-se-ão ao menos 2 (dois) sanitários destinados ao
público separadospor sexo.

Art. 2º. Ficam renumerados os seguintes parágrafosna mesma disposição.

Art 3º. Acrescente-se ao QUADRO DA TABELA D, apresentada após o
art. 159, e incorporado ao Titulo: “DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, a seguinte linha
demonstrativa: 

CLASSIFICAÇÃODAS EDIFICAÇÕES |NÚMERO MÍNIMO DE APARELHOS SANITÁRIOS .

AGÊNCIAS PAGADORAS DE INSITUIÇÕES| 2 bacias, 2 lavatóriosem ambientes separados. x

FINANCEIRAS

 
    

Plenário “Dr. TancredoNeves”, 1 de dezembro de 1998.

VW bue arde Fte
Maria AparecidaRolgado Guedes deCamargo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Tal matériajá fora objeto de discução nesta casa. Entretanto, entendemos
por oportuno que na aprovação de novos estabalecimentos bancários seja exigido pelo
poder público municipal a a presença e oferecimento ao público de instalações sanitárias,
notadamente frente às situações a que muitos populares são obrigados a suportar: aguardar
em longas filas de espera para serem atendidos. CAMARA MUNICIPAL

«REJEITADA»Data AM.      
SECRETARIA PROTOCOLO

z
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA Nº 08

AO PROJETO DE LEI 69/98

Emenda ao Projeto de Lei nº 69/98 que “Dispõe sobre o
Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa
Bárbarad'Oeste”, como especifica.

Art 1º. O inciso I do $ 1º do art. 223 passa a ser a seguinte:

n I-na área identificada como Zona Central (Z01) de mosaicoportuguês,
com desenho de acordo com o padrão estabelecidopela Prefeitura.

Art. 2º. Acrescente-se ao mesmo parágrafo os seguintesincisos:

1 - Nas demais zonas urbanas do município ou quando destinadas a
ingresso de veículospesados de carga ou descargapoderão as calçadas
serem de concreto, realizado de dentro das especificações técnicas
mínimas daABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

Plenário “Dr. TancredoNeves”, 1 de dezembro de 1998.

“VW bue ache peter
Maria Aparecida Rogado Guedes de Cafiargo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Tal emenda visa permitir que a população possa, de acordo com suas
possibilidades efetuar a construção de calçadas em seus imóveis de concreto, o qual
observando-se as normas técnicas, que certamente poderão serão fornecidas pela Prefeitura
Municipal, não apenas apresentarão maior durabilidade e resistência, como criará condições
que a grande parte da população possa realizar tal calçamento, que poderia assim ser
realizado até mesmo mediante mutirão e por um custo muito menor. CAMARA MUNICIPAL

«APROVADA»
Ass.pec Data11.     

gh).

12981h:0Dns ço.
SECRETARIAPROTOCOLO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA Nº 09

AO PROJETO DE LEI 69/98

Emenda ao Projetode Lei nº 69/98 que “Dispõe sobre o
Códigode Obras e Urbanismo do Município de Santa
Bárbarad'Oeste”, como especifica.

Art 1º. O caput do artigo 249 para a ter a seguinte redação:

Art. 249 - a extração definitiva de árvore só poderá ser requerida pelo
proprietário do imóvel mediante requerimento escrito.

Plenário “Dr. TancredoNeves”, 1 de dezembro de 1998.

Vau ade e
Maria Aparecida Rogado GuedesdeCamargo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Em que pese a nobre intenção expressa no conteúdo do referido artigo,
obrigar o plantio de árvores em outras áreas do município apresenta-se, por uma lado com
um constrangimentoquestionável, como ainda uma obrigação não fiscalizável.

Cremos que um processo de educação e ou recontrução ambiental não
poderá ser auxiliado com tal disposição coercitiva.

   
   

CAMARA MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA Nº 10
AO PROJETO DE LEI 69/98

Emenda ao Projeto de Lei nº 69/98 que “Dispõe sobre o
Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa
Bárbarad'Oeste”, como especifica.

Art 1º. Acrescente-se ao art. 265 o seguinte parágrafo:

$2º- Na hipótese de ocorrência de loteamento misto nos termos do
parágrafo acima, aplicar-se-á a cada quadra ou zona especificada, as
exigências da destinação específica segundo seu enquyadramento
específico, considerando-seainda, cada zona delimitada internamente no
loteamentomisto, pper si, para fins da classificaçãoacima.

Art. 2º - O parágrafo único do referido artigo passa a ser numerado como
$g1º.

Plenário “Dr. TancredoNeves”, 1 de dezembro de 1998.

VWeuke cdi o7 dem
Maria AparecidaRógado Guedes dê Camargo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

O Projeto prevê a ocorrência de Loteamentosde NaturezaMista.
Ocorre que não havendo uma regulamentação específica para estes, busca-

Assim, enquadra-se cada uma das áreas delimitadas internamente dentro

apontando-se para as exigências especificadas à titpificação de cada um 
CÂMARA MUNICIPAL

“REJEITADA,Ls A  
    



D'OESTE
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CÂMARAMUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA Nº 11

AO PROJETO DE LEI 69/98

Emenda ao Projeto de Lei nº 69/98 que “Dispõe sobre o
Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa
Bárbarad'Oeste”, como especifica.

Art. 1º. O ítem “2)” da alínea “a” do art. 331, passa a ter a seguinte
redação:

2) Recuo lateral esquina 2,00 (dois metros);

Art 2º. As alíneas “a” e “b” do art. 332 passama ter respectivamente a

seguinte redação:

a - 4,00m (quatro metros) defrente;
b - terrenos de esquina: frente 4,00m (quatro metros) e lateral de 2,00m
(dois metros);

Plenário “Dr. TancredoNeves”, 1 de dezembro de 1998.

tnfue les JeCamargo
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Entendo que a manutenção das atuais e mesmas exigências para recuo das
edificações nos futuros loteamentos residenciais, comerciais, de recreio e misto, devam ser
mantidas.

A exigência de um recuo de 5 metros de frente e 3 mestros na lateral nas
esquinas não se faz necessário frente à atual situação urbanística de nossa cidade.

  CAMARA MUNICIPAL
«REJEITADA»

coa Dodo
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oq No Projeto de Lei referenciado no título, que trata do no-

vo Código Municipal de Obras e Urbanismo, ficam transformadas de Z (Zo-
na) 3 para Z (Zona) 5 as Quadras subseqiientes:

a) Quadra 19, Jardim Esmeralda, entre as Ruas Curitiba e
ps Sorocaba, do Rayon e Ribeirão Preto;

b) Quadra 20, Jardim Esmeralda, Ruas Curitiba e Santos,
Diadema e do Rayon

c) Quadra 48, Jardim Pérola, entre as Ruas do Petróleo e
do Couro. Porto Alegre e do Feijão:

d) Quadra «F», Jardim Santa Rosa II, entre as Ruas João
Chagas e Ermelindo Batista, João Carlos Moreira e Adhemar Semmler.

Plenário «Dr. Tancredo Neves», 19 de dezembro de 1998. Vereadores:

JOSÉ SANTOS ERB OLIVEIRA MARTINS JORGE DA SILVA

- JOSE INI CARLOS LOPES JESUS AP. STAZITE

INACIO LUIZ SOUTO SEBASTIÃO A. RIBEIRO

REGINA HELENA DE MORAES REGO MARTINS ANTONIO SALUSTIANO e
HÉDIO DE JESUS BRITO FIRMINO R. DA SILVA NETO

MARIA APARECIDA ROGADO GUEDES DE CAMARGO JOSÉ ANTONIO ABORIHAN GONÇALVES

CARLOS ALBERTO PORTELLA FONTES SUELI TEREZINHA BONFIM SILVA

Sr. Presidente,
Solicito a retirada desta

o ATNILAL)
Rua Faça Martins,436- Caixa Postal 101 - Cf 18450-970 - Fone: (019) 455-1766 - Fin: (049) 6455-1735 Email:cnsbolDlintunay.com.brrag 9» '

   



Estadode o Paulo     
    z EMENDAS Nº 13

AQ PROJETO DE LEI Nº 69/98

1) O artigo 381 do Projeto em epígrafe, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 381 — Os motéis possuirão área de acomodação para veículos de 1 vaga por

unidade.”

2) O item “DOS ESTACIONAMENTOS, EDIFÍCIOS, GARAGEM,

ee CONCESSIONÁRIAS, GARAGEM DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE OU

CARGA E DEMAIS OFICINAS AUTOMOTIVAS”, (pág. 138) passa a ter a

seguinte redação:

“DOS ESTACIONAMENTOSE GARAGENS EM GERAL.”.

3) O artigo 397 do Projeto em epígrafe, passa a ter a seguinte redação:

“Os estacionamentos/garagens de uso privativo ou uso coletivo deverão atender o

quadro abaixo:

USO PRIVATIVO 1 VAGA POR UNIDADE

USO COLETIVO

A) SUPERMERCADO, CENTROS COMERCIAIS,|1 VAGA A CADA 50,00 M2 DE ÁREA

“ RESTAURANTES, CHURRASCARIAS E| CONSTRUÍDA.

SIMILARES

B) HOSPITAIS, CLÍNICAS E SIMILARES 1 VAGA PARA CADA 50,00M2 DE ÁREA

CONSTRUÍDA.

C) HOTEIS, ALBERGUES E SIMILARES 1 VAGA A CADA 3 UNIDADES

Parágrafo Único: Considera-se o Edifício-Garagem pela destinação de toda

4 edificação ou parte bem definida para finalidade específica de
CÂMARA MUNICIPAL ” a E

SANTA BÁRBARA D'OESTE estacionamento de veículos, sem vinculação com outros usos,

a JZ 9Y Ê, h YW dispondo de vagas com acesso de uso comum.”.       
67 CAMARA MUNICIPAL

SECRETARIA «APE OVADA»PROTOCOLO
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Câmara MunicipaldeTanta Banhara D Oeste

Estadodo Tão Paulo
Continuação da Emenda nº 13 ao Projeto de Lei nº 69/98.

4) Acrescente-seonde couber:

“Para os projetos de reforma e/ou adaptações de construções já existentes, fica a

critério da Prefeitura Municipal estipular o número de vagas.”.
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CÂMARAMUNICIPAL
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Estado de São Paulo
SUB-EMENDAAS EMENDAS Nº 14

AO PROJETO DE LEI Nº 69/98

1) Na alínea “d”, item 1 (um), da referida Emenda, onde se lê “0,5 (cinco décimos)”
leia-se “1 (uma)”

2) No “$3”, item 2 (dois), da mesma Emenda, onde se lê “30 (trinta), leia-se

“15(quinze)”.

Plenário "Dr. TancredoNeves", em 8 de dezembro de 1998.  CARLOS ALBERTO PORTELLA FONTES
-Verpador-

JOSÉDOS SANTOS
-Veréador-
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Cutado de Jão Paulo

EMENDASNº 14

AO PROJETO DE LEI Nº 69/98

1)O artigo 232, item “d”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“d- 0,5 (cinco décimos) da Unidade Fiscal de Referência, UFIR, por metro

quadrado, no caso de descumprimento do disposto no Artigo 222 desta Lei.”.

2) Acrescente-se ao mesmo artigo o $ 3º, com a seguinte redação:

“8 3º - Até que seja sanada a irregularidade, as multas serão renováveis a cada 30

(trinta) dias, não podendo o total das multas impostas ser superior a 30% (trinta por

cento) do valor venal do imóvel.”.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", em 1º de dezembro de 1998.

CARLOS ALBERTO PORTELLA FONTES
-Vereador- CÂMARA MUNICIPAL

SANTA BÁRBARA D'OESTE

L4/249% LB CARIARA MUNICIPAL
mo LCD «REJEITADA»

ASS. Data 1d...
ROTODOLO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

ESTADO DE SÃO PAULO 
EMENDA No. . 19 AO PROJETO DE LEI No. 69 / 98

EMENDAS SUPRESSIVAS :

DSuprima - se o artigo 237 e seus respectivos parágrafos .

Obs. - O referido artigo é idêntico ao 224.

2)Suprima-se os artigos de nº- 244 a 249 que constituem a SEÇÃO HI
ARBORIZAÇÃODE LOGRADOUROS PÚBLICOS .

Obs. - Já existe Lei Municipal que disciplina o assunto.

3)Suprima - se o artigo 289 e seu respectivo parágrafo Único.É o

E Obs. - Confronta com o artigo 288.

A4)Suprima - se o Parágrafo Único do artigo 297.

Obs. - Confronta com o caput do mesmo artigo

Plenário “Dr. Tancredo Neves” , 07 de dezembro de 1998. MariaAparecida Rogado Guedes de Camargo
“Vereadora -

  CAMARA MUNICIPAL
«APROVADA»

Ass. «Data Pod.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

EMENDA No. 16 AO PROJETO DE LEI No. 69 / 98

EMENDAS SUBSTITUTIVAS :

1)Em todos os artigos onde se lê “$ Único”, leia -se “Parágrafo Único ”

2)Nos artigos onde se lê “V.R.M” , leia - se “UFIR”

3)No artigo 62 onde se lê “emergências”, leia -se “emergenciais”

4)No artigo 102 onde se lê “Artigos 105 e 106 ”, leia - se “Artigos 217 e 218”

5)No artigo 109 onde se lê “O interessado” , leia - se “O proprietário”

6)No artigo 110 onde se lê “mula ”, leia - se “multa”

T)No artigo 203, parágrafo 3º, inciso 1, onde se lê “decímetros” , leia -se
“centímetros”

8)No artigo 209 , caput ,onde se lê “for meio”, leia-se “for mais”

9)No artigo 222, alínea c , onde se lê, “echados” , leia-se “fechados”

10)No artigo 224 ,parágrafo 1º, onde se lê “os similares” , leia-se “ou similares”

11)No artigo 240 , onde se lê “art. 192”, leia-se “art.238”

12)No artigo 256 , alínea b , onde se lê “prestados de serviço”, leia-se “prestador
de serviço”

13)No artigo 258 , parágrafo Único, inciso 1, onde se lê “(previstas no art. 46
desta lei)”, leia-se “(previstas no artigo 63 desta lei)”

14)No artigo 274 , alínear, onde se lê “serão” , leia-se “serem”

15)Nos artigos 280 e 302, onde se lê “por decreto”, leia-se “por lei municipal”

segue...     CÂMARA MUNICIPAL
«APROVADA»

Ass, Eh Data 11.     



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDASSUBSTITUTIVASAO PROJETO DE LEI 69/98

CONTINUAÇÃO...

16)0 caput do artigo 303 passa a ter a seguinte redação :

“Art. 303 - No prazo de 30 (trinta) dias , após sua aprovação , o processo
administrativo será enviado pelo Prefeito à Câmara Municipal
acompanhado do Projeto de Lei dispondo sobre a aprovação
definitiva do loteamento.” 

 
Ass.

A MUNICIRAA alhnea b do artigo 334 passaater a seguinte redação:
EITAD Anfist

Enana Data BJ 
CÂMARAMUNICIPAL

SANTABÁRBARAD'CESTE

JOSOns,

UI 
b)Cujo fechamento frontal não impeça a ventilação no abrigo.”

18)0 artigo 440 passaa ter a seguinte redação
“Art. . 440- Fica constituída a Comissão Especial de Avaliaçãodo Código de

Obras é Edificações .”
“Parágrafo 1º-A comissão Especial de Avaliação será coordenada

pela Secretaria de Servicos Urbanos ,garantindo -
SECRETARIA PRETOOOLOpu, se a representação paritária entre o Poder execu -

“o tivo é a sociedade civil.” A

> Renumere-se os parágrafos seguintes do artigo 440.

Plenário “Dr. TancredoNeves” , 07 de dezembro de 1998.

Maria Aparecida Rogado Guedes de Camargo
-Vereadora-
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Camara Municipalde Santa Bárbara D Que
EstadodeTão Paulo

SUB-EMENDAÀ EMENDA Nº 16
AO PROJETO DE LEINº 69/98

No item 2, após a expressão “UFIR..., acrescente-sea expressão “...x10.”.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 15 de dezembro de 1998.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

17 AO PROJETO DE LEI No. 69 / 98

EMENDAS ADITIVAS :

1)Na alínea e do artigo 222 , acrescente - se a expressão “muro” seguido
de (,) vírgula entre as palavras “ com” e “gradil”.

2)No caput do artigo 223 acrescente - se (, ) virgula e a expressão
“muro , gradil ou tela” entre as palavras “ calçadas ” e “ em ”. CAMARA MUNICIPAL3)No artigo 265 acrescente - se :

a)alínea “ e - populares” «REJEITAD ÂÀ »

dos A O   
b) “Parágrafo 1º-A definição das CACaCteriNticas e regulamentações

dos loteamentos populares será feita mediante lei municipal
específica ”.

c) O “parágrafo Único” passa a ser “Parágrafo2º-”

4) No artigo 359 após a palavra “ aula ”, substitua - se o “(.) ponto
final” por “ (,) virgula ” e acrescente -se a seguinte expressão:
“no mínimo de uma sala ” seguida de “ (.) ponto final ”.

» 07 de dezembro de 1998.  MariaAparecida Rogado Guedes de Camargo
-Vereadora -   
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Câmara MunicipaldeTanta Bárbara D'Oeste

Estado de São Paulo
EMENDA Nº 18 ADITIVA

AQ PROJETO DE LEINº 69/98

Ao Projeto de Lei referido no título, no Art. 445, acrescente-se o seguinte parágrafo
único:

“Parágrafo Único — Os estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços já
ço estabelecidos há mais de um ano a partir da vigência desta Lei em áreas de zoneamento

de uso não conforme, poderão ter sua situação regularizadapela Prefeitura Municipal.”.

Plenário "Dr. TancredoNeves", 8 de dezembro de 1998. 
-Vereador-

No

poolA
E oslaa

3
CAMARA MUNICIPAL
«APROVADA»

Ass. EData |l..

o  
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Amara Municipalde Tanta Bárbara D'Oeste "

Estado deSão Paulo
EMENDA Nº 19 ADITIVA

AO PROJETO DE LEINº 69/98

1) No art. 307, inciso I, após “ou municipal”, acrescente-se:

“, ou associação dos sem teto, cooperativahabitacional ou entidade civil sem fins
am lucrativos.”.

2) No inciso II, do mesmo artigo, após a palavra “municipal”, acrescente-seno
período: ê

“, ou associação dos sem teto, cooperativahabitacional e entidade civil sem fins

lucrativos.” 
SEBASTIÃO ADAIL RIBEIRO

-Vereador-    | -Vereador-

qse (Z
OSE ALBINI
-Vereador- 

CAMARA MUNICIPAL

«APROVADA»
A Data | l.

said tonaldito      
Pao Eraça Martins, 186-Cuisia Postal101 - Cop 13450-970 - Tone: (D19) 455-1766- Tau: (019) 1551 
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bensMunicipalde ein Edu (O) Dose

Estado de Tão Paulo

COMISSÃOPERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL ao Projeto de Lei nº 69/98, de autoria do Poder
Executivo, que "Dispõe sobre o Código de Obras e Urbanismo do
Município de Santa Bárbarad'Oeste".

A Câmara Municipal de SantaBárbara d'Oeste decreta:

CÓDIGO DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO
DE SANTA BARBARA D'OESTE

TÍTULO I
DISPOSIÇÕESGERAIS

CAPÍTULO I
OBJETIVOS E CONCEITOS

Art. 1º- O presente Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa Bárbara
d'Oeste aplica-se a todas as edificações em terrenos situados no Município, com
exclusão das propriedades agrícolas que não foram loteadas e arruadas, e das
construções nelas executadas para uso exclusivo de sua economia.

Parágrafo Único - Para instalação e construção de indústrias ou comércios em
zona rural, os critérios serão os seguintes:

a - área rural dentro do perímetro urbano - deverá seguir as normas e padrões de

loteamento previstas na Legislação Federal e Municipal, podendo o poder público
solicitar nas diretrizes para loteamento, a execução de postos médicos, creches ou
qualquerobra que achar pertinentepara o atendimentoda comunidade;

b - área rural fora do perímetro urbano - deve caracterizar-se como loteamento,
podendo à critério e mediante autorizaçãodo Poder Público ser considerada como
unidade industrial e/ou comercial isolada e autônoma.

Art. 2º - As disposições desta Lei, bem como as normas Estaduais e Federais relativas à

matéria, deverão ser observadas obrigatoriamente, na aprovação de projetos e na
execução de qualquer obra particular e em todas as iniciativas do Poder Público.

Art. 3º - Os projetos e a execução de serviços e obras públicas, bem como as modificações
ou reformas que neles tiverem de ser realizadas, deverão atender às exigências e Rua Graça Muntins, 436- Cair Postal101- Ep 13450-970 - Tone: (019) 1585-1766 - Tas: (019) 155-1735 Email emsboD linking com.br 
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Estadode Tão Paulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98

Art. 4º-

Art. 5º-

Art.6º -

Art. 7º-

aos critérios fixados nesta Lei.

O presente Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa Bárbara d'Oeste
impõe normas à construção, ao uso das edificações existentes e aos terrenos
situados no Município, dentro do perímetro urbano, com as seguintes finalidades:

a - melhorar e garantir o padrão de higiene, segurançaeconforto das edificações;

b-evitarconflitos entre os setores econômico e social, através da localização

adequada de cada atividade, proporcionando um crescimento urbano racional;

c -garantirao Município meiosdeumplanejamentodeinfra-estruturanecessária
ao bem estar público, através de regularização da densidade das edificações e

população.

CAPITULO II
NORMAS E PROCEDIMENTOS

APROVAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS

A elaboração de projetos e implantação de canteiros de obras, execução e

licenciamento de obras e serviços, manutenção e utilização das edificações,
observadas as disposições legais, federal, estadual, que regulamentam a matéria
ficam instituídos nos termos do disposto da presente Lei.

Parágrafo Único - Integram a presente lei o anexo I, dispondo sobre a

documentação técnicalegalaserexigidana aprovação de projetos.

Aplicar-se-á o previsto no artigo anterior a:

1. construçõesnovas;
2. construções existentes;
3. acréscimos de áreas;

4. reformase reparos;
5. serviços e obras de terra.

ParágrafoÚnico- Os projetos elaborados ou contratados pela administração
pública deverão observar as disposições da presente Lei.

A aplicação deste Código deverá garantir níveis mínimos de qualidade das

edificações e condiçõescompatíveisao uso, através da existênciade:  

 



Etna MunccipaldeEidElite oDeste

Estado de São Paulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98

1. segurança;
2. habitabilidade;
3. durabilidade;
4. acessibilidade.

$ 1º - Para os efeitos do disposto neste artigo, entende-se como habitabilidadeas

condiçõesde conforto, higiene e salubridade.

$ 2º - Para os efeitos do disposto neste artigo, entende-se por acessibilidade a

possibilidadee condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia de

edificação,espaçosimobiliáriose equipamentosurbanos.

$ 3º - Essas exigências serão analisadas segundo requisitos e critérios de desenho
dos ambientes, elementos, componentese materiais da edificaçãoem seu entorno.

DA TERMINOLOGIA

Art. 8º - Para os efeitos da presente Lei ficam adotadas as seguintesdefinições:

I- Abertura Externa: é aquela deixada nos parâmetros externos da edificação,
podendo ser totalmente vazada ou guamecida de caixilharia e elementos de

proteção;

H - AberturaIluminante: é aquela quepermite a passagemderadiação do

espectrovisível-luz;

II- AberturaVentilante: é aquela que permite a passagemdo ar;

IV -Alinhamento: linhadedivisaentre oterreno e logradouropúblico;

V - Ambiente Externo: acesso, vias, pavimentos, passarelas, estacionamentos,

rampas, escadas, taludes, patamares, bermas, arrimos, canaletas, lagos, piscinas,
jardins, áreas livres, fechamentos, proteções, sistemas de iluminação, de energia,
de água, de águaspluviais;

VI- Ambiente Interno: acessos, circulaçõeshorizontais (corredores) e circulações
verticais( escadas, rampas, elevadores), vestíbulos, salas, salões, dormitórios,
abrigos, sanitários, cozinhas;

VII-Andaimes: plataformasnecessárias a execuçãode trabalhos em lugares
elevados, que não possam ser executadosem condições de segurança a partir do

piso; :
3
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Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98 
VII - Andar: Volume compreendidoentre dois pavimentos consecutivosou entre

o pavimentoe o nível superior de sua cobertura;

IX- Apart-Hotel: edificação destinada a serviço de hospedagem ou de moradia
dotada de serviços complementares;

X- Área Construída: a soma das áreas dos pisos, projeções e elementos utilizáveis
de todos pavimentosde uma edificação.

XI- Área Útil do Compartimento: área realmente disponível para ocupação,
medida entre os parâmetrosinternos das paredes que delimitamo compartimento;

XII- Área Útil da Unidade Habitacional: área ocupada pela unidade, incluídas as

paredesexternas,excluídaseventuaisáreasdeusocomumasoutrasunidades;

XIII - Ático: volumesuperior deumaedificaçãodestinada aabrigarcasa demáquinas,pisotécnicodeelevadores, caixas d'água ecirculaçãovertical;

XIV- Átrio: ambiente localizado entre o acesso principal e as unidades autônomas

daedificação;

XV-Balanço: avanço, a partir decertaaltura,departedaedificaçãosobre
pavimentosinferiores;

XVI- Bandeja: anteparo que controlao nível de determinados pavimentosda obra,
projetado para fora e que tem a função de proteger as pessoas que transitam no

pavimentotérreo enopasseio, eaindaasedificaçõesvizinhas,contra a quedade
— materiais durantea execução da obra;

XVII- Beiral: prolongamento da cobertura que sobressaidas paredes externas da

edificação;

XVII- Boca-de-lobo: aberturapara escoamento das águas pluviais;

XIX -Caixa de inspeção:caixadestinada apermitir a inspeção, limpeza e

desobstruçãodastubulações;

XX- Caixa retentora de gordura e de águas de lavagem: dispositivo projetado e

instalado para separar e reter substanciasindesejáveisàs redes de esgoto sanitário;

XXI-Caixaseparadoradeóleo:dispositivo projetado einstaladoparasepararas
substanciasoleosasdaságuasservidas,antes do despejonasredesde esgoto

sanitários; a
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Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98

XXII- Clarabóia: abertura ou elemento geralmente colocado na cobertura do
edifício, executado comafinalidade de iluminar dependência interior da edificação;

XXIII- Coletor predial de esgoto: trecho de tubulações compreendido entre a
última inserção de subcoletor, ramal de esgoto ou de descarga e o coletor público
ou sistemaparticular; coletor público: tubulação pertencente ao sistema público de
esgoto sanitário, destinada a receber e conduziros efluentes dos coletoresprediais;

XXTV- Deficiente Físico: pessoa portadora de limitações de suas capacidades

físicas;

XXV- Demolição: derrubamentototal ou parcial de uma edificação;

XXVI- Desvão: espaço entre o forro e o telhado;

XXVII- Domo: elemento de material transparente ou translúcido destinado a

iluminaçãoe/ou ventilação, geralmente colocado na cobertura do edifício;

XXvVII- Duto de Ventilação: espaço no interior da edificação que permite a

ventilação de compartimentose/ouasaídadegases e fumaçapara oarlivre;

XXIX- Edificação: produto constituído por elementos definidos e articulares em
conformidade com os princípios e as técnicas da arquitetura e da engenharia para,
ao integrar a cidade, desempenhar determinadas funções ambientais em níveis

adequados;

XXX- Elementos da Edificação: produto constituído por elementos definidos e

ms articulares em conformidade com os princípios e as técnicas da arquitetura e da

engenhariapara,ao integrar aedificação,desempenhardeterminadasfunções
ambientais em níveis adequados, como por exemplo: fundações, vedações verticais
e horizontais, instalações;

XXXI- Fossa Séptica: unidade de sedimentação e digestão de fluxo horizontal
destinada ao tratamento primário de esgoto sanitário:

XXXII- Guarda-corpo: barreira protetora vertical que delimita as faces laterais
abertas de escadas, rampas, patamares, terraços, balcões, mezaninos e

assemelhados, servindo como proteção para eventuais quedas de um nível para
outro;

XXXIII- Guarita: compartimento fixo ou removível destinado a abrigar o vigia do

imóvel;

XXXIV- Implantação do Canteiro de Obras: etapa do processo de produção de
5
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Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98 
edificação destinada a prover instalações, materiais e espaço necessário para o
desenvolvimento das atividades de execução da obra, envolvendo locação e

limpeza do terreno, movimento de terra, implantação e instalações provisórias,
delimitações e instalações de canteiros - escritórios , equipamentos, alojamento,
refeitório, sanitários, depósitos, tapumese medidas de proteção a vizinhança;

XXXV-Jirau:mobiliárioconstituídoporestrado oupassadiçoinstalado ameia
altura do ambiente;

XXXVI- Lanternins: aberturas alocadas na parte mais alta dos ambientes e em
posição perpendicular ao piso. Tal abertura poderá ser definida pela diferença de

coberturas;

XXXVII - Meio-fio: faixaquesepara o passeiodafaixaderolamento do
logradouro;

XXXIII - Mezanino: piso que subdivideparcialmente o pé-direitoemdois;

XXXIX- Movimento de Terra: modificação do perfil do terreno ou substituição
de solo que implicar em alteração topográficasuperior a 1,00 m de desnível ou a
1.000 mê de volume, ou em terrenosalagadiços ou pantanosos;

XL -MurodeArrimo: muroresistente quetrabalhaporgravidadeouflexão,
construídoparaconterummaciçode terra,empuxodaságuasdeinfiltração e a
sobrecarga de construçõessobre aterros;

XLI- Obra: realização de trabalho em imóvel desde seu início até sua conclusão,
A cujo resultado implique na alteração de seu estado fisico anterior;

XLII- Obra Emergência: obra de caráter urgente, essencial à garantia das

condiçõesde estabilidade, segurançaou salubridade deumimóvel;

XLIII- Obras de Terra: obras que implicam na contenção ou movimento de terra,
tais como: escavações, arrimos, execução de estruturas enterradas, estabilização
de taludes, terraplenagem;

XLIV- Passeio: parte do logradouro público destinado ao trânsito de pedestre;

XLV- Patamar: parte plana entre dois lances de uma escada ou rampa que serve
de descanso no deslocamento;

XLVI- Pavimento:plano de piso;

XLVII- Peça Descritiva: texto descritivo de elementos ou serviços para
6
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compreensão de uma obra total como especificações de componentes a serem
utilizados e índices de desempenhoa serem obtidos;

XLVIII- Pé-Direito: distancia vertical medida entre o piso acabado e a parte
inferior do teto de um ambiente;

XLIX- Peça Gráfica: representação gráfica de elementos para compreensão de

= projeto ou obra;

L - Pejtoril: nome da superficie horizontal de fecho inferior de uma janela ou
paramento superior de uma mureta, parapeito ou guarda corpo de terraços,

balcõesevarandas;

LI- Pérgula: construção formada por elementos (vigas), horizontais ou inclinados
distanciados regularmente,sem cobertura;

LII-Pisodrenante:aquele quepermite ainfiltraçãodeáguas pluviaisnosolo
através de, no mínimo, 15 % (quinze por cento) de sua superfície por metro
quadrado;

LIN- Projetos: etapa do processo de produção da edificação destinada a
representação do conjunto de informações técnicas a analise e aprovação com
base nas exigência legais a sua execução;

LIV- Reconstrução: obra destinada a recuperação e recomposição de uma
edificação,motivadapela ocorrência de incêndio ou de outro sinistro, mantendo-
se as características anteriores;

LV- Recuo: distância entre o limite externo da edificação e a divisa do lote,
medidaperpendicularmentea esta;

LVI- Reforma: obra que implicar em uma ou mais modificações, com ou sem

alteração de uso; área edificada, estrutura, compartimentaçãovertical, volumetria;

LVI -Reparo: obras ou serviço destinado a manutenção deumaedificação;

LVII- Restauro ou restauração: recuperação de edificação tombada ou
preservada, de modo restituirascaracterísticas originais;

LIX - Saliência: elemento arquitetônico proeminente, engastado ou aposto em
uma edificaçãoou muro;

LX - Sumidouro: cavidade destinada a receber o afluente de dispositivo de
tratamento e apermitirsua infiltração no solo;  Pao Graça Matias, 436- Cuica Postal 101- Cop 18450-970 - Tones (018) 4558-1766 - Truo (019) 4551735 - E 
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LXI -Talude: inclinação de umterrenooude umasuperficiesólidadesviada

angularmenteemrelaçãoaoplanoverticalque contem oseupé;

LXII - Shed: verem lanternins;

LXIII - Tela protetora: tela de arame ou material de resistência equivalente, com a

malha máxima de 3 cm, colocada em toda superfície externa de edificações em

construção,visandoaproteçãodeedificaçõesvizinhas evia públicada quedade
materiais durante a execução de serviçosna fachada;

LXIV- Tapume: vedação provisória usada durante a construção visando a

proteçãode terceiros, e o impedimentodeacessoaocanteiroporpessoasnão
envolvidasnaobra;

LXV- Testada: extensão do terreno correspondente à frente do imóvel para o

logradouro público, segundo sua medida linear;

LXVI- Uso Coletivo: aberto a utilização da população permanente e/ou flutuante
da edificação;

LXVIIL- Uso e Manutenção da edificação: etapa do processo de produção da
edificaçãodestinada ao desenvolvimentodas atividades, para as quais a edificação

foi concebida (uso) edasatividadesnecessáriaspara que aedificação eseus
elementoscontinuem adesempenhar as funçõesprevistas,ao longodesuavida
útil (manutenção);

LXVII-Uso Privativo:deutilizaçãoexclusivada população permanenteda
edificação;

LXIX- Uso público: de utilização da administração pública federal, estadual ou

LXX- Ventilação Mecânica: sistema de aeração efetuada por mecanismos que

produzem a renovaçãodoaremumambiente;

LXXI- Verga: peçasuperior ouinferior domarcodeumaesquadria;

LXXII- Vestíbulo: o mesmo que átrio;

LXXIII- Vidaútil: período depoisdaconclusão da obra ou instalação de um
material, componente ou sistema durante o qual são mantidas as funções para as

quais aedificação éprojetada ou, para ocaso de materiais, componentes e

sistemas,sãomantidasas propriedadesemníveisaceitáveis dedesempenho;
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LXXIV- ViaLindeira: a via que faz divisa com o imóvelou terreno.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Art. 9º- Para efeitos de aplicação da presente lei, consideram-se agentes envolvidos no
processo de produção da edificação:

a) I- Prefeitura;
II- Proprietário;
II- Profissional;
IV- Usuário.

b) 1. Autor do Projeto;
2. Responsávelpela Obra.

Parágrafo Único - Aplicam-se para os demais agentes envolvidos os direitos e

responsabilidadesprevistas na legislação civil e penalvigente.

CAPITULO I

DA PREFEITURA

Art. 10- Visando ao cumprimento das exigências e restrições contidas neste código e

legislação correlata, será de competênciada Prefeitura:

I- fornecer subsídios, restriçõese diretrizes para elaboração de projetos, execução
de obras ou serviços;

I- licenciar obras e aprovar projetos, emitindo alvarás, certidões, comunicados,
licençase outros documentos;

TII- fornecero certificado de conclusãoda obra;

IV - fiscalizar a execução de obras e serviços, manutenção das edificações e

demolições;

V-aplicarsançõesadministrativasemultaspeculiares;

VI - comunicar aos órgãos fiscalizadores competentes a ocorrência de exercício

irregulardo profissional,cujaatuaçãoincorraemcomprovadaimperícia,
9
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negligência, má fé ou direção de obra sem os documentosexigidos pela Prefeitura;

VII - exigir a assistência de profissional adequado para elaboração de projetos,
implantação, execução de obras, quando a legislação exigir, ou a critério da

Prefeitura quando estajulgar necessário;

VII -exigir que oacompanhamentotécnicodo processodeaprovaçãoe/ou
diretrizes sejam feitos pelo próprio autor e/ou responsável técnico, ou, ainda, por
profissionalhabilitado com autorizaçãodo último;

IX - promover a responsabilidade do proprietário usuário no imóvel e/ou

profissional pelo descumprimentoda legislação pertinente;

X - exigir a manutenção permanente e preventiva das edificações, visando “a

segurançanautilização.

Parágrafo Único— APrefeituraMunicipalnãoseresponsabilizaráporqualquer
sinistro ou dano decorrente de deficiência de projeto, execução e utilização do
edifício, bem como da não observância às Normas Técnicas.

DO PROPRIETÁRIO

Art. 11 - Considera-se “proprietário” do imóvel a pessoa fisica ou jurídica, portadora do

título de propriedadeirisemcartório de registro imobiliário.

Parágrafo Único - Para efeitos da presente Lei, o possuidor , a justo título,
equipara-se em direitos e responsabilidadesao legítimo proprietário.

Art. 12 - Sãoresponsabilidadesdo proprietário:

1 - promover e executar obras mediante consentimentoda Prefeitura, observadas

as prescrições deste Código, o direito de vizinhançae a legislação pertinente;

II-promover a manutençãopreventivadaedificação eseusequipamentos, bem
comomanterembomestadodeconservaçãoasáreas deusocomumdaedificação

easáreaspúblicassobsua responsabilidade;

NI - atender às especificações do projeto e orientação do responsável técnico, sob
pena das responsabilidadesadvindas desta inobservância;

IV -nocasodealteraçãoconstrutivadaedificação, deveráserobservadaa
legislação pertinente, e recorrer a profissional legalmente habilitado, respondendo

10
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Art. 13-

Art. 14-

Art. 15-

nafaltadesteprofissionalpelas consegiiênciasdiretas e indiretasadvindasdas
modificações;

V - promover a apresentação de novo profissional legalmente habilitado, quando
da baixa de responsabilidade técnica;

VI -manterparalisada a obraentre abaixa e novaassunçãoderesponsabilidade,
sobpenademultas e demaispenalidadeadministrativas.

DO PROFISSIONAL

Considera-se “profissional” habilitado a pessoa fisica ou jurídica registrada junto
ao órgão federal fiscalizador do exercício profissional de Engenharia e

Arquitetura,respeitadasasatribuições e limitaçõesdefinidasporaquele organismo
e oregularmenteinscritonaPrefeituraMunicipal.

$1º- O profissional definido neste artigo, poderá atuar individual ou
solidariamente como autor do projeto e responsável técnico, assumindo suas

responsabilidadesno momento do protocolo do pedido de licença.

$2º- A responsabilidade pelos projetos e direção técnica de obras, caberá
exclusivamente aos profissionais que hajam assinado os projetos, ficando
solidariamente responsável a empresa a que pertença o profissional signatário dos

projetos.

$3º- Os profissionais e firmas para exercerem suas funções neste Município,
deverão ser registrados e estarem com seus débitos quitados nos órgãos

competentesdaPrefeitura.

SEÇÃOI
DO AUTOR DO PROJETO

Considera-se “autor do projeto”, o profissional habilitado responsável pela
elaboração do projeto e sua apresentaçãográfica.

Parágrafo Único - As questões de direito autoral observarão o disposto na

legislação civil vigente.

Ao autor do projeto compete: ,
11 5=1735 - 
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Art. 16-

Art. 17-

I- elaborar os projetos em conformidade com a legislação em vigor e as Normas

Técnicas;

II- apresentar o projeto eseresponsabilizarpeloconteúdodaspeçasgráficase
descritivas;

IM - garantir o desempenho do projeto , consideradas as Normas Técnicas e as

condiçõesde segurança,habitabilidadee durabilidade;

IV - acompanhar as fases de diretrizes e aprovação do projeto, pessoalmente ou
por nomeação de terceiro profissional, também habilitado pelo órgão fiscalizador
da profissãode Engenheiroe Arquiteto.

Parágrafo Único - A responsabilidade pela garantia do desempenho do projeto
transfere-se ao proprietário e/ou responsável técnico, quando estes efetuarem

alteraçõesnomesmosemanuênciado autor.

SEÇÃO

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Considera-se “responsável técnico” o profissional habilitado, responsável pela
direção técnica e/ou execução das obras, desde seu início até sua total conclusão.

$1º- É obrigatório, quando por impedimento legal do exercício profissional, a
baixa da responsabilidade técnicada obra.

$2º- É permitido, a qualquer tempo , solicitar a baixa da responsabilidade

técnica,desdeque a obra,nomomentodopedidonãoapresenteirregularidadesdetectadaspelaPrefeitura.

$3º- Constatadas irregularidadesna obra pela fiscalização do órgão público, a
baixa somente será concedida mediante apresentação simultânea de novo
responsável técnico.

Competeao responsável técnico:

I -executar a obradeacordocomaspeçasgráficas e peçasdescritivasconstantes
dos projetos previamenteaprovados;

II -responderpelasconsegiiênciasdiretas eindiretasadvindasdasmodificações

   



DIOen Municipalde Clio Berilo o Dosto

Estudode ão DD renlio

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98 
efetuadas nas edificações e no meio ambiente, como : cortes, aterros, erosão,
rebaixamento de lençol freático;

III - obter,junto àPrefeitura,certificadodeconclusãodaobra;

IV - manter na obra, placa indicativa contendo nome e qualificação do
profissional, número do CREAe número da ART.

DO USUÁRIO

Art. 18 - Éderesponsabilidadedousuárioe/ouproprietário:
I - manter o imóvel em conformidade com a legislação e, no caso de alteração

construtiva na edificação, recorrer a um profissional legalmente habilitado,

respondendo,nafaltadesteprofissional,pelasconsegiiênciasdiretas eindiretasadvindasdasmodificações;

II - manteras condiçõesdeestabilidade esegurançadoimóvel, edificaçõese
equipamentos,bemcomo observarasprescriçõesdestaLei elegislaçãocorrelata.

DOS PROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOS

Art. 19 - A Prefeitura fornecerádados e subsídios para elaboração de projetos e consentirá
na implantação e execução de obras e serviços, através dos seguintesdocumentos:

1 - Diretrizes de Projeto;

II - Certidão de Uso de Solo;

II - Autorização de Comunicação;

IV - Fornecimentode Alinhamento;

V- Alvará de Construção;

VI- Alvará de Demolição;

VII - Alvará de Obras de Terra;

VIII - Alvaráde Licença Provisória;
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Art. 20-

Art. 21 -

Art.22 -

Art. 23-

IX -AlvarádeConservação;

X - Certificado de Conclusão ( Habite-seou Certidão de Término).

$1º- Para obtenção dos documentos previstos neste artigo, o interessado
deverá formalizar pedido, devidamente instruído, conforme normalização (Anexo
D.

As diretrizes deverão ser solicitadas por profissional habilitado e mediante
processo administrativo, para subsidiar o desenvolvimento do projeto e sua

aprovação.

Parágrafo Único - As diretrizes de projeto destinam-se à analise, levantamento e

fornecimento de interferênciasque incidam sobre o lote e que são necessárias ao

desenvolvimentode um determinadoprojeto.

Entende-se por comunicação, o mecanismo pelo qual o proprietário dá ciência
prévia à Prefeitura da execução de pequenas obras, serviços e demais ocorrências
da edificação.

Parágrafo Único - Emfunçãodanaturezadessesserviços,fica acritérioda
Prefeitura a exigência de assistênciade profissional habilitado.

Enquadram-se nas comunicações sem responsável técnico, as alterações legais
não estruturaise/ou aquelas que não causem riscos a vizinhos e/ou terceiros, tais
como:

I - reparo, substituição ou reforma que não implique consegiiências estruturais,
como troca de revestimentos,pisos, esquadrias, ou componentesde instalação;

II —reparo ou substituição departesexternasnãoestruturais e semriscos a
terceiros.

Enquadram-senascomunicaçõesemquehá necessidadedeapresentaçãode
responsável técnico, as alterações que impliquem em consegiiências estruturaisou
riscos a vizinhos e/ou terceiros, tais como:

I -reformasemacréscimodeárea que impliqueemsubstituição ousupressãode
partes internas ou externas, envolvendo estruturacomo lajes e paredes;

I -reparo ousubstituiçãodepartesexternasqueimpliqueemriscosaterceiros,
comoemconstruçõesnoalinhamento eedificaçõescommaisdetrêspavimentos,incluindootérreo;    
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Il- obras emergenciais apresentando posteriormente projeto completo desta

intervenção;

IV-execuçãode muroscomalturasuperior a 1,80 m (ummetro eoitenta
centímetros);

V - execução de arrimos;

VI-transferência,baixa eassunçãoderesponsabilidadetécnica;

VI- início de serviçosque objetivema suspensão de embargo de obra licenciada;

VIH-restauroemimóveistombadosoupreservados, com apréviaanuênciado
órgão estadual e federal competente;

IX -iníciodeobrasaindanãolicenciadas;

Parágrafo Único - A comunicação somente terá eficácia a partir de sua aceitação

pela Prefeitura Municipal.

Art. 24 - OAlvaráde Construçãoseráemitido medianteprocedimento administrativo,
quando da aprovação de projetos de construção , de edificações em geral e
reformas que não se enquadrem os casos prescritos pela comunicação, sendo
documento indispensávelpara o início da execução destasobras/serviços.

Parágrafo Único - Durante a vigência do alvará de construção, somente serão

permitidas alterações mediante aprovação de projetomodificativo.

Art. 25 - OAlvaráseráemitidoporprocedimentoadministrativo, quandodaaprovação do
pedidodedemolição.quepoderáserparcialou totaldaedificação.

$1º- Quando verificados impedimentos ou situações que possibilitem riscos a
terceiros,poderáser exigido projeto da obra ou serviço.

$ 2º- OAlvaráde quetrataesteartigopoderáser requeridojuntamente com o
Alvará de construção, inseridono projeto completo.

$3º- Estes serviços deverão ser assistidos por um responsável técnico
habilitado, exceto em demolições de construções isoladas e que não envolvam
estruturas de concreto ou metálicas.

Art. 26 - OAlvaráde ObrasdeTerraseráemitidopor procedimento administrativo,
quandoda aprovaçãodo projeto de terraplenageme execução de-cortese aterros.

25
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Art. 27-

Art. 28-

Art. 29 -

$1º- Oalvaráprevisto no “caput” deste artigo, poderáserrequeridojuntamente
com alvará de construção, inserido no projeto completo ou com o alvará de
loteamento.

$2º- Estes serviços deverão ser assistidospor um responsável técnico.

A Licença Provisória será emitida por procedimento administrativo e será
destinada ao licenciamentode:

I - implantação e/ouutilizaçãodeedificação transitóriaouporequipamentos
transitórios;

II -implantaçãoouutilizaçãode canteirode obrasemimóvel distinto daquele
onde se desenvolva a obra;

II - implantação ou utilização de estande de vendas de unidades autônomas de

condomínio;

IV - tapume sobre parte do passeio público;

V -utilizaçãotemporária deedificação licenciadaparauso diversodo pretendido;

VI - transportede terraou entulho;

OAlvarádeConservaçãoseráemitidoporprocedimentoadministrativoquando
da regularização de edificações construídassemalvará, que não possuam infrações
à legislação de uso e ocupação do solo e ao Código de Obras, sendo passíveis de

aprovação.

$1º- As edificações em fase de acabamento, com sua estrutura concluída,
poderão ser enquadradascomo conservação.

$2º- Estes serviços deverão ser assistidos por responsável técnico, legalmente
habilitado, atestando as condições de segurança, habitabilidade e durabilidade da

edificação.

O certificado de conclusão será expedido por procedimento administrativo,
observadaa legislação específica, quando da conclusão da obra ou serviços para o
qual seja obrigatórioo licenciamento.

$1º- Poderão ser concedidos certificados de conclusão em caráterparcial, se a

parte concluída atender a que se destina e às exigências mínimas previstas no
Código de Obras e Zoneamento.  
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$2º- A edificação será considerada concluída quando estiver em fase de pintura,
com as instalaçõeshidráulicase elétricas concluídas e em funcionamento.

$3º- Poderãoseraceitaspequenasalteraçõesquenãodescaracterizem o
projeto aprovado, nem impliquemdivergência superior a 5 % (cinco por cento)
entre metragens lineares e/ou quadradas de edificação constante do projeto e as
observadas na obra executada, mantidos os índices e recuos mínimos fixados pelo
Código de Obras e Zoneamento.

$4º- Verificada a ocorrência de irregularidade na obra concluída ou
inobservância do projeto aprovado, deverá o proprietáriono prazo de 15 (quinze)
dias do recebimento da notificação, providenciar a legalização da situação de

acordo com as exigências deste Código, sem prejuízo das penalidadescabíveis.

$5º- A expedição de certificado de conclusão dependerá da prévia solução de
multasporventura incidentessobre a obra.

$6º- Para a emissão do certificado de conclusão, o interessado deverá,
mediante requerimento instruir o pedido com os documentosconstantes do Anexo
I, parte integranteda presente Lei, bem como, terão, através de seus proprietários,
de comprovar a colocação de caixas receptoras de correspondências, na altura
igual ou superiora 1,50m (um metro e cinquentacentímetros).

$7º- No ato da retirada da Certidão de Término da Obra e documentações,
deverão ser recolhidos os tributos municipais, inclusive o ISSQN (Imposto Sobre

Serviçosde QualquerNatureza) pertinente ao caso.

$8º- No ato de retirada do Habite-se e documentações, serão recolhidos os
tributos municipais, excluindo-se o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza) referentes à construção,caso este já tenha sido recolhido anteriormente.

S)         
   

PRAZOS DE VALIDADE DE ALVARÁS E LICENÇAS

ASSUNTOS INICIAL(meses) REVALIDAÇÕES (meses)
Diretrizes de Projetos 06 06
Certidão de Uso de Solo 06

Autorizaçãode Comunicação 06
Alvará de Construção 12

Alvará de Demolição(1) 06

Alvará de Obras de Terra (1) (3) 06
Alvará de Licença Provisória 06   

    /
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Notas:

(1) Quando ademolição , obrasdeterra outapumesforrequeridojuntamente com oAlvaráde construção
prevalece o prazo consignadonoalvaráde construção,
(2) Após a primeira revalidação , os prazos seguinte serão fornecidospara período de 12 meses.
(3) Quando o Alvará de Obras de Terra englobar a execução de loteamentos, o prazo será de 24 meses com
revalidações fornecidaspara períodosde 12 meses. 

DA AÇÃODA PREFEITURA

Art. 30 - A Prefeitura Municipal, através do seu corpo técnico, deverá atuar nas diversas

etapas do processo de produção das edificações, desde as consultas prévias,
fornecimento de diretrizes, avaliação do projeto e sua aprovação,a fiscalização do

canteirodeobras, afiscalizaçãodaexecuçãodasedificaçõesouserviçosatésua
totalconclusão,bemcomoafiscalizaçãodo uso emanutençãodasedificações.

DA AÇÃO SOBRE O PROJETO

Art.31 - A ação da Prefeitura Municipal sobre o projeto será exercida mediante os
seguintesatos:

I- fornecimento de subsídios ao projeto;

I - análise do projeto através de peças gráficas e peças descritivas, exigindo-se o
respeito à legislação pertinentee às diretrizes de projeto;

II- autorizaçãoou negativapara execução do projeto.

Parágrafo Único - Para efeitos desta lei, enquadram-se como projetos: os

serviços, obras, reparos, construções que devem ser aprovados ou aceitos pela
PrefeituraMunicipal.

Art. 32 - Os subsídios de projeto serão definidos pelo zoneamento, diretrizes de projeto e

prescrições contidasna presente lei e legislação correlata.

Art. 33 - Os projetos deverão obrigatoriamente ser analisados, submetendo-se à aprovação
ou aceitação por parte da Prefeitura Municipal.

$1º- Aformadeapresentaçãoeoselementos necessários quedevemfazer
parte integrantedo projeto constamdo AnexoI desta Lei.
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Art. 34-

Art.35 -

Art. 36-

$2º- Sempre que julgar conveniente, a Prefeitura poderá exigir a apresentação
de detalhes construtivos ou de cálculosjustificativos que impliquemna segurança ,

habitabilidadee durabilidadenas edificações.

$3º- A aprovação dos projetos não implica no reconhecimento, por parte da
PrefeituraMunicipal do direito de propriedade.

Somente serão consideradas divergências até o limite máximo de 10 % (dez por

cento)entreasdimensões easáreasreais doterreno easconstantesdo Título de
Propriedade ou Cadastro da Prefeitura, desde que devidamente comprovadas,
mediante apresentação de levantamento topográfico assinado por profissional
legalmente habilitado.

$1º- Se as divergências referidas neste artigo ultrapassarem 10 % , deverá ser
exigida aretificação do Título de Propriedadee Cadastroda Prefeitura.

$2º- Excetuam-se deste artigo, as divergências das medidas que impliquem
invasão de área pública ou de terceiros.

A Prefeitura, através da unidade administrativa competente, poderá entrar naindagaçãododestinodoprojeto, no todoouemparte, recusandosituações
Julgadas inadequadasou insatisfatóriasnoqueserefere asegurança,habitabilidade
oumodalidadedeutilização.

Os pedidos de alvarás e licenças que apresentarem elementos incompletos ou
incorretos, e necessitarem de complementação da documentação, ou ainda, de

esclarecimentos, serão objeto de notificações para que as faltas sejam sanadas.

$1º- Oprazo para atendimentodasnotificaçõesseráde 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data da expedição e/ou publicação, findo o qual, em não
havendo atendimento,o processo será indeferido e arquivado, caso não haja algum

$2º- As diligênciasdependentesdo requerente a este comunicadas,
interrompemo prazo para aprovação, até o seu efetivo cumprimento.

$3º- O prazo referido no parágrafo anterior será ampliado a critério da
Prefeitura, desde que requerido e devidamente e justificado pelo interessado,

dentrodoprazoconcedidoparaatendimentodanotificação.

$4º- Na hipótese dos projetos apresentarem deficiências insanáveis, serão os
requerimentosindeferidos.

$5º- No caso de arquivamento, por desinteresse, de processo comunicado, o
19    
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proprietáriosomente terá direito a requererumúnico desarquivamento.

Art. 37- Oprazoparaemissãodeparecerconclusivonãopoderá exceder 20(vinte)dias
corridos.

$1º- O cursodesteprazoficarásuspensodurante apendênciadoatendimento,
pelo requerente, de exigências feitas através de notificação e quando da
necessidade de tramitação do processo para coleta de informações

complementaresàanalise do pedido.

$2º- Expirado o prazo previsto no “caput“ deste artigo, a obra ou serviço
poderá ser iniciado mediante prévio comunicado à Prefeitura, sendo de inteira
responsabilidade do proprietário e dos profissionais envolvidos a eventual
adequaçãoda obra ou serviço à legislação pertinente.

Art. 38 - Poderão ser adotados procedimentos e prazos diferenciados para exame de

processosque,porsuanaturezaouportedaobrajustifiquemtalmedida.

Art. 39 - Atendidas as exigências legais, os pedidos serão deferidos, emitindo-se os alvarás

e licenças correspondentes.

ParágrafoÚnico - O prazopararetiradado alvaráelicença éde30diascorridos,
a partir da data de sua emissão, findo o qual o processo será arquivado por
abandono, sem prejuizo da cobrançade eventuais taxas pendentes.

Art.40 - Prescritos os alvarás e licenças, sem que a obra tenha sido iniciada, cessarão

automaticamente seus efeitos, sendo necessária neste caso, nova aprovação do
respectivo projeto, ficando subordinado à observância de eventuais alterações da

legislação.

$1º- Caracteriza-se a obra iniciada pela conclusão dos trabalhos de suas

fundações, definidas de acordo coma soluçãotécnicaadotada.

$2º- Quandoo alvará compreenderum conjunto de edificações, sua prescrição
ocorrerá se não for iniciada , conforme o parágrafo anterior, pelo menos uma das

edificações do conjunto.

Art. 41 - O prazo de alvarás e licenças ficará suspenso mediante comprovação, através de
documento hábil, da ocorrência suspensiva durante os impedimento a seguir
mencionados:

I - existência de pendência judicial;

K -calamidadepública;
20
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II - decretação de utilidade pública ou interesse social;

IV - pendênciade processo de tombamento.

Art. 42- Decorrido o prazo de validade do alvará/licença, somente será permitido dar
prosseguimentoà obra se já tiver sido iniciada e se o proprietário e o profissional
responsável pela execução houver solicitado a sua revalidação, pelo menos 15

(quinze)diasantesdotérmino doprazodevigênciadaautorizaçãosemnenhuma
irregularidade constatada.

Art, 43 - Durante avigênciadoalvará éfacultadasuasubstituiçãomedianterequerimento
do interessado, acompanhada de novo projeto substitutivo e demais documentos
necessáriosà aprovação.

$1º- Aprovado o novo projeto, será expedido outro alvará em substituição ao
anterior.

$2º- Na aprovação do novo projeto, sem início da obra, serão observadas
integralmenteas exigências de eventuais alteraçõesna legislação, se houver.

$3º- Na aprovação do novo projeto, com início da obra, em caso de alteração
da legislação, ficam asseguradosos direitos do projetoanteriormenteaprovado.

$4º- Para efeito do prazo de validade do alvará, prevalecerá a data de

expediçãodo novo alvará.

$5º- Se durante a vigência do alvará for apresentado requerimento de nova
aprovação, será consideradopedido de substituição do alvará anterior e seguirá o

procedimentoprevisto neste artigo.

Art. 44- Os alvarás e licenças enquanto vigentes, poderão, a qualquer tempo, mediante ato
da autoridade competente, ser, dependendo das circunstâncias, revogados,
cassados ou anulados.

Parágrafo Único - A autorização da comunicação perderá sua validade
automaticamente, quando constatado o desvirtuamento do objeto da

comunicação.

Art. 45- A obra em andamento ou concluída, passível de aprovação com base neste

código, porém sem o respectivo alvará de construção,estará sujeita às penalidades

seguintes:

a - intimação ao proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, para
21
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regularizaçãonoprazode 15 (quinze) dias;

b-embargo da obrafindo oprazoacima;

 
c - multaqueseráaplicada asaber:

1 - multade até 20 (vinte) UFIRs (Unidade Fiscal de Referência)x 10, se no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas da ciência por parte do responsável, não for
obedecido o embargo, sem prejuízo das medidas judiciais que poderão ser
tomadasde imediato;

2 -multade 3 (três) a 5 (cinco) UFIRs(Unidades Fiscais de Referência) x 10 pela
infração dos demais artigos;

d - comunicaçãoà autoridade policialpara apuração de ilícitos penais.

DA AÇÃO NA IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

Art. 46 - A implantação do canteiro de obras será acompanhada pelo setor competente da

fiscalizaçãodaPrefeituraparaverificaçãodo atendimentoàs prescriçõesdestaLei
e demais legislações pertinentes.

Art. 47 - A implantação do canteiro de obras em imóvel próximo ao local da obra, poderá
ser permitida pela Prefeitura mediante requerimento devidamente instruído pelo
interessado.

Parágrafo Único - Mediante exame das condiçõesdo local, do tráfego gerado, do
horário, dos inconvenientesou prejuízos para o público e de outros fatores, serão
fixados os termos de autorização,quando concedida.

DA AÇÃO NA EXECUÇÃO DA OBRA

Art. 48 - Qualquer serviço, obra ou edificação será vistoriado pela unidade administrativa
competenteda fiscalizaçãomunicipal.

$1º- O servidor público municipal encarregado da vistoria, mediante a
apresentaçãoda sua identidadefuncional, terá livre ingresso no localdos trabalhos,
independentemente de qualquer formalidadeou espera.

$2º- No localdoserviço, obra ouedificação,serámantido o dá
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comprovesuaregularidade, sobpenadenotificaçãoparaapresentaçãonoprazo
de 5(cinco)diasúteis e autuaçãoemcasodenãoatendimento.

Art. 49 - Constatada irregularidade na execução do serviço, obra ou edificação, quer pela
inexistênciados documentosnecessários,quer pela execução em desacordo com o
projeto aprovado, que pelo desatendimento de qualquer das disposições deste
Código, ou ainda, constatadoo comprometimento da estabilidade da obra/serviço

ouriscoàs edificaçõesvizinhas,seráprocedido o embargo e oproprietário/
possuidor, bem como o responsável pela direção técnica serão autuados.

Art. 50 - Do auto de embargo constará:

I -aclassificaçãofiscal do imóvel;

I - endereço da obra/serviço:

HI —o nome do proprietárioe /ou infrator;

IV - sua assinaturaou do proposto endereço para notificação;

V -estágioeestadodaobraouserviçoporocasiãodoembargo eotipode
construção:

VI-o preceito legal violado;

VII - o valor da multaaplicada;

” VIII - o nome do profissional técnico responsável, se houver;

IX - o prazo consignadopara regularização;

X - o nome, data e assinatura do funcionário responsável pela autuação.

Art. 51 - Durante o embargo, somenteserápermitida a execução dos serviços necessáriosà

eliminação das infraçõesao artigo legal violado.

Art. 52 - Nahipótese deobralicenciada ouaceitapelaPrefeitura,o embargo somentecessaráapóseliminaçãodasinfrações que o motivaramepagamentodasmultas
impostas.

Art. 53 - Nahipótesedeobranão licenciadaounão autorizada, o embargosomentecessará
após aexpediçãodarespectivalicença e o pagamentodasmultas impostas.

Art. 54 - O prosseguimentoda obraembargadaensejará,alémdasmultaspecuniárias
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previstas, asualacração edemaisprovidênciasjudiciaiscabíveis.

Art. 55 - O servidor público municipal que lavrar o auto de infração será responsável pela
inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas administrativas ou
Judiciais cabíveis.

 
Art.56 - Nahipótesedoinfratorestarausente ouserecusar aassinar oautode embargo, a

autoridadefiscal deverárelatar a ocorrência na própria folha de embargo.

Parágrafo Único — Diante da situação prevista no “caput” deste artigo, será

obrigatórioa publicaçãona imprensa oficial do município.

Art. 57- Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data do
embargo, para regularizaçãoda obra ou serviço.

ParágrafoÚnico - Decorrido o prazo para regularização,lavrar-se-á , de imediato,

novamultareaplicáveisacadatrintadiascorridos,no caso deobraparalisada,
enquanto perdurar a situação de irregularidade.

Art. 58 - Comprovadaaparalisaçãodasobrasouserviços,cessará aaplicaçãodemultas
com:

I-o protocolo dos documentos necessários à aprovação, nos casos de início de

serviço, obra, ou edificaçãosem a devida licença ou alvará;

K - oprotocolodasubstituiçãodoprojeto,noscasosdeexecuçãoemdesacordo
comprojeto aprovado;

II - o início efetivo e continuação das obras necessárias ao restabelecimento das

condições deestabilidade e segurança e mediante apresentaçãodelaudotécnico
subscrito por profissional legalmente habilitado, que comprove a ausência de

condiçõesinseguras,noscasos deobrasqueapresentemriscosdesegurança e

Art. 59 - Constatada pela fiscalização da Prefeitura a precariedade das condições de

segurança eestabilidade durante a execuçãodaobra,será oproprietário ou o
possuidorintimado apromoverdeimediato, o iníciodasmedidasnecessárias à
solução do problema dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, devendo
aPrefeitura,nofinal do prazo, vistoriaraobra, afim deverificaro atendimentoà

notificação.

$1º- Emcasodeconstataçãodeperigo iminente de ruína,poderá ocorrer a
interdição parcial ou total do imóvel e , se necessário, o seu entorno, dando-se
ciência aos proprietários e ocupantes do imóvel mediante ofício de interdição, o

24
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qual conterá todos os dados necessários à caracterização da situação da obra ou

serviços.

$2º- Anão observânciadanotificaçãopararegularizaçãonecessáriaouda
interdição implicará na responsabilização exclusiva do notificado, eximindo-se a
Prefeitura da responsabilidade pelos danos decorrentes de eventualsinistro.

$3º- Durantea interdição, somenteserápermitidaaexecuçãodos serviços

indispensáveis asanarasituaçãodeinstabilidadee/ouinsegurança.

DA AÇÃO QUANTO AO USO E MANUTENÇÃO DAS EDIFICAÇÕES

Art.60 -

Art. 61 -

As edificações existentes, bem como aquelas que vierem a ser reformadas ou
reconstruídas, qualquer que seja a finalidade de seu uso e de seus equipamentos,
deverão apresentar os requisitos considerados necessários para garantir a

segurançada utilização e acessibilidade.

$1º- As edificações existentes ou equipamentos, cuja continuidade de uso nas

condiçõesverificadasimpliqueem perigopara ousuário,para o públicoouparao
entorno, serão adaptadas às exigências de segurança para que possam ser
utilizadas.

$2º- Asexigênciasdesegurançaprevistasna legislaçãoserãosubstituídaspor
outras soluções técnicas , desde que embasadas em normas ou critérios de
comprovada eficácia, tendo em vista melhor possibilidade de adaptação às

situações existentes.

$3º- Aacessibilidadedequetrataesteartigorefere-se a edificaçõesdeuso
público quandosetratarde:

I- locais de reuniõescommais de 100 (cem) pessoas;

II - outrosusoscommaisde 600 (seiscentas) pessoas.

A edificação que apresente perigo de ruir, no todo ou em parte, deverá ser

demolidaou reparada pelo proprietário.

$1º- Constatadapelafiscalizaçãomunicipalcompetente a ameaça deruína, o
proprietário será intimado a promover, de imediato, o início da demolição ou os
reparos que forem considerados necessários.

$2º- Anãoobservância àintimação ,facultará àPrefeituraexecutarosserviços
que se fizerem necessários, os quais serão ressarcidos pelo proprietário, sem
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Art. 62-

Art. 63 -

prejuízo das demais medidas cabíveis.

$3- Em qualquer momento, não sendo atendida a intimação, a Prefeitura

poderá,ainda,promover a interdição totalou parcialdaedificação e do seu
entorno, dando-se ciênciaaos proprietáriose/ou ocupantes dos imóveis.

$4º- Anão observânciadaintimaçãopararegularização necessária, implicará
na responsabilidade exclusiva do intimado, eximindo-se a Prefeitura Municipal de

responsabilidade pelos danos decorrentes de possívelsinistro.

Na hipótese de imediata execução de obras emergenciais, tão somente para
garantir a estabilidade e/ou segurança de qualquer edificação, poderá o
interessado, com assistência de profissional legalmente habilitado, dar início às

mesmas, devendo, entretanto, no prazo máximo de 3 (três ) dias após o início dos
serviços, requerera necessárialicençaou autorizaçãoconforme o caso.

DAS PENALIDADES

Constitui infração, a este Código, a desobediência a qualquer disposição nele
contida.

$1º- Verificado o não atendimentodas exigências e os critérios fixados por esta
Lei, será o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, ou responsável
direto ou indireto pelo fato gerador do problema, notificado pessoalmente, por
escrito ou via postal (ECT), através de AR (Aviso de Recebimento), em prazo
determinado, a promover os devidos licenciamentos e/ou serviços e reparos de

acordo como disposto neste Código.

$ 2º- Todas as infrações serão autuadascommultas a saber:

a.multadeaté20 (vinte) UFIRs(UnidadesFiscaisde Referência) x 10, se,findo o
prazo previsto na notificação, o proprietário ou possuidor a qualquer título do
imóvel, ou responsável direto ou indireto pelo fato gerador do problema, não

tenha promovidoos serviços e/ou reparospertinentes.

b. multa de até 10 (dez) UFIRs (Unidades Fiscais de Referência)x 10, por artigo,
pela infração dos demais.

$3º- Vencido o prazo da imposição da multa, sem que o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel, ou responsável direto ou indireto pelo fato
gerador do problema, tenha sanado a infração cometida, será ele considerado
reincidente, e as multas serão cobradas em dobro, tendo como valor multa
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imediatamente anterior, e de acordo com as normas e critérios da Secretaria

Municipal de Serviços Urbanos.

$4º- As multas sempre serão corrigidas pela UFIR (Unidade Fiscal de
Referência) x 10, da data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento.

$ 5º- O proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, ou responsável

ás direto ou indireto pelo fato gerador do problema, por requerimento, poderá
apresentar defesa ao órgão competenteda Prefeitura Municipal, em um prazo de
15 (quinze) dias do recebimentoda autuação.

$6º- Nãohavendorecursoneste prazoousendoomesmoindeferido,oinfrator
terá oprazode 30(trinta)diasparapagar amulta e promoverosserviços e

reparospertinentes.

$7º- APrefeituraMunicipalpoderáexecutar o serviço e/ou reparo, cobrando
do proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, ou do responsável direto
ou indireto pelo fato gerador do problema, os respectivos custos, acrescidos de

taxa de 20% (vinte por cento) de administração,sem prejuízo das demais multas

aplicadas.

$8º- Após a aplicação de que trata os parágrafos anteriores, e não sendo
executados os serviços previstos, a Prefeitura Municipal por seu órgão
competente, poderá comunicar o fato à autoridade policial para apuração de

ilícitospenais.

$9- O desacato aos funcionários encarregados da aplicação das disposições
contidasneste Código, será comunicado à autoridadepolicial.

$10- Qualquer tipo de dano ouprejuízo causado ao patrimônio público, será
comunicado à autoridadepolicial.

$11- Sendo o ato praticado por indivíduos menores de idade ou doentes

mentais,naformadaLei, apenarecairásobre:

a. os pais, tutores ou pessoa sob cuja guardaestiver o menor;

b. os pais, curadoresou pessoasob cuja guardaestivero doente mental.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕESQUANTO AO USO

Art. 64 - Para efeitos da presente lei, as edificações serão classificadas segundo(6)uso a que
27
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sedestinamouseassemelhamno todo ouemparte,pelasseguintesatividades:

1 - HabitaçãoUnifamiliar;

TI - HabitaçãoMultifamiliarde pequeno porte;

III - HabitaçãoMultifamiliar;

IV - Comércio e Serviços;

V - Prestação de Serviçosde Saúde;

VI - Prestação de Serviçosde Educação;

VII - Prestação de Serviços de Hospedagem:

VII - Prestação de ServiçosAutomotivos;

IX - Indústrias,Oficinas e Depósitos;

X - Locais de Reunião;

XI - Prática de Exercício Físico ou Esporte;

XII - Atividades e Serviçosde CaráterEspecial;

XI - Atividades Temporárias;

XIV- Uso Misto.

Art. 65 - Consideram-se como Habitação Multifamiliar de Pequeno Porte, as edificações
destinadas à moradia de caráter permanente, constituída por até 04 (quatro)
unidades habitacionais por lote, implantadas em no máximo 2 (dois) pavimentos
acima do nível da rua, incluído o térreo, totalizando no máximo 03 (três)
pavimentoshabitáveis, tais como:

I- casas térreas;

II- casas assobradadas.

Art. 66 - Consideram-se como HabitaçãoUnifamiliaras edificações destinadasà moradia de
caráter permanente, que abrigue somente uma unidade habitacional por lote de
terreno, tais como:

)
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I- casas isoladas;

II- casasjustapostas.

Art. 67 - Consideram-se como Habitação Multifamiliaras edificações destinadas à moradia

decaráterpermanenteabrigandomaisdequatrounidadeshabitacionaisporlote,
tais como:

I- prédios de apartamentos;

I- conjuntos habitacionais.

Art. 68 - Consideram-se como Comércio e Serviços as edificações destinadas à

comercializaçãode mercadoriasou prestação de serviços administrativos, pessoais

ou de alimentação, tais como;

I- vendade mercadoriasem geral:

II- venda de bens e serviços;

III- instituições financeiras;

IV- escritórios administrativos, técnicos, consultório ou administraçãopública;

V- manufaturaem escalaartesanal;

VI-tratamento estético ouinstituto debeleza,casasdebanho, saunae similares;

VII- consertos de natureza artesanal;

VIII- padarias,restaurantes,bares,lanchonetes esimilares.

Art. 69 - Consideram-secomoPrestaçãodeServiçosde Saúdeasedificaçõesdestinadas à
prestação de serviços de assistênciaà saúde em geral, inclusive veterihária, com ou
sem internação, tais como:

I- clínica médica, odontológica, radiológicaou de recuperação física ou mental;

I- ambulatório;

TI- prontos-socorros;

IV- postos de saúde ou puericultura; 1
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Art. 70-

Art. 71 -

Art. 72-

V- hospitaisou casa de saúde;

VI- bancos de sangue ou similares;

VII- laboratórios de análises.

Consideram-secomoPrestaçãodeServiçosdeEducaçãoasedificaçõesdestinadas
àprestaçãodeserviçosdeeducação eensinoemgeral,taiscomo:

I- creches, berçáriose pré-escolas;

II- ensinode1º e2ºgraus;

III- cursos supletivosou preparatórios;

IV- ensino técnico profissionalizante;

V- ensino superiorou pós- graduação;

VI- cursos livres;

VI- cursos especiais.

Consideram-se como Prestação de Serviços de Hospedagem as edificações
destinadas a serviços de hospedagem ou moradia, de caráter transitório ou não,
com prestação de serviços, tais como:

I- hotéis, apart-hotéis,pensão, hospedaria e similares;

II- asilos, orfanatos,moradia de religiosos ou estudantes,albergues e similares;

TI- motéis, drive-ine similares.

Consideram-se como Prestação de Serviços Automotivos as edificações
destinadas à prestação de serviços de guarda, abastecimento, limpeza,
manutenção ou reparo, com ousem comercializaçãode produtos, tais como:

I- estacionamentos ou edifíciosgaragem;

II- posto de abastecimento, lavagemou serviços;

TI- oficinas automotivas, funilaria e pintura;

IV-vendadeacessórioscomserviçosde instalação;
30
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V- concessionáriasde veículos;

VI- garagensde caminhões e ônibus;

VII- gás engarrafado;

VII- lubrificante, graxas, resinas e gomas;

IX- depósitos de materiaise equipamentosde empresa de grande porte;

Art. 73 - Consideram-se como Industrias, Oficinas e Depósitos as edificações destinadas à

produção e manufatura de bens, extração, beneficiamento, reparos,
desdobramento, transformação, manufatura ou guarda de matérias-primas ou
mercadorias de origem mineral, vegetal ou animal, incluindo, dentre outros, os

tipos:

1 - pedreiras ou areias;

1 - de alimentos;

TI - serrarias, carpintarias,marcenarias;

VI - serralheria;

V - gráficas e tipografias;

VI- tecelagense confecções;

VI - químicose farmacêuticos;

VIII - matadourose frigoríficos;

IX - de aparelhos elétricos ou eletrônicos;

X - de veículos;

XI - estocagem;

XII - terminal particularde carga;

XIII - desmanchee/ou ferro velho;

x

XIV- máquinas;
31
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XV- gelo;

XVI- materiais de construção.

Art. 74 - Consideram-se como Locais de Reunião aqueles destinados a abrigar eventos

geradores de público, incluindo, dentre outros, os tipos:

I- cinemas, auditórios, teatros, salas de concerto;

IH - templos religiosos;

II - salões de festas ou danças;

IV- ginásios poli-esportivos;

V - casa de "shows" e espetáculos;

VI - associaçõese sindicatos;

VII - casas de jogos e diversões eletrônicas.

Art. 75 - Consideram-se como locais para prática de exercício fisico ou esportivo, aqueles
destinados à prática de atividades fisicas ou lazer, incluindo, dentre outros, os

tipos:

I- clubes esportivos ou recreativos:

II - academiasde natação, ginástica ou dança;

III - recintos para competições,jogos e lazer;

IV —parques.

Art. 76 - Consideram-se como atividades e serviços de caráter especial, aquelas que, por
sua especificidade, devam ser analisadas, considerando todas as variantes de seus

usos, incluindo, dentre outros, os tipos:

I- delegacias;

II - casas de detenção;

NI - quartéis;

32

Bra Graça Martins, 436- Coniso Postal001 Cop 18050-970 - Tone: (019) 4551766 - Tux: (019) 4551735 - Email: emsbo(UD dona com br 



insano MunccipaddeCinvelirEbdindons o Deste

Cstado de Tão Prulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98 
VI- terminaisde carga ou passageiros;

V - velórios, cemitérios, crematórios;

VI - centros de pesquisamédico-científico;

VII -centrais dedistribuiçãodemercadorias;

VIII “shopping centers”;

IX - estádios;

X — museus, bibliotecas;

XI - recintos para exposição;

XII - canis, haras e similares;

XHII- usos especiais.

Art. 77 - Consideram-se como Atividades Temporárias os locais destinados a abrigar
determinadas atividades, seja por períodos restritos de tempo, seja em edificações
de carátertransitório, incluindo, dentre outros, os tipos:

I- circos ou parques de diversões;

XI -bancasde jornais ou quiosquespromocionais;

III - caixas automáticos;

IV - alojamentos provisórios;

V - estande de vendas imobiliárias.

Art. 78- Consideram-se UsoMistoasedificações emquesão exercidasmais de uma
atividade discriminada nos artigos anterior, desde que autônomas e atendidas as

especificidade de cada uso.

DA IMPLANTAÇÃODE OBRAS, DE CANTEIRO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

     A LOCAÇÃOE INSTALAÇÃODE CANTEIROS
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Art. 79-

Art, 80-

Art. 81 -

Art. 82 -

Art. 83-

Art.84 -

Art. 85-

A locação e instalação do canteiro de obras, bem como dos equipamentos
mecânicos devem ser realizadas segundo as condições atinentes ao projeto
aprovado, respeitando-se estritamenteas delimitaçõesdo terreno.

O canteiro de obras será instalado de modoa assegurar, durante todo o período de

execução da obra, a desobstrução do passeio e das vias públicas, bem como a

visibilidade e acessibilidade a equipamentos públicos, placas e a manutenção da

As ligações provisórias de água, esgoto, gás encanado, energia e telefone
atenderão às exigências específicasdas respectivas concessionárias.

O armazenamento de materiaise componentesou depósitos de matéria residualde

qualquer natureza será realizado somente na área delimitada pelo tapumes do
canteiro, não podendo ser utilizada área externaaos mesmos.

Ocanteiroconterááreasprevistasparacarga edescarga,deforma aassegurar a
mínima interferência possível nas condições normais de tráfego de pedestre e

veículos, bem como no funcionamentonormaldas edificações vizinhas.

Na instalação docanteiro e ao longodaexecuçãoda obra, aocorrênciadas
condiçõesespeciaisde carga e descarga, tais como casos de instalações de grandes
equipamentos ou grandes volumes de concreto pré-misturado, ser precedida de
comunicaçãoprévia ao Departamento de Trânsito, para efeito de planejamento da
influênciasobre o tráfego.

DA PROTEÇÃO, SEGURANÇAE HIGIENE NOS CANTEIROS

Oscanteirosdeobrasserãoinstalados e mantidode forma aassegurartodasas
condiçõesprevistasno Código de Obrase legislação pertinentequanto à:

I- proteçãodasviaspúblicas eedificaçõesvizinhas;

IX - segurança dos trabalhadores, da comunidade, das propriedades vizinhas e

Jogradouros públicos;

III -higieneno trabalho esua influênciasobre avizinhança.

ParágrafoÚnico - O canteiro de obrasconterátodas as instalações previstas pelo

Códigode Obras segundoascondições deadequaçãoaotipode obra enúmerode
funcionários, de modo aatenderàsexigênciasdesegurança ehigienedotrabalho.
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Art. 86-

Art. 87-

Art. 88-

Art. 89-

Art.90 -

Art. 91 -

Art. 93-

Rua Graça Martins, 436- Cai

A instalação de tapumes, plataformas especiais de proteção, galerias e andaimes
não poderá prejudicar a arborização,a iluminação pública, a visibilidade de placas,
avisos ou sinais de trânsito, bemcomo outras instalaçõesde interessepúblico.

Após otérminodasobras, ouno casodeparalisaçãoportempo superiora60
(sessenta) dias corridos, quaisquer elementos que avancem sobre o alinhamento da
via pública serão retirados, desimpedindo-se o passeio com a reconstrução
imediatado seu revestimento.

Os tapumes, as plataformasde proteção, os andaimese as galerias serão mantidos
permanentementeem bom estado de conservação e segurança.

DA COLOCAÇÃO DE TAPUMESE GALERIAS

É obrigatória a colocação de tapumes sempre que se executar obras de

construção, demolição, reformas, reparos ou escavação no alinhamento do lote
com o passeio público ou quando, por questão de segurança, for necessário

impedir oacesso depessoasestranhasaoserviço.

Parágrafo Único - Exclui-se da exigência prevista neste artigo a execução de
muros com altura inferior a 1,80 m ( um metro e oitenta centímetros).

Os tapumesserão construídosde formaaresistira impactos, conforme previsto no
Código de Obras, com altura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros)

emrelação ao nível do passeio.

Ostapumespoderãoavançarsobre opasseioaté a metadedasualargura.

$ 1º- Nos passeios com largura inferior a 2,00 m (dois metros ), ficará permitido
o avanço do tapume até 1,00 m (um metro) sobre o passeio.

$2º- Poderãoser tolerados avanços de tapumes superiores aos permitidos neste
artigo, desde que indispensáveis e tecnicamentejustificados pelo interessado, no

departamento competente.

Em construçõesno alinhamentodo logradouro com mais de 2 (dois) pavimentos

acimadonível daguia, ou comalturasuperior a 6,00 m(seis metros) do
logradouro, serão construídasgalerias sobre o passeio para proteção de pedestres.

Nareformasdeprédiosnoalinhamento do logradourocommaisde 2 (dois)
pavimentosoucomalturasuperior a6,00 m (seismetros)acimado níveldaguia,
que impliquememtrabalhos da fachada, serão construídosgalerias sobre  a Postal101- Cha 18450-970- e: (019) 455-1766- Tau: (019) 6553-1735- E-mailfhoto( as



 imo Municipalde Eeniir Euiplleom o
Estadode São. oaulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98

para proteção de pedestres.

Art. 94 - Nas demolições de construções com mais de 2 (dois) pavimentos ou com altura
superior a 6,00 m (seis metros) e distando menos de 3,00 m (três metros) do

alinhamentodo terreno,serãoconstruídasgaleriassobre opasseio paraproteção
de pedestres.

 
Art, 95- Quandoadistânciadademoliçãoaoalinhamento do terrenoforinferiora3,00m

(três metros) será feito tapumeno alinhamento do terreno.

Art.96- Agaleriasobre opasseiopossuirápédireito mínimode 3,00 m(três metros) e

tapumefechadonabordadacobertura comalturamínimade1,00 m (ummetro).

Art. 97- A galeria será mantida sem sobrecarga que prejudique a estabilidade de sua
estrutura.

Parágrafo Único - Eventualmente será permitida a construção de escritório do
canteiro de obras sobre a galeria, desde que devidamente autorizada pela
Prefeitura.

Art. 98 - Osemolumentosreferentes a tapumes egalerias incidirãoenquantoocuparem o
passeio, cessandoquandoretirados ourecuadospara o alinhamento,nocasode
tapumes.

DA COLOCAÇÃO DE PLATAFORMAS E TELAS DE PROTEÇÃO

Art.99 - Em todo o perímetro da construção de prédios com mais de 4 (quatro)
pavimentos ou a altura equivalente, é obrigatória a instalação de plataformas
principais de proteção, em balanço, na altura da segunda laje e repetidas a cada
doze lajes.

$1º- Acontagemdessalajesseráconsiderada apartirnonível doterreno.

$2º- A plataforma de proteção principal deve ter no mínimo 3,00 m (três
metros) de balanço e um complemento de 0,80 m (oitenta centímetros) de

extensão com inclinaçãode 45º (quarentae cinco graus), apartir desuasbordas.

$3º- Aplataformaprincipaldeveserinstaladalogoapós aconcretagemda laje
imediatamente superior e retirada somente após o término do revestimento
externo, acimadessa plataforma.

Art. 100- Apartirda quintalajeinclusiveserãoinstaladasoutras plataformassecundárias de
36
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Art. 101 -

Art. 102-

Art. 103 -

proteção,em balanço, de 3 (três) em3 (três) lajes.

$1º- Estas plataformas terão, no mínimo, 1,40 m (um metro e quarenta
centímetros) de balanço e um comprimento de 0,80 (oitenta centímetros) de

extensão, com inclinaçãode 45º (quarentae cinco graus), a partir de suas bordas.

$2º- Cada plataformaseráinstaladalogo após aconcretagem dalajesuperior e
retirada somente quando iniciado o revestimentoexterno.

$3º- Cadaplataformasecundáriaseráretiradaantesdeiniciado orevestimento
externo,desdeque avedaçãodaperiferiaaté aplataformaimediatamentesuperior
estejaconcluída.

É obrigatória a instalação de tela ou proteção similar;

I-apartirdaquintalaje,em todoo perímetrodaconstrução;

II- ao entorno de guinchos ou elevadores de carga instalados nas edificações.

$1º- Atela será de arame galvanizado, rede de nylon ou outro materialdeigual
resistência,commalhade0,3 m (trêscentímetros) nomáximo.

$2º - A tela será instalada na vertical, a 1,40 m (um metro e quarenta
centímetros) da face externa da construção, fixada às plataformas de proteção,
devendo ser colocada logo após a concretagemda laje imediatamente superior e
retirada somente quando iniciado o revestimento.

$3º- Cada lance de tela pode ser retirado antes de iniciado o revestimento
externo, desde que a vedação da periferia, até a plataforma imediatamente
superior,esteja concluída.

Em construçãoem que os pavimentosmais altos forem recuados, será considerada

a primeira laje do corpo recuado para instalação da plataforma principale aplicado
dispostos nos artigos 217 e 218.

$ 1º- Odispostonoartigo 105seráaplicado apartirda 4º ( quarta )laje do
corporecuadoinclusive.

$ 2º- Odispostono artigo 106seráaplicado apartirda7º ( sétima )laje do

corporecuado.

Asplataformasdeproteçãoespecial,previstasnestaseção,podemsersubstituídas
por vedação fixa externaem toda a altura da construção (andaimes fachadeiros). 
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Art. 104-

Art. 105 -

Art. 106-

Art. 107 -

DA INSTALAÇÃODE ANDAIMES

Ficapermitida a instalaçãodeandaimesapoiados oususpensosparaexecução de
revestimentos e acabamentos em geral da edificação, desde que observados os

seguintes requisitos:

I- larguramínima de 0,60m (sessentacentímetros);

II -guardacorpo de0,90 m (noventacentímetros ) a1,20 m (ummetro evinte
centímetros);

IN- rodapéde 0,20 (vinte centímetros)de altura mínima, inclusive nas cabeceiras.

$1º- Os andaimesserãoinstalados depoisdeconcluída aestrutura ealvenaria

daedificação.

$2º- A instalação deandaimessobre o passeioficasujeita àpréviaautorização
daPrefeitura,devendo observar:

1-0fechamentoportapumes junto aoandaime;

2 - execução de plataforma de proteção com balanço de 1,00 m ( um metro),
mais um complementona vertical de 0,80 m ( oitenta centimetros ).

Áinstalaçãode andaimes,bemcomosuamanipulação,serão observadasas
normasdesegurançadefinidaspelalegislação federale estadual.

DAS OBRAS DE TERRA E DO MOVIMENTO DE TERRA

As obras de terra para loteamentos, construções e outros somente serão
executados dentro do perímetro do município se precedido de autorização

expressadaPrefeituraMunicipal

O projeto de obras de terra e drenagem, tais como contenção de taludes, poços,

estruturasenterradas,arrimos eescavaçãoacéuaberto,serão elaboradosde
acordocomas especificaçõesdasNormas Técnicaspertinentes,observando-se as
investigações e dados geotécnicosnecessários.

$1º- A execução de movimento de terra proverá, necessariamente,

complementaçãodas obras de contenção e drenagem.

. 38   
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Art. 108-

Art. 109 -

Art. 110 -

Art. 111 -

Art.112 -

Art. 113 -

$2º- Os movimentos de terra serão executados segundo Normas Técnicas

pertinentesno quedizrespeito àsegurançados trabalhadores edasedificações

Nahipótese deexistirprojeto de construçãoaprovadopara o local,asobrasde
contenção e drenagempoderão ser executados concomitantementeàs edificações,
observadasas condiçõesde segurançae estabilidade.

ParágrafoÚnico - Naparalisaçãoda obradeve ointeressadojáter executadoas
obrascomplementaresdecontençãoedrenagem.

O proprietário arcará com os custos relativos a eventuais danos causados em
propriedadespúblicase/ou terceiros, em decorrênciado movimento de terra.

Os movimentos de terra iniciados, porém não executados dentro de validade doalvará,nãopoderão ter prosseguimentosem adevidarevalidação, sobpena de
embargo e multa.

A terraplenagemnão poderá desviaráguas pluviais para terrenos vizinhos.

Aexecuçãode obrasde terranãopodeocasionar a obstruçãodecursosd'água,
galerias, passeios, durante ou após a conclusão das mesmas, salvo em casos
excepcionais, mediante autorizaçãoexpressada autoridadecompetente.

$1º- O interessado providenciará, imediatamente, a desobstrução de cursos
d'água, galerias, vias, passeios, sob pena da Prefeitura Municipal executar os
serviços, cobrando os valores apurados, sem prejuízo da aplicação da multa

pecuniáriacabível.

$2º- Oequipamentode transportedeterraseráoperado de formaagarantira
limpezadasviaslindeiras à obra edo trajeto.

$3º- Os veículostrafegarão com cargas não escoadas.

$4º- Os veículos trafegarão portando a aprovação do respectivo trajeto,
emitidapelo órgão competentedaPrefeituraecopia do alvarádemovimento de
terra.

$5º- O interessado providenciará em 12 (doze) horas, no máximo, a limpeza

dasviaspúblicas quevenha asujar,sobpenadaPrefeituraMunicipalexecutar os
serviços cobrando os valores apurados, sem prejuízo da aplicação da multa
pecuniáriacabível.

Éobrigatória apreservaçãodascondiçõesdesegurançadasvias,logradourose
389
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edificaçõesvizinhasaolocaldasobrasdeterra.

Art. 114- Qualquer desmatamento somente será executado mediante prévia autorização,
emitida pelo órgão competente da Prefeitura para assuntos relativos ao meio
ambiente, observadas as disposições da legislação estadual federalpertinentes.

Art. 115- Todo aterro deve ser sempre executado com material, no mínimo, de qualidade
EN igual ao existente no local.

Parágrafo Único - Em casos de bota-fora, poderão ser aceitos resíduos inertes
não perigoso, de acordo com as especificaçõesdas Normas Técnicas pertinentes.

SEÇÃO II
MORADIA ECONÔMICA

Art. 116- A Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos, poderá fornecer a requerimento do interessado, projeto de moradia
econômica.

Art. 117- Fica definido para concessão de moradia econômicaos seguintes requisitos:

a - ter um só pavimento e destinar-se exclusivamente à construção residencial
unifamiliar do interessado;

b -terárea deconstruçãodeaté60 (sessenta) metros quadrados e possuirpelo
menosumacozinha,umainstalaçãosanitária,nomínimoum enomáximo quatro
dormitórios.

Art. 118- Poderá ser beneficiada pelo projeto de moradia econômica, por uma única vez,
qualquer pessoa fisica proprietária somente do imóvel onde será efetuada a
construçãoe que atenda às seguintescondições:

a - comparecer no setor competente, munido de fotocópia do documento do

imóvel,paraescolha eassinaturadaplanta;

b-possuarenda familiar até 5 (cinco) salários mínimos;

c -caso oproprietárioresidaemoutromunicípio,deveráapresentarCertidão
Negativa de Propriedade(CNP) daquela localidade;

d - tenha o cadastro aprovado pelo Fundo Socialde Solidariedade do Município.  Pera Graça Martins, 436- Caixa Postal 101 - Cop 18450-970 — Fene: (019) 155-1760- Tone (019) 1551735 
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Art. 119- Para aprovação, os projetos deverão conter o ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica), devidamente preenchido e pago, contendo o nome do

profissional queirá assumir a direçãotécnicapela execuçãodaobra, o
recolhimentodetaxaseemolumentos cabíveis.

Art. 120- Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênios e/ou contratos com
profissionaisautônomos, escritórios ou entidades de classe para assumir a direção
técnica da obra.

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal determinaráàs suas expensas:

a) a elaboração e fornecimento de diversos modelos - projetos padronizados, do
tipo moradiaeconômica;

b) a elaboração e fornecimento de memoriais descritivos e quantitativos para cada

projetopadrão;

c) o preenchimento e pagamento da ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica).

Art.121- O interessado que tiver deferido seu requerimento de "moradia econômica”,
somente receberá o projeto padronizado,após assinardocumento no qual declare:

a - que está ciente das penalidades legais impostas aos que fazem falsa declaração;

b -quese obriga aseguir oprojetodeferido,responsabilizando-sepelo mauuso
dalicençaconcedida;

c - que está ciente de que, deverá obedecer rigorosamente às orientações do
diretor técnico pela execução da obra;

d - que o lote onde será edificadaa "moradia econômica" é o único bem imóvel de

sua propriedade.

Art. 122- | O Poder Executivo cobrará do interessado uma taxa referente a fornecimento de

Projeto de Moradia Econômica, compreendendo elaboração, fornecimento, ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica), contrato com profissionais autônomos
ou empresa, cuja base de cálculo constará do seguinte: P.O. = 0,125 x UFIR —

Unidade Fiscal de Referênciax 10 x A, onde:

P.O. = valor do pagamento final;
0,125 = constante máxima adotadapelo Município;

UFIR x 10 = UnidadeFiscalde Referênciado mês;
A = área do projeto.
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Art. 123 -

Art. 124-

Art. 125 -

Art. 126 -

Art. 127 -

Art. 128 -

Art. 129-

Parágrafo Único - O projeto só será entregue mediante o pagamento da taxa

previstaneste artigo.

O Poder Executivo poderá isentar o interessado do pagamento da taxa, após
parecer do Fundo Social de Solidariedade do Governo Municipal.

O Poder Executivo pagaráao profissional legalmente habilitado, responsável pela
direção técnica da obra de Moradia Econômica, a título de honorários, a

importância referente a 80% (oitenta por cento) do valor em única parcela.

Parágrafo Único - O profissional responsável poderá desistir do recebimento dos
honorários.

O Habite-separa Moradia Econômica deverá ser requerido e concedido tão logo
se verifique a condição de habitabilidade, sendo isento do pagamento do Imposto
Sobre Serviço de QualquerNatureza (ISSQN).

DAS CONSTRUÇÕES EXISTENTES

DAS REFORMAS E RECONSTRUÇÕES

Aedificaçãoregularmenteexistentepoderáserreformada,desdeque aedificação
resultante não crie e nem agrave eventual desconformidade com o Código de
Obras.

A edificação existente irregular, no todo ou em parte, que atenda ao disposto no
Código de Obras, poderá ser regularizadae reformada, expedindo-se o certificado

deconclusãoparaárea aserregularizada ealvará deaprovaçãopara areforma
pretendida.

Aedificaçãoirregular,notodoouemparte,quenãoatendana parte irregular ao
disposto no Código de Obras, poderá ser reformada, desde que seja prevista

supressãodainfração,sendoconsideradocomoprojetoderegularização.

Parágrafo Único - Não será concedido o certificado de conclusão para reforma,

parcial ou total,semque ainfraçãotenhasidosuprimida.

Havendo necessidade de recuperação e recomposição de uma edificação,
motivada pela ocorrência de incêndio ou outro sinistro, esta poderá ser

Parágrafo Único - Se a reconstrução introduz alterações em relação à edificação
42
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anteriormenteexistente, será enquadrada como construçãonova.

DAS DEMOLIÇÕESE REPAROS

Art. 130- Os serviços de demolição serão executados de acordo com as Normas Técnicas
pertinentes e ficam sujeitos às mesmas exigências das demais obras quanto à

segurança,proteçãoe higiene.

Art. 131- Asedificações eas obrasemsituaçõespassíveisdaocorrênciaderuína ouperigo
paraseus usuários eterceirosserãodemolidas oureparadaspeloproprietário.

Art. 132- Os materiais remanescentesresultante de demolição, reparo ou obras deverão ser

removidos pelo proprietário, sendo vedado seu abandono em local não previsto

paratal.

Art. 133- Quando a demolição implicar em alteração da construção existente,
principalmentenas estruturasde apoio das coberturas com consegiente evidencia

de que aconstruçãoantiga nãopossaser aproveitada,a mesmadeveráser
considerada, em projeto, como construçãonova.

Art. 134- Deverão ser tomadas medidas para evitar que choques ou vibrações venham a
causar danos apropriedade vizinhas, a tubulações e linhas de distribuição, ou ainda

que fragmentosprojetados causem estes mesmos problemas.

CONDIÇÕES GERAIS DAS EDIFICAÇÕES

ÁGUASPLUVIAIS

Art. 135- As águas pluviais dos terrenos edificados deverão ter livre escoamento para a via
pública ou para viela sanitária.

Parágrafo Único - A inexistência de viela sanitária obriga o direcionamento das

águas pluviaisa jusantedo terreno ecanalizadasdentro dos lotes vizinhos, com a
devida anuência de seus proprietários, ficando a critério dos mesmos o
direcionamento e posição da canalização, desde que de acordo com a orientação
técnicapertinente.

Art. 136- Nas construções executadas no alinhamento das vias públicas, as águas pluviais
das coberturasserão canalizadas, através de condutores embutidos nas fachadas e

ligados às sarjetas por sob o passeio.
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INSTALAÇÕESHIDRÁULICASE DE ESGOTO

Art. 137- Toda e qualquer instalação, equipamento e/ou sistema de abastecimento de água
e/ou de coleta, afastamento, tratamento e disposição final de efluentes líquidos de
qualquer natureza deverão ser analisados e aprovadospelo DAE (Departamento
de Água e Esgoto), sujeitando-se a entidaderesponsável aos controles e limitações
fixadas por aquele Departamento.

Art. 138- Os projetos de sistemas de abastecimentos de água e de coleta e disposição de
esgotos, deverão ser elaborados em obediênciaàs normas técnicas e especificações
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como às normas
técnicas e de procedimentos estabelecidos pelo DAE (Departamento de Água e

Esgoto).

Art. 139- É vedadaa instalação decanalizaçõese/ou sistemas de efluentes líquidos que, à
critério do DAE (Departamento de Água e Esgoto), possam causar riscos de

contaminações dos sistemas de água de distribuição.

Art. 140- Asinstalaçõesprediaisdeágua eesgotodeverãoseguirasnormas eespecificações
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e aquelas adotadas pelo

Departamento de Água e Esgoto, aoqualcaberá fiscalizaras mesmas,sem
prejuízodafiscalizaçãopelaautoridadesanitária.

Parágrafo Único - As normas referidas neste artigo deverão atender ao

estabelecidono presenteCódigo e submetidas à apreciação do DAE(DepartamentodeÁguaeEsgoto) sempre que solicitado.

Art. 141- Todo prédio deverá ser abastecido de água potávelem quantidade suficiente para

ofim aquesedestina, e dotadodedispositivo e instalaçõesadequadaspara
receber e conduziros despejos.

$ 1º- Onde houver redes públicas de água e esgoto em condições de
atendimento, as edificações novas ou já existentes serão obrigatoriamente a elas

ligadas.

8 2º- É vedada a interligação de instalações de água e esgotos internas entre os
prédios situados em lotes distintos.

Art. 142- Éobrigatóriaa ligaçãodarededomiciliaràsredesgeraisdeáguae esgoto, quando
asmesmasexistiremem frenteaconstrução.
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$ 1º - Inexistindo rede de esgoto, será obrigatória a existência de fossas sépticas,

afastadas no mínimo 5,00m (cinco metros) das divisas do lote, devendo suas

Jocalizaçõesgarantirfácilacessoparalimpeza,deacordo comnormastécnicasdo
DAE(Departamentode Água eEsgoto) eapóspréviaaprovação eanuênciado
mesmo.

$ 2º- Emcasodenãoexistênciaderedededistribuiçãodeágua,estapoderáser
= obtidapor meio de poços (com tampa),perfuradosempartesmaisaltasem

relação as fossas e delas afastadasno mínimo 15.00m(quinze metros).

Art. 143- Todas as instalações hidráulicas das construções deverão atender às normas
previstas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e pelo DAE
(Departamentode Água e Esgoto) do Município.

Art. 144- | Toda e qualquer edificação deverá conter reservatório de água potável para o

respectivo abastecimento.

$1º- A capacidade mínima dos reservatórios prediais será equivalente ao
consumo do prédio durante 24 (vinte e quatro) horas e calculada segundo os
critérios fixados pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e pelo
DAE (Departamentode Água e Esgoto).

$ 2º- Serão obrigatórias a limpeza e desinfecção dos reservatórios prediais, no

mínimoa cada6(seis) meses ousemprequesefizernecessário.

$3º- Osreservatóriosprediaisdeverão:

a - ser construídose revestidoscom materiaisque não contaminema água;

b-tersuperficielimpa,resistente e impermeável;

c - permitir fácil acesso, inspeçãoe limpeza;

d - possibilitaro escoamento total;

e - ser suficientemente protegidos contra inundações, infiltrações e penetrações de

corpos estranhos;

f-tercoberturaadequada;

g -serequipadoscom torneira debóianatubulaçãodealimentação àsuaentrada,
semprequenãosetratardereservatórioporrecalque;

   h - ser dotados de extravasor com tela de proteção, diâmetro superior ao da
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canalização de aviso, desaguandoemponto perfeitamentevisível;

i-ser providos decanalizaçãodelimpezaacionadaporgravidade oupormeio de
elevação mecânica.

Art. 145- Nãoserápermitida:

I- ainstalação dedispositivopara sucção deáguadiretamentedasredesde
distribuição;

I - apassagemdetubulaçõesdeáguaspotáveispelo interior de fossa,ramaisde
esgotos, poços absorventes, poços de visita, bem como de tubulações de esgotos
por reservatóriosou depósitosde água;

II - a inter-conexão de tubulações ligadas diretamente aos sistemas públicos, com
tubulaçõesque contenhamágua provenientede outras fontes de abastecimento;

IV - a introdução direta ou indireta de esgoto em condutor de águas pluviais e

vice-versa;

V -qualqueroutrainstalaçãoou atividadesque, ajuízodaautoridadecompetente,
possa representar risco de contaminaçãode água potável;

VI-a ligaçãoderalosdeáguaspluviais ededrenagem aredede esgotos, salvo
critério excepcionalde permissibilidadeda autoridadecompetente.

Art. 146- Nos despejos somente serão admitidas as tubulaçõesprediais de esgoto através de

aparelhossanitários comcaracterísticasemateriaisadequados,queatendamàs
normas e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

$1º-Éobrigatória:

a - a existência, nos aparelhos sanitários, de dispositivos de lavagem contínua e

intermitente;

b-a instalação de dispositivos de captação de água no piso dos compartimentos
sanitários e nas copas, cozinhas e lavanderias;

c- a passagem dos despejos das pias da copa e cozinha dos hospitais, hotéis,
restaurantes e estabelecimentos congêneres em caixa de gordura, sendo que os
casosexcepcionais serão solucionadosa critério da autoridadecompetente;

d- a instalação de caixa de retenção de sólidos flutuantes, areias e óleos, em
ramais de esgotos sanitários de postos de abastecimentos de combustíveis,
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Art. 147 -

Art. 148 -

Art. 149-

Art. 150-

Rua Graça Martins, 436

instalaçõesde lavagens de autose/oumáquinas, de conformidade com os padrões
técnicosdo DAE (Departamento de Agua e Esgoto);

e - a instalação de caixa, em especial de interligação de ramais de efluentes

líquidos àredepública,sempre com préviaanuência e aprovaçãodo DAE
(Departamentode Água e Esgoto).

$2º - Éproibidaainstalaçãode:

a - pias, lavatórios e outros aparelhos sanitários construídos ou revestidos com
cimento, madeira ou outro material não aprovadopela autoridadecompetente;

b-peças,canalizações eaparelhossanitáriosqueapresentemdefeitos ousoluções
de continuidade que possam acarretar infiltrações, vazamentos ou acidentes,
devendo toda habitação ter o ramal principal do sistema coletor de esgotos com

diâmetronãoinferior a 100milímetroseprovidodeinspeção.

As instalações prediais de esgotos deverão ser suficientemente ventiladas e

dotadas de dispositivos adequados para evitar refluxo de qualquer natureza,
inclusive:

a - tubos de ventilação prolongados em cerca de 1,00 m acima da cobertura do
edifício, providosde obstáculospara evitar a entrada de águaspluviais;

b - canalização independente ascendente constituindo tubos ventilados; o tubo
ventilado poderá ser ligado ao prolongamento de um tubo de queda acima da
última inserção do ramal de esgotos;

c-tubos de queda para trechos com extensões superiores a2,50mde
desnível, observadasas condiçõesanteriores.

Nãosãopermitidos os poços deágualigadoaolençolfreático, e as fossase/ou
demaisinstalaçõesexistentesquedeverãoserreformuladaseadaptadasàssuas
condições, às expensas dos respectivos proprietários e/ou usuários responsáveis,
em prazos estabelecidos pelo DAE, sujeitando-se os infratores às puniçõesprevistasnoregulamentodo DepartamentodeAguaeEsgoto, emvirtudedo não
atendimentoàs posturaspertinentes.

Toda instalação predial de esgotos, poderá ser fiscalizada pelo órgão competente,

antes desuacobertura comqualquermaterial; toda e qualquer instalaçãode
esgotos deverá ser assentada sobre uma base de concreto.

Aalturadopisodo pavimentotérreooudasoleiradaentradaemrelaçãoaomeio
fio oueixodarua,quandoestenãoexistir, deveráserconstruídode forma a
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garantirumadeclividademínima de 3%(trêsporcento)entre asoleiradaentrada

e omeiofio.

Art. 151- Nos lotes onde existem ou estejam previstas vielas sanitárias, de acordo com o

projeto aprovado do loteamento, a aprovação dos projetos de construção será
submetida à apreciação do DAE (Departamento de Água e Esgoto).

DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Art. 152- Aedificaçãodisporádeinstalaçõessanitáriasconforme oprevistonestaseção,na
razãodasuapopulação e emfunçãodaatividade previstano projeto.

Art. 153- Os índices para a determinação do número de pessoas serão definidos de acordo
coma tabela C, para o cálculo da lotação das edificações e o número mínimo de

aparelhos sanitários, emfunçãodaclassificação da edificação,conforme tabela D.

$1º- Quando o número de pessoas for superior a 20 (vinte) haverá,necessariamente,instalaçõessanitáriasseparadaspor sexo.

$2º- Em comércio e serviços exigir-se-ão sanitários separados por sexo,
quando o número de pessoas for superior a 50 (cinquentapessoas).

$3º- A distribuição das instalações sanitárias, por sexo, será decorrente de
atividadedesenvolvidae do tipo da população predominante.

$4º- Nos sanitários masculinos, 50% (cingiienta por cento) das bacias poderão
ser substituídas por mictórios.

$5º- Praças de alimentação, áreas de lazer internas e centros de compras,
deverão possuir sanitários contíguos às mesmas.

$6º- Asomadasinstalaçõessanitárias,masculinaefeminina,deverá totalizar a
quintidade minima exdgid

Art. 154- Considera-se lotação de uma edificação o número de usuários, calculados na

dependênciadesuaáreadeutilização.

Art. 155- A lotação de umaedificaçãoserá a somatóriadaslotaçõesdosseusandares ou
compartimentos onde se desenvolveremdiferentesatividades, tornando-se a área
efetivamente utilizada no andar para o desenvolvimentode determinadaatividade,
divididapelo índice correspondentedeterminadona tabela para cálculo da lotação.   48

Rua Graça Martini, 436 - Caira Postal101- Cp 13450-970 - Tone: (019) h55-1760 - Tax: (049) 1455-1735 - Email: onbADA; may.combr 



246

Estudo deTão Pulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98 
$1º- A áreaaser considerada para cálculo da lotação será obtida, excluindo-se

daáreabruta correspondenteasparedessanitárias,espaços decirculação
horizontais e verticais, efetivamente utilizados para escoamento, vazios de

elevadores, monta-cargas, passagem de dutos e depósitos com área igual ou
inferior a 2,50 mê (dois metros e cingienta centímetrosquadrados) e garagens.

$2º -Nasedificaçõesdestinadasalocais dereuniões,centro decompraseafins,
as áreas que serão consideradas para o cálculo da lotação, delas não poderão ser

excluídos os espaços destinados a circulação horizontalque ultrapassarem 1,50 m
(um metro e cinquentacentímetros)de largura.

$3º- Em casos especiais,arelaçãom2/pessoapoderáseralterada, desde que
devidamente justificada, através de dados técnicosapresentadosno projeto.

Art. 156-| Opercursorealentre qualquerpontoea instalação sanitária, emedificaçõesnão-
residenciais, será igual ou inferior a 100,00 m (cem metros), facultando-seque os
sanitários se situemem andar contíguo ao considerado.

$1º- A distância de 100,00 m (cem metros) poderá ser aumentada, desde que

devidamentejustificada,em funçãodascaracterísticasprópriasdaedificação e do
tipo de população que venhaa utilizar os sanitários.

$2º- Excepcionalmente,em shopping, quandohouver prestação de serviços de
saúde, de hospedagem e escolas maternais, pré e creches, os sanitários exigidos
deverão atender a cada pavimento.

$3º- A distância a ser percorrida será sempre através de área ou passagem

cobertacomlarguramínimade 1,20 m (ummetro evintecentímetros).

Art. 157- Serão providas de antecâmara ou anteparos as instalações sanitárias que derem
acesso direto a compartimentos destinados ao trabalho, refeitório ou consumo de
alimentos.

Parágrafo Único -Asinstalaçõessanitáriasquederemacessodireto a locaisde
trabalho de uso restrito, ficam dispensadas da exigência de antecâmara ou
anteparo.

Art. 158- Serão obrigatórias instalações sanitárias destinadas às pessoas portadoras de

deficiências físicas na relação de 5% (cinco por cento) da proporção estabelecida
na tabelaD, observando-se o mínimo de uma instalação sanitária em:

TI locais de reunião commais de 100 (cem pessoas);
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Parágrafo Único - Os sanitários localizar-se-ão em locais acessíveis, próximos à

circulaçãoprincipale devidamentesinalizados.

Art. 159- Nos pavimentos térreos das edificações de uso coletivo ou público, pelo menos
um dos sanitários deverá ser adequado, para atendimentodas pessoas portadoras
de deficiênciafisica.    TABELA D

CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES NÚMERO MÍNIMO DE APARELHOS
SANITÁRIOS

Habitação 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro
COMÉRCIOE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS [ATE 20 ATE 200 ACRESCENTA
HIPERMERCADO E ASSEMELHADOS PESSOAS PESSOAS R PARA O
Setores com acesso ao público (vendas, espera, EXCEDENTE A
recepção, etc.) e circulação horizontal com largura >| 1 bacia e 1 1 bacia 200 PESSOAS
1,50m lavatório para cada 50 1 bacia

e. ver observações 1 e 3 pessoas para cada 100

pessoas  Setores Sem Acesso Ao Público 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas
ver observações 1 e 3

ATACADISTAS ATE 20 ATÉ 200 ACRESCENTA
PESSOAS PESSOAS R PARA O

Setores com acesso ao público (vendas, espera, EXCEDENTE A
recepção, etc.) e circulação horizontalcom largura > Ibaciae 1 1 bacia 200 PESSOAS
1,50m lavatório paracada 50 |1 bacia
E ver observação 3 pessoas para cada 100

pessoas   
Setores sem acesso ao público

H. ver observação 3 
CENTRO DE COMPRAS (SHOPPING)

Setores com acesso ao público (vendas, espera,

recepção, etc.) e circulação horizontal com largura >
1,50m
DI. ver observações 1,2 e 3 
Setoressemacesso ao público
Iv. ver observações 1,2 e 3 
 

Rua

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE
EDUCAÇÃO

Salas de aula, laboratórios e oficinas
V. ver observações 2 e 3      
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Atividade não especificas e administração
VI| verobservações2 e 3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE

Consultórios/Clínicassem cirurgiaou internação
Consultórios/Clínicascom cirurgiaou internação
VII. ver observações2 e 3

1 bacia, 1 lavatóriopara cada 20pessoas
atender legislação específica Areade trabalho

VIM. ver observações2 e 3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AUTOMOTIVO
IX. ver observação 3

 

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 2 unidade

HOSPEDAGEM de hospedagem
X. ver observações 2 e 3 
Atividade não especificas e administração
XI. 'verobservações2e3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 
PRATICA DE EXERCÍCIOSFÍSICOS OU 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 

  ESPORTE
XII. ver observação 3

LOCAIS DE REUNIÃO Ate 20 pessoas acima de 20 pessoas

Setores para público em pé ou sentado e circulação
horizontalcom largura >1,50 m
XI. ver observação3 1 baciae 1 lavatório acrescentar1bacia

para cada 50 pessoas
Atividade de apoio e administrativas 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas

XIV. ver observação 3 
INDÚSTRIAS,OFICINAS E DEPÓSITOS 

  Áreaprodutivas 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas
XV. verobservação 3

Áreasadministrativas 1bacia, 1 lavatório paracada20pessoas
XVI. ver observação 3

Observações:
1-Observarart. 154 85º
2-ObservarArt. 157 $2º
3 —Acimade 20pessoas , onúmerode lavatórioscorresponderá à metade oufração,nomínimo,nonúmero de 

 

  bacias exigidas.

TABELA C - PARA CÁLCULO DA LOTAÇÃO

Usos M2/PESSOA

HABITAÇÃO 15,00 

 ar: (019) 655   
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COMERCIOE SERVIÇOS
Setores com acesso ao público (venda, espera, recepção,
MO)sesseasaseannsanecapesanansesmnro 5,00
Setores sem acesso ao público (área de trabalho)... 7,00
Circulação horizontal em centros comerciais com largura maior que 1,50 m

5,00

As 1,00

7,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESAUDE
Atendimento e internação E 5,00

2,00
7,00

1,50
4,00

Atividade não especificadase administrativas....... 7,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE HOSPEDAGEM. 15,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSAUTOMOTIVOS. 30,00
INDÚSTRIAS E OFICINAS. 9.00

DEPÓSITOS 30,00
LOCAIS DE REUNIÃO

0,30
0,80
0,50
7,00

— |PRATICAS PARA EXERCÍCIO FÍSICO OU ESPORTE
Setor par apúblico em pé.............. 0,30
Setor para público sentado - poltrona. es 0,80

arquibancada........... 0,50
Outras atividades... 4,00

ATIVIDADE PARA“EXERCÍCIODE CARATER ESPECIAL
Shopping Centers... 5,00
Demaiscasos...... a ser estipulado em cada caso

ATIVIDADESTEMPORÁRIOS. Conforme uso similares   
INSTALAÇÕESELÉTRICAS, TELEFÔNICASE PÁRA-RAIOS

Art. 160- As instalações elétricas obedecerão às especificações das concessionárias desses

serviços públicos.

   Art. 161 - As instalações telefônicasobedecerão às especificações das concessionárias desses
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Art. 162-

Art. 163 -

Art. 164-

Art. 165 -

Art. 166-

serviços públicos.

Deverão ser dotados de pára-raios, obedecendo as especificações da ABNT
(AssociaçãoBrasileirade NormasTécnicas):

a - os edifícios nos quais habitualmente se reuna grande número de pessoas tais

como: repartições públicas, igrejas, escolas, quartéis, teatros, cinemas, grandes
lojas e outros com essas características e de acordo com os critérios da Secretaria

Municipal de ServiçosUrbanos e de Obras;

b - os edifícios que contenham objetos de valor especial, principalmente os
científicose artísticos;

c - as chaminés das fábricas, torres, campanários e outras estruturas ou
construções elevadas (edifícios multifamiliares);

d - os edifícios nos quais sejam fabricados ou depositados materiais inflamáveis e

explosivos, tais como: fábricas de munições, artigos pirotécnicos, fósforos ou
depósitos de munições, explosivos, petróleo e derivados, gasômetrose outros que

possuamessascaracterísticas,nãoimportando onúmerodepessoas quetrabalhem
nesses edifícios.

Os demais edifícios não especificados como os de residências unifamiliares,
poderão ou não ser dotados de pára-raios, à critério dos respectivosproprietários
ou possuidores a qualquer título do imóvel.

Parágrafo Único - Asmodificaçõesque venhamafetarasinstalaçõesexistentes,
deverão ser executadas obedecendo as condições estabelecidas pela ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e acompanhamento de profissional
habilitado

DAS INSTALAÇÕES MECÂNICAS

Qualquer instalação mecânica de transporte, não poderá se constituir no único
meio de circulaçãoe acesso às edificações.

Os projetos de elevadores de passageiros, escadas rolantes e montacargas
atenderão as Normas Técnicas, inclusive no que diz respeito às necessidade dos
deficientes físicos e às características necessárias para sua instalação.

Os equipamentos mecânicos, independentemente de sua posição no imóvel,
deverãoser instalados de forma a nãotransmitir ao imóvelvizinho eao
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logradouros públicos ruídos, vibrações e temperaturas em níveis superiores aos
previstos nos regulamentosoficiais próprios,

ParágrafoÚnico - Aconcessãodecertificadodeconclusãoda obrapelaPrefeitura
Municipalficacondicionada à apresentação delaudotécnicoatestandoasboas
condições de funcionamentodos equipamentosmecânicos, fornecido pela empresa
instaladora, com anuência de responsável qualificado.

DOS ELEVADORES

Art. 167- Para efeito de cálculo do número de elevadores serão observados os seguintes

requisitos:

I - no mínimo 1 (um) elevador em edifícios que contenham de 4 (quatro) a 10

(dez) pavimentos e/ou que apresentem desnível entre o piso do pavimento do
último andar e o piso dopavimento do andar inferior, incluindo pavimentos
destinados a estacionamento, superior a 12,00 (doze metros) e inferior a 24,00
(vinte quatro metros);

II - no mínimo 2 (dois)elevadoresemedificaçõesquecontenhammais de 10 (dez)
pavimentos e/ou que apresentem desnível entre o piso do pavimento do último
andar e o piso do pavimento do andar inferior, incluindo pavimentos destinados a

estacionamentos, superior a 24,00 (vinte e quatro metros).

Parágrafo Único - No cômputodosandares enocálculo dodesnívelnão serão
considerados o último pavimento quando for de uso restrito do penúltimo as casas

de máquinas, o piso técnico de elevadores e as caixas d"água e barriletes.

Art. 168- Ficam isentas da exigência de elevadores as edificações em que a circulação
máxima do usuário seja de 3 (três) lances de escadas ou até 9,00 m (nove metros)
de altura entre pisos de pavimentos (circulação máxima dos pavimentos de uso
coletivo ao pavimento privativo).

Art. 169- Coma finalidade de assegurar o uso por pessoas portadoras de deficiências físicas,
o único, ou pelo menos um dos elevadores das edificações multifamiliares, de uso
coletivo e público, excetuadas as multifamiliares de pequeno porte, deve atender
às Normas Técnicas e as seguintesexigências:

I - estar situado em nível com os pavimentos a que servir ou estar interligado ao

mesmo por rampa;

   
 -tercabinecomáreamínima edimensões quepossibilitem ousoporpessoas
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portadorasde deficiênciaambulatorial;

II - ter porta comvão mínimo de 0,80 m (oitenta centímetros);

IV -serviraoestacionamentoem quehaja previsãodevagasdeveículospara
pessoas portadorasde deficiência física.

o Parágrafo Único - Será indispensávela instalação de elevador em edificações quepossuammaisdeumpavimento epopulaçãosuperior a 600 (seiscentas) pessoas e

que nãopossuamrampas para atendimentoda circulação vertical.

Art. 170- Na hipótese da haver pelo menos um elevador que atenda ao uso por pessoas

portadoras de deficiências fisica, poderão os demais ter a parada em andares
alternados, desde que o desnível entre seu acesso e o pavimento seja no máximo
de 1,50 m (ummetro e cingientacentímetros)vencido através de escada.

Art. 171-| Os espaçosde circulação fronteiriços às portas dos elevadores, em qualquer andar,
terão dimensão não inferior a 1,50 m (um metro e cinquentacentímetros).

Art. 172-| A área do poço de elevador, bem como de qualquer equipamento mecânico de

transportevertical,seráconsideradanocálculo deáreaedificadadeumúnico
andar.

DAS ESCADAS ROLANTES

Art. 173- As escadas rolantes são consideradas como equipamentosde transporte vertical,

sendo que aexistêncianãoserálevadaemcontaparao efeito de cálculo de
escoamento das pessoas da edificação,nempara o cálculo da largura das escadas.

ParágrafoÚnico - Os patamaresdeacesso,sejamde entradaou saída,deverão ter
qualquerde suasdimensões,noplanohorizontal,acimadetrêsvezes a largurada
escadarolante, com omínimode 1,50 (ummetro ecinquentacentímetros).

DOS ESPAÇOSDE CIRCULAÇÃO

Art. 174-|Consideram-seespaço de circulação as escadas,asrampas, os corredores e os
vestíbulos, que poderão ser de usos:

I- privativo, o que se destinar a acesso para compartimentos de uso limitado das
edificações em geral, devendo observar a largura mínima de 0,90 m (noventa
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centímetros);

UI - coletivo, o que se destinar ao uso público ou coletivo, devendo observar a

larguramínima de 1,20m (ummetro evintecentímetros).

$1º- Os espaçosdecirculaçãoatenderãoas especificaçõesdas Normas
Técnicas.

$2º- Os corredores, escadas e rampas terão pisos não escorregadios, com
revestimento uniforme, sem interrupção por degraus ou mudanças abruptas de

nível e não deverão apresentar obstruções de qualquer tipo que impeçama livre
circulação.

DAS ESCADAS

Art. 175- Os degraus das escadas apresentarão altura do espelho (e) e largura do piso (p)
dispostos de forma a assegurarpassagemcom altura livre de 2,10 m (dois metros
dez centímetros),respeitadas aindaas seguintesdimensões:

I-escadaprivativa: (e)menorou igual0,19 m e(p) maiorou igual 0,25 m;

I -escadacoletiva: (e) menorouigual 0,18 m e (p) maiorouigual 0,27 m.

Parágrafo Único - O espelho não poderá ter dimensão inferior a 0,10 m (dez
centímetros),devendo apresentar altura uniforme.

Art. 176- Quando em curva, a largura “p” do piso dos degraus será medida a partir do
ponto médio da linha do piso.

Art. 177-| Serão obrigatórios patamares intermediáriossempre que:

I- os lances excederem 16 (dezesseis) degraus;

II - houver mudança de direção em escala coletiva.

Art. 178- Ospatamaresatenderãoasseguintesdimensõesmínimas:

1- 0,90 m (noventacentímetros)quandoem escadas privativas;

N - 1,20 m (um metro evintecentímetros) quandoemescadacoletivasem
mudançadedireção;
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III -dalarguradaescada, quandoestaforcoletiva ehouver mudança de direção,
deformaanãoreduzir ofluxode pessoas.

Art. 179- As escadas deverão dispor de corrimão instalado de acordo com as Normas
Técnicas.

Parágrafo Único -Para auxilio aos deficientes visuais, os corrimãos das escadas

coletivas serão contínuos, sem interrupção nos patamares, prolongando-se pelo
0.30 m (trinta centímetros)do início e término da escada.

Art. 180- Asescadasprivativas eascoletivas,emcurva,serãoconsideradasparacálculodo
escoamentodapopulação.

Art. 181- Aescadadeusoprivativo erestrito aacesso,taiscomojiraus einstalaçõesde
equipamentosnasedificações em geral,poderáobservar alarguramínimade 0,60
m (sessenta centímetros).

DAS RAMPAS

Art. 182- — Asrampasterão inclinaçãode acordo com os limites estabelecidosna Tabela B.

Art. 183- Para acesso de pessoas portadoras de deficiências fisicas, o imóvel será

obrigatoriamente dotado derampacomlarguramínimade1,20 m (ummetro e
vinte centímetros) ou dispositivo mecânico especial, que permita vencer desnível
entre o logradouro público ou área externa até o piso correspondentea soleira de

ingresso às edificações destinadasa:

I- uso coletivo;

II- uso público.

Parágrafo Único - Excetuam-se da exigência prevista no “caput” os prédios
residenciaismultifamiliares.

Art. 184- No interiordasedificaçõesserágarantida aplenautilizaçãopelapessoaportadora
de deficiência fisica, podendo as rampas serem substituídas por elevadores ou
meiosmecânicos especiaisde transporte vertical, quando se tratar de:

I- locais de reuniões com mais de 100 (cem) pessoas;

II - outros usoscommais de 600 (seiscentas)pessoas.
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      Art. 185- No início e término das rampas, o piso terá tratamento diferenciado para

orientação de pessoas portadoras de deficiências visuais.

TABELA B

INCLINAÇÃO - DESNÍVEIS . NÚMEROS COMPRIMENTOS
ADMISSIVEL MÁXIMOSDE CADA|MÁXIMOS DE CADA|MÁXIMOSDE CADA

DE CADA SEGMENTO DE SEGMENTO DE SEGMENTO DE
SEGMENTO DE RAMPA (M) RAMPA RAMPA (M)

RAMPA (%)
5,00 (1:20) 1,500 = 30,00
6,25 (1,16) 1,000 14 16,00

1,200 12 19,20

8.33 (1,12) 0,900 10 10,80
10,00 (1,10) 0,274 08 2,74

0,500 06 5,00
0,750 04 7,50

12,50 (1:8) 0,183 01 1,46

DAS PISCINAS E CAIXAS D'ÁGUA

Art. 186- As piscinas obedecerão às normas expedidas pela autoridade sanitária competente,
submetendo-seo projeto a seu prévio exame.

$1º- Excetuam-se da exigência de prévio exame pela autoridade sanitária
competente, as piscinas de uso exclusivo da unidade residencial.

$2º- Os espelhos d'água com mais de 0,50 m (cingienta centímetros) de

profundidade, equiparam-se a piscinas para efeito deste código.

Art. 187- — As piscinas e caixas d'água, elevadas ou enterradas, esteja ou não o local sujeito a
recuo mínimo obrigatório das divisas, observarão o afastamento mínimo de 1,50
(um metro e cingiienta centímetros) de todas as divisas do lote, considerando-se
pata este efeito a sua projeção horizontal

PREVENÇÃOE COMBATEA INCÊNDIOS

Art.188- Ficam estatuídas para o município as disposições de proteção contra incêndios
constantes da legislação estadual, que contém as exigências baixadas pelo Corpo
de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
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Art. 189-

Art. 190 -

Art. 191 -

$ 1º- Asespecificaçõesaque aludeesteartigo,aplicam-seàtodasasedificações
com áreas de construção acima de 300,00 m?, por ocasião da construção,
regularização, reforma ou ampliação e mudança de ocupação de edificações já
existentes, assim como para todas as indústrias e atividadesprevistas que deverão
apresentar «Atestado de Vistoria», expedido pela seção local do Corpo de
Bombeiros.

$ 2º- As construçõesmistas, levando-se em conta apenas a metragem quadrada
de compartimentospara comércio ou indústria, que contarem com mais de 300,00
rmê (trezentos metros quadrados), por ocasião da construção, reforma, ampliação,
mudança de ocupação e regularização das já existentes, deverão apresentar
«Atestadosde Vistoria»expedido pela seção local do Corpo de Bombeiros.

$3º- Nas edificações com áreas menores ou iguais a 300,00 mê (trezentos
metros quadrados), ficará a critério da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,
a exigência do atestado de vistoria, expedido pelo Corpo de Bombeiros.

$4º- Ficam isentas do cumprimento das exigências deste artigo, as edificações
destinadasàs residências unifamiliares.

Qualquer alteração posterior, referente ao projeto de construção, deverá ter nova
aprovação do Corpo de Bombeiros ou novo «Atestado de Vistoria», expedido
pela seção local do Corpo de Bombeiros.

Porocasião dopedidode vistoriapara aconcessãodacertidãodetérminoda
obra, e do alvará de funcionamento, feito pelo interessado à Prefeitura Municipal,

omesmodeveráanexarparaasedificaçõesabrangidaspor estaseção,umavia do
"Atestado de Vistoria", expedido pelo Corpo de Bombeiros.

Parágrafo Único - Em construções consideradas antigas (anteriores a 1966) e em
projetosaprovados com uso indefinido (para locação), no momento da aberturade

firma, deverá ser apresentado vistoria do Corpo de Bombeiros, na qual conste a

ocupação específica.

Quandodasolicitaçãodavistoriafinalàsedificaçõesnovas e ampliações, que
atingirem altura superior a 10 metros e para aquelas com área total superior a
2.000m? (dois mil metros quadrados), o interessado deverá entregar ao
Departamentode Água e Esgoto,umhidrante de coluna completo, de diâmetro de
100 mm, acompanhado de um registro "J.E.", de diâmetro 100 mm e demais
conexões e acessórios, conforme padrão da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas).

$ 1º- O hidrante a que se refere o "caput", será instalado na rede pública de
59

m
StoS) cd Ni

    



7
(e

one Municipalde und vindo o Deste

Gulado de São Paulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98

distribuiçãodeáguapeloDepartamentodeÁgua e Esgoto,seguindosuasNormas
de Procedimentos e critérios técnicos, em local indicado pelo Corpo de

Bombeiros, eservirápara o fornecimento deáguaàsviaturasde combate a
incêndios do Corpo de Bombeiros, correndoas despesasdeinstalação por conta

do DepartamentodeÁguaeEsgoto.

$ 2º- A seção local do Corpode Bombeiros somente efetuaráavistoriafinal,
após o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 192- O DAE(DepartamentodeÁgua e Esgoto)aoprojetaras redesdedistribuiçãode
água, avaliará, emconjunto com o Corpode Bombeiros,asnecessidades de
proteçãocontraincêndios da região edistribuiráos hidrantes,de forma a
protegê-la convenientemente.

 
Art. 193- Fica o Poder Executivo, por este Código, autorizado a baixar regulamentação

sobre toda a matéria concernente à proteção contra incêndios do Município,
ouvindo-se previamente a seção local do Corpo de Bombeiros, podendo,
inclusive, estipular multas e outras penalidades previstas neste Código, pela não
observância das normaspreventivasde incêndios.

FISCALIZAÇÃODAS MEDIDASCONTRA INCÊNDIOS

Art. 194- Afiscalizaçãodaexecuçãodosistemadeproteçãoe combate aincêndiosseráde
competênciada Seçãolocaldo Corpo de Bombeiros.

Art. 195- A qualquer tempo, poderá o Corpo de Bombeiros fiscalizar os prédios
enquadrados nesta seção, devendo comunicar à Prefeitura Municipal as

irregularidades que encontrar, quanto aos sistemas de proteção e combate a
incêndios, e esta, através do Setor de Fiscalização, aplicaráa sanção.

Art, 196- Sãoinfrações puníveis de acordo com este Código:

I -mudaraocupação(uso) nasedificaçõesjáaprovadas,sem aregularização e

Tespectivaautorizaçãonaseçãolocaldo Corpo de Bombeiros;

II -causarembaraço àaçãofiscalizadorade proteção e combate a incêndios,
deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas que visem a

proteção contra incêndio, deixar de cumprir intimação para executar medidas de

proteção contra incêndios;

IX - retirar equipamentos de proteção contra incêndios, após a vistoria final do
Corpo de Bombeiros;
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IV -usaras instalações de proteção contraincêndiosparaoutrosfins quenão o
específico;

V - inexistência de projeto contra incêndios, aprovado pelo Corpo de Bombeiros,

quando exigido por Lei;

VI -danificarounãomanteremperfeito estado deconservação e funcionamento
as instalaçõesde proteção contra incêndios;

VI - falta de atestado de vistoriado Corpo de Bombeiros e/ou renovação;

VIII -alterarascaracterísticasdaedificação,alterando oprojetodeproteção
contra incêndios, sem aprovação pelo Corpo de Bombeiros;

IX - ocuparouutilizar-sedaedificação,sem quelhe tenhasido expedido o
"Atestado de Vistoria Final", pela seção local do Corpo de Bombeiros;

X - deixar de entregar hidrante de coluna ao DAE (Departamento de Água e

Esgoto)quando previstoemLei.

Art. 197- Asinfraçõesprevistas no artigo anterior, são puníveiscom:

I - interdição do local até sua regularizaçãopara as alíneas "a", "b", "c", "d", "e",
MPorgo hr, Mie Mp;

JI- embargo de construçõesparaasalíneas"a", "b", "c", "e","g"e "it;
TI - multa de 05 (cinco) a 10 (dez) UFIRs (UnidadesFiscais de Referência)x 10,

por infração.

$1º- Aspenalidadesprevistasnesteartigo serãoaplicadas,apósesgotado o
prazodeterminadopelafiscalização,pararegularizaçãodasituação, diretamente

oupor comunicaçãodoCorpodeBombeiros.

$2º- Noscasosemqueainfraçãoexigiração imediata dopoderpúblico,para a
proteção da segurança pública, a penalidade de interdição poderá ser aplicada
desde logo,semprejuízo de outras eventualmente cabíveis, a critério da Secretaria
Municipal de ServiçosUrbanos.

DOS COMPARTIMENTOS

DO DIMENSIONAMENTODOS COMPARTIMENTOS
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Art. 198 -

Art. 199-

Art. 200 -

Art. 201 -

Os compartimento serão dimensionados visando a sua plena utilização, atendendo
as condiçõesdo Decretonº 12.342/78 (Código Sanitário):

1 - múmerodeusuários;

W -móveiseequipamentos;

UI -instalaçõesnecessáriasaousoespecífico.

DO CONFORTOE HIGIENE DOS COMPARTIMENTOS

Os compartimentos e ambientes deverão proporcionarconforto térmico, acústico
e proteção contra a umidade,obtidos pela adequada utilização e dimensionamento

dosmateriais queconstituemasparedes,cobertura,pavimentos eaberturas,bem
como das instalaçõese equipamentos.

Os compartimentosou ambientesobservarão ainda, os seguintes requisitos:

I - osdestinadosapreparodealimentos,higienepessoal e usosespeciais,tais
como cozinha, lavabos, instalações sanitárias, lavanderias, áreas de serviços,
duchas e saunas, garagens e outros que necessitem de maior limpeza e lavagens

deverãoapresentar opiso dopavimento easparedes e pilares oucolunas até a
altura de 2,00 (dois metros ), no mínimo, revestidos de material durável, liso,
impermeávele resistente a frequentes lavagens;

I - os destinado a consumo de alimentos, tratamento e recuperação, deposito de

materiais, utensílios e peças, troca de roupas, lavagem de roupas, serviço de

limpeza e outros usos especiais, tais como copas, refeitórios, bares, restaurantes,

enfermarias,ambulatórios,escadas e rampas e respectivos patamares deuso
comumou coletivo, e outros sujeitos a lavagens deverão, pelo menos, apresentar
o piso do pavimento revestido de material durável, liso e impermeávele resistente

a fregientes lavagens;

II - os destinados a especiais funções, serviços e usos de alimentos ou saúde
deverão apresentar, além do dispostono inciso I deste artigo, as aberturas externas
providas de tela para proteção contraa entradade insetos.

DA SUBDIVISÃODOS COMPARTIMENTOS

É facultadaa subdivisão de compartimentosem ambientes, desde que atendidas as
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condições mínimas de iluminação, ventilação e dimensionamento para cada
ambiente, conforme Decreto nº 12.342/78 (Código Sanitário).

ParágrafoÚnico—Quando acozinhaoulocaldepreparodealimentosnão estiver
em ambiente próprio, mas formar simples ambiente de compartimento com outra
destinação, deverá ter ventilação adequada para seu funcionamento, assegurada
por meios naturais ou artificiais.

Art.202- São permitidos jiraus ou mezaninos na subdivisão de ambientes, desde que
obedecido o disposto no artigo anterior e satisfeitos os seguintes requisitos:

I - a subdivisão deverá resultar em pés direito mínimo de 2,30 m(dois metros e

trinta centímetros);

II - aárea dojirauoumezaninonãodeveráultrapassarumterçodaáreaútil do

compartimentoemquesesituar;

II - opédireitodaáreadoambiente ondesesituaro mezaninooujirau,não
poderá ser inferior à somatóriados pés-direito resultantes da subdivisão, em toda a

sua extensão;

IV-—o ladodo jirau ou mezanino, voltadopara afacerestantedo compartimento,
deverá ser protegida por guarda corpo com altura mínima de 0,90 m (noventa
centímetros).

DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃODOS COMPARTIMENTOS

Art. 203- Para fins de iluminação e ventilação natural, todo compartimento disporá de

aberturadiretapara logradouro ouespaço livre dentro do lote.

$1º- Aaberturapoderáser, ounão,em planovertical eestarsituada a qualquer
altura dopiso do compartimento.

$2º- O espaço será a céu aberto, livre e desimpedido de qualquer tipo de
construçãoaté o nível inferior da abertura.

$ 3º- Excluem-sedas exigências deste artigo:

1 - depósitos com área inferior a 2,50 m? (dois metros e cinquenta centímetros

quadrados);

N - quartos de vestir, quando conjugadosa dormitórios;
63 
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HI - corredores.

Art.204- Em casos especiais, quando houver impossibilidade de iluminação e ventilação
natural pelo tipo específico ou pela complexidadeda atividade, poderão ser aceitas
iluminaçãoe ventilaçãoartificiais, atendidas as Normas Técnicas.

Art. 205 - Fica facultadaa adoção de meiosmecânicos e artificiais de iluminação e ventilação
como complemento das aberturas dos compartimentos, desde que garantido o

desempenho, no mínimo, similar ao exigido, excetuando-se os compartimentos
destinados a repouso,a critério da Prefeitura Municipal.

Art. 206- Os compartimentos terão as aberturas destinadas à iluminação e ventilação
dimensionadasde forma a garantir as condiçõesmínimas de conforto ambiental.

$1º- Nomínimo,metadedaáreanecessáriaà iluminaçãoserádestinada àventilaçãodocompartimento.

$2º- Quando a iluminação e ventilação de um compartimento forem feitas,
através de outro, deverá ser asseguradoo conforto mínimo para cada ambiente.

$3º- Para efeito deste artigo, serão admitidasaberturaszenitais.

Art. 207- Asdimensõesdosespaçoslivres,emplanta,para iluminação eventilaçãode
qualquer compartimento, serão consideradas a partir das projeções das saliências,
tais como varandas, marquises, beirais, sacadas, pórticose outras.

Art.208 - Asaberturasdestinadas ailuminação eventilaçãodeverão, observandoomínimo
de0,60m?(sessenta centímetros quadrados), ter dimensõesproporcionais àárea

docompartimentodenomínimo:

I- 1/8 da área útil do compartimento, quando voltada para logradouro ou área de

frente;

H - 1/7daáreaútildocompartimento quandovoltadapara espaçolivreaberto em
duasfaces opostas;

NI - 1/6 daáreaútildo compartimento, quandovoltadapara espaço livre fechado.

Art.209- Não serão considerados iluminados e ventilados os compartimentos de repouso
cuja profundidade, a partir da face iluminante, for mais que três vezes seu pé
direito e três vezes sua largura, incluída na profundidade a projeção da saliência,
pórtico, alpendre ou outra cobertura.

Parágrafo Único - Quandoasdimensõesdasaberturasparailuminação forem
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Art. 210-

Art. 211 -

Art. 212 -

Art. 213 -

Art.214 -

Art. 215 -

Art. 216-

iguais ou superiores ao dobro do mínimo necessário, a profundidade dos
compartimentospoderá ser igual a cinco vezes a sua largura e seu pé direito.

Os sistemas de ar condicionado serão estabelecidos em conformidade com as

Normas Técnicas.

Emobservânciaaodispostono CódigoCivil,nenhumaabertura voltadapara a
divisa do lote poderá ter qualquer de seus pontos situado a menos de 1,50 m (um
metro e cingienta centimetros).medidanuma perpendicularà divisa, ressalvadasas

aberturas voltadaspara o alinhamento do logradouro.

A iluminação e ventilação dos compartimentos, deverão atender ao Decreto
12.342/78( Código Sanitário ).

DOS ESTACIONAMENTOS

Os espaçospara acesso, circulaçãoe estacionamento de veículos serão projetados,
dimensionados e executados livres de qualquer interferência estrutural ou física
que possa reduzi-los e serão destinadosàs seguintesutilizações:

I- particular, de uso exclusivo e reservado, integrantede edificação;

N - coletivo, aberto à utilização da população permanente e/ou flutuante da

edificação.

DOS ACESSOS

Oacessodeveículosaoimóvel compreende oespaçosituadoentre aguia e o
alinhamento do logradouro.

O rebaixamento de guias destinado a acesso de veículos não poderá exceder a 2/3
(dois terços) da extensão da testada do imóvel, excetuadas as residências
unifamiliares e multifamiliares de pequeno porte, com testada até 10,00 m (dez
metros), observando-se, neste caso, o rebaixamento máximo de 5,00 m (cinco
metros) de guias.

Aacomodaçãotransversaldo acessoentreoperfildo logradouroeosespaçosde
circulação e estacionamento será feita exclusivamentedentro do imóvel, de forma
a não criar degraus ou desníveis abruptosna calçada.

x
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DAS FACHADAS E SALIÊNCIAS FRONTAIS

Art.217- Acomposiçãoeapinturadasfachadasserãolivres,salvonoscasosdelocais
ondeasleisespeciaisestabeleçamrestriçõesembenefício de umasoluçãode
conjunto, e de acordo comnormas da Secretaria de Serviços Urbanos.

$1º- Os objetos fixos ou móveis, inclusive anúncios e dizeres não incluídos na

aprovaçãodas fachadas dos edifícios, obedecerão a legislação municipal vigente e

à aprovação da repartição competente.

$2º- Nas edificações residenciais térreas construídas no alinhamento dos
terrenos, será vedada a instalação de saliênciasnas fachadas.

$3º- Nasedificaçõesdemaisde umpavimentos oualturasuperior a quatro
metros, construídasnoalinhamentofrontaldos terrenos,estarãosujeitas à
aprovação da Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), para posterior
aprovação da Prefeitura Municipal.

$4º- Serão permitidas saliências ou balanços, marquises ou pérgula sobre os

recuosobrigatórios até a dimensãomáxima 1,20 m (ummetro evinte
centímetros); serão considerados como áreas construídas, sacadas, balcões e
terraços; nas edificações construídas no alinhamento frontal do terreno não serão

permitidas saliênciasou balanços.

Art.218- Serãopermitidasmarquises,emconstruçãodeusonãoresidencial,sobre opasseio
públicocomlarguramáximada metadedalargura dopasseio.

$1º- O ponto mais baixo da marquiseem relação ao nível do passeio não
poderá ser inferior a 3,00 m (três metros), podendo ser escalonado no caso de

logradouro que apresente declive.

$2º- Asmarquisesserãoautorizadasdesde que, nãoprejudiquemarborização,
iluminaçãopública, redes elétricas e de telefonia, bem como não ocultemplacas de
nomenclaturade logradouro e sinalizações gerais.

$3º- As marquises deverão possuir escoamento de águas pluviais por meio de
condutoresembutidos nas paredese ligados à sarjeta, passandosob o passeio.

$4º- As marquises deverão constar dos projetos aprovados.

Art.219- Será permitida a instalação de coberturas leves removíveis de alumínio ou toldos
de lona ou plástico, nas fachadas e de edificações, construídas no alinhamento do
passeio público, desde que satisfeitas as condiçõesseguintes:
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a - tenhaestruturaemalumínio oumetálica,fixadasna paredefrontal;

b-aprojeçãonão exceda a 50 % dalargura dopasseio público;

c-aalturamínimasejade3,00 m(trêsmetros)emrelaçãoaoníveldopasseio;

d - que não prejudiquem a arborização, iluminação pública, redes elétricas e de

telefonia, bem como não ocultem placas de nomenclatura de logradouros e

sinalizaçõesgerais.

ParágrafoÚnico - Opedidodelicençaparainstalaçãodequetrata o “caput” deste
artigo, será encaminhado por requerimento dirigido ao Prefeito, esclarecendo os
materiais que serão utilizados e suas dimensões.

ESTABELECIMENTOSINDUSTRIAIS E COMERCIAIS

Art.220- A abertura de estabelecimentos industriais e comerciais será autorizada pela

Prefeitura quando, além das exigências da legislação vigente, atender as seguintes

condições:

a - o local da edificação, ampliação, reforma ou ainda para qualquer
compartimento, deverá estar situado em zona onde a atividade pretendida seja

permitida;

b -asreformas,semacréscimodeárea,poderãoserautorizadasdentrodas
normase critérios da SecretariaMunicipal de ServiçosUrbanos.

Parágrafo Único - O fato de no mesmo local já ter funcionado estabelecimento

com atividades iguais ou semelhantes, não gera direito para abertura de novo
estabelecimento, ampliações e/ou reformas.

Art.221- Ospedidosde aberturade firmas industriais ou comerciais deverãoatenderas
exigências contidasnas legislaçõesvigentese presenteLei.

CONSERVAÇÃODE TERRENOS

Art.222- — Todos os terrenos do Município deverão ser:

a - mantidos limpos, livres de lixo, detritos, entulhosou qualquer material nocivo à
vizinhança e à saúde pública, sendo vedado o uso de fogo como expediente de
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limpeza;

b- drenados e aterradosquando pantanosos ou alagadiços;

c-fechadosemseualinhamentodefrente commuro,gradil ou teladealambrado
com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros), sendo a base de

alvenaria de 0,30m (trinta centímetros);

Parágrafo Único - O gradil/telado de frente, referido no item c deste artigo, deverá
ser conservado livre de estragos e deteriorações.

Art. 223 - Fica obrigadaa construção de calçadas, muro, gradil ou tela em imóveis edificados
ou não, localizados em vias pavimentadas há mais de 1 (um) ano.

$1º- Ascalçadas deverãoserrevestidasde:

I - mosaico português, com desenho de acordo com o padrão estabelecido pela
PrefeituraMunicipal;

IN - outros materiais deverão ser previamente solicitados à municipalidade e

autorizados pela mesma, dentro das especificações técnicas mínimas da ABNT
(AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas).

$2º- Quando da execução de obras ou serviços públicos ou por ação de

particular, muros ou calçadas sejam danificados, será compelido a reconstruí-los o

causador do fato gerador, sejam Prefeitura Municipal ou Autarquia Municipal ou
proprietárioou possuidor a qualquer título do imóvel.

Art. 224- As rampas dos passeios destinados ao acesso para deficientes e/ou entrada de

veículos, e o rebaixamento das guias, observarão especificações do órgão
competente da Prefeitura e dependerão de licença especial, sempre por
requerimento; o rebaixamento das guias poderá ser executado pela Prefeitura
Municipal, após o recolhimento das taxas, mediante programação da Secretaria
Municipal de ServiçosUrbanos.

$1º- Não serão permitidosquaisquertipos de obras em guias e sarjetas nas vias
públicas, para facilitar o acesso de veículos ou similares, mas o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel deverá promover somente o rebaixamento
da guia.

$2º- O descumprimentodo disposto neste artigo, sujeitaráo infrator às multas
previstas no artigo 45 desta Lei.

    
 

Art. 225 - | A declividadedo passeio público, do nível do alinhamento do muro paraa sarjeta,
68

Bira Graça Martins, 436- Corira Petal101- Cop rsu50-970 - Tone: (019) b5s-1706 —Tan: (019) 455-1735-Ecnivail: emb DP 



Came Municipalde Tanta Cuida (9)Dosto

Cslado do Tão Paulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98 
deve ser limitada entre 3% (três por cento) e 5% (cinco por cento).

Parágrafo Único - Poderá ser deferida, dependendo de licençaespecial sempre por
requerimento e de acordo com normas da Secretaria Municipal de Serviços
Uzbanos, a passagemde ramal subterrâneo, sob o passeio público, para entrada de

energia elétrica, desde que o proprietário declare e registre em cartório que, em
caso de desapropriação ou uso por parte da Prefeitura Municipal, não implicará
em ônus ou indenização do poder público, e ainda que, a conservação,
manutenção, reparos ou qualquer problema proveniente desta instalação é de sua
total responsabilidade.

Art.226- A máxima declividade permitida na direção paralela ao alinhamento do muro é

fixada em 13% (treze por cento).

Parágrafo Único - Na hipótese de declividade superior a 13% (treze por cento),
será obrigatória a construção de degraus de alvenaria ou concreto, e uma solução
adequadapara o deficientefísico.

Art.227- Consideram-se irregulares os muros ou calçadas construídos ou reconstruídosem
desacordo com as especificações técnicas previstas neste Código.

Art. 228- A não execução da construção de muros ou calçadas somente será permitidaapós

a verificação, constatação e manifestação, por escrito, do órgão municipal
competente, proferidaem despacho para requerimento do interessado.

Art. 229- Para o cumprimento das obrigações previstas nesta seção, os proprietários ou
possuidores de imóvel a qualquer título, serão notificados pessoalmente, por
escrito e/ou pelo correio, comprovada neste caso a entrega por AR (Aviso de

Recebimento) ou por edital publicado pela imprensa local, devendo constar o

objetodanotificação.

Art.230- O prazo para cumprimento das notificações será de 60 (sessenta) dias para
construção de muros e/ou passeio; 30 (trinta) dias para reparos de muros e/ou
passeios e de 15 (quinze) dias para limpeza de terrenos, contados a partir do
recebimentoda notificação ou da data da publicaçãoquando feita por edital.

Parágrafo Único - A critério da Prefeitura, os prazos previstos neste artigo,
poderão ser prorrogados por uma única vez, por igual período ao que constar da
intimação, notificação ou edital, desde que solicitado por escrito e apresentado
motivo relevante.

DAS MULTAS
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Art.231- O proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel é o responsável pelo

cumprimento das disposiçõesdeste Código, sujeitos às penalidades aqui previstas,

seja qualfor adestinaçãoeusodoimóvel,mesmo em caso deacordos ou
contratos existentes com terceiros.

Art.232- Ficam os infratores dos dispositivos previstos na Seção anterior sujeitos às multas
abaixo discriminadas, sem prejuízo de outras exigências, obedecendo-se ao critério

A de Unidades Fiscais de Referência: a - 20 (vinte) UFIRs - Unidades Fiscais de

Referênciax 10paraafaltademuro;

b- 10 (dez) UFIRs - Unidades Fiscais de Referênciax 10, para a falta de calçada;

c - 10 (dez) UFIRs - Unidades Fiscais de Referência x 10, para a falta de

conservação do muro ou calçada;

d - 20 (vinte) UFIRs - Unidades Fiscais de Referênciax 10, paraa falta de limpeza
de terrenos;

e - 10 (dez) UFIRs - Unidades Fiscais de Referência x 10, para obstrução de

calçadas.

$1º- Para os efeitos deste Código consideram-se como inexistentes o muro e

calçada, quando suas respectivas áreas se apresentarem em precárias condições,
emruínas ou mau estado de conservação.

$ 2º- Decorridos 15 (quinze) dias da imposiçãoda multa sem que o proprietário
ou possuidor a qualquer título do imóvel, tenha sanado a infração cometida, será
ele considerado reincidente e a multa será cobrada com acréscimo de 50%, tendo
como valor base a multa imediatamente anterior.

Art.233- Quando o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel for autuado,
poderá apresentar defesajunto ao órgão da Prefeitura, dentro de 15 (quinze) dias
do recebimentoda autuação.

$ 1º- Não havendorecurso neste prazo ou sendo o mesmo indeferido, o infrator
terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar a multa, e promover os serviços e

reparospertinentes.

$2º- As multas sempre serão corrigidas pela UFIR - Unidade Fiscal de
Referênciax 10 de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento.

DOS SERVIÇOS
/
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Art. 234 -

Art. 235 -

Art. 236 -

Art. 237 -

Esgotados os prazos concedidos, os serviços de limpeza de terrenos e a
construção de muros e calçadas poderão ser executados pela Prefeitura, que
cobrará dos proprietários ou possuidores a qualquer título do imóvel os
respectivos custos, acrescidos da taxa de administração,de 20% (vinte por cento),
semprejuízo das multas aplicadas.

Concluído o serviço serão os proprietários ou possuidores a qualquer título do
imóvel notificados a efetuar os respectivos pagamentos no prazo de 15 (quinze)
dias, mencionando na notificação a quantidade de serviços executados e o seu
respectivo custo total, acrescido de taxa de administração.

$ 1º- A notificação será efetivada diretamente ao proprietário ou possuidor a

qualquer título do imóvel, por carta “AR”, e quando ignorado seu paradeiro a
notificação será feita por edital publicado uma única vez na imprensalocal.

$2º- Dentro do prazo referido neste artigo, poderão os interessados reclamar
contra inexatidões e irregularidades,por requerimento.

$ 3º- Findo o prazo sem que os interessados apresentem reclamações previstas
no parágrafo anterior será o débito inscrito na dívida ativa, corrigidospela UFIR -
Unidade Fiscal de Referênciax 10 da data de seu vencimento até a data de seu

efetivo pagamento.

A Prefeitura poderá determinara execução dos serviços por empresasparticulares,
observadas,neste caso, as normas de licitação.

Para os serviços enumerados neste título, serão observadas as disposições do art.

224e seus parágrafos.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E DEVERES DA UTILIZAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS

Art. 238 -

CAPITULO I
LOGRADOUROSPÚBLICOS,AVENIDAS E RUAS

SEÇÃOI
EMPLACAMENTOE SINALIZAÇÃO

A Prefeitura colocará em todas as praças, ruas, avenidas e estradas municipais,
placas de sinalização indicativas:

a.
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Art. 239 -

Art. 240 -

Art. 241 -

Art. 242 -

Art. 243 -

a - de denominação oficial;

b- de controle e orientaçãoao trânsito;

c - de orientaçãoao público.

Parágrafo Único - Naausênciadesinalizaçãodeveráprevaleceras normas das
legislaçõesvigentese pertinentes sobre o assunto.

Somente serão permitidas inscrições de propaganda em placas ou similares e

sinalizações,quando regulamentadas e autorizadas pela Prefeitura.

Parágrafo Único - A Prefeitura poderá autorizar aos interessados a execução dos
serviços desde que aprovadoso projeto e detalhes completos, inclusive localização

das indicações,sem ônuspara a municipalidade.

A danificação por qualquer maneira ou circunstânciadas placas de nomenclatura
das ruas ou de sinalizações referidas no art. 238 terá pena de multa equivalente até

15 (quinze)UFIRs - Unidades Fiscais de Referência x 10 independente das demais

combinações previstas em Lei.

SEÇÃO II

NUMERAÇÃO PREDIAL

A numeração dos prédios é privativa da Prefeitura e se comporá de números que
representem a distância em metros, do ponto de origem das respectivas ruas ou
adaptações,em casos específicos.

Parágrafo Único - Os números serão atribuídos pelo setor competente, no
momento da aprovação do projeto de construção, regularizaçãoou reformas para
adaptação de novas atividadesdo imóvel.

É proibido alterar a numeração predial oficial fornecidapela Prefeitura.

$1º- Aindicaçãoda numeraçãopredial deveráser instaladaemtodasasedificações,emlocalvisível.

$2º- A alteração da numeração oficial deverá ser efetuada sempre que for
solicitadapela Prefeitura.

Nos edifícios ou conjuntos que possuam mais de uma unidade autônoma, além da
72
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Art. 244-

Art. 245 -

Art. 246-

Art. 247 -

Art. 248 -

numeração oficial, os proprietários deverão numerar todas as unidades para
identificá-las.

SEÇÃO HI

ARBORIZAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

As questões atinentes à Seção III - ARBORIZAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS serão regidas pela Lei Municipal nº 2388, de 16 de novembro de

1998, que "Disciplina a arborização de logradouros públicos, preservação de

bosques, parquese jardins".

SEÇÃO IV

PAVIMENTAÇÃO- OBRAS NAS VIAS PUBLICAS

Os serviços de pavimentaçãode ruas é privativo da Prefeitura, podendo ela, a seu
critério, autorizar a execução por terceiros.

Aninguém épermitidoabrir ou levantar ocalçamento, proceder aescavação ou
executar obras de qualquer natureza na via pública, sem prévia licença da
Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos.

$1º- Ficasempre acargodaPrefeiturae/oupreposto arecomposiçãodavia
pública correndo, porém,asdespesas,por conta dequem deu causaao serviço.

$2º- A aberturade calçamento ou escavações na parte central da cidade, deverá
ser feita em horas previamentedesignadaspelo órgão competenteda Prefeitura.

Quandoasvalasabertasparaqualquerfinalidadeatravessarem ospasseios, será
colocadauma "ponte" provisóriagarantindo o trânsito.

As concessionárias de serviços públicos, empresas particulares e autarquias
autorizadas a fazerem aberturas no calçamento ou escavações no leito das vias
públicas, são obrigadasa colocar tabuletas convenientemente dispostas, contendo
aviso de trânsito interrompido ou perigoso, assim como sinalização luminosa
durantea noite.

Parágrafo Único - A execução dos serviços e a reposição das terras das valas
obedecerão as determinações e especificações da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos.
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Art.249- A abertura de calçamento ou quaisquer obras nas vias públicas, quando

autorizadas, deverão ser executadas de modo que não causem prejuízos às obras
subterrâneas ou superficiais de transmissão de energia elétrica, telefone, água e

esgoto, escoamento de águas pluviais e outras.

$1º- As empresas particulares, concessionárias de serviços públicos e

autarquias, cujas instalações possam ser atingidas por essas obras, deverão ser
= notificadaspara acompanhá-las.

$2º- Quando da utilização da via pública, pela Prefeitura Municipal ou
autarquia, as concessionárias ou empresas particulares deverão remover ou
adaptar suas instalações ou equipamentos para a implantação de obras e/ou
serviços do poder público ou autarquia, não havendo em nenhummomento, ônus
ou outras obrigações por parte do poder público ou da autarquia,
independentemente de aprovação anterior ou da ordem cronológicade execução

dasmesmas.

Art.250- É proibida a preparação de concreto, argamassa, ou material similar sobre o

passeio público e vias públicas, sob penas e infrações previstas no artigo 46 desta
Lei.

Parágrafo Único - Odispostonesteartigo nãoseaplicanocasodenãohaver
condição ou espaçono terreno; medianteautorizaçãoda Prefeitura,via
requerimento do interessado, a preparação da argamassa deverá ser feita sobre
caixotes ou plataformasde madeira e, ao final de cada jornada de serviço, deverão
ser recolhidos procedendo-se a limpeza e lavagem completa do local para

E eliminação dos resíduos que extravasarem.

Art.251- Sempre que forem utilizados os recipientes tipo "containers" para a coleta de
entulhos, pertencentes às empresas prestadoras de serviço, os mesmo deverão

obrigatoriamente:

a) conter no lado externo, na parte superior das quatro faces, faixas de segurança
com largura de 20 (vinte) centímetros, pintadas com tinta refletiva nas cores
branca e laranja:

b) conter em local visível a inscrição da identificação completa do prestador de
serviço, nome da firma, endereço, telefone e outros elementos;

c) quando em uso, serem colocadosjunto ao meio fio das ruas, paralelamente, na
forma como são estacionados os veículos automotores, segundo as regras do
Código Nacional de Trânsito, ficando expressamente proibida a colocação dos
"containers" sobre as calçadas ou emposição que dificulte, de qualquer forma, o
trânsito livre dos pedestres.
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Parágrafo Único - No caso de descumprimento de qualquer uma das obrigações
determinadas no “caput” deste artigo, fica estipulada a multa de 10 (dez) UFIRs -
Unidades Fiscais de Referência x 10, cujo cálculo será em dobro no caso de

reincidência, sendo que esta permitirá ao Executivo o cancelamento do alvará de

funcionamentoda atividade, sem prejuízo das demais sanções legais.

A SEÇÃO V

ESTRADAS MUNICIPAISE VIAS PUBLICAS

Art.252- Não é permitido abrir, fechar, desviar ou modificar estradas e vias públicas sem

prévia licençada Prefeitura.

Art.253- — É vedado nas estradas e vias públicas municipais o trânsito de quaisquerveículos
ou emprego de qualquer meio de transporte que possam ocasionar danos às

mesmas.

Parágrafo Único - Não será permitida a utilização de vias públicas sem a

autorização da Prefeitura Municipal para transportes de cargas consideradas
especiais como: cana de açúcar, concreto usinado, terra, areia, pedra e outros
materiais que venham, ao serem transportados, sujar ou danificar de alguma
maneira as vias públicas; a Prefeitura poderá deferir a utilização prevista acima,
mediante requerimento do responsável pela firma e/ou responsável pelo meio de

transporte, acompanhado de:

01. termo de compromisso, onde o mesmo se responsabilize pela limpeza,
manutenção, desobstrução e reparação da via pública, no tocante ao material ali
transportado, indicando o dia, hora e destino ou ainda, em se tratando de períodos
longos, indicar a data de início e previsão de término e ciência que o não
cumprimento do compromisso assumido resultará nas medidas cabíveis (previstas
no art. 63 desta Lei), e que seguirá as normase critérios da Secretaria Municipal
de ServiçosUrbanos;

02. mapa do traçado, indicando corretamentea trajetória a ser utilizada, com as

devidas denominações de ruas, avenidas e elementos referenciais.

Art.254- Compete à Prefeitura Municipal regulamentar o uso de estradas municipais e vias
públicas, fixando o tipo, dimensões, tonelagens e demais características dos
veículos, bem como a velocidadedo tráfego, de acordo com as condiçõestécnicas
de capacidade das respectivas estradase vias públicas.

    Art. 255- — Aqueles que se utilizaremdas estradas municipais e vias públicas, sem respeitar a
us
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regulamentação de que trata o artigo anterior, responderão pelos danos que
causarem, semprejuízo das multas a que estiveremsujeitos.

TÍTULO VI

CONDIÇÕES GERAIS NA URBANIZAÇÃODE ÁREAS

CAPITULO I

ORIENTAÇÃO PARA PLANOS DE ARRUAMENTOS

SEÇÃOI
PERÍMETRO URBANO

Art. 256- O perímetro urbano, disciplinador do crescimento horizontal urbano, é formado
pela Lei Municipal nº 1345, de 21de junho de 1979.

Parágrafo Único - Os loteamentos já aprovados que estejam fora do atual
perímetro urbano,porém com características e dimensões urbanas, de acordo com
as leis municipais, estaduais e federais que regulamentam loteamentos, passam a

fazer parte do perímetro urbano.

Art.257- Nos loteamentos ou regiões caracterizadas como industriais poderão ser

projetadas zonas residenciais de alta densidade, estudando-se centros comerciais,
educacionais e recreativos que atendam as necessidades dos referidos núcleos

residenciais, cabendo àPrefeituraadeterminaçãodasrespectivasdiretrizes.

Art. 258- Toda superfície inscrita no perímetro do município, caso loteada, ficará sujeita às

exigências quanto ao zoneamento e diretrizes especificadaspor esta Lei:

SEÇÃO

ZONAS RURAIS

Art. 259- Toda superficie do município não inscrita no perímetro urbano, disciplinador do
crescimento horizontalurbano, será considerada zona rural do Município.

CAPITULOW
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EXIGÊNCIAS, CONDIÇÕES E CLASSIFICAÇÕESDAS GLEBASA SEREM
LOTEADAS OU ARRUADAS

SEÇÃO I

FINALIDADE E EXIGÊNCIAS DOS ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

Art. 260-

Art. 261 -

Os planos de arruamentos e loteamentos poderão ser destinados às seguintes
finalidades:

a - residenciais;

b- comerciais;

c - industriais;

d - recreações.

$ 1º - A definição das características e regulamentações dos loteamentospopulares
será estabelecidamediante lei municipal específica.

8 2º - Caso ocorra aocupação do soloparamais de uma finalidade,serátratado
como loteamentomisto.

Os arruamentos e loteamentos, constituídos por glebas inscritas no perímetro
urbano, para que possam ser aprovados, deverão satisfazer, preliminarmente, às

seguintescondições:

a-ter ligação à via pública oficial;

b - oferecercondições topográficastais quepermitam asua ligaçãoàsredes de
água e esgotos existentes ou planejadas, ficando o loteador responsável pela
ligação às redes mencionadas, caso não exista;

c - obedecer aumtraçadoderuas quepermitavazãodaságuaspluviaispelas
galerias e vias públicas existentes, no caso de não se esvaírem diretamente pelos
escoadouros naturais da cidade;

d - obedecerostraçadosfixadospelaPrefeituraemrelaçãoàsreservas deáreas,
para construção de obras e edifícios de interesse público, instituições a critério da
Administração Pública e áreas de logradouros públicos;

e - obedeceraostraçados determinadospelaPrefeituraemrelaçãoàsreservasde
A
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áreaspara construçãodefuturasestaçõesparciaisouregionaisparadepuraçãode

esgotos, de tratamento ou distribuição de água, de acordo com o planejamento

geraldo Município;

f - obedecer aos traçados determinados pela Prefeitura que objetivemas reservas
de áreas para efetuar do represamento de águas que formem açudes, lagos ou
tanques necessários ao abastecimento de águas da região ou criação de centros

A recreativose esportivos planejados para a zona;

g - obedecer aos traçados fixados pela Prefeitura que visem salvaguardar florestas
ou áreas incluídas em plano de reflorestamentodo município.

Parágrafo Único - As doações de áreas previstas pelas letras "d", "e", "f' e "g"
poderão ser computadas na porcentagem das superfícies que os loteadores são

obrigadosa doar como áreas públicasà Prefeitura.

SEÇÃO II

LOTEAMENTOS RESIDENCIAISE COMERCIAIS

Art.262- Os loteamentos residenciais e comerciais projetados, para que possam ser
aprovados, deverão satisfazer, além das condições solicitadas anteriormente,mais
as seguintes:

o a -ter ligaçãofácilcom a sedemunicipal,porviapúblicaoficial;

b- ter situação ou topografia tais que permitam o abastecimento de água potável,
e o escoamento sanitário e pluvial do futuro núcleo.

SEÇÃO HI

LOTEAMENTOS DE RECREAÇÃO

Art. 263- Os loteamentosdestinados a recreio, somente poderão ser aprovados desde que

atendidas as exigências mínimas previstasna legislação vigente.

SEÇÃO IV

LOTEAMENTOS INDUSTRIAIS
78
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máximas, raios mínimos e de curvas verticais e concordância e a execução dos
abaulamentos das ruas e avenidas;

e - construçãodas redes de galerias de águas pluviais, cujo projeto será elaborado
pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, e os custos repassados ao

loteador;

— f- drenagem de terrenospantanosos e alagadiços;

g - canalização de cursos d'águajulgada necessáriapela Prefeitura, para a perfeita
conservação de ruas marginais,

h - construções de pontes de concreto armado, galerias ou bueiros que as ruas do
loteamentovenhamexigir em consegiiênciade seus traçados;

i - planta de diretriz com a caracterização das quadras identificando-as como
residencial, comercial, mista ou industrial, emitidapela Prefeitura Municipal;

3 - indicação da área de rua, lazer e institucional nos percentuais mínimos previstos
no art. 314;

k - projeto para aprovação, correspondente aos perfis das ruas (arruamento e

terraplenagem)dotadodasrespectivas plantas eperfis,com adescriçãodasruas,
avenidas,quadras, praças, vielas sanitárias, que serão executadas pelo loteador;

1 - construção deguias esarjetas,assimcomo aexecução de pavimentação
asfáltica em todas as ruas e avenidas do loteamento, conforme padrões previstos
pela Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos;

m - elaboração de projeto e construção de rede de energia elétrica e iluminação
pública em todas as ruas e avenidas do loteamento, conforme padrões previstos
pela CompanhiaPaulistade Forçae Luz (CPFL);

n - Certidãodeanuênciaparacomasobrigaçõesdo DepartamentodeÁgua e

Esgoto(DAE);

o - elaboração do projeto e construção de rede de água e de esgoto em todas as

calçadas, inclusive hidrantes, e ligações de água e esgoto, assim como certidão de

cumprimento das obrigações, conforme regulamentos, padrões e aprovação do
Departamentode Água e Esgoto (DAE);

p- observação de áreas mínimasde proteção a:

- RodoviaFederal, Estaduale Municipal;
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Art. 270 -

Art. 271 -

Art. 272 -

Art. 273 -

Art. 274 -

Art. 275 -

Art. 276 -

Art. 277 -

Art. 278 -

- Ferrovia Paulista S/A (FEPASA);
- redes elétricas (CPFL e CESP);
- rios, nascentes ou qualquer curso d'água;

q - obrigatoriedadede aberturade avenidas marginais com largura mínima de 15m
(quinze metros) de ambos os lados às áreas de proteção previstas no item anterior;

r-as áreas mínimas de proteção previstas na letra «p» não poderão integrar áreas

de lazer, institucional ou ainda, serem dadas emhipoteca à Prefeitura Municipal.

Todos os serviços e requisitos exigidos no artigo anterior serão executados e

custeados pelos responsáveis pelo loteamento, sem qualquer repasse aos
adquirentesde lotes, sem ônus para a municipalidadee sempre de acordo com as

especificaçõesdaAdministraçãoPública.

A Prefeitura fiscalizará a execução de todas as obras especificadas e exigidas,
vistoriando-as e aceitando-as quando construídas de acordo com as suas

determinações.

A Prefeitura deixará de receber quaisquer obras em desacordo com as

especificaçõesdos projetos aprovados.

A Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos fará uma análise prévia do projeto de

loteamentoa ser aprovado, paraposterioraprovação em outros órgãos.

A aprovação definitiva do loteamento por parte da Prefeitura Municipal, somente
ocorrerá após atendidas às exigências que foram emitidas na certidão de diretrizes
e a devida aprovação do projeto pelos órgãos competentes.

A aprovação definitiva do loteamento e arruamento será realizada por lei
municipal, onde constará os prazos de execução dos serviços e equipamentos
urbanos, que não poderá exceder a 2 (dois) anos.

Deverãoserdadosemhipoteca, registradaemCartório de Registro de Imóveis, na
matrícula do imóvel hipotecado, lotes cujo valor cubra os custos das obrigações
do loteador.

A Prefeitura Municipal não aprovaráprojetosde construção sobre os lotes sem ter
recebido no mínimo os serviços de rede de energia elétrica e iluminação pública,
rede de água e rede de esgoto incluindo ligações.

A Certidão de Diretrizespara loteamentose arruamentosterá validade de 6 (seis)
meses, a contar da data de sua emissão, após o que, a mesma deverá ser
novamente submetida à apreciação da Prefeitura Municipal.   

   DO
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Art.279- A aprovação do loteamento dependerá de análise quanto a oportunidade e

conveniência, a critério da PrefeituraMunicipal.

SEÇÃO VII
CONDIÇÕES GERAIS DOS PROJETOS DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

Art. 280- O processo para aprovaçãode loteamentoe arruamento deverá ser iniciado com a
apresentaçãode planta de situação de gleba a ser loteadaou arruada.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos traçará, na planta
apresentada,o arruamento, as áreas públicase demais diretrizes.

Art.281- O proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, deverá apresentar:
projetos de arruamentos e loteamento, que constarão de plantas e perfis, com a
descrição das ruas, avenidas, quadras, passagens para pedestres, praças e outros
logradouros e das vielas sanitárias; projetos de rede elétrica em todas as ruas;

galerias de águaspluviais.

$1º- Os projetos de galerias de águas pluviais serão elaborados pela Prefeitura
Municipal,com os custos repassadosao loteador.

$2º- Os projetos de redes de água e esgoto serão elaborados pelo DAE
(Departamentode Água e Esgoto), com custos repassadosao loteador.

Art.282- Osprojetosde arruamentoe loteamentoobedecerão ao seguinte encaminhamento:

a- a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos conferirá os projetos respectivas
descrições, estabelecendo as características do arruamento e loteamento,
fornecendoelementos para minutado Decreto de aprovação;

b- ODepartamentodeÁgua e Esgotodo Municípiofará a conferênciadasdescriçõesdasvielassanitárias;

c -aprovadasas plantas doarruamento eloteamento,apósreferendodaCâmara
Municipal, será expedido o Decreto de aprovação, entregando-se ao proprietário,
nessa ocasião, as plantas aprovadas;

d - as ruas, avenidas, praças e outros logradouros públicos passarão para o
patrimônio da Prefeitura, através de registro de arruamento e loteamento no
cartório de registro imobiliáriocompetente.

Art. 283- Os proprietários de loteamentospoderão autorizar a Prefeitura a executar as obras
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Art. 264- Os loteamentos industriais, somente poderão ser aprovadosquando sua situação e

demais condiçõesatenderemos seguintes requisitos:

a - não prejudiquem as zonas residenciais existentes ou planos já aprovados;

b - oferecerem possibilidadespara despejos e tratamento de resíduos industriais
semprejuizo da coletividade.

SEÇÃO V
CONDOMÍNIOHORIZONTAL: RESIDENCIAL, COMERCIAL, INDUSTRIAL,

Art. 265 -

RECREAÇÃOE MISTO

Os projetos de condomínio horizontal: residencial, comercial, industrial, recreação
e misto, para serem aprovados,deverão obedecer às seguintes condições:

a - serem elaborados e encaminhados de acordo com as disposições contidasneste

Código;

b- apresentarem termo de compromisso, onde os interessados se comprometam a

executar todos os melhoramentos urbanos exigidos por este Código e sendo o

prazomáximopara o início dosserviçosreferidosdeumano, e o prazo máximo
para término dos serviços de dois anos, ambos contados a partir da data de

promulgaçãodo decreto que aprovar os planos de arruamento e loteamento;

c -assumirosloteadores a administraçãodasáreas comuns,sob oregimede
condomínio, com explícita definição das responsabilidades administrativas;

d -tratarpara efeitosadministrativos efiscais, aáreaglobaldo condomínio
fechado como uma unidade;

e - considerar a administração do condomínio como contribuinte do imposto de
serviço, com responsabilidade tributária pelo recolhimento de todos os impostos
devidospelo condomínio;

f - assumir o condomínio, formalmente, a obrigação de executar no loteamento
todos os serviços que normalmente seriam da administraçãopública, e de acordo
com as normas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; na omissão, por
parte do condomínio, na prestação destes serviços, a administraçãopública poderá
assumi-los com as seguintesconseqiiências:

1 - cobrança de preços públicos para regularização dos serviços de infra-estrutura
do condomínio;
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2 - perda de caráterde condomínio fechado e pagamento de multacorrespondente
a 100% (cempor cento) do imposto imobiliáriodevido no último exercício.

Art.266- As áreas passíveis para implantação de condomínio fechado residencial e/ou
comercial serão definidas desde que permitama interligação do sistema viário e

possam estar inseridas ao contexto urbano das áreas confrontantes, definida nas

diretrizes expedidas pela Prefeitura, medianterequerimento do interessado.

$1º- O condomínio deveráseguir as exigências previstasna legislação vigente.

$2º- O condomínio deverá doar equipamentos urbanos ao Município, tais
como: creche, pré-escola, posto de saúde e outros; estas obras serão indicadas na

Certidão de Diretrizes, expedidapela Prefeitura Municipal.

Art. 267- — Para os condomínios horizontais industriaise de recreação deverão ser respeitadas
as diretrizes elaboradas pela Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos.

Art. 268- Para aprovação dos projetos de condomínio horizontal residencial, comercial,
industrial, de recreação e misto, deverão ser apresentados, além do projeto de
loteamento e arruamento, os projetos das construções comuns a serem
executadas.

SEÇÃO VI

EXIGÊNCIAS DE MELHORAMENTOSPÚBLICOS NA EXECUÇÃO DOS
LOTEAMENTOSE ARRUAMENTOS

Art. 269- Aaprovação de loteamento e arruamentoficavinculadaao atendimentodaLei
Federal 6766/79, Decreto Estadual nº 33.499/91 (e leis que sucederem a estas),

Regulamentodo Departamento de Água e Esgoto (DAE) do Município e demais
condiçõesestabelecidasnesta Lei, a saber:

a - demarcaçãodos vérticesde quadras e dos pontos de curva detangênciadas
respectivas quadras com marcos de concreto;

b -demarcaçãonoalinhamentodasruas e avenidasde todasasfrentesdoslotes,
com marcos de concreto ou piquetes de madeira;

c - terraplenagemdasquadras julgadas necessárias para permitir o escoamento das

águas pluviais;

d - terraplenagem das ruas e avenidas, em obediência às exigências de rampas   Rua Graça Martins, 186- Caixa Pestal104- Cop 18450-970 - Tones (010) 4551766 Tas (019) 455-1735 - E-mail: en 
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Art. 284-

Art. 285 -

Art. 286 -

Art, 287 -

Art. 288 -

Art. 289 -

Art. 290 -

Art. 291 -

de sua responsabilidade, mediante o recolhimento aos cofres municipais das

importânciasdas despesas que as obrasacarretarão,mais ataxadeadministração
devida,sendoquetalrecolhimentodeveráserfeito emdinheiro,àvista ou aprazo,
segundocritériodaadministraçãopública.

O disposto neste Código também se aplica a loteamentos e arruamentos já
aprovadose cujo prazo de execução das obras previstas no Decreto, tenham sido
esgotados, semque as mesmas tenham sido executadas.

O não atendimentopelo proprietárioou possuidor a qualquer título do imóvel, do

disposto neste Código, motivaráporpartedaPrefeitura, aretenção das plantas e
alvarás, bem como a propositura da competente ação judicial, visando o

cumprimento da Lei.

As margens dos córregos, rios e lagos, naturais ou artificiais constituirão
logradouros públicos que deverão constar nos projetos, e atenderem as exigências

da legislação específica.

Será obrigatória a abertura de rua marginal aos córregos, rios, redes elétricas

(faixas dealtatensão),estradasdeferro,auto-estradas ou aqualqueroutro
obstáculoexistente dentrodaárea aserarruada eloteada.

Ao longo de rodovias e ferrovias, deveráser projetado e executado o asfaltamento
das marginais, quando houver previsão de desvios, rotatórias, estações ou outros
elementos previstos e fixados no traçado das diretrizes.

O ato que aprovar o projeto de arruamento e loteamento deverá estabelecer a

finalidade, emtermos de zoneamento.

Sempre que a declividade das quadras exceder a 5% (cinco por cento) no sentido
da profundidade dos lotes, será obrigatório o traçado da viela sanitária, para a
passagem das canalizações de esgotos sanitários e águas pluviais, com largura
mínima de 3,00m (três metros).

ParágrafoÚnico - Para a execução de cortes e/ou aterros em terrenos lindeiros às

vielas sanitárias de qualquer natureza, deverá ser previamente aprovado na
Prefeitura Municipal e DAE (Departamento de Água e Esgoto), devendo a
execução da mesma ser feita sob responsabilidade técnica de profissional
devidamente habilitado.

As quadras nos loteamentos e arruamentos residenciais ou comerciais terão
extensão máxima de 180,00m (cento e oitenta metros) e largura mínima de
40,00m (quarenta metros); nos loteamentos e arruamentos industriais e de
recreação as quadras deverão ter extensão máxima de 300,00m (trezentos metros)
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e largura mínimade 50,00m(cingiienta metros).

Art.292- Os projetos de arruamento e loteamento deverão ser apresentados com todos os

elementos técnicos exigidos pela Prefeitura, para o completo esclarecimento do

plano apresentado.

a CAPITULO HI j
DA APROVAÇÃO DOS LOTEAMENTOSE CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS

SEÇÃO
REQUISITOSBÁSICOS

Art.293- Paraaberturadevias públicas eloteamentosemáreas domunicípio, deverão os
interessadossatisfazer os seguintes requisitos, mediante requerimento:

I - prova de quitação de impostos;

II -plantaaltimétrica e planimétricade toda apropriedadeemescalade 1:1000,
contendo:

a - divisa das propriedadese confrontações;

b - ruas e estradas existentes, confinantes com a propriedade ou que sirvam a

mesma;

c-localização de marcos, sinais com referênciade Norte da planta do Município;

d - acidente físicos, construções, obras de arte, canalizações ou linhas de

transmissãoexistentes;

e-reservas florestaisexistentes;

f- amarração às coordenadas geográficasdo município;

IH - título de propriedade.

SEÇÃO
DIRETRIZES

Art. 294 - Mediante a documentação citada nos artigos anteriores, a Prefeitura determinará
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Art. 295 -

Art. 296-

todasasdiretrizesdotraçado, quefixamascondições geraisdeurbanização de
áreas.

SEÇÃO HI
PROJETOS DEFINITIVOS

A aprovação de projetos definitivos deverão ser solicitados, mediante

requerimento,atendendoasseguintesexigências e documentações:

a-o projeto definitivo obedecerá o traçado fixado pela Prefeitura, quando da
definição das diretrizes;

b - deverão ser apresentados projetos detalhados de todas as obras exigidas pelo

presente Código;

c - memorial descritivo;

d - minuta do contrato de compra e vendados lotes;

e - cartas de intenção de doação das áreas públicas e áreas de circulação, que

passarãoa integrar o patrimôniodo município;

f- aprovaçãodos seguintes órgãos públicos: CETESB (Companhia de Tecnologia
de SaneamentoAmbiental)e Divisão Regional de Saúde, e quandopertinente pela
GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais).

Parágrafo Único - As glebas consideradas necessárias poderão ser arruadas em
consegiiência de obras públicas de: água, esgoto, luz, transporte coletivo,
logradouros, edifícios públicos ou educacionais; não havendo acordo para a

concretização do arruamento, a Prefeitura poderá promover a desapropriação
judicial da gleba, executando a seguir, o arruamento e as obras públicas

SEÇÃO IV
ATO DE APROVAÇÃO

A aprovação do plano definitivo será feita por lei municipal, promulgado pelo
Prefeito Municipal,constando:

a - classificação do arruamentoe loteamento;   
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b - zoneamento do arruamento e loteamento;

c - melhoramentosobrigatórios;

d - prazosde execução de todo o arruamentoe melhoramentos;

e - condiçõesespeciais a que se submeteroplano.

Art.297- Noprazode30(trinta)dias,apóssuaaprovação,oprocesso administrativo será
enviado pelo Prefeito à Câmara Municipal, acompanhado do Projeto de Lei
dispondo sobre a aprovaçãodefinitivado loteamento.

Parágrafo Único - Do Projeto de Lei mencionado no "caput" deste artigo, constará
autorização para o Executivo receber a doação das áreas de ruas, praças, áreas
verdes e áreas institucionais.

Art. 298- O interessado deverátransferir, medianteescritura de doação e sem qualquer ônus
para o Município, a propriedade das áreas mencionadas na carta de intenção de

doação.

Art.299- Para a retirada do projeto devidamente aprovado pela Prefeitura, o interessado
deverá recolher aos cofres públicos a importância fixada pela respectiva taxa de

aprovação.

Art.300- A Prefeitura exigirá garantias para execução de todos os serviços de
infra-estrutura dos arruamentos e loteamentos aprovados, serviços estes

especificados no Decreto de aprovação definitiva.

E CAPITULO IV ' .
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA RUAS, ESTRADAS E ÁREASPÚBLICAS

SEÇÃO I
DAS RUAS

Art.301- — A aberturade ruas obedecerá as seguintes condiçõestécnicas:

I- alargura,emqualquercaso, obedeceráaomínimo de 14,00m (quatorze
metros), fixada pela Prefeitura Municipal que determinará, também, a sua secção
transversal; quando tratar-se de conjuntos habitacionais de interesse social, e tendo
como agente responsável o governo federal, estadual ou municipal, ou associação
dos sem teto, cooperativa habitacional ou entidade civil sem fins lucrativos,
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largura de rua obedecerá as normas da Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos;

II- adeclividadee"greide" dasruasserãofixadaspelaPrefeitura deacordo com anaturezadasmesmas e comas condiçõestopográficas de cada caso, demaneiraa
satisfazerasnecessidades técnicasde viação e escoamentode águasservidas e
pluviais;

a III - aPrefeitura determinará aaberturaderuasdeinteressegeraldaviaçãourbana
até o limite mínimo de 20% (vinte por cento) da área total da propriedade e

quando tratar-se de conjuntos habitacionais de interesse social, e tendo como
agente responsável o governo federal, estadual ou municipal, ou associação dos
sem teto, cooperativa habitacional e entidade civil sem fins lucrativos, a largura de
rua obedecerá as normas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;

IV -asruasde "cul-de-sac" terminarãoemumapraçaquepermita ainscriçãode
um círculo de 20,00m (vinte metros) de diâmetro e não poderão ter cumprimento
superiora 100,00m(cem metros);

V -nos corteseaterros, adiferençaentreoníveldaruae odafrente dos lotes não
deverão exceder a 2,00m (dois metros).

Art.302- Caberá a Prefeitura a determinação da largura da ruas, quando estas forem
prolongamentodas existentes.

$1º- Quando se tratar de prolongamento de ruas existentes de interesse do
Município, aPrefeiturapoderámedianteacordo com o proprietárioou possuidor a

qualquer título do imóvel, proceder a aberturada mesma.

$2º- As ruas de largura inferior a 14,00m (quatorze metros), somente serão

prolongadas quando houver conveniência para o traçado geral das ruas, sob
aprovação prévia da Prefeitura.

Art. 303- O traçado de vias preferenciais de circulação será determinado pela repartição
competenteda Prefeitura, na definição das diretrizes dos projetos de arruamento e

loteamento.

SEÇÃO
DAS ESTRADAS MUNICIPAIS

Art. 304- A aberturade estradasmunicipais obedeceráàs seguintes condiçõestécnicas:

I - as estradas municipais terão faixa de domínio de largura mínima de 12,00m
88
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(doze metros);

I - a largura da estrada (leito carroçável) será determinada pela Prefeitura de

acordo com o fluxo previsto para cada caso, não sendo inferior a 7,00m (sete

metros);

IH -os projetosdeverãofixarascondiçõesdeutilizaçãodasestradasnoquese
refere ao tipo de veículos, acessos, velocidade permitida e outros que se façam
necessários.

Art. 305- — Quandoanecessidade determinar a existênciade faixa de domínio nos projetos, a

mesmapoderásercomputadacomoáreapública.

Art.306- A Prefeitura não oficializará nenhuma estrada do Município, sem que os

proprietários ou possuidoresa qualquer título dos imóveis marginais procedam a
doação das áreas necessárias à sua regulamentação, de acordo com as

determinaçõesdesteCódigo.

"SEÇÃO
ÁREAS PUBLICAS

Art.307- Os planos de arruamento e loteamento deverão obedecer reservas de áreas

públicas destinadas a parques, jardins, parques infantis e demais logradouros ou
serviços públicos.

Art.308- Adimensãodasáreaspúblicasserãofixadasdeacordocom a superficie da
propriedadea ser arruadae loteadanas proporções seguintes:

a -mínimode 10%(dezporcento)paraáreasdelazer;

b - mínimo de 5% (cinco por cento)paraáreas institucionais;

c - mínimo de 20% (vintepor cento) para arruamento.

Art.309- A Prefeitura Municipal determinará a localização das áreas públicas na definição
das diretrizes.

Parágrafo Único - É vedado ao poder público aceitar como área de lazer e/ou
institucional, as áreas sob as linhas de alta tensão, faixa de proteção de córregos,
rios e lagos e faixa "non edificandi" da FEPASA (Ferrovia Paulista S/A), DER
(Departamento de Estrada de Rodagem) e DERSA (Desenvolvimento Rodoviári
S/A).
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CAPÍTULOV

DIMENSÃO E USO DOS LOTES

SEÇÃOI
AS DIMENSÕESDOS LOTES

Art. 310- Nos loteamentoscomerciais, residenciais e mistos as dimensões mínimas dos lotes

deverão ser: 250,00m? (duzentos e cingiienta metros quadrados) com frente
mínimade 10,00m(dez metros).

Art.311- Nos loteamentos industriais, as quadras deverão ter área mínima de 20.000,00m?
(vinte mil metros quadrados)podendo ser divididas em lotes de frente mínima de

10,00m (dez metros) eáreamínima de 500,00 m? (quinhentosmetros quadrados).

Art.312- A Prefeitura, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,

considerando alocalizaçãodaárea aserloteada,poderáfixardimensõesmaiores
ou menores às constantes nos artigos 310 e 311.

Art.313- Nos loteamentosde recreio os lotes terão frente mínima de 20,00m (vinte metros)
e área mínima de 1.000,00m? (um mil metros quadrados).

Parágrafo Único - Em loteamentos já aprovados, de chácaras de recreio, serão

autorizadasubdivisão de lote, desde que os sub lotes resultantes enquadrem-se nas

condiçõesmínimas previstasneste artigo.

Art.314- Todos os projetos de subdivisão e unificação de lotes serão submetidos à

aprovação do DAE (Departamento de Água e Esgoto), antes da aprovação pela
Prefeitura Municipal.

Art.315- Serão permitidas subdivisões de lotes residenciais em zona Residencial e

Comercial (Z03), e zonaMistaComercial, Serviços e Industrias não Incomodas
(ZOS ), após configurado o loteamento,nas condições seguintes:

a - área mínima dos sub lotes, 125,00m? (centoe vinte e cinco metros quadrados);

b- testada mínima dos sub lotes de 5,00m (cinco metros);

c - as construções poderão ter uso residencial e/ou comercial, desde que não

pertençam aos grupos: Comércio e Serviços (Padarias, restaurantes, bares,
lanchonetes, mercados e similares); Prestação de Serviços Automotivos;
Indústrias, Oficinas e Depósitos; Atividades e Serviços de Caráter Especial;

AtividadesTemporárias;LocaisdeReunião.
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Art. 316- A subdivisão de lotes de esquina em zona Residenciale Comercial (Z03), e zona
Mista Comercial, Serviços e Industrias não Incomodas ( Z05 ), serão permitidas
após configurado o loteamento,e deveráatender as seguintescondições:

a-área dos sub lotes: 125,00m? (cento e vinte e cinco metros quadrados);

b-testadamínima dos sub-lotesde 10,00m(dez metros);

c -assegurarrecuomínimodefrentedasconstruçõesde 4,00m (quatro metros).

Art.317- Serão permitidas subdivisões de lotes em zonas central (Z01) Zona Mista
Comercial (Z04) e Zona Mista Comercial, atendendo-se as seguintes condições:

a - área mínima dos lotes: 250,00m?;

b-testadamínima dos lotes: 10,00m;

c -paraconstruçõesas quais sedestina o loteamento, obedecidasas demais
exigências previstas neste código.

Art.318- Em loteamentos já aprovados será autorizado subdivisão de lotes, desde que os

sublotesresultantesenquadrem-seasdimensõesmínimas previstasnaépocada
aprovação do loteamento;

Art.319- No loteamento de recreio "Chácaras Cruzeiro do Sul", serão permitidas
subdivisões de lotes, desde que, atendidas as seguintescondições:

a. área mínima do sub lote: 500,00 m2;

b. testada mínima dos sub lotes: 10,00 m.

Art. 320- Nas zonas que não serão permitidas subdivisões de lotes , não serão permitidas
construções com características do tipo geminadas.

SEÇÃO II
OCUPAÇÃO DOS LOTES

Art.321- A área total de ocupação sobre o lote não poderá exceder a 80% (oitenta por
cento) da área do lote, exceto em Zona 1 - Zona Central que poderá ser ocupada
100 % (cem por cento) .

Art. 322- Os lotes em loteamentos de recreio poderão conter, além da residência principal,
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uma residência para caseiro.

Parágrafo Único - A área máxima de ocupação das construçõesprojetadassobre o
lote, que trata este artigo, não poderá ultrapassar 45% (quarenta e cinco por
cento) da área do mesmo, e somente serão permitidas edificações de térreo mais
umpavimento, desde que atendidas as demais exigências desta Lei.

A Art.323- Quanto ao uso, os lotes nas diversas zonas deverão obedecera listageme tabela,
anexa ao presente Código.

SEÇÃO HI
RECUO DAS CONSTRUÇÕES

Art.324- Para ampliações, reformas ou para os casos de novas construções, poderá ser
obedecido ao alinhamento das construções já existentes na rua, ou a média do
recuo do mesmo, desde que, 60% da ocupação da face da quadrada rua.

Art. 325- Nos loteamentos aprovados,obedecerão os seguintes recuos mínimos:

a) loteamento reisidencial,comercial e recreio:

1) recuo frontal 4.00m (quatro metros);

2) recuo lateral esquina 3,00m (três metros);

3) perpendicularao eixo da curva 2.00m(dois metros);

b) loteamento industrial:

1) recuo frontal 4.00m (quatro metros);

2) recuo lateral esquina 4.00m (quatro metros);

3) perpendicularao eixo da curva2.00m (dois metros).

Art. 326-| Nos loteamentosresidenciais, comerciais, de recreio e misto aprovados com base
neste Código, as construçõesobedecerão aos seguintes recuos mínimos:

a - 5,00m (cinco metros) de frente;

b- terrenosde esquina: frente 5,00m (cinco metros) e lateral 3,00m (três metros);
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c - perpendicularao eixo da curva 2,00m ( dois metros);

d - demais recuos obedecerão ao disposto no Código Sanitário e demais

disposições deste Código.

Art. 327- Nos arruamentose loteamentosindustriaisjá aprovadose outros futuros, a serem

aprovados com base neste Código, as construções obedecerão aos seguintes
A recuos mínimos:

a - 5,00m (cinco metros) de frente;

b- em lotes de esquina, recuo de frente 5,00m (cinco metros) e lateral 5,00 (cinco
metros);

c - perpendicularao eixo da curva2,00m( dois metros);

d - demais recuos obedecerão ao disposto no Código Sanitário e demais

disposições contidasneste Código.

Art.328- Serão permitidas construções de cobertura sobre os recuos das edificações
residenciais ou comerciais, exceto uso de lajes, desde que atendam as seguintes

exigências:

- não despejar águas pluviais sobre o passeio público, ou sobre o lote vizinho.

EXIGÊNCIAS PARA AS CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS MULTIFAMILIARES E
COMERCIAIS

SEÇÃO I
NA ZONA 01 (CENTRAL)

Art.329- O terreno deverá ter testada de 20,00m (vinte metros) e a ocupação
máxima da construção será determinada pelo índice de utilização e pelos recuos
exigidos, podendoatingir até 80% (oitenta por cento) da área do terreno.

Parágrafo Único - O subsolo poderá ter ocupação de 100% (cem por cento),
desde que atendido o art. 333.

Art. 330- O índicemáximodeutilização do terrenoserá de 5(cinco) vezes asuaárea,não
devendoseremconsideradas as áreas construídas de subsolo, caixa d'água e casa

demáquinas.
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Art.331- O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00 (cinco metros) para o pavimento

térreo e pavimentostipo.

Art.332- — Osrecuos laterais e de fundo, junto às divisas do lote ou entre corpos edificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três
metros), onde H representa diferençade nível do piso do primeiro pavimento até a
laje do último pavimento a ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art.333- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume

abaixodonível dopasseio; aalturamáximaseráde 1,00m (ummetro)acimado
passeio paraa laje do teto do subsolo.

SEÇÃO II
ZONA 03 (RESIDENCIAL E COMERCIAL)

Art. 334- O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m (vinte metros) e a ocupação
máxima da construção será determinadapelo índice de utilização e pelos recuos
exigidos, podendo atingir até 80 % da área do terreno.

Parágrafo Único - O subsolopoderáterocupação de 100% (cem por cento) desde
que tendido o art. 333.

Art.335- O índice máximo de utilização do terreno será de 3 (três) vezes aáreado mesmo,
não devendo ser considerada a área de construçãode subsolo, da caixa d'águae da
casa de máquinas.

Art.336- O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00 (cinco metros) para o pavimento
térreo e pavimentos tipo.

Art.337- Osrecuoslaterais edefundo, juntoàsdivisasdo lote ouentrecorposedificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três
metros), onde H representa diferençade nível do piso do primeiro pavimento até a

laje do último pavimentoa ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art.338- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume

abaixodo nível do passeio. Aalturamáximaseráde 1,00m (ummetro)acimado
passeio paraalaje do teto do subsolo.

SEÇÃO HI
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ZONA 04 (MISTA COMERCIAL)

Art.339- O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m (vinte metros) e a ocupaçãomáximadaconstruçãoserádeterminadapelo índicedeutilização epelosrecuos
exigidos, podendoatingir até 80% (oitentapor cento) da área do terreno.

a, Parágrafo Único - Osubsolopoderá terocupaçãode 100% (cemporcento)desde
que atendido o art. 333.

Art. 340- O índice máximodeutilizaçãodoterrenoseráde 5(cinco)vezes aárea do
mesmo, não devendo serem consideradas as áreas construídas de subsolo, caixa

d'água e casa de máquinas.

Art.341- O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00 (cinco metros) para o pavimento
térreo e pavimentos tipo.

Art. 342 - Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas do lote ou entre corpos edificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três

metros), onde Hrepresentadiferençadeníveldopiso doprimeiropavimentoaté a
laje do último pavimentoa ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art.343- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume

abaixodo nível do passeio. Aalturamáximaseráde 1,00m(ummetro)acima do
passeio para alaje do teto do subsolo.

SEÇÃO IV .
ZONA 05 (ZONA MISTA COMERCIAL, SERVIÇOS E INDUSTRIAS NÃO

INCOMODAS)

Art.344- O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m (vinte metros) e a ocupação

máximadaconstruçãoserádeterminadapeloíndice de utilização e pelosrecuos
exigidos, podendo atingir até 80 % da área do terreno.

Parágrafo Único- O subsolopoderáterocupação de 100% (cempor cento) desde
que atendido o art. 333.

Art. 345 - O índice máximo de utilização do terreno será de 03 (três) vezes a área do mesmo,

não devendoseremconsideradasasáreasconstruídasdesubsolo,caixad'água e
casa de máquinas.
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Art. 346-| O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00 (cinco metros) para o pavimento
térreo e pavimentostipo.

Art. 347 -| Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas do lote ou entre corpos edificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três

metros), onde Hrepresentadiferençadeníveldo pisodoprimeiro pavimento até a
laje do último pavimentoa ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art. 348- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume
abaixo do nível do passeio; a altura máxima será de 1,00m (um metro) acima do
passeio paraa laje do teto do subsolo.

EXIGÊNCIAS PARA AS CONSTRUÇÕESDE EDIFÍCIOS

QUANTO AS CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVASGERAIS

Art. 349- São seguintes as características construtivas em geral:

a - os áticos deverão possuir ocupação mínima de 50% (cingiienta por cento) do

pavimentotipo, com ousodefinido paraaáreade serviço,casademáquinas,
caixa d'água, refrigeração, sanitário e recreação;

b-serápermitida ailuminaçãoouventilaçãode dependênciasatravésdeáreade
serviço por meio de vãos livres, sem esquadrias; quando utilizados elementos
vazados nos vãos de iluminaçãoe ventilaçãodas áreas de serviço que, por sua vez,
iluminem ou ventilem outros cômodos, serão considerados no mínimo 2/3 (dois
terços) do vão dotado de elementos vazados, devendo o vão da área de serviço ter
área mínimade 1,50m? (um metroe cingiienta centímetrosquadrados);

c- a ventilação mínima para o subsolo deverá ser de 4% (quatro por cento) da
área do piso do mesmo;

d- o hall de elevador deverá possuir dimensão frontal mínima de 2,00m (dois

metros);

e - para as construções de edifícios com até 3 pavimentos não será necessária a

instalação de elevadores;

f - as jardineiras salientes deverão possuir área máxima de 1,00m? (um metro
quadrado) e circunscrever círculo máximo de 0,60m (sessenta centímetros) de
diâmetro;      96
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g - as jardineiras internas, com três lados fechados e cobertos, serão consideradas
como áreas construídas;

h - serão permitidos balanços, desde que não ultrapassem os recuos mínimos
frontais e de H/6, e alturamínima do piso à laje, de 3,00m (três);

i - as rampas para acesso àviapública deverão possuir inclinação máxima de 3%
— (três por cento) em um trecho de 5,00m (cinco metros) como primeiro trecho a

partir do alinhamento do terreno; será permitido o rebaixamento de guia em uma
extensão máxima de 5,00m (cinco metros), dentro dos limites da testada do
terreno.

Art.350- Será permitida guarita para segurança com área máxima de 6,00m? (seis metros
quadrados), implantadano recuo frontal.

PREVISÕES DE USO QUANTO AO ZONEAMENTO

DE COMÉRCIOS E SERVIÇOS

Art.351- — Deveráserprevista acessibilidadeparapessoas portadoras de deficiências física ao
pavimento térreo das edificações destinada a comercio e serviços.

DA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

Art.352- As edificações para prestação de serviços de educação atenderão requisitos
específicos previsto nas Normas Técnicas e legislação especifica.

Art. 353- Asedificaçõesdestinadas aprestaçãodeserviçosdeeducação, quepossuírem
numero de alunos superiora200 por período, deverãopreversalas apropriadas ao
uso de pessoas portadoras de deficiências física, na proporção de 2% ( dois por

cento )dototaldassalas de aula,nomínimo deumasala.

Art.354- As edificações para prestação de serviços de educação preverão áreas de

recreaçãode acordo comos seguintescritérios:

I - nas creches, berçários e pré-escolas, locais de recreação coberto com área

mínimaequivalente a 1/3 (umterço )da somadasáreasdassalas de aulae/ou de
atividades, elocaisderecreaçãodescobertoscomáreamínimaequivalente a soma
dasáreasdassalasdeaulae/oudeatividades;     97
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I -nasescolasde1º ( primeiro ) e 2º ( segundo )graus,locaisde recreação
cobertoscomáreamínimaequivalente a 1/3 ( umterço )dasomadasáreasdas

salas.

Art. 355- Nas edificações destinadas a prestação de serviços de educação, os alunos não

poderão vencerdesníveis superiores a :

— I - 4,50m(quatro metrosecingiúenta centímetros)nas creches,escolas
maternaisepré-escolas;

II -7,50 m (setemetrosecingiientacentímetros)nasescolasdeprimeirograu.

Art. 356- — Andares destinados exclusivamenteao uso da administraçãopoderão apresentar
desníveis superiores aos estabelecimentosno artigo anterior.

Art.357- Aáreadesalasde aula ou deatividade serão calculadasa razãode1,50m? (um
metro e cingienta centímetrosquadrados) por aluno.

Art. 358- As escolas deverão possuir, no mínimo, um bebedouro para cada 150 (cento
cingienta ) alunos.

Art. 359- — Ascreches, berçáriose pré-escolas disporão de área interna ao lote para embarque
e desembarquede alunos.

Art. 360- Os corredoresnão poderão ter larguras inferiores a:

1 - 1,50 m (um metro e cingienta centímetros) para servir a até 200 (duzentos)
alunos;

IX - 1,50 m (um metro e cinquentacentímetros)acrescido de:

a) 0,007 m (sete milímetros) por aluno, de 200 (duzentos) a 500 (quinhentos)
alunos;

b) 0,005 m (cinco milímetros) por aluno, de 501 (quinhentose um) a 1.000 (mil)
alunos.

Art.361- As escadas e rampas terão, em sua totalidade, largura inferior à resultante da
aplicação dos critérios de dimensionamento dos corredores, para a lotação do
pavimento a que servirem, acrescida da metade daquela necessáriapara a lotação
do pavimento imediatamentesuperior.

Parágrafo Único -Asescadasserãoemnúmerode 2 (duas),nomínimo,dirigidas
para saídas autônomas,excetuando-se desta exigência as creches, berçários e pré-
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Art. 362 -

Art. 363 -

Art. 364 -

Art. 365 -

Art. 366 -

Art. 367 -

Art. 368 -

DOS HOTÉIS E APART-HOTEIS
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Art. 369- Os hotéis e apart-hotéis disporão de recepção, gerência, telefonia e guarda -

volumes.

Art. 370- Qualquer serviço complementar ao hotel e apart-hotel, quando destinado ou
comprovado seu uso, também para o público, observar-se-á as restrições
específicasde cada uso.

ES Art.371- Os apart-hotéisdisporão, ainda, por unidade habitacionalno mínimo de:

1- local para repouso;

II - estar;

TH - instalações sanitárias conforme TabelaD;

IV - localdestinado ao preparo de refeições.

Parágrafo Único - Não existindo local para serviços nas unidades habitacionais,
este deverá ser previsto em área comumdo prédio.

DOS ASILOS,ORFANATOS,MORADIASDE RELIGIOSOSOU ESTUDANTES,
ALBERGUESE SIMILARES

Art.372- Asatividadeprevistasnestaseção,terãoáreapararecreaçãoelazernãoinferior a
10% (dez por cento),daáreaedificada.

Parágrafo Único - Aáreaprevistanesteartigoteráespaçocobertodestinado a
lazer, não inferior a sua quinta parte, e o sextante será arborizado ou ajardinado
ou, ainda, destinado às atividadesesportivas.

Art.373- Os locais destinadosao armazenamento, preparo, manipulação e consumo de
alimentos, atenderão as exigências para estabelecimentos comerciais de alimentos
no que foremaplicáveis.

Art.374- Na hipótese dehaverlocalparaatividadesescolares,deverãoser obedecidasas
normas estabelecidaspara escolas,naquilo que for aplicável.

DOS MOTÉIS,DRIVE-IN E SIMILARES    Art. 375- Os motéis possuirão área de acomodação de veículos, na proporção de 1 (uma)
100
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vaga por unidade.

Art. 376- | Juntoaologradouropúblico,osacessoterãofaixasseparadasparaentradaesaída,
com indicações correspondentes e sinalização de advertênciaprevista em lei.

Parágrafo Único - Os acessos de veículos terão capacidade para absorver
amplamente o fluxo de entrada e saída de veículosem qualquer situação.

Art.377- — Osmuros divisórios possuirão altura mínima de 3,00 m (três metros).

Art.378- As dependências destinadas ao serviço de refeição, lanchonete, bar, copa e

cozinha, deverão satisfazer as respectivas exigências das normas específicas.

Art.379- Nos motéis, os banheiros serão privativospara cada dormitório.

Art.380- Os drivein , cinemas ao ar livre e similares possuirão instalações sanitárias

separadas para cada sexo, para usuários e funcionários.

Art.381- Os espaços para acesso e movimentação de pessoas, serão sempre separados e

protegidosdas faixas de acesso e circulação de veículos.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E OUTROS SERVIÇOS

Art. 382- Considera-se:

I - Posto de Prestação de Serviços: o estabelecimento destinado à lavagem,

lubrificação, polimento e outros serviçoscongêneres, a veículosautomotores;

H - Posto de Abastecimento: o estabelecimento destinado ao comércio de

combustívelpara veículosautomotores, loja de conveniência, video locadora;

WI - Posto de Prestação de Serviços e Abastecimento: o estabelecimento

destinado à lavagem, lubrificação, polimento, borracharia e outros serviços
congêneres, bem como loja de conveniência, vídeo locadora e comércio de

combustívelpara veículos automotores.

Art. 383- O estabelecimento destinado à prestação de serviços somente poderá ter seu
funcionamento autorizado em terrenos de, no mínimo, 500,00 m2 (quinhentos
metros quadrados).

Art.384-| O estabelecimento destinado ao abastecimento somente poderá ser construído em
101    
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terrenos de esquina, com área e alinhamentos iguais ou superiores a 750,00m?
(setecentos e cinquentametros quadrados) e 30,00m (trinta metros) de testada.

Art. 385- Oestabelecimentodeprestaçãodeserviçospoderásertambémconstruído em
terrenos localizadosem meio a quadras.

Art.386- Os estabelecimentos comerciais mencionados no art. 382, não poderão ser
= instalados:

T- Zona2 - estritamenteresidencial;

II - ao longo da Av. Monte Castelo e Rua 13 de Maio;

II- na área delimitada pelo quadrilátero da área central, compreendido entre as

ruas 13 de Maio comXV de Novembro, Duque de Caxias e Av. Tiradentes:

IV - em terrenos que distem menos de 100 metros de creches, escolas, hospitais,

asilos, orfanatose instituições similares;

V - emruascomlargurainferior a 14 metros;

VI - em locais situados a menos de 100 metros de cruzamento de tráfego, nos
quais existam sistemas de sinalização, ou seja, semáforos, luzes intermitentes e

congêneres.

Art.387- Nos estabelecimentos comerciaisprevistos no art. 381, marginais às rodovias, no

perímetrourbano ouforadele, serápermitida a construção de restaurantes e
dormitóriosmediante as seguintes condições:

I - os dormitórios serão localizados em pavilhão isolado e distante no mínimo
20,00 metros das bombas de abastecimento, devendo a sua construção obedecer
as especificaçõescontidasno Código de Obras, relativasa hotéis;

Il -osrestaurantes obedecerãoàs especificaçõescontidasnoCódigodeObras,
relativas a bares e restaurantes e serão localizados em pavilhões isolados e

distantes no mínimo 20,00metrosdasbombas de abastecimento.

Art. 388- Ao aprovar a localização dos postos de serviços, lavagem e abastecimento, a

Prefeiturapoderádeterminardiretrizes para asua regulamentação de maneiraa
defenderosossegodavizinhança,oaspectoestéticodazonadeinstalação eevitar
conflito de tráfego.

Art. 389- As edificações destinadas a Posto de Abastecimento, lavagem e Outros Serviços
observarão as seguintes exigências:      102
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Art. 390 -

Art. 391 -

I - muros divisórios deverão ter altura mínima de 2,50 m (dois metros e cingiienta

centímetros);

 - as águas superficiais deverão ser coletada ao longo de toda testada do lote,
através de canaletas e assegurada a declividade necessária para evitar

empoçamentos;

III -caixasdeareia eóleo,localizadasemlocaldefácilacessoparalimpeza;

IV - os acessos de veículos não poderão ser contíguos ao lote vizinho, devendo
observar recuo mínimo de 3,00 m (três metros) deste.

Os Postos de Abastecimentode Veículos observarão aindaque:

I - as bombas de abastecimento de combustível devem estar distantes 4,00 m
(quatro metros) do alinhamentodos logradouros públicos;

II -asinstalaçõesparalavagem epulverizaçõesdevemserabrigadasemambientes
fechados nas laterais com pé-direito compatível com os equipamento a serem

instalados, observandoomínimo de3,00 m(trêsmetros), comparedesemaltura
suficiente para impedir a dispersão de líquidos e produtos da lavagem para fora
dos limites do ambiente e revestidas de material impermeável;

Il - os tanques de combustíveis enterrados e de superfície, bem como
armazenamento de líquidos inflamáveis no interior das edificações deverão
observaras prescrições das NormasTécnicas.

Parágrafo Único - Os lava-rápido com utilização de equipamentosespecíficos no
disposto no inciso II deste artigo, desde que não causem transtornos aos lotes

lindeiros e mantenhamdistânciade, no mínimo, 7,00 m (setemetros) do
alinhamento do lote ao equipamento de lavagem, permitindo uma fila mínima de
dois veículos.

DOS ESTACIONAMENTOSE GARAGENSEM GERAL

Os estacionamentos/garagens de uso privativo ou uso coletivo deverão atender o

quadro abaixo:
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USO COLETIVO:

A) SUPERMERCADO, CENTROS COMERCIAIS, |1 (UMA) VAGA PARA CADA 50,00 M2 DE
RESTAURANTES,CHURRASCARIASE ÁREACONSTRUÍDA
SIMILARES 

ÁREA CONSTRUÍDA 
    

$ 1º - Considera-se o Edificio-Garagempela destinação de toda edificação ou parte bem
definida para finalidade específica de estacionamento de veículos, sem vinculação
com outrosusos, dispondo de vagas com acesso de uso comum.

$2º - Paraos projetosdereformae/ouadaptaçõesdeconstruçõesjáexistentes,fica a

Art. 392-

Art. 393 -

Art. 394-

Art. 395 -

Art. 396 -

critério da PrefeituraMunicipal estipular o número de vagas.

Na hipótese de haver acesso por meio de elevadores ou outros dispositivos
mecânicos, será observado:

I - espaço para acomodação de veículo, localizado nas faixas de acesso entre o
alinhamento do lote e aentrada dos elevadores; espaço esse, que terá conformação
e posição, facilitando a movimentação e espera dos veículos em direção aos
elevadores, de forma que não prejudique o trânsito de pessoas e de veículos no

logradouro;

II - os elevadores ou outros meios mecânicos utilizados, deverão ter capacidade

para absorveramplamente o fluxo de entradae saída de veículos.

Para o estacionamento de veículos com uso de estadia e/ou comércio deverá ser

apresentado projeto para as edificações, exigindo-se no mínimo um sanitário
masculinoe um feminino, bem como lavatórios.

Os serviços de pintura de veículos, atenderão as prescrições previstas para o
controleda poluição do ar estabelecidaspelo órgão competente.

As edificações destinadas a serviços automotivos de qualquer natureza
dimensionados de forma que os serviços seja executado exclusivamenteno interior
do imóvel.

As atividades tratadas no presente Capítulo que disponham de pátio ou
estacionamento descoberto,deverão prever dispositivos de drenagem uada a

fimdeevitartranstornosno entorno. :
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Art.397- Os serviços automotivos de natureza similar, enquadram-se no que couber as

exigências do presente Capítulo.

Art. 398- — Osreservatóriosde líquidos inflamáveis serão projetados e executadosde acordo
com as normas técnicas.

Art. 399- Os despejos das garagens, concessionários e oficinas automotivas, nas quais seja

Ps feita lavagemou lubrificação, passarão por instalações retentorasde areia e óleo.

DAS INDUSTRIAS,OFICINAS E DEPÓSITOS

Art. 400- Deverá sergarantidaacessibilidadeparapessoasportadoras de deficiência fisica
nas dependênciasdo pavimento térreo e pelo elevador.

Art. 401- Deveráserprevisto pelo menosumconjunto de instalações sanitárias, por sexo,
adequado para pessoas portadoras de deficiênciafísica.

Parágrafo Único — Quando, pelo cálculo da lotação, for exigido apenas um
sanitário, este deverá estar adaptado para atender, também, o deficiente físico.

Art. 402- Os ambientes destinados a manipulação de alimento atenderão as disposições das
normas técnicas e legislação pertinente.

Art. 403 - — As indústrias e oficinas que causem incômodo ou que produzamresíduos líquidos,
sólidos ou gasosos, potencialmente poluídores, dependerão de prévia aprovação
do órgão federale estadual pertinente.

Art. 404- As industriase oficinas disporão de localadequado para acondicionamentodo lixo
e serão encaminhados ao aterro sanitário.

Art. 405 - Os locais para guarda de matéria prima e/ou resíduos que possam vir a causar
transtornos a população vizinha preverão acondicionamento,de modo a eliminar
quaisquer inconvenientes.

Art. 406- Os depósitos de ferro, papel, papelão, madeira e sucatas em geral, observarão,

ainda, as seguintesexigências:

I- os muros divisórios possuirão altura mínima de 2,50 m (dois metros e cingienta
centímetros);

II - possuir vestiário;
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Art. 407 -

Art. 408 -

Art. 409-

Art.410 -

Art. 411 -

Art. 412 -

Art. 413 -

Art. 414-

II - osmateriaisdepositadosacéuaberto observarãoumafastamentomínimode
1,50 m (ummetro ecinquentacentímetros)dasdivisasdolote.

As instalações para armazenamento de combustíveis líquidos inflamáveis, serão
projetadas e executadas, de acordo com as Normas Técnicas.

Indústrias não incômodas, para efeito desta Lei, devem possuir como
característica, os mesmos padrões das empresas prestadoras de serviços de

qualquernatureza.

A instalação e o funcionamento destas indústrias, serão autorizadas desde que
sejam compatíveiscom o zoneamento, possuam o índice máximo de utilização do
terreno de 400,00 m2 (quatrocentos metros quadrados) e atendamas normas da
Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos.

DOS LOCAIS DE REUNIÃO

As edificações destinadas a locais de reunião, dotados de assentos dispostos em

fila,deverãoteraslargurasdaspassagenstransversais e longitudinaisinternasao
recinto proporcionais ao número provável de pessoas que por elas transitem, no
sentido do escoamento e considerada a lotação máxima prevista.

Asescadasserãoemnúmerode 2 (duas), no mínimo,dirigidasparasaídas
autônomas.

Alarguradas escadas será proporcionalao mímero provável de pessoas que por
elas transitemno sentido do escoamento, considerada a lotação máxima, calculada
conforme a Tabela C (tabela de cálculo de lotação), observandomais os seguintes

requisitos:

I - larguramínima de 1,50 m (ummetro ecingientacentímetros), sempreque
utilizadaspornúmero depessoasigual ou inferiora 100 (cem);

U -ultrapassadoesse número,aumentarãode largura àrazãode0,008m(oito
milímetros) por pessoaexcedente.

Os corredores de circulação da platéia deverão ser dimensionados de forma a
permitir o escoamento, em segurança, da totalidade dos usuários.

Asinstalaçõessanitáriasnos locais de reunião serão separadaspor sexo e

independentes.
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Art.415- Os ginásios, além da exigência dos artigos anteriores, possuirão vestiários,

instalações sanitáriaspara uso exclusivo dos atletas, separadospor sexo.

Art.416- Os locais de reunião serão acessíveis para pessoas portadoras de deficiências
físicas, nas áreas destinadas tanto ao público quanto aos participantes.

Art.417- No caso de auditórios, cinemas ou teatros, serão reservados, na capacidade total,

— espaçoparacadeirasderodas eassentosparapessoasportadorasdedeficiência
físicas observadasasNormasTécnicas.

Art.418- As diversões eletrônicas (fliperama, vídeo-game e outras atividade similares),
serão autorizadas quando não existir qualquer tipo de instituição de ensino oficial
ou particular, igrejas ou templos religiosos, cemitérios e velórios municipais, em

umraio mínimo de 50,00 m (cingienta metros), adotando-secomo ponto central a
instalação em questão e, ainda, as casas de diversões deverão preencher os pré-
requisitos seguintes:

a - o estabelecimento comercial deverá atender somente à atividade de diversões

eletrônicas, sendo proibida qualquer outro tipo de comércio, alimentação, bebidas
e outros;

b - o interessadodeverápedir àPrefeituraMunicipal,licençade instalação, e
mediante deferimento da mesma, requerer o alvará de funcionamento, anexando a

licença expedida pelo poder judiciário e documentação do imóvel; a validade do
alvará de funcionamento será de 180 (cento e oitenta ) dias, podendo ser

revalidado;

c - emcasoderevalidação,estasedarámediante apresentaçãoderequerimento,
devidamente preenchido e assinado pelo interessado, acompanhado do alvará
anteriormenteexpedido.

DA PRÁTICADE EXERCÍCIOS FÍSICOS OU ESPORTES

Art.419- O dimensionamento das áreas para prática de exercícios físicos, esportes e

respectivas áreas de apoio serão compatíveiscom a modalidadeesportiva exercida
no local, sob responsabilidade do profissional que executou o projeto.

Art.420- Deverá ser prevista proteção adequada à vizinhança, através de recuos na
implantação das quadras e colocação de telas de proteção, quando tratar-se de

áreasdescobertas.

  Parágrafo Único - Deverá ser prevista proteção acústica, quando neces:
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Art. 421- Na hipótese de arquibancadas, serão reservados, na capacidade total, espaçospara

cadeirasderodasdaspessoasportadorasdedeficiênciasfísicas,observadasas
Normas Técnicas.

DAS ATIVIDADESE SERVIÇOS DE CARÁTER ESPECIAL

Art. 422- As atividades e serviços de caráter especial atenderão aos requisitos gerais
previstos neste Código e nas legislações pertinentes, bem como nas Normas
Técnicas.

Ar.423- É obrigatório o atendimento às restrições quanto a número de vagas, área de

estacionamento e manobraprescritos nas diretrizes de projeto e zoneamento.

Art. 424- — Deverá ser garantidaa acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências físicas,
nas edificações de serviçosde caráterespecial.

Art. 425 - As edificações utilizadas por atividades que gerem problemas de ruídos, odores,
higiene ou outros que interfiramcom o entorno, deverão prever soluções técnicas

adequadas, que impeçameventuais prejuízos ou transtornosaterceiros.

DAS ATIVIDADESTEMPORÁRIAS

Art. 426-| O projeto e execução dos alojamentosde canteiro de obras atenderão as Normas
Técnicas.

Art.427- As edificações destinadas ao desenvolvimento de atividades temporárias,
excetuados os alojamentos dos canteiros de obras, atenderão, no que couber, as

normas gerais estabelecidasnesta lei.

Art. 428- Qualquer atividade temporária do tipo circo, parque de diversões, estandes de
vendas e similares, deverão ser acessíveis para circulação interna das pessoas com
deficiênciafisica e disporde sanitários para uso público, separadospor sexo.

Art. 429- Os elementos móveis, sistema trailer, destinados à comercialização de produtos
alimentícios, serão ligados às redes de água e esgoto e possuirão sanitários
masculino e feminino, assim como lavatórios correspondentes e os ambulantes

terão reservatóriospróprios de água e tambémpara retenção da água servida.

ParágrafoÚnico - Éobrigatóriaaremoçãodasinstalaçõessanitárias eaterramento
das fossas, por ocasião do encerramentodasatividades.   
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DO USO MISTO

Art. 430- Para as edificações de uso misto serão atendidos os requisitos gerais e todos os

específicospara os usos quea edificaçãoabrigar.

ParágrafoÚnico - Dependendoda especificidade do projeto, os requisitos gerais e
— específicos por uso poderão ser atendidos de forma individual ou coletiva,

respeitados os mínimos exigidos para cada atividade.

Art.431- — A atividade de estacionamento somente será aceita com outro uso se for garantido

o númeromínimode vagas, exigidopara aatividade com a qualatueconjuntamenteeacessogratuitoaesta.

QUANTO AO ZONEAMENTO

Art. 432- Para as previsões contidas nesta Lei, o Município passa a ser dividido em zonas,

queseencontramconfiguradas e definidasporruas e eixo de ruas, em 1 (um)
mapa que faz parte integranteda presente Lei, e identificadasà seguir:

01. ZonaCentral (Z01);

02. ZonaEstritamente Residencial(Z02):

03. ZonaResidenciale Comercial, com desdobro de lote (Z03);

04. ZonaMista Comercial (Z04);

05.ZonaMista Comercial, Serviçose Indústrias não incômodas(Z05);

06. ZonaIndustrial(Z06);

07. ZonaEspecial (207);

08. ZonaResidencial e Comercial sem Subdivisão de lote (Z8).

QUANTO A CATEGORIA DE USO 
Zona

4
Zona

8
Zona

2
Zona

1

Zona| Zona
6 7
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Habitação Unifamiliar; c c ( Cc C c N/C
Habitação Multifamiliarde pequeno porte c c € Cc E Cc INC
Habitação Multifamiliar cINC|c C Cc |NC| NC

COMÉRCIO E SERVIÇOS
-.Venda de mercadorias em geral CINC|C c E CINC| Cc

:.Venda de bens e serviços CINC|€ c € CINC|€C
- Instituições financeiras CINC|C c e CINC| €c

- Escritórios administração técnicos, consultório ou
administração pública CINC|C € E CcINC| €c

- Manufatura em escala artesanal C INC € Cc e CINC|C
-Tratamento estético ou instituto de beleza, casa de
banho, sauna e similares CIANC|C € € Cc [NC C

-Consertos de natureza artesanal CINC|/€ c c E INE| €
- Padarias, restaurantes, bares, lanchonetes e similares c NC1. € c E C N/C c
- Panificadoras, farmácias e drogarias c c c c c CINC|C

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

Clinica médica, odontológica, radiológica ou de
recuperação fisica ou mental CINC| Cc g c CINC| €
“Ambulatório Cc INC|€ e C cINC| Cc

:Prontos-socorros CINC|C c c Cc INC E
-Postos de Saúde ou puericultura Cc INC| €C € € CINC| C

-Hospitais ou casa de saúde CINC|C c € CINC|€C
-Bancos de sangue ou similares C INC] E c c CINC| CC

“Laboratórios de análises CIiNC|C Cc Cc C INC| €
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

-.Creches, berçariose pré-escolas CNE] € C c Cc INC €
* Ensino de 1º e 2º graus CINC|€ E c CINC| €
-.Ensino técnico profissionalizante CINC|€C c c CINC| €
- Ensino superior ou pós-graduação CcINC|C c c CINC| €
-.Cursos livres C INCI E C G CINC| €C

-Cursos Supletivos ou preparatorios CINC|C c c Cc INC €
-.Cursos especiais Cc NC| €C € c [o N/C c

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM

-Hoteis, apart-hotéis,pensão, hospedaria e similares C NC| Cc c c c N/C G

«Asilos, orfanatos, moradia de religiosos ou) C NC| € C c c N/C c
estudantes, albergues e similares
- Motéis, drive-in e similares N/C|NC |[NCI|NC|NC| €C |NC| NC
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSAUTOMOTIVOS

-Estacionamentosou edifícios garagem G NC| € C c c N/C c     dpcomba  
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-.Posto de abastecimento, lavagem ou serviços NCINC| € E € Cc INC| €
- Oficinas automotivas, funilaria e pintura NC |NC |NCINC| € Cc INC| NC

-.Venda de acessórios com serviços de instalação € INE| E c c CINC|C
*Concessionáriade veículos Cc INC|C c € CINC|€C
--Garagens de caminhões e ônibus NC |NC|NCI|INC| € Cc INC| NC
-.gás engarrafado NC |NC| € e (6 cCINC|c
: Lubrificantes, graxas, resinas e gomas CLIENC| € e c e N/C Cc

-Depósitos de materiais e equipamentos de empresa
de grandeporte N/C|NC |N/C|NC| € Cc |NHC|NC

INDÚSTRIAS,OFICINASE DEPÓSITOS
“Pedreiras , madeireiras, areia e derivados N/C|N/C |N/C|N/C| NC Cc N/C|N/C
- Alimentos N/C|NC |NC|NC| € Cc INC|N€
: Serrarias, carpintarias,marcenarias NC |NIC|INCI|INC| € c INC| NC
:.Serralheria NC |N/C|NC|NC| € Cc |NfC| NC
-Gráficas e tipografias CINC|cC c c CINC|C
-Tecelagens NC |N/C |NCINC|NC| C |NCI|NIC
:Confecções CINC|€ € E CINC|C
*Químicos e farmacêuticos N/C |N/C |NCC|NICINIC]| C |N|NC
“-Matadourose frigoríficos N/C INC |NCINC|INIC| C |NC|NC
“de aparelhos elétricos ou eletrônicos N/C |NC |NC|NC|] € Cc INC| NC
“de veículos N/C|NC |NC|INC|INC| C |NC| NC
-Estocagem N/C |N/C |NC|INC|NC|] Cc |NC| NC
--Terminalparticularde carga N/C |N/C|NCI|NC| € c INC| NC
*Desmanche e/ou ferro-velho N/C|NC |NC|NC| € Cc |INC|NC
-de máquinas NC |N/C |NC|NC| € E N/C| NC
--Gelo CINC|€ Cc c E INE] €
-Materiais de construção acabamento NC |NC| € E c CINC|C

PRÁTICA DE EXERCÍCIO FÍSICO OU
ESPORTE

--Clubes esportivos ou recreativos CINC|/E E € € INK €
- academiasde natação, ginástica ou dança. CINC|C E c Cc |NC c
- recintospara competições,jogose lazer CINC|€C c E CINC| Cc

-parques CINC|€C c € CINC|C
ATIVIDADESE SERVIÇOS DE CARÁTER

ESPECIAL
:Delegacias CIiNC|c c € G Cc C

--Casas de detenção N/C|N/C |NC|N/C| NC| NC|N/C|NC
-Quartéis N/C|NC |N/C|N/C|NC|N/C| NC| NC
“Terminais de carga ou passageiros CINC|€ c c
-Velórios, cemitérios, crematórios CINC|C c €
- Centros de pesquisa médico-científico Cc INC|C c c   



ea(17

Cora Municipalde ends E itilianes CD) Oeste |

Estiva de Tão Prulo

Continuaçãoda Redação Final ao Projeto de Lei nº 69/98                
 

- Centrais de distribuição de mercadorias N/C |N/C |NC| € E c |Ní|N€
-Shopping centers N/C |NC |NCINC| € Cc |INC|NC
Estádios NC |NC| CINC| € CINC| €
-Museus CINC|/C c C c G E
-Recintospara exposição NC |NCINC| € c Cc |INC|NC
-.Canis,harase similares NC |NCI|NC| € |NC| € |NC| NC
-Usos especiais CINC|C c c c E c

LOCAIS DE REUNIÃO
--Cinemas,auditórios, teatros, salas de concerto CINC|C € (6; CINC|C€C
-.Templos religiosos CIiNC|C c E CINC| C
- Salões de festas e danças CINCI|C c € CINC| c
-.Ginásios poli-esportivos Cc INC|C c c CINC| €c

“Casa de shows e espetáculos Cc INCINCI|INC| € Cc INC| NC
:Associaçõese Sindicatos CINC|€C € c CINC|€C
"Casa de Jogos CINC|C E € Ee INC| €

          
Art. 433 -

Ar. 434-

DAS DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIASE FINAIS

É facultada a opção pelo exame de projetos e execução de obras integralmente de

acordo com a legislação anterior ou, então, totalmente pelas normas de presente
lei, nos seguintescasos:

I- de pedidos protocolados nesta Prefeitura até a data de início da vigência desta
lei ainda sem despacho decisório ou com interposição de recurso dentro dos
prazos legais, referentes a licenciamentodas construçõesou alterações de projeto
com alvarás expedidose aindanão prescritos;

H - de pedidos protocolados após a data de publicação desta Lei, para alteração

ou modificação de projetos, comalvarás expedidosem vigor.

Parágrafo Único - No caso de opção pelo exame de acordo com a legislação
anterior, não serão admitidas, seja durante o andamento do pedido referido no
inciso I ou quando já exista licenciamento no caso do inciso II deste artigo,
quaisquermudanças, alterações ou modificações que impliquem no agravamento
das desconformidadesou criação de novas infraçõesa esta Lei.

Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação do Código de Obras e

Edificações.

$1º- A Comissão Especial de Avaliação será coordenada pela Secretaria de
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ServiçosUrbanos, garantindo-sea representaçãoparitária entre o Poder Executivo
e a sociedade civil.

$2º- O Executivo regulamentaráa Comissão prevista no “caput” deste artigo,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art.435- Em casos de denúncias, mediante requerimento à Prefeitura Municipal, a
— Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, após parecer da Secretaria Municipal

dos Negócios Jurídicos, poderá suspender, por tempo indeterminado, os
profissionais responsáveis e/ou empresas de suas atividades na municipalidade,
devido à má orientaçãoe/ou informação sobre as matérias relativas às disposições
contidasnesta Lei.

Parágrafo Único - Em caso de reincidência, o profissional e/ou empresa, poderá
ter seu alvarámunicipal cassado.

Art. 436- Ficamadotadas, no que couber,asdisposiçõescontidasno Decreto Estadual nº
12.342, de 27 de setembro de 1978e alterações posteriores, bem como todas as

Leis e Decretos Federais e Estaduais, relativos à matéria contida neste Código.

Art.437- Os núcleos habitacionais localizados além do perímetro urbano, serão
considerados como área de expansãourbana.

Art. 438- As construçõesque abriguem comprobabilidadede ocorrência de:

- periculosidade = risco de impacto ambiental; nocividade = vibração, ruído e

exalação de odores fora dos limites da construção; incomodidade = movimentação
de pessoase tráfego de veículos, deverão adequar-se com aprovação de projeto
específico, bem como a execução dos mesmos.

Art. 439 - Os estabelecimentoscomerciaisou prestadores de serviços já em funcionamento hámaisdeumano, apartir davigênciadestaLei, emáreasde zoneamento de uso
não conforme, poderão ter sua situaçãoregularizadapela Prefeitura Municipal.

Art.440- Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação

Art.441- Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nºs
2.149, de 18de julho de 1995, 2.164, de 30 de outubro de 1995 e 2.316, de 22 de

Janeiro de 1997, e modificaçõesposteriores.
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Santa Bárbarad'Oeste, 15 de dezembro de 1998.

a

EBASTIÃO ADAIL RIBEIRO
-Relator- 
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Estadode São Prulo
Ofício GPC/SE Nº 2/99 - JAS/dmkp

Santa Bárbarad'Oeste, 4 de janeiro de 1999.

Senhor Prefeito,

Assunto : Autógrafonº 81/98.

Ementa : “Dispõe sobre o Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa
Bárbarad'Oeste".

Processo C.M. : 688/98

Estamos passando às mãos de Vossa Excelência, em apenso, para as devidas
providências, o Autógrafo em epígrafe, oriundo do Projeto de Lei nº 69/98, que foi aprovado com
emendas - REDAÇÃOFINAL.

Para fins de complementação de processo, solicitamos se digne nos remeter cópia da
lei respectiva, se promulgada.

Sendo só o que se nos apresentava para o momento, subscrevemo-nos, com protestos
de perfeitaestima e consideração.

tenciosamente,

  CIDO TE

A
Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ADILSON BASSO
MD. Prefeito Municipal
Nesta

 
Sonid M. Bílli
Secretária de Gabinete

o4/es f19
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AUTÓGRAFO Nº 81, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

APROVA a REDAÇÃO FINAL ao Projeto de Lei nº 69/98, de autoria
do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o Código de Obras e

Urbanismo do Município de Santa Bárbara d'Oeste".

A CâmaraMunicipal de Santa Bárbara d'Oeste decreta:

)
CÓDIGO DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO

DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

TÍTULOI
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
OBJETIVOS E CONCEITOS

Art. 1º- O presente Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa Bárbara
d'Oeste aplica-se a todas as edificações em terrenos situados no Município, com
exclusão das propriedades agrícolas que não foram loteadas e arruadas, e das

. construções nelas executadas para uso exclusivo de sua economia.

Parágrafo Único - Para instalação e construção de indústrias ou comércios em
zona rural, os critérios serão os seguintes:

a - área rural dentro do perímetro urbano - deverá seguir as normas e padrões de

loteamentoprevistas na Legislação Federal e Municipal, podendo o poder público
solicitar nas diretrizes para loteamento, a execução de postos médicos, creches ou
qualquer obra que achar pertinente para o atendimentoda comunidade;

b - área rural fora do perímetro urbano - deve caracterizar-secomo loteamento,
podendo à critério e medianteautorização do Poder Público ser consideradacomo
unidade industrial e/ou comercial isolada e autônoma. As disposições desta Lei, bem como as normas Estaduais e Federais relativas à

matéria, deverão ser observadas obrigatoriamente, na aprovação de projetos e na
execução de qualquer obra particulare em todas as iniciativas do Poder Público.

Art. 3º - Os projetose a execução de serviços e obras públicas, bem como as modificações
ou reformas que neles tiverem de ser realizadas, deverão atender às exigências e
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Continuação do Autógrafo 81/98 
aos critérios fixados nesta Lei.

Art, 4º - O presente Código de Obras e Urbanismo do Município de Santa Bárbara d'Oeste
impõe normas à construção, ao uso das edificações existentes e aos terrenos
situadosno Município, dentro do perímetro urbano,comas seguintes finalidades:

a - melhorar e garantir o padrão de higiene, segurançae conforto das edificações;

b- evitar conflitos entre os setores econômico e social, através da localização
adequada de cada atividade, proporcionando um crescimentourbano racional;

c - garantir ao Município meios de um planejamento de infra-estrutura necessária
ao bem estar público, através de regularização da densidade das edificações e

população.

CAPITULO II
NORMAS E PROCEDIMENTOS

APROVAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS

Art. 5º- A elaboração de projetos e implantação de canteiros de obras, execução e

licenciamento de obras e serviços, manutenção e utilização das edificações,
observadas as disposições legais, federal, estadual, que regulamentam a matéria

, ficam instituídosnos termos do dispostodapresente Lei.

Parágrafo Único - Integram a presente lei o anexo 1, dispondo sobre a

documentaçãotécnicalegal aser exigidana aprovação de projetos.

- Art. 6º - Aplicar-se-á o previsto no artigo anterior a:

1. construções novas;
2. construções existentes;
3. acréscimos de áreas;

4. reformase reparos;
5. serviços e obras de terra.

Parágrafo Único- Os projetos elaborados ou contratados pela administração
pública deverão observaras disposiçõesda presente Lei.

Art.7º - A aplicação deste Código deverá garantir níveis mínimos de qualidade das
edificações e condiçõescompatíveisao uso, através da existênciade:

2
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1. segurança;
2. habitabilidade;
3. durabilidade;
4. acessibilidade.

$ 1º - Para os efeitos do disposto neste artigo, entende-se como habitabilidade as

condiçõesde conforto, higiene e salubridade.

$ 2º - Para os efeitos do disposto neste artigo, entende-se por acessibilidade a

possibilidadee condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia de

= edificação,espaços imobiliáriose equipamentosurbanos.

$ 3º - Essas exigências serão analisadassegundo requisitose critérios de desenho
dos ambientes, elementos, componentes e materiaisda edificação em seu entorno.

DA TERMINOLOGIA

Art. 8º - Para os efeitos da presente Lei ficam adotadas as seguintes definições:

I- Abertura Externa: é aquela deixada nos parâmetros externos da edificação,
podendo ser totalmente vazada ou guamecida de caixilharia e elementos de

proteção;

. 1 - Abertura Iluminante: é aquela que permite a passagem de radiação do
espectro visível-luz;

HI- AberturaVentilante: é aquela que permite a passagemdo ar;

— IV - Alinhamento: linha de divisa entre o terreno e logradouropúblico;

V - Ambiente Externo: acesso, vias, pavimentos, passarelas, estacionamentos,

rampas, escadas, taludes, patamares, bermas, arrimos, canaletas, lagos, piscinas,
Jardins, áreas livres, fechamentos, proteções, sistemas de iluminação, de energia,
de água, de águaspluviais;

VI- Ambiente Interno: acessos, circulações horizontais (corredores) e circulações
verticais( escadas, rampas, elevadores), vestíbulos, salas, salões, dormitórios,
abrigos, sanitários, cozinhas;

VII- Andaimes: plataformas necessárias a execução de trabalhos em lugares
elevados, que não possam ser executados em condições de segurança a partir do
piso;

3
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VIII - Andar: Volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos ou entre
o pavimentoe o nível superior de sua cobertura;

IX- Apart-Hotel: edificação destinada a serviço de hospedagem ou de moradia
dotada de serviços complementares;

X- Área Construída: a soma das áreas dos pisos, projeções e elementos utilizáveis
de todos pavimentosde uma edificação.

XI- Área Útil do Compartimento: área realmente disponível para ocupação,
medida entre os parâmetros internos das paredes que delimitamo compartimento;

XII- Área Útil da Unidade Habitacional: área ocupada pela unidade, incluídas as

paredesexternas, excluídaseventuais áreas de uso comumas outras unidades;

XIII - Ático: volume superior de uma edificação destinada a abrigar casa de

máquinas, piso técnico de elevadores, caixas d'águae circulação vertical;

XIV- Átrio: ambiente localizado entre o acesso principale as unidades autônomas
da edificação;

XV- Balanço: avanço, a partir de certa altura, de parte da edificação sobre

pavimentos inferiores;

XVI- Bandeja: anteparo que controlao nível de determinadospavimentos da obra,
) projetado para fora e que tem a função de proteger as pessoas que transitamno

pavimento térreo e no passeio, e ainda as edificações vizinhas, contra a queda de
materiaisdurante a execução da obra;

XVII- Beiral: prolongamento da cobertura que sobressaidas paredes externas da
" edificação;

XVIII- Boca-de-lobo: aberturapara escoamento das águas pluviais;

XIX - Caixa de inspeção:caixa destinada apermitir a inspeção, limpeza e
desobstrução das tubulações;

XX- Caixa retentora de gordura e de águas de lavagem: dispositivo projetado e

instalado para separare reter substanciasindesejáveisàs redes de esgoto sanitário;

XXI- Caixa separadora de óleo: dispositivo projetado e instalado para separar as
substancias oleosas das águas servidas, antes do despejo nas redes de esgoto
sanitários;

4
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XXII- Clarabóia: abertura ou elemento geralmente colocado na cobertura do
edifício, executado comafinalidade de iluminardependência interior da edificação;

XXIII- Coletor predial de esgoto: trecho de tubulações compreendido entre a
última inserção de subcoletor, ramal de esgoto ou de descarga e o coletor público
ou sistema particular; coletor público: tubulação pertencente ao sistema público de
esgoto sanitário, destinada a receber e conduziros efluentes dos coletores prediais;

XXIV- Deficiente Físico: pessoa portadora de limitações de suas capacidades
físicas;

XXV- Demolição: derrubamentototal ou parcial de uma edificação;

XXVI-Desvão:espaçoentre oforro e otelhado;

XXVII- Domo: elemento de material transparente ou translúcido destinado a

iluminação e/ou ventilação, geralmente colocado na cobertura do edifício;

XXVIII- Duto de Ventilação: espaço no interior da edificação que permite a

ventilação de compartimentos e/oua saída de gases e fumaça para o ar livre;

XXIX- Edificação: produto constituído por elementos definidos e articulares em
conformidade com os princípios e as técnicas da arquitetura e da engenharia para,
ao integrar a cidade, desempenhar determinadas funções ambientais em níveis
adequados;

XXX- Elementosda Edificação: produto constituído por elementos definidos e

articulares em conformidade com os princípios e as técnicas da arquitetura e da

engenharia para, ao integrar a edificação, desempenhar determinadas funções
ambientais em níveis adequados, como por exemplo: fundações, vedações verticais

— e horizontais, instalações;

XXXI- Fossa Séptica: unidade de sedimentação e digestão de fluxo horizontal
destinada ao tratamento primário de esgoto sanitário:

XXXII- Guarda-corpo: barreira protetora vertical que delimita as faces laterais
abertas de escadas, rampas, patamares, terraços, balcões, mezaninos e

assemelhados, servindo como proteção para eventuais quedas de um nível para
outro;

XXXIII- Guarita: compartimento fixo ou removível destinado a abrigar o vigia do
imóvel;

XXXIV- Implantação do Canteiro de Obras: etapa do processo de produção de
5
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edificação destinada a prover instalações, materiais e espaço necessário para o
desenvolvimento das atividades de execução da obra, envolvendo locação e

limpeza do terreno, movimento de terra, implantação e instalações provisórias,
delimitações e instalações de canteiros - escritórios , equipamentos, alojamento,
refeitório, sanitários, depósitos, tapumese medidas de proteçãoa vizinhança;

XXXV- Jirau: mobiliário constituído por estrado ou passadiço instalado a meia
alturado ambiente;

XXXVI- Lanternins: aberturas alocadas na parte mais alta dos ambientes e em
posição perpendicular ao piso. Tal abertura poderá ser definida pela diferença de
coberturas;

XXXVII - Meio-fio: faixa que separa o passeio da faixa de rolamento do

logradouro;

XXXVIII - Mezanino: piso que subdivideparcialmenteo pé-direito em dois;

XXXIX- Movimento de Terra: modificação do perfil do terreno ou substituição
de solo que implicar em alteração topográfica superior a 1,00 m de desnível ou a
1.000 mé de volume, ou em terrenosalagadiços ou pantanosos;

XL - Muro de Arrimo: muro resistente que trabalha por gravidade ou flexão,
construído para conter um maciço de terra, empuxo das águas de infiltração e a
sobrecarga de construçõessobre aterros;

” XLI- Obra: realização de trabalho em imóvel desde seu início até sua conclusão,

cujo resultado implique na alteraçãode seu estado físico anterior;

XLII- Obra Emergência: obra de caráter urgente, essencial à garantia das
n condiçõesde estabilidade, segurançaou salubridade de um imóvel;

XLIII- Obras de Terra: obras que implicam na contenção ou movimento de terra,
tais como: escavações, arrimos, execução de estruturas enterradas, estabilização
de taludes, terraplenagem;

XLIV- Passeio: parte do logradouropúblico destinado ao trânsito de pedestre;

XLV- Patamar: parte plana entre dois lances de uma escada ou rampa que serve
de descanso no deslocamento;

XLVI- Pavimento: plano de piso;

XLVII- Peça Descritiva: texto descritivo de elementos ou serviços para
6 Rua Graça Martins, 436- Cairo Pastal101 - Tp 13450-970 - Tones (D49) 4155-1766 - Par: (019) 6555-1735 - E-mail: cmulodinkemepcom do 
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compreensão de uma obra total como especificações de componentes a serem
utilizados e índices de desempenho a seremobtidos;

XLVII- Pé-Direito: distancia vertical medida entre o piso acabado e a parte
inferior do teto de um ambiente;

XLIX- Peça Gráfica: representação gráfica de elementos para compreensão de

projeto ou obra;

L - Peitoril: nome da superfície horizontal de fecho inferior de uma janela ou
paramento superior de uma mureta, parapeito ou guarda corpo de terraços,balcõesevarandas;

LI- Pérgula: construção formada por elementos (vigas), horizontais ou inclinados
distanciados regularmente,sem cobertura;

LII- Piso drenante: aquele que permite a infiltração de águas pluviais no solo
através de, no mínimo, 15 % (quinze por cento) de sua superficie por metro
quadrado;

LII- Projetos: etapa do processo de produção da edificação destinada a

representação do conjunto de informações técnicas a analise e aprovação com
base nas exigência legais a sua execução;

LIV- Reconstrução: obra destinada a recuperação e recomposição de uma
. edificação, motivada pela ocorrência de incêndio ou de outro sinistro, mantendo-

se as características anteriores;

LV- Recuo: distância entre o limite externo da edificação e a divisa do lote,
medidaperpendicularmentea esta;

LVI- Reforma: obra que implicar em uma ou mais modificações, com ou sem

alteração de uso; área edificada, estrutura, compartimentaçãovertical, volumetria:

LVII - Reparo: obras ou serviço destinado a manutençãode uma edificação;

LVII- Restauro ou restauração: recuperação de edificação tombada ou
preservada, de modo restituir as características originais;

LIX - Saliência: elemento arquitetônico proeminente, engastado ou aposto em
uma edificaçãoou muro;

LX - Sumidouro: cavidade destinada a receber o afluente de dispositivo de

tratamento e a permitir sua infiltração no solo;
7
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LXI - Talude: inclinação de um terreno ou de uma superfície sólida desviada

angularmente em relação ao plano verticalque contemo seu pé;

LXI - Shed: ver em lanternins;

LXII - Tela protetora: tela de arame ou material de resistência equivalente,com a

malha máxima de 3 em, colocada em toda superficie externa de edificações em

construção,visando aproteçãode edificaçõesvizinhas e via públicada quedade
materiais durante a execução de serviços na fachada;

LXIV- Tapume: vedação provisória usada durante a construção visando a

proteção de terceiros, e o impedimento de acesso ao canteiro por pessoas não
envolvidasna obra;

LXV- Testada: extensão do terreno correspondente à frente do imóvel para o
logradouro público, segundo sua medida linear;

LXVI- Uso Coletivo: aberto a utilização da população permanente e/ou flutuante
da edificação;

LXVII- Uso e Manutenção da edificação: etapa do processo de produção da
edificaçãodestinada ao desenvolvimento das atividades,para as quais a edificação
foi concebida (uso) e das atividades necessárias para que a edificação e seus

elementos continuem a desempenhar as funções previstas, ao longo de sua vida
, útil (manutenção);

LXVIII - Uso Privativo: de utilização exclusiva da população permanente da

edificação;

o LXIX- Uso público: de utilização da administração pública federal, estadual ou
municipal;

LXX- Ventilação Mecânica: sistema de aeração efetuada por mecanismos que
produzem a renovaçãodo ar em um ambiente;

LXXI- Verga: peça superior ou inferior do marco de uma esquadria;

LXXII- Vestíbulo: o mesmo que átrio;

LXXIII- Vida útil: período depois da conclusão da obra ou instalação de um
material, componente ou sistema durante o qual são mantidas as funções para as

quais aedificação é projetada ou, para o caso demateriais, componentes e
sistemas, são mantidasas propriedadesem níveis aceitáveis de desempenho;

8
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LXXIV- Via Lindeira: a via que faz divisacom o imóvel ou terreno.

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Art. 9º - Para efeitos de aplicação da presente lei, consideram-se agentes envolvidos no
processo de produção da edificação:

a) I- Prefeitura;
1I- Proprietário;
HII- Profissional;
IV- Usuário.

b) 1. Autor do Projeto;
2. Responsável pela Obra.

Parágrafo Único - Aplicam-se para os demais agentes envolvidos os direitos e

responsabilidades previstasna legislação civil e penal vigente.

CAPITULO IT

DA PREFEITURA

Art. 10- ” Visando ao cumprimento das exigências e restrições contidas neste código e

legislação correlata, será de competênciada Prefeitura:

I- fomecer subsídios, restrições e diretrizes para elaboração de projetos, execução
de obras ou serviços;

I- licenciar obras e aprovar projetos, emitindo alvarás, certidões, comunicados,
licenças e outros documentos;

III- fornecer o certificado de conclusãoda obra;

IV - fiscalizar a execução de obras e serviços, manutenção das edificações e

demolições;

V - aplicar sanções administrativase multas peculiares;

VI - comunicar aos órgãos fiscalizadores competentes a ocorrência de exercício

irregular do profissional, cuja atuação incorra em comprovada imperícia,
9
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negligência, má fé ou direção de obra sem os documentosexigidos pela Prefeitura;

VII - exigir a assistência de profissional adequado para elaboração de projetos,
implantação, execução de obras, quando a legislação exigir, ou a critério da

Prefeitura quandoesta julgar necessário;

VIII - exigir que o acompanhamento técnico do processo de aprovação e/ou
diretrizes sejam feitos pelo próprio autor e/ou responsável técnico, ou, ainda, por
profissional habilitado com autorizaçãodo último;

IX - promover a responsabilidade do proprietário/ usuário no imóvel e/ou
profissional pelo descumprimentoda legislação pertinente;

X - exigir a manutenção permanente e preventiva das edificações, visando "a

segurançana utilização.

Parágrafo Único — A Prefeitura Municipal não se responsabilizarápor qualquer
sinistro ou dano decorrente de deficiência de projeto, execução e utilização do
edifício, bem como da não observância às NormasTécnicas.

DO PROPRIETÁRIO

Art. 11 - Considera-se “proprietário” do imóvel a pessoa física ou jurídica, portadora do
. título de propriedade registrado em cartório de registro imobiliário.

Parágrafo Único - Para efeitos da presente Lei, o possuidor , a justo título,
equipara-se em direitos e responsabilidades ao legítimo proprietário.

Art. 12 - São responsabilidades do proprietário:

I - promover e executar obras mediante consentimento da Prefeitura, observadas

as prescrições deste Código, o direito de vizinhançae a legislação pertinente;

H - promover a manutenção preventiva da edificação e seus equipamentos, bem
como manterem bom estado de conservação as áreas de uso comumda edificação
e as áreas públicas sob sua responsabilidade;

HH- atender às especificações do projeto e orientação do responsável técnico, sob
pena das responsabilidades advindas desta inobservância;

IV - no caso de alteração construtiva da edificação, deverá ser observada a

legislação pertinente, e recorrer a profissional legalmente habilitado, respondendo
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na falta deste profissional pelas consegiiências diretas e indiretas advindas das

modificações:

V - promover a apresentação de novo profissional legalmente habilitado, quando
da baixade responsabilidade técnica;

VI - manter paralisada a obra entre a baixa e nova assunção de responsabilidade,
sob pena de multas e demais penalidade administrativas.

DO PROFISSIONAL

Art. 13 - Considera-se “profissional” habilitado a pessoa fisica ou jurídica registrada junto
ao órgão federal fiscalizador do exercício profissional de Engenharia e

Arquitetura, respeitadas as atribuições e limitações definidas por aquele organismo
e o regularmenteinscrito na Prefeitura Municipal.

$1º- O profissional definido neste artigo, poderá atuar individual ou
solidariamente como autor do projeto e responsável técnico, assumindo suas

responsabilidades no momento do protocolo do pedido de licença.

$2º- A responsabilidade pelos projetos e direção técnica de obras, caberá
exclusivamente aos profissionais que hajam assinado os projetos, ficando
solidariamenteresponsável a empresa a que pertença o profissional signatário dos

. projetos.

$3º- Os profissionais e firmas para exercerem suas funções neste Município,
deverão ser registrados e estarem com seus débitos quitados nos órgãos
competentes da Prefeitura.

SEÇÃO I

DO AUTOR DO PROJETO

Art. 14- Considera-se “autor do projeto”, o profissional habilitado responsável pela
elaboração do projeto e sua apresentaçãográfica.

Parágrafo Único - As questões de direito autoral observarão o disposto na

legislação civil vigente.

Art. 15 - Ao autor do projeto compete:
Eu
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1 - elaborar os projetos em conformidade com a legislação em vigor e as Normas
Técnicas;

II-apresentar oprojeto eseresponsabilizarpeloconteúdodaspeçasgráficase
descritivas;

II - garantirodesempenhodoprojeto ,consideradasasNormasTécnicaseas
condiçõesde segurança,habitabilidadee durabilidade;

IV - acompanhar as fases de diretrizes e aprovação do projeto, pessoalmente ou
por nomeação de terceiro profissional, também habilitado pelo órgão fiscalizador
da profissão de Engenheiro e Arquiteto.

Parágrafo Único - A responsabilidade pela garantia do desempenho do projeto
transfere-se ao proprietário e/ou responsável técnico, quando estes efetuarem
alterações no mesmo sem anuência do autor.

SEÇÃO II

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Art. 16- Considera-se “responsável técnico” o profissional habilitado, responsável pela
, direção técnica e/ou execução das obras, desde seu início até sua total conclusão.

$1º- É obrigatório, quando por impedimento legal do exercício profissional, a
baixada responsabilidade técnica da obra.

$2º- É permitido, a qualquer tempo , solicitar a baixa da responsabilidade
técnica, desde que a obra, no momento do pedido não apresente irregularidades
detectadas pela Prefeitura.

$3º- Constatadas irregularidades na obra pela fiscalização do órgão público, a
baixa somente será concedida mediante apresentação simultânea de novo
responsável técnico.

Art. 17 - Compete ao responsável técnico:

I - executar a obra de acordo com as peças gráficas e peças descritivas constantes

dos projetospreviamenteaprovados;

II - responder pelas consegiiênciasdiretas e indiretas advindas das modificações
12
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efetuadas nas edificações e no meio ambiente, como : cortes, aterros, erosão,
rebaixamentode lençol freático;

II - obter, junto à Prefeitura, certificado de conclusão da obra;

IV - manter na obra, placa indicativa contendo nome e qualificação do
profissional, número do CREA e múmeroda ART.

DO USUÁRIO

Art. 18 - É de responsabilidade do usuário e /ou proprietário :

1 - manter o imóvel em conformidade com a legislação e, no caso de alteração

construtiva na edificação, recorrer a um profissional legalmente habilitado,
respondendo, na falta deste profissional, pelas consegiiências diretas e indiretas
advindas das modificações;

I - manter as condições de estabilidade e segurança do imóvel, edificações e

equipamentos, bem como observaras prescrições desta Lei e legislação correlata.

DOS PROCEDIMENTOSADMINISTRATIVOS

Art. 19- A Prefeitura fomecerá dados e subsídios para elaboração de projetos e consentirá
na implantação e execução de obras e serviços, através dos seguintes documentos:

1- Diretrizes de Projeto;

E II - Certidão de Uso de Solo;

III - Autorizaçãode Comunicação;

IV - Fornecimento de Alinhamento;

V - Alvará de Construção;

VI - Alvará de Demolição;

VII - Alvará de Obras de Terra;

VIII - Alvará de Licença Provisória;
18.
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Art.20 -

- Art. 21 -

Art. 22-

Art. 23-

IX - Alvará de Conservação;

X - Certificado de Conclusão ( Habite-se ou Certidão de Término).

$1º- Para obtenção dos documentos previstos neste artigo, o interessado
deverá formalizar pedido, devidamente instruído, conforme normalização (Anexo
D.

As diretrizes deverão ser solicitadas por profissional habilitado e mediante
processo administrativo, para subsidiar o desenvolvimento do projeto e sua

aprovação.

Parágrafo Único - As diretrizes de projeto destinam-se à analise, levantamento e

fornecimento de interferênciasque incidam sobre o lote e que são necessárias ao

desenvolvimentode um determinadoprojeto.

Entende-se por comunicação, o mecanismo pelo qual o proprietário dá ciência
prévia à Prefeitura da execução de pequenas obras, serviços e demais ocorrências
da edificação.

Parágrafo Único - Em função da natureza desses serviços, fica a critério da
Prefeitura a exigênciade assistênciade profissional habilitado.

Enquadram-se nas comunicações sem responsável técnico, as alterações legais

como:

I - reparo, substituição ou reforma que não implique consegiuências estruturais,
como troca de revestimentos,pisos, esquadrias, ou componentesde instalação:

I —reparoousubstituiçãodepartesexternasnãoestruturais e semriscos a
terceiros.

Enquadram-se nas comunicações em que há necessidade de apresentação de
responsável técnico, as alterações que impliquem em consequências estruturais ou
riscosa vizinhos e/ou terceiros, tais como:

I - reforma sem acréscimo de área que implique em substituição ou supressão de
partes internas ou externas, envolvendo estrutura como lajes e paredes;

H - reparo ou substituição de partes externas que implique em riscos a terceiros,
como em construçõesno alinhamento e edificaçõescom mais de três pavimentos,
incluindo o térreo;

14  
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JII- obras emergenciais apresentando posteriormente projeto completo desta

intervenção;

IV- execução de muros com altura superior a 1,80 m (um metro e oitenta
centímetros):

V- execução de arrimos;

VI-transferência,baixa eassunção deresponsabilidadetécnica;

VII- início de serviços que objetivema suspensão de embargo de obra licenciada;

VII - restauro em imóveis tombados ou preservados, com a prévia anuência do
órgão estadual e federal competente;

IX -iníciode obrasaindanão licenciadas;

Parágrafo Único - A comunicação somente terá eficácia a partir de sua aceitação

pela Prefeitura Municipal.

Art. 24- O Alvará de Construção será emitido mediante procedimento administrativo,
quando da aprovação de projetos de construção , de edificações em geral e

reformas que não se enquadrem os casos prescritos pela comunicação, sendo
documento indispensável para o início da execução destas obras/serviços.

. Parágrafo Único - Durante a vigência do alvará de construção, somente serão

permitidas alterações medianteaprovaçãode projeto modificativo.

Art. 25 - O Alvará será emitido por procedimento administrativo, quando da aprovação do
pedido de demolição, que poderá ser parcial ou total da edificação.

$1º- Quando verificados impedimentos ou situações que possibilitem riscos a
terceiros,poderá ser exigido projeto da obraou serviço.

$ 2º- O Alvará de que trata este artigo poderá ser requerido juntamente com o
Alvará de construção, inserido no projeto completo.

$3º- Estes serviços deverão ser assistidos por um responsável técnico
habilitado, exceto em demolições de construções isoladas e que não envolvam
estruturasde concreto ou metálicas.

Art. 26 - O Alvará de Obras de Terra será emitido por procedimento administrativo,
quando da aprovaçãodo projeto de terraplenageme execução de cortes e aterros.

15

Rua Graça Martins, 436 - Cunira Postal 101 - Cof 13450-970 - Tane: (C19) 1455-1766 - Taro (019) 4535-1735 - E-mail conhe linkecery com.brYrag f Y 



Estado de Tão Pude

Continuação do Autógrafo 81/98 
Art. 27-

Art. 28-

$1º- O alvará previsto no “caput” deste artigo, poderá ser requerido juntamente
com alvará de construção, inserido no projeto completo ou com o alvará de
loteamento.

$2º- Estes serviços deverão ser assistidos por um responsável técnico.

A Licença Provisória será emitida por procedimento administrativo e será
destinada ao licenciamentode:

I - implantação e /ou utilização de edificação transitória ou por equipamentos
transitórios;

II - implantação ou utilização de canteiro de obras em imóvel distinto daquele
onde se desenvolvaa obra;

III - implantação ou utilização de estande de vendas de unidades autônomas de

condomínio;

IV - tapume sobre parte do passeio público;

V - utilização temporária de edificação licenciada para uso diverso do pretendido;

VI- transporte de terra ou entulho;

O Alvará de Conservação será emitido por procedimento administrativo quando
. da regularizaçãode edificaçõesconstruídassem alvará, que não possuaminfrações

Art. 29 -

Rua Graça Martius, 436- E

à legislação de uso e ocupação do solo e ao Código de Obras, sendo passíveis de

aprovação.

$1º- As edificações em fase de acabamento, com sua estrutura concluída,
poderão ser enquadradas como conservação.

$2º- Estes serviços deverão ser assistidos por responsável técnico, legalmente
habilitado, atestando as condições de segurança, habitabilidade e durabilidade da

edificação.

O certificado de conclusão será expedido por procedimento administrativo,
observadaa legislação específica, quando da conclusãoda obra ou serviçospara o
qual seja obrigatório o licenciamento.

$1º- Poderão ser concedidos certificados de conclusão em caráter parcial, se a

parte concluída atender a que se destina e às exigências mínimas previstas no
Código de Obras e Zoneamento.
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$2º- A edificaçãoserá consideradaconcluída quando estiver em fase de pintura,
com as instalações hidráulicase elétricasconcluídas e em funcionamento.

$3º- Poderão ser aceitas pequenas alterações que não descaracterizem o

projeto aprovado, nem impliquemdivergência superior a 5 % (cinco por cento)
entre metragens lineares e/ou quadradas de edificação constante do projeto e as
observadas na obra executada, mantidos os índices e recuos mínimos fixados pelo
Código de Obras e Zoneamento.

$4º- Verificada a ocorrência de irregularidade na obra concluída ou
inobservância do projeto aprovado, deverá o proprietário no prazo de 15 (quinze)
dias do recebimento da notificação, providenciar a legalização da situação de
acordo com as exigências deste Código, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

$5º- A expedição de certificado de conclusão dependerá da prévia solução de
multas porventura incidentessobre a obra.

$6º- Para a emissão do certificado de conclusão, o interessado deverá,
medianterequerimento instruir o pedido com os documentos constantes do Anexo
1, parte integrante da presente Lei, bem como, terão, através de seus proprietários,
de comprovar a colocação de caixas receptoras de correspondências, na altura
igual ou superior a 1,50m (um metro e cingientacentímetros).

$7- No ato da retirada da Certidão de Término da Obra e documentações,
deverão ser recolhidos os tributos municipais, inclusive o ISSQN (Imposto Sobre

. Serviçosde QualquerNatureza) pertinente ao caso.

$8º- No ato de retirada do Habite-se e documentações, serão recolhidos os

tributos municipais, excluindo-se o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza) referentes à construção,caso este já tenha sido recolhidoanteriormente.         

     PRAZOS DE VALIDADE DE ALVARÁS E LICENÇAS

ASSUNTOS INICIAL (meses) REVALIDAÇÕES (meses)
Diretrizes de Projetos 06 06
Certidão de Uso de Solo 06 06

Autorizaçãode Comunicação 06 06
Alvará de Construção 12 12(2)
Alvaráde Demolição(1) 06 06
Alvará de Obras de Terra (1) (3) 06 06
Alvará de Licença Provisória 06 06

17

munido cmol inhame y.com dr 



22()nd dA

Cstado de São Paulo

Continuação do Autógrafo 81/98 
Notas:
(1) Quando a demolição , obras de terra ou tapumes for requerido juntamente com o Alvará de construção
prevalece o prazo consignadono alvará de construção.
(2) Após a primeira revalidação, os prazos seguinte serão fornecidos paraperíodo de 12 meses.
(3) Quando o Alvaráde Obras de Terra englobar a execução de loteamentos,o prazo será de 24 meses com
revalidações fornecidaspara períodosde 12 meses. 

DA AÇÃO DA PREFEITURA

Art. 30 - A Prefeitura Municipal, através do seu corpo técnico, deverá atuar nas diversas

etapas do processo de produção das edificações, desde as consultas prévias,
fornecimento de diretrizes, avaliação do projeto e sua aprovação, a fiscalizaçãodo
canteiro de obras, a fiscalização da execução das edificações ou serviços até sua

total conclusão, bem comoa fiscalização do uso e manutençãodas edificações.

DA AÇÃO SOBRE O PROJETO

Art. 31 - A ação da Prefeitura Municipal sobre o projeto será exercida mediante os
seguintesatos:

. I- fornecimento de subsídios ao projeto;

H - análise do projeto através de peças gráficas e peças descritivas, exigindo-se o
respeito à legislação pertinente e às diretrizes de projeto;

II- autorizaçãoou negativa para execução do projeto.

Parágrafo Único - Para efeitos desta lei, enquadram-se como projetos: os

serviços, obras, reparos, construções que devem ser aprovados ou aceitos pela
Prefeitura Municipal.

Art. 32 - Os subsídios de projeto serão definidos pelo zoneamento, diretrizes de projeto e

prescrições contidasna presente lei e legislação correlata.

Art. 33 - Os projetos deverão obrigatoriamente ser analisados, submetendo-se à aprovação
: ou aceitação por parte da Prefeitura Municipal.

$1º- A forma de apresentação e os elementos necessários que devem fazer
parte integrante do projeto constamdo Anexo I desta Lei.

18
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$2º- Sempre que julgar conveniente,a Prefeitura poderá exigir a apresentação
de detalhes construtivos ou de cálculos justificativos que impliquemna segurança ,

habitabilidadee durabilidadenas edificações.

$3º- A aprovação dos projetos não implica no reconhecimento, por parte da
Prefeitura Municipal do direito de propriedade.

Art. 34 - Somente serão consideradas divergências até o limite máximo de 10 % (dez por
cento) entre as dimensões e as áreas reais do terreno e as constantes do Título de

Propriedade ou Cadastro da Prefeitura, desde que devidamente comprovadas,
mediante apresentação de levantamento topográfico assinado por profissional
legalmente habilitado.

$1º- Se as divergências referidas neste artigo ultrapassarem 10 % , deverá ser
exigida aretificação do Título de Propriedadee Cadastro da Prefeitura.

$2º- Excetuam-se deste artigo, as divergências das medidas que impliquem
invasão de área pública ou de terceiros.

Art. 35 - A Prefeitura, através da unidade administrativa competente, poderá entrar na

indagação do destino do projeto, no todo ou em parte, recusando situações
julgadas inadequadasou insatisfatóriasno que se refere a segurança, habitabilidade
ou modalidadede utilização.

Art. 36 - Os pedidos de alvarás e licenças que apresentarem elementos incompletos ou
. incorretos, e necessitarem de complementação da documentação, ou ainda, de

esclarecimentos, serão objeto de notificações para que as faltas sejam sanadas.

$1º- O prazo para atendimento das notificações será de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data da expedição e/ou publicação, findo o qual, em não
havendo atendimento,o processo será indeferido e arquivado, caso não haja algum
impedimento.

$2º- As diligências dependentes do requerente a este comunicadas,
interrompem o prazo para aprovação,até o seu efetivo cumprimento.

$3º- O prazo referido no parágrafo anterior será ampliado a critério da
Prefeitura, desde que requerido e devidamente e justificado pelo interessado,
dentro do prazo concedido para atendimento da notificação.

$4º- Na hipótese dos projetos apresentarem deficiências insanáveis, serão os
requerimentosindeferidos.

$ 5º- No caso dearquivamento,pordesinteresse, deprocesso comunicado, o
LS:
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proprietário somente terá direito a requerer um único desarquivamento.

Art. 37 - O prazo para emissão de parecer conclusivo não poderá exceder 20 (vinte) dias
corridos.

$1º- O curso deste prazo ficará suspenso durante a pendência do atendimento,
pelo requerente, de exigências feitas através de notificação e quando da
necessidade de tramitação do processo para coleta de informações

complementaresàanalisedo pedido.

$2º- Expirado o prazo previsto no “caput“ deste artigo, a obra ou serviço
poderá ser iniciado mediante prévio comunicado à Prefeitura, sendo de inteira
responsabilidade do proprietário e dos profissionais envolvidos a eventual
adequação da obra ou serviço à legislação pertinente.

Art. 38- Poderão ser adotados procedimentos e prazos diferenciados para exame de
processos que, por sua natureza ou porte da obra justifiquem tal medida.

Art. 39 - Atendidas as exigências legais, os pedidos serão deferidos, emitindo-se os alvarás

e licençascorrespondentes.

Parágrafo Único - O prazo para retirada do alvará e licença é de 30 dias corridos,
a partir da data de sua emissão, findo o qual o processo será arquivado por
abandono, sem prejuízo da cobrançade eventuais taxas pendentes.

Art. 40-  Prescritos os alvarás e licenças, sem que a obra tenha sido iniciada, cessarão
automaticamente seus efeitos, sendo necessária neste caso, nova aprovação do
respectivo projeto, ficando subordinado à observânciade eventuais alterações da
legislação.

$1º- Caracteriza-se a obra iniciada pela conclusão dos trabalhos de suas

fundações, definidasde acordo com a solução técnica adotada.

$2º- Quando o alvará compreender um conjunto de edificações, sua prescrição
ocorrerá se não for iniciada , conforme o parágrafo anterior, pelo menos uma das

edificações do conjunto.

Art. 41 - O prazo de alvarás e licenças ficará suspenso mediante comprovação, através de
documento hábil, da ocorrência suspensiva durante os impedimento a seguir
mencionados:

I - existênciade pendência judicial;

J - calamidade pública;
20
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III - decretação de utilidade pública ou interesse social;

IV - pendência de processo de tombamento.

Art. 42- Decorrido o prazo de validade do alvará/licença, somente será permitido dar
prosseguimentoà obra se já tiver sido iniciada e se o proprietário e o profissional
responsável pela execução houver solicitado a sua revalidação, pelo menos 15
(quinze) dias antes do término do prazo de vigência da autorização sem nenhuma
irregularidade constatada.

Art. 43 - Durante a vigência do alvará é facultada sua substituição mediante requerimento
do interessado, acompanhada de novo projeto substitutivo e demais documentos
necessáriosà aprovação.

$1º- Aprovado o novo projeto, será expedido outro alvará em substituição ao
anterior.

$2º- Na aprovação do novo projeto, sem início da obra, serão observadas
integralmenteas exigências de eventuais alterações na legislação, se houver.

$3º- Na aprovação do novo projeto, com início da obra, em caso de alteração
da legislação, ficam asseguradosos direitos do projeto anteriormenteaprovado.

$4º- Para efeito do prazo de validade do alvará, prevalecerá a data de

. expediçãodo novo alvará.

$5º- Se durante a vigência do alvará for apresentado requerimento de nova
aprovação, será considerado pedido de substituição do alvará anterior e seguirá o
procedimento previsto neste artigo.

Art. 44 - Os alvarás e licenças enquanto vigentes, poderão, a qualquer tempo, mediante ato
da autoridade competente, ser, dependendo das circunstâncias, revogados,
cassados ou anulados.

Parágrafo Único - A autorização da comunicação perderá sua validade
automaticamente, quando constatado o desvirtuamento do objeto da

comunicação.

Art. 45- A obra em andamento ou concluída, passível de aprovação com base neste

código, porém sem o respectivo alvará de construção, estará sujeita às penalidades

seguintes:

a - intimação ao proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, para
21
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regularização no prazo de 15 (quinze) dias;

b-embargodaobrafindoo prazo acima;

c - multaqueserá aplicada asaber:

1 - multade até 20 (vinte) UFIRs (Unidade Fiscal de Referência)x 10, se no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas da ciência por parte do responsável, não for
obedecido o embargo, sem prejuízo das medidas judiciais que poderão ser
tomadas de imediato;

2 - multa de 3 (três) a 5 (cinco) UFIRs (Unidades Fiscais de Referência)x 10 pela
infração dos demais artigos;

d - comunicaçãoà autoridade policialpara apuração de ilícitos penais.

DA AÇÃONA IMPLANTAÇÃO DO CANTEIRODE OBRAS

Art. 46 - A implantação do canteiro de obras será acompanhada pelo setor competente da
fiscalização da Prefeitura para verificação do atendimento às prescrições desta Lei
e demais legislaçõespertinentes.

Art. 47 - A implantação do canteiro de obras em imóvel próximo ao local da obra, poderá
. ser permitida pela Prefeitura mediante requerimento devidamente instruído pelo

interessado.

Parágrafo Único - Mediante exame das condiçõesdo local, do tráfego gerado, do
horário, dos inconvenientesou prejuízos para o público e de outros fatores, serão
fixados os termos de autorização, quando concedida.

DA AÇÃO NA EXECUÇÃO DA OBRA

Art. 48 - Qualquer serviço, obra ou edificação será vistoriado pela unidade administrativa
competenteda fiscalizaçãomunicipal.

$1º- O servidor público municipal encarregado da vistoria, mediante a
apresentaçãoda sua identidade funcional, terá livre ingresso no local dos trabalhos,
independentemente de qualquer formalidade ou espera.

$2º- No local do serviço, obra ou edificação, será mantido o documento que
22
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Art. 49-

Art, 50-

Art.51 -

Art. 52-

“Art. 53 -

Art. 54-

comprove sua regularidade, sob pena de notificação para apresentação no prazo
de 5 (cinco) dias úteise autuaçãoemcaso de não atendimento.

Constatada irregularidade na execução do serviço, obra ou edificação, quer pela
inexistênciados documentosnecessários,quer pela execução em desacordo com o
projeto aprovado, que pelo desatendimento de qualquer das disposições deste
Código, ou ainda, constatado o comprometimento da estabilidade da obra/serviço
ou risco às edificações vizinhas, será procedido o embargo e o proprietário/
possuidor, bem como o responsável pela direção técnica serão autuados.

Do auto de embargo constará:

I -a classificaçãofiscaldo imóvel;

II - endereço da obra/serviço;

UI — o nome do proprietário e /ou infrator;

IV - sua assinaturaou do proposto endereço para notificação;

V -estágioeestadodaobraou serviçopor ocasião do embargo e otipode
construção;

VI-o preceito legal violado;

VII - o nome do profissional técnico responsável, se houver;

IX - o prazo consignadopara regularização;

X- o nome, data e assinatura do funcionário responsável pela autuação.

Durante o embargo, somente será permitidaa execução dos serviçosnecessários à

eliminação das infraçõesao artigo legal violado.

Na hipótese de obra licenciada ou aceita pela Prefeitura, o embargo somente
cessará após eliminação das infrações que o motivaram e pagamento das multas
impostas.

Na hipótese de obra não licenciadaou não autorizada, o embargo somente cessará

após a expediçãoda respectiva licença e o pagamentodas multas impostas.

O prosseguimento da obra embargada ensejará, além das multas pecuniárias
23
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previstas, a sua lacração e demais providênciasjudiciais cabíveis.

Art. 55 - O servidor público municipal que lavrar o auto de infração será responsável pela
inexatidão dos dados que possam prejudicar as medidas administrativas ou
Judiciais cabíveis.

Art. 56 - Na hipótese do infrator estar ausente ou se recusar a assinar o auto de embargo, a

autoridade fiscal deverárelatar a ocorrência na própria folha de embargo.

Parágrafo Único — Diante da situação prevista no “caput” deste artigo, será

obrigatório a publicaçãona imprensa oficial do município.

Art. 57- Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data do
embargo, para regularizaçãoda obra ou serviço.

ParágrafoÚnico - Decorrido o prazo para regularização, lavrar-se-á , de imediato,
nova multa reaplicáveis a cada trinta dias corridos, no caso de obra paralisada,

enquanto perdurar a situaçãode irregularidade.

Art. 58 - Comprovada a paralisação das obras ou serviços, cessará a aplicação de multas
com:

I- o protocolo dos documentos necessários à aprovação, nos casos de início de

serviço, obra, ou edificação sem a devida licença ou alvará;

, MH - o protocolo da substituição do projeto, nos casos de execução em desacordo
com projeto aprovado;

II - o início efetivo e continuação das obras necessárias ao restabelecimentodas

condições de estabilidade e segurança e mediante apresentação de laudo técnico
subscrito por profissional legalmente habilitado, que comprove a ausência de
condições inseguras, nos casos de obras que apresentem riscos de segurança e
instabilidade.

Art. 59 - Constatada pela fiscalização da Prefeitura a precariedade das condições de

segurança e estabilidade durante a execução da obra, será o proprietário ou o
possuidor intimado a promover de imediato, o início das medidas necessárias à

solução do problema dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, devendo
a Prefeitura, no final do prazo, vistoriar a obra, a fim de verificar o atendimento à

notificação.

$1º- Emcasodeconstatação deperigo iminente deruína,poderáocorrer a
interdição parcial ou total do imóvel e , se necessário, o seu entorno, dando-se
ciência aos proprietários e ocupantes do imóvel mediante ofício de interdição, o
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qual conterá todos os dados necessários à caracterização da situação da obra ou

serviços.

$2º- A não observância da notificação para regularização necessária ou da
interdição implicará na responsabilização exclusiva do notificado, eximindo-se a
Prefeitura da responsabilidade pelosdanos decorrentesde eventual sinistro.

$3º- Durante a interdição, somente será permitida a execução dos serviços
indispensáveis a sanar a situação de instabilidadee/ou insegurança.

DA AÇÃO QUANTO AO USO E MANUTENÇÃODAS EDIFICAÇÕES

Art.60 -

Art. 61 -

As edificações existentes, bem como aquelas que vierem a ser reformadas ou
reconstruídas, qualquer que seja a finalidade de seu uso e de seus equipamentos,
deverão apresentar os requisitos considerados necessários para garantir a
segurançada utilizaçãoe acessibilidade.

$1º- As edificações existentes ou equipamentos, cuja continuidade de uso nas
condiçõesverificadas implique em perigo para o usuário, para o público ou para o

entorno, serão adaptadas às exigências de segurança para que possam ser
utilizadas.

$2º- As exigências de segurança previstas na legislação serão substituídas por

comprovada eficácia, tendo em vista melhor possibilidade de adaptação às

situações existentes.

$3º- A acessibilidade de que trata este artigo refere-se a edificações de uso
público quando se tratar de:

1 - locais de reuniões com mais de 100 (cem) pessoas;

II - outros usos com mais de 600 (seiscentas) pessoas.

A edificação que apresente perigo de ruir, no todo ou em parte, deverá ser
demolida ou reparada pelo proprietário.

$1º- Constatada pela fiscalização municipal competente a ameaça de ruína, o
proprietário será intimado a promover, de imediato, o início da demolição ou os
reparosque foremconsideradosnecessários.

$2º- A não observânciaà intimação , facultará à Prefeitura executar os serviços
que se fizerem necessários, os quais serão ressarcidos pelo proprietário, sem
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prejuízo das demais medidas cabíveis.

$3- Em qualquer momento, não sendo atendida a intimação, a Prefeitura
poderá, ainda, promover a interdição total ou parcial da edificação e do seu
entorno, dando-se ciênciaaos proprietáriose/ou ocupantesdos imóveis.

$4º- A não observância da intimação para regularização necessária, implicará
na responsabilidade exclusiva do intimado, eximindo-se a Prefeitura Municipalde

responsabilidade pelos danos decorrentes de possívelsinistro.

Art. 62- Na hipótese de imediata execução de obras emergenciais, tão somente para
garantir a estabilidade e/ou segurança de qualquer edificação, poderá o

interessado, com assistência de profissional legalmente habilitado, dar início às

mesmas, devendo,entretanto, no prazo máximo de 3 (três ) dias após o início dos
serviços, requerera necessária licença ou autorização conforme o caso.

DAS PENALIDADES

Art. 63 - Constitui infração, a este Código, a desobediência a qualquer disposição nele
contida.

$1º- Verificado o não atendimento das exigências e os critérios fixados por esta
Lei, será o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, ou responsável

, direto ou indireto pelo fato gerador do problema, notificado pessoalmente, por
escrito ou via postal (ECT), através de AR (Aviso de Recebimento), em prazo
determinado, a promover os devidos licenciamentos e/ou serviços e reparos de

acordo como disposto neste Código.

$ 2º- Todas as infrações serão autuadas com multas a saber:

a. multa de até 20 (vinte) UFIRs (UnidadesFiscais de Referência)x 10, se, findo o
prazo previsto na notificação, o proprietário ou possuidor a qualquer título do
imóvel, ou responsável direto ou indireto pelo fato gerador do problema, não
tenha promovido os serviçose/ou reparospertinentes.

b. multa de até 10 (dez) UFIRs (Unidades Fiscais de Referência)x 10, por artigo,
pela infração dos demais.

$3º- Vencido o prazo da imposição da multa, sem que o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel, ou responsável direto ou indireto pelo fato
gerador do problema, tenha sanado a infração cometida, será ele considerado
reincidente, e as multas serão cobradas em dobro, tendo como valor base a multa
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Art.64 -

imediatamente anterior, e de acordo com as normas e critérios da Secretaria

Municipalde ServiçosUrbanos.

$4º- As multas sempre serão corrigidas pela UFIR (Unidade Fiscal de
Referência)x 10, da data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento.

$ 5º- O proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, ou responsável
direto ou indireto pelo fato gerador do problema, por requerimento, poderá
apresentar defesa ao órgão competente da Prefeitura Municipal, em um prazo de
15 (quinze) dias do recebimentoda autuação.

$6º- Não havendo recurso neste prazo ou sendo o mesmo indeferido, o infrator
terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar a multa e promover os serviços e

reparos pertinentes.

$7º- A Prefeitura Municipal poderá executar o serviço e/ou reparo, cobrando
do proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, ou do responsável direto
ou indireto pelo fato gerador do problema, os respectivos custos, acrescidos de

taxa de 20% (vinte por cento) de administração,sem prejuízo das demais multas
aplicadas.

$8º- Após a aplicação de que trata os parágrafos anteriores, e não sendo
executados os serviços previstos, a Prefeitura Municipal por seu órgão
competente, poderá comunicar o fato à autoridade policial para apuração de
ilícitos penais.

contidasneste Código, será comunicado à autoridadepolicial.

$10- Qualquer tipo de dano ou prejuízo causado ao patrimônio público, será
comunicado à autoridadepolicial.

$11- Sendo o ato praticado por indivíduos menores de idade ou doentes
mentais, na forma da Lei, a pena recairá sobre:

a. os pais, tutores ou pessoa sob cuja guardaestiver o menor;

b. os pais, curadoresou pessoa sob cuja guardaestivero doente mental.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕESQUANTO AO USO

Para efeitos da presente lei, as edificaçõesserão classificadas segundo o uso a que
2  
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sedestinam ou se assemelhamno todo ou em parte, pelas seguintes atividades:

I - Habitação Unifamiliar;

UI -HabitaçãoMultifamiliardepequenoporte;

II - HabitaçãoMultifamiliar;

IV - Comércio e Serviços;

V - Prestação de Serviços de Saúde;

VI - Prestação de Serviços de Educação;

VII - Prestação de Serviços de Hospedagem;

VIII - Prestação de ServiçosAutomotivos;

IX - Indústrias, Oficinas e Depósitos;

X -LocaisdeReunião;

XI - Prática de Exercício Físico ou Esporte;

XII - Atividades e Serviços de Caráter Especial;

” XII - Atividades Temporárias;

XIV- Uso Misto.

Art. 65 - Consideram-se como Habitação Multifamiliar de Pequeno Porte, as edificações
destinadas à moradia de caráter permanente, constituída por até 04 (quatro)
unidades habitacionaispor lote, implantadas em no máximo 2 (dois) pavimentos
acima do nível da rua, incluído o térreo, totalizando no máximo 03 (três)
pavimentoshabitáveis, tais como:

I- casas térreas;

II- casas assobradadas.

Art. 66 - Consideram-se como Habitação Unifamiliaras edificações destinadas à moradia de
caráter permanente, que abrigue somente uma unidade habitacional por lote de
terreno, tais como:

Rea Graça Martim, 436 - Coin  
28

340 



Crer Municipalde Canil leon o Desde

Eta:de São Prel

Continuação do Autógrafo 81/98 
I- casas isoladas;

TI-casas justapostas.

Art. 67 - Consideram-se como Habitação Multifamiliar as edificaçõesdestinadas à moradia
de caráter permanente abrigando mais de quatro unidades habitacionais por lote,
tais como:

I- prédios de apartamentos;

II- conjuntos habitacionais.

Art. 68 - Consideram-se como Comércio e Serviços as edificações destinadas à

comercializaçãode mercadoriasou prestação de serviçosadministrativos, pessoais
ou de alimentação, tais como;

I- venda de mercadoriasem geral;

JI- venda de bens e serviços;

III- instituições financeiras;

IV- escritórios administrativos, técnicos, consultórioou administraçãopública;

V- manufaturaem escala artesanal;

” VE- tratamento estético ou instituto de beleza,casas de banho, saunae similares;

VII- consertos de naturezaartesanal;

a VII- padarias, restaurantes, bares, lanchonetes e similares.

Art. 69 - Consideram-se como Prestação de Serviços de Saúde as edificações destinadas à

prestaçãodeserviços de assistênciaà saúde em geral, inclusive veterinária, com ou
sem internação, tais como:

I- clínica médica, odontológica, radiológicaou de recuperação física ou mental;

H- ambulatório;

III- prontos-socorros;

IV- postos de saúde ou puericultura;
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V- hospitaisou casa de saúde;

VI- bancos de sangueou similares;

VII- laboratórios de análises.

Art. 70 - Consideram-se como Prestação de Serviços de Educação as edificações destinadas

àprestaçãodeserviçosdeeducação eensino emgeral,taiscomo:

I- creches, berçáriose pré-escolas;

II- ensino de 1º e 2º graus;

III- cursos supletivosou preparatórios;

IV- ensino técnico profissionalizante;

V- ensino superiorou pós- graduação;

VI- cursos livres;

VIL- cursos especiais.

Art. 71 - Consideram-se como Prestação de Serviços de Hospedagem as edificações
destinadas a serviços de hospedagem ou moradia, de caráter transitório ou não,

. com prestação de serviços, tais como:

1- hotéis, apart-hotéis,pensão, hospedaria e similares;

JI- asilos, orfanatos,moradia de religiosos ou estudantes, albergues e similares;

NI- motéis, drive-ine similares.

Art. 72 - Consideram-se como Prestação de Serviços Automotivos as edificações
destinadas à prestação de serviços de guarda, abastecimento, limpeza,
manutenção ou reparo, com ou sem comercializaçãode produtos, tais como:

1- estacionamentos ou edifícios garagem;

II- posto de abastecimento, lavagemou serviços;

UI- oficinas automotivas, funilariae pintura;

IV- venda de acessórios com serviços de instalação;
30
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Art. 73-

V- concessionáriasde veículos;

VI- garagens de caminhõese ônibus;

VII- gás engarrafado;

VIII- lubrificante, graxas, resinase gomas;

IX- depósitosde materiaise equipamentosde empresa de grande porte;

Consideram-se como Industrias, Oficinas e Depósitos as edificações destinadas à

produção e manufatura de bens, extração, beneficiamento, reparos,
desdobramento, transformação, manufatura ou guarda de matérias-primas ou
mercadorias de origem mineral, vegetal ou animal, incluindo, dentre outros, os

tipos:

I- pedreiras ou areias;

II - de alimentos;

II - serrarias, carpintarias,marcenarias;

VI-serralheria;

VI - tecelagens e confecções:

VII - químicos e farmacêuticos;

VIII - matadourose frigoríficos;

IX - de aparelhos elétricos ou eletrônicos;

X - de veículos;

XI - estocagem:

XII - terminal particular de carga;

XIII - desmanchee/ou ferro velho;

XIV- máquinas;
31 Dlintam pcombr  
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XV- gelo;

XVI- materiais de construção.

Art. 74- Consideram-se como Locais de Reunião aqueles destinados a abrigar eventos
geradores de público, incluindo, dentreoutros, os tipos:

1- cinemas, auditórios, teatros, salas de concerto;

XI - templos religiosos;

HI - salões de festasou danças;

IV - ginásios poli-esportivos;

V - casa de "shows" e espetáculos;

VI - associaçõese sindicatos;

VII - casas de jogos e diversões eletrônicas.

Art. 75 - Consideram-se como locais para prática de exercício físico ou esportivo, aqueles

destinados à prática de atividades físicas ou lazer, incluindo, dentre outros, os

tipos:

“I-clubesesportivos ou recreativos;

II - academiasde natação, ginástica ou dança;

o HI - recintos para competições,jogose lazer;

IV — parques.

Art. 76 - Consideram-se como atividades e serviços de caráter especial, aquelas que, por
sua especificidade, devam ser analisadas, considerando todas as variantes de seus

usos, incluindo, dentre outros,os tipos:

1- delegacias;

II - casas de detenção;

III - quartéis;
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Art. 77-

Art. 78-

VI - terminais de carga ou passageiros;

V - velórios, cemitérios, crematórios;

VI - centros de pesquisa médico-científico;

VII - centrais de distribuição de mercadorias;

VII -"shoppingcenters”;

IX - estádios;

X —- museus, bibliotecas;

XI - recintos para exposição;

XII - canis, haras e similares;

XIII- usos especiais.

Consideram-se como Atividades Temporárias os locais destinados a abrigar
determinadas atividades, seja por períodos restritos de tempo, seja em edificações
de carátertransitório, incluindo, dentre outros,os tipos:

1- circos ou parques de diversões;

III - caixas automáticos;

IV- alojamentos provisórios;

V - estande de vendas imobiliárias.

Consideram-se Uso Misto as edificações em que são exercidas mais de uma
atividade discriminada nos artigos anterior, desde que autônomas e atendidas as

especificidade de cada uso.

DA IMPLANTAÇÃO DE OBRAS, DE CANTEIRO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A LOCAÇÃO E INSTALAÇÃODE CANTEIROS
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Art. 79- A locação e instalação do canteiro de obras, bem como dos equipamentos

mecânicos devem ser realizadas segundo as condições atinentes ao projeto
aprovado, respeitando-se estritamente as delimitaçõesdo terreno.

Art. 80 - Ocanteirode obrasseráinstalado demodoaassegurar,durante todo operíodo de
execução da obra, a desobstrução do passeio e das vias públicas, bem como a
visibilidade e acessibilidade a equipamentospúblicos, placas e a manutenção da
arborizaçãodas vias públicas.

Art. 81 - As ligações provisórias de água, esgoto, gás encanado, energia e telefone
atenderão às exigências específicasdas respectivas concessionárias.

Art. 82 - O armazenamento de materiaise componentesou depósitosde matéria residual de

qualquer natureza será realizado somente na área delimitada pelo tapumes do
canteiro, não podendo ser utilizadaárea externa aos mesmos.

Art. 83 - O canteiro conterá áreas previstas para carga e descarga, de forma a assegurar a

mínima interferência possível nas condições normais de tráfego de pedestre e
veículos, bem como no funcionamento normal das edificaçõesvizinhas.

Art. 84- Na instalação do canteiro e ao longo da execução da obra, a ocorrência das
condiçõesespeciaisde carga e descarga, tais como casos de instalações de grandes
equipamentosou grandes volumes de concreto pré-misturado, ser precedida de
comunicaçãoprévia ao Departamento de Trânsito, para efeito de planejamentoda
influênciasobre o tráfego.

DA PROTEÇÃO, SEGURANÇAE HIGIENE NOS CANTEIROS

Art. 85 - Os canteiros de obras serão instalados e mantido de forma a assegurar todas as

condiçõesprevistas no Código de Obras e legislação pertinente quanto à:

I- proteção das vias públicase edificações vizinhas;

II - segurança dos trabalhadores, da comunidade, das propriedades vizinhas e

logradouros públicos;

UI -higieneno trabalho esuainfluênciasobre avizinhança.

Parágrafo Único- O canteiro de obras conterá todas as instalações previstas pelo
Código de Obras segundo as condiçõesde adequação ao tipo de obra e número de
funcionários, de modo a atender às exigências de segurançae higiene do trabalho.
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Art. 86 - A instalação de tapumes, plataformas especiais de proteção, galerias e andaimes

não poderá prejudicar a arborização,a iluminação pública, a visibilidade de placas,
avisos ou sinaisde trânsito, bem como outras instalações de interessepúblico.

Art. 87 - Apóso términodas obras,ounocasodeparalisaçãopor tempo superior a 60
(sessenta) dias corridos, quaisquer elementos que avancem sobre o alinhamentoda
via pública serão retirados, desimpedindo-se o passeio com a reconstrução
imediatado seu revestimento.

Art. 88 - Os tapumes, as plataformas de proteção, os andaimes e as galerias serão mantidos
permanentementeem bom estado de conservação e segurança.

DA COLOCAÇÃO DE TAPUMESE GALERIAS

Art. 89 - É obrigatória a colocação de tapumes sempre que se executar obras de
construção, demolição, reformas, reparos ou escavação no alinhamento do lote
com o passeio público ou quando, por questão de segurança, for necessário

impedir o acessodepessoas estranhasaoserviço.

Parágrafo Único - Exclui-se da exigência prevista neste artigo a execução de
muroscom altura inferior a 1,80 m ( um metro e oitenta centímetros).

Art. 90 - Os tapumes serão construídos de forma a resistir a impactos, conforme previsto no

. Código de Obras, com altura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centimetros)
em relação ao nível do passeio.

Art. 91 - Os tapumes poderão avançar sobre o passeio até a metade da sua largura.

$1º- Nos passeios com largura inferior a 2,00 m (dois metros ), ficará permitido
o avanço do tapume até 1,00 m (um metro) sobre o passeio.

$2º- Poderão ser tolerados avanços de tapumes superiores aos permitidosneste
artigo, desde que indispensáveis e tecnicamente justificados pelo interessado, no

departamentocompetente.

Art. 92 - Em construções no alinhamento do logradouro com mais de 2 (dois) pavimentos
acima do nível da guia, ou com altura superior a 6,00 m (seis metros) do
logradouro, serão construídasgalerias sobre o passeio para proteção de pedestres.

Art. 93 - Na reformas de prédios no alinhamento do logradouro com mais de 2 (dois)
pavimentos ou com altura superior a 6,00 m (seis metros) acima do nível da guia,
que impliquemem trabalhos da fachada, serão construídosgalerias sobre o passeio
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para proteção de pedestres.

Art. 94 - Nas demolições de construçõescom mais de 2 (dois) pavimentos ou com altura
superior a 6,00 m (seis metros) e distando menos de 3,00 m (três metros) do
alinhamento do terreno, serão construídas galerias sobre o passeio para proteção
de pedestres.

Art. 95 - Quandoa distância da demolição ao alinhamentodo terreno for inferior a 3,00 m
(três metros) será feito tapume no alinhamentodo terreno.

Art. 96 - A galeria sobre o passeio possuirá pé direito mínimo de 3,00 m (três metros) e

tapume fechado na borda da cobertura com altura mínima de 1,00 m (um metro).

Art. 97- A galeria será mantida sem sobrecarga que prejudique a estabilidade de sua
estrutura.

Parágrafo Único - Eventualmente será permitida a construção de escritório do
canteiro de obras sobre a galeria, desde que devidamente autorizada pela
Prefeitura.

Art. 98 - Os emolumentos referentes a tapumes e galerias incidirão enquanto ocuparem o
passeio, cessando quando retirados ou recuados para o alinhamento, no caso de

tapumes.

DA COLOCAÇÃO DE PLATAFORMASE TELAS DE PROTEÇÃO

Art. 99- Em todo o perímetro da construção de prédios com mais de 4 (quatro)
pavimentos ou a altura equivalente, é obrigatória a instalação de plataformas

principais de proteção,embalanço,naalturadasegundalaje erepetidasacada
doze lajes.

$ 1º- A contagemdessa lajes será consideradaa partir no nível do terreno.

$2º- A plataforma de proteção principal deve ter no mínimo 3,00 m (três
metros) de balanço e um complemento de 0,80 m (oitenta centímetros) de
extensão com inclinação de 45º (quarentae cinco graus),a partir de suas bordas.

$3º- A plataforma principal deve ser instalada logo após a concretagem da laje
imediatamente superior e retirada somente após o término do revestimento
externo, acima dessa plataforma.

Art. 100- A partir da quinta laje inclusive serão instaladas outras plataformas secundárias de
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proteção,embalanço, de 3 (três) em 3 (três) lajes.

$1º- Estas plataformas terão, no mínimo, 1,40 m (um metro e quarenta
centímetros) de balanço e um comprimento de 0,80 (oitenta centímetros) de
extensão, com inclinaçãode 45º (quarentae cinco graus), a partir de suas bordas.

$2º- Cada plataforma será instalada logo após a concretagemda laje superior e
retirada somente quando iniciado o revestimentoexterno.

$3º- Cada plataforma secundária será retirada antes de iniciado o revestimento
externo, desde que a vedação da periferia até a plataforma imediatamentesuperior
esteja concluída.

Art. 101- É obrigatória a instalação de tela ou proteção similar;

I-a partir da quinta laje, em todo o perímetro da construção;

II- ao entorno de guinchosou elevadores de carga instaladosnas edificações.

$1º- Atela será de arame galvanizado, rede de nylon ou outro material de igual
resistência, com malhade 0,3 m ( três centímetros) no máximo.

$2º - A tela será instalada na vertical a 1,40 m (um metro e quarenta
centimetros) da face externa da construção, fixada às plataformas de proteção,
devendo ser colocada logo após a concretagem da laje imediatamente superior e

. Tetiradasomente quando iniciado o revestimento.

$3º- Cada lance de tela pode ser retirado antes de iniciado o revestimento
externo, desde que a vedação da periferia, até a plataforma imediatamente
superior, esteja concluída.

Art. 102- Em construçãoem que os pavimentos mais altos forem recuados, será considerada
a primeira laje do corpo recuado para instalação da plataforma principal e aplicado
dispostosnos artigos 217 e 218.

$ 1º- O disposto no artigo 105 será aplicado a partir da 4º ( quarta ) laje do
corpo recuado inclusive.

$ 2º- O disposto no artigo 106 será aplicado a partir da 7º ( sétima ) laje do
corpo recuado.

Art. 103 - As plataformasde proteção especial, previstas nesta seção, podemser substituídas
por vedação fixa externaem todaa altura da construção (andaimes fachadeiros).

Su
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DA INSTALAÇÃODE ANDAIMES

Art. 104- Fica permitidaa instalação de andaimes apoiados ou suspensos para execução de
revestimentos e acabamentos em geral da edificação, desde que observados os

seguintes requisitos:

I- largura mínima de 0,60m (sessentacentímetros);

KI - guarda corpo de 0,90 m ( noventa centimetros ) a 1,20 m (um metro e vinte

centímetros);

III- rodapé de 0,20 (vinte centímetros)de altura mínima, inclusive nas cabeceiras.

$1º- Osandaimesserãoinstaladosdepoisdeconcluída aestrutura ealvenaria
daedificação.

$2º- A instalação de andaimes sobre o passeio fica sujeita à prévia autorização
da Prefeitura, devendo observar:

1-0 fechamento por tapumesjunto ao andaime;

2 - execução de plataforma de proteção com balanço de 1,00 m ( um metro),
mais um complemento na vertical de 0,80 m ( oitenta centímetros ).

Art. 105- Á instalação de andaimes, bem como sua manipulação, serão observadas as

normas de segurançadefinidaspela legislação federale estadual.

DAS OBRAS DE TERRA E DO MOVIMENTO DE TERRA

Art. 106- As obras de terra para loteamentos, construções e outros somente serão
executados dentro do perímetro do município se precedido de autorização
expressada Prefeitura Municipal

Art. 107- O projeto de obras de terra e drenagem, tais como contenção de taludes, poços,
estruturas enterradas, arrimos e escavação a céu aberto, serão elaborados de
acordo com as especificações das Normas Técnicas pertinentes, observando-seas

investigações e dados geotécnicosnecessários.

$1º- A execução de movimento de terra proverá, necessariamente,
complementação das obras de contenção e drenagem.
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$2º- Os movimentos de terra serão executados segundo Normas Técnicas

pertinentesnoquedizrespeito à segurançadostrabalhadores edasedificações

Art. 108- Na hipótese de existir projeto de construção aprovado para o local, as obras de
contenção e drenagempoderão ser executados concomitantementeàs edificações,
observadas as condiçõesde segurançae estabilidade.

Parágrafo Único - Na paralisação da obra deve ointeressado já ter executado as

obras complementares de contenção e drenagem.

A Art. 109- O proprietário arcará com os custos relativos a eventuais danos causados em
propriedadespúblicas e/ou terceiros, em decorrênciado movimentode terra.

Art. 110-| Os movimentos de terra iniciados, porém não executados dentro de validade do
alvará, não poderão ter prosseguimento sem a devida revalidação, sob pena de
embargo e multa.

É Art. 111- — A terraplenagemnão poderá desviar águas pluviais para terrenos vizinhos.

Art. 112- A execução de obras de terra não pode ocasionar a obstrução de cursos d'água,
galerias, passeios, durante ou após a conclusão das mesmas, salvo em casos

excepcionais, medianteautorização expressada autoridadecompetente.

$1º- O interessado providenciará, imediatamente, a desobstrução de cursos
d'água, galerias, vias, passeios, sob pena da Prefeitura Municipal executar os

” serviços, cobrando os valores apurados, sem prejuízo da aplicação da multa
pecuniáriacabível.

$2º- O equipamento de transporte de terra será operado de forma a garantir a
limpezadas vias lindeiras à obra e do trajeto.

$3º- Os veículos trafegarão com cargas não escoadas.

$4º- Os veículos trafegarão portando a aprovação do respectivo trajeto,
emitida pelo órgão competente da Prefeitura e copia do alvará de movimento de
terra.

$5º- O interessado providenciará em 12 (doze) horas, no máximo, a limpeza
das vias públicas que venha a sujar, sob pena da Prefeitura Municipal executar os
serviços cobrando os valores apurados, sem prejuízo da aplicação da multa
pecuniáriacabível.

Art. 113- É obrigatória a preservação das condições de segurança das vias, logradouros e
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edificaçõesvizinhas ao local das obras de terra.

Art. 114- Qualquer desmatamento somente será executado mediante prévia autorização,
emitida pelo órgão competente da Prefeitura para assuntos relativos ao meio
ambiente, observadas as disposições da legislação estadual federal pertinentes.

Art. 115- | Todo aterro deve ser sempre executado com material, no mínimo, de qualidade
igual ao existente no local.

Parágrafo Único - Em casos de bota-fora, poderão ser aceitos resíduos inertes
não perigoso, de acordo com as especificações das Normas Técnicas pertinentes.

SEÇÃO II |
MORADIAECONÔMICA

- Art. 116- A Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos, poderá fornecer a requerimento do interessado, projeto de moradia
econômica.

Art. 117- — Fica definido para concessão de moradia econômicaos seguintes requisitos:

a - ter um só pavimento e destinar-se exclusivamente à construção residencial
unifamiliar do interessado;

b - ter área de construção de até 60 (sessenta) metros quadrados e possuir pelo

menosumacozinha,umainstalaçãosanitária,nomínimoum eno máximo quatro
dormitórios.

Art. 118- | Poderá ser beneficiada pelo projeto de moradia econômica, por uma única vez,
qualquer pessoa fisica proprietária somente do imóvel onde será efetuada a

construção e que atenda às seguintescondições:

a - comparecer no setor competente, munido de fotocópia do documento do
imóvel, para escolha e assinatura da planta;

b- possua renda familiaraté 5 (cinco) salários mínimos;

c - caso o proprietário resida em outro município, deverá apresentar Certidão

Negativa de Propriedade(CNP) daquela localidade;

d - tenha o cadastro aprovado pelo Fundo Social de Solidariedadedo Município.
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Art. 119- Para aprovação, os projetos deverão conter o ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica), devidamentepreenchido e pago, contendo o nome do
profissional que irá assumir a direção técnica pela execução da obra, o
recolhimento de taxas e emolumentoscabíveis.

Art. 120- Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênios e/ou contratos com
profissionais autônomos, escritórios ou entidades de classe para assumir a direção
técnica da obra.

ParágrafoÚnico - A Prefeitura Municipal determinaráàs suas expensas:

Mm a) a elaboração e fornecimento de diversos modelos - projetos padronizados, do
tipo moradia econômica;

b) a elaboração e fornecimento de memoriais descritivos e quantitativospara cada

projeto padrão;

c) o preenchimento e pagamento da ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica).

Art. 121- O interessado que tiver deferido seu requerimento de "moradia econômica",
somente receberá o projeto padronizado, após assinardocumento no qual declare:

a - que está ciente das penalidades legais impostas aos que fazem falsa declaração;

. b- que se obriga a seguir o projeto deferido, responsabilizando-se pelo mau uso
da licençaconcedida;

c - que está ciente de que, deverá obedecer rigorosamente às orientações do
diretor técnico pela execução da obra;

d - que o lote onde será edificadaa "moradiaeconômica" é o único bem imóvel de

sua propriedade.

Art. 122- O Poder Executivo cobrará do interessado uma taxa referente a fornecimento de

Projeto de Moradia Econômica, compreendendoelaboração, fornecimento, ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica), contrato com profissionais autônomos
ou empresa, cuja base de cálculo constará do seguinte: P.O. = 0,125 x UFIR —

Unidade Fiscal de Referênciax 10 x A, onde:

P.O. = valor do pagamento final;
0,125 = constante máxima adotadapelo Município;
UFIRx 10 = Unidade Fiscal de Referênciado mês;
A = área do projeto.
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Art, 123 -

Art. 124-

Art. 125 -

Art. 126 -

Art. 127 -

Art. 128 -

Art. 129 -

Parágrafo Único - Oprojeto só será entreguemediante o pagamento da taxa
prevista neste artigo.

O Poder Executivo poderá isentar o interessado do pagamento da taxa, após
parecerdo Fundo Social de Solidariedadedo Governo Municipal.

O Poder Executivo pagará ao profissional legalmente habilitado, responsável pela
direção técnica da obra de Moradia Econômica, a título de honorários, a
importância referente a 80% (oitentapor cento) do valor em única parcela.

Parágrafo Único - O profissional responsável poderá desistir do recebimento dos
honorários.

O Habite-se para Moradia Econômica deverá ser requerido e concedido tão logo
se verifique a condição de habitabilidade,sendo isento do pagamento do Imposto
Sobre Serviço de QualquerNatureza(ISSQN).

DAS CONSTRUÇÕES EXISTENTES

DAS REFORMAS E RECONSTRUÇÕES

A edificação regularmenteexistentepoderá ser reformada, desde que a edificação
resultante não crie e nem agrave eventual desconformidade com o Código de

A edificação existente irregular, no todo ou em parte, que atenda ao disposto no
Código de Obras, poderá ser regularizadae reformada, expedindo-seo certificado
de conclusão para área a ser regularizada e alvará de aprovação para a reforma
pretendida.

A edificação irregular, no todo ou em parte, que não atenda na parte irregular ao
disposto no Código de Obras, poderá ser reformada, desde que seja prevista
supressão da infração, sendo consideradocomo projeto de regularização.

Parágrafo Único - Não será concedido o certificado de conclusão para reforma,
parcial ou total, sem quea infração tenha sido suprimida.

Havendo necessidade de recuperação e recomposição de uma edificação,
motivada pela ocorrência de incêndio ou outro sinistro, esta poderá ser
reconstruídamantidasas características anteriores.

Parágrafo Único - Se a reconstrução introduz alterações em relação à edificação
42
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Art. 130-

Art. 131 -

Art. 132 -

. Art. 133-

Art. 134 -

Art. 135-

Art. 136-

anteriormenteexistente, será enquadrada como construçãonova.

DAS DEMOLIÇÕESE REPAROS

Os serviços de demolição serão executados de acordo com as Normas Técnicas
pertinentes e ficam sujeitos às mesmas exigências das demais obras quanto à
segurança,proteção e higiene.

Asedificações eas obrasemsituaçõespassíveisdaocorrênciaderuínaouperigo
para seus usuáriose terceiros serão demolidasou reparadas pelo proprietário.

Os materiais remanescentesresultante de demolição, reparo ou obras deverão ser

removidos pelo proprietário, sendo vedado seu abandono em local não previsto
para tal.

Quando a demolição implicar em alteração da construção existente,
principalmentenas estruturas de apoio das coberturas com consegienteevidencia
de que a construção antiga não possa ser aproveitada, a mesma deverá ser

considerada,emprojeto, como construçãonova.

Deverão ser tomadas medidas para evitar que choques ou vibrações venham a
causar danos a propriedade vizinhas, a tubulaçõese linhas de distribuição, ou ainda
que fragmentosprojetados causem estes mesmos problemas.

CONDIÇÕESGERAIS DAS EDIFICAÇÕES

ÁGUASPLUVIAIS

As águas pluviais dos terrenos edificados deverão ter livre escoamento para a via
pública ou para viela sanitária.

Parágrafo Único - A inexistência de viela sanitária obriga o direcionamento das
águas pluviais a jusante do terreno e canalizadas dentro dos lotes vizinhos, com a
devida anuência de seus proprietários, ficando a critério dos mesmos o
direcionamento e posição da canalização, desde que de acordo com a orientação
técnica pertinente.

Nas construções executadas no alinhamento das vias públicas, as águas pluviais
das coberturas serão canalizadas, através de condutores embutidos nas fachadas e

ligados às sarjetas por sob o passeio.
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICASE DE ESGOTO

Art. 137- Toda e qualquer instalação, equipamento e/ou sistema de abastecimento de água
e/ou de coleta, afastamento, tratamento e disposição final de efluentes líquidos de
qualquer natureza deverão ser analisados e aprovados pelo DAE (Departamento
de Água e Esgoto), sujeitando-se a entidaderesponsável aos controles e limitações
fixadas por aquele Departamento.

Art. 138- Os projetos de sistemas de abastecimentos de água e de coleta e disposição de
esgotos, deverão ser elaborados em obediênciaàs normas técnicas e especificações
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como às normas
técnicas e de procedimentos estabelecidos pelo DAE (Departamento de Água e

Esgoto).

. Art. 139- É vedada ainstalação de canalizaçõese/ou sistemas de efluentes líquidos que, à
critério do DAE (Departamento de Água e Esgoto), possam causar riscos de
contaminações dos sistemasde água de distribuição.

Art. 140- As instalaçõesprediais de água e esgoto deverão seguir as normas e especificações
da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e aquelas adotadas pelo
Departamento de Água e Esgoto, ao qual caberá fiscalizar as mesmas, sem
prejuizo da fiscalização pela autoridade sanitária.

, Parágrafo Único - As normas referidas neste artigo deverão atender ao

estabelecido no presente Código e submetidas à apreciação do DAE
(Departamento de Água e Esgoto) sempre que solicitado.

= Art. 141 - — Todo prédio deverá ser abastecido de água potável em quantidade suficiente para
o fim a que se destina, e dotado de dispositivo e instalações adequadas para
receber e conduziros despejos.

$ 1º- Onde houver redes públicas de água e esgoto em condições de

atendimento, as edificações novas ou já existentes serão obrigatoriamente a elas

ligadas.

$ 2º- É vedada a interligação de instalações de água e esgotos internas entre os
prédios situados em lotes distintos.

Art. 142- — É obrigatóriaa ligação da rede domiciliar às redes gerais de água e esgoto, quando
as mesmasexistirem em frente a construção.

44

Rua Graça Martins; 36- Coisa Postal101- Esp 13050-970 - Tane: (019) 455-1766- Tv: (019) u55-1735-Email combo O (inha repito do 



Camara Municipalde Tanta Bárbara D Oeste 35f
Cstado de São Paulo

Continuação do Autógrafo 81/98 
$ 1º - Inexistindo rede de esgoto, será obrigatória a existência de fossas sépticas,
afastadas no mínimo 5,00m (cinco metros) das divisas do lote, devendo suas

localizações garantir fácil acesso para limpeza, de acordo com normas técnicas do
DAE (Departamento de Água e Esgoto) e após prévia aprovação e anuência do
mesmo.

$ 2º- Emcasode não existênciaderedededistribuiçãodeágua,estapoderáser
obtida por meio de poços (com tampa), perfurados em partes mais altas em
relação as fossas e delas afastadasno mínimo 15,00m(quinze metros).

Art. 143- Todas as instalações hidráulicas das construções deverão atender às normas
previstas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e pelo DAE
(Departamento de Água e Esgoto) do Município.

Art. 144-| Toda e qualquer edificação deverá conter reservatório de água potável para o
respectivo abastecimento.

$1º- A capacidade mínima dos reservatórios prediais será equivalente ao
consumo do prédio durante 24 (vinte e quatro) horas e calculada segundo os
critérios fixados pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e pelo
DAE (Departamento de Água e Esgoto).

$ 2º- Serão obrigatórias a limpeza e desinfecção dos reservatórios prediais, no
mínimoa cada 6 (seis) meses ou sempre que se fizer necessário.

, 83º- Osreservatóriosprediaisdeverão:

a - ser construídose revestidoscom materiaisque não contaminema água;

b-ter superficie limpa, resistente e impermeável;

c - permitir fácil acesso, inspeçãoe limpeza;

d - possibilitar o escoamento total;

e - ser suficientemente protegidos contra inundações, infiltrações e penetrações de

corpos estranhos;

f- ter cobertura adequada;

£ - ser equipados com torneira de bóia na tubulação de alimentação à sua entrada,
sempre que não se tratar de reservatório por recalque;

h - ser dotados de extravasor com tela de proteção, diâmetro superior ao da
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Art. 145 -

canalização de aviso, desaguando em ponto perfeitamentevisível;

i- ser providos de canalização de limpeza acionada por gravidade ou por meio de

elevação mecânica.

Nãoserápermitida:

I- a instalação dedispositivoparasucção deáguadiretamentedasredesde
distribuição;

II - a passagemde tubulações de águas potáveis pelo interior de fossa, ramais de

esgotos, poços absorventes, poços de visita, bem como de tubulações de esgotos
por reservatóriosou depósitos de água;

JII - a inter-conexãode tubulações ligadas diretamente aos sistemas públicos, com
tubulaçõesque contenhamágua provenientede outras fontes de abastecimento;

IV - a introdução direta ou indireta de esgoto em condutor de águas pluviais e

vice-versa;

V - qualqueroutra instalação ou atividadesque, a juízo da autoridade competente,
possa representar risco de contaminaçãode água potável;

VI-a ligação de ralos de águas pluviais e de drenagema rede de esgotos, salvo
critério excepcionalde permissibilidadeda autoridade competente.

Nos despejos somente serão admitidas as tubulaçõesprediais de esgoto através de
aparelhos sanitários com características e materiais adequados, que atendam às

normas e especificações da ABNT (AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas).

$ 1º- É obrigatória:

a - a existência, nos aparelhos sanitários, de dispositivos de lavagem contínua e

intermitente;

b- a instalação de dispositivos de captação de água no piso dos compartimentos
sanitários e nas copas, cozinhas e lavanderias;

c- a passagem dos despejos das pias da copa e cozinha dos hospitais, hotéis,
restaurantes e estabelecimentos congêneres em caixa de gordura, sendo que os
casos excepcionais serão solucionadosacritério da autoridade competente;

d - a instalação de caixa de retenção de sólidos flutuantes, areias e óleos, em
ramais de esgotos sanitários de postos de abastecimentos de combustíveis,
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instalações de lavagens de autose/oumáquinas, de conformidade com os padrões
técnicos do DAE (Departamento de Agua e Esgoto);

e- ainstalação decaixa,em especial de interligação de ramais de efluentes
líquidos à rede pública, sempre com prévia anuência e aprovação do DAE
(Departamento de Água e Esgoto).

82º - Éproibidaainstalaçãode:

a - pias, lavatórios e outros aparelhos sanitários construídos ou revestidos com
cimento, madeira ou outro material não aprovado pela autoridade competente;

b- peças, canalizaçõese aparelhos sanitários que apresentem defeitos ou soluções
de continuidade que possam acarretar infiltrações, vazamentos ou acidentes,
devendo toda habitação ter o ramal principal do sistema coletor de esgotos com
diâmetro não inferior a 100 milímetros e provido de inspeção.

Art. 147- As instalações prediais de esgotos deverão ser suficientemente ventiladas e

dotadas de dispositivos adequados para evitar refluxo de qualquer natureza,
inclusive:

a - tubos de ventilação prolongados em cerca de 1,00 m acima da cobertura do
edifício, providos de obstáculospara evitar a entrada de águas pluviais;

b - canalização independente ascendente constituindo tubos ventilados; o tubo
. ventilado poderá ser ligado ao prolongamento de um tubo de queda acima da

última inserção do ramal de esgotos;

c-tubos de queda para trechos com extensões superiores a 2,50 m de

desnível, observadas as condiçõesanteriores.

Art. 148 -| Não são permitidos os poços de água ligado ao lençol freático, e as fossas e/ou
demais instalações existentes que deverão ser reformuladas e adaptadas às suas

condições, às expensas dos respectivos proprietários e/ou usuários responsáveis,
em prazos estabelecidos pelo DAE, sujeitando-se os infratores às punições
previstas no regulamento do Departamento de Água e Esgoto, em virtude do não
atendimentoàs posturaspertinentes.

Art. 149-| Toda instalação predial de esgotos. poderá ser fiscalizadapelo órgão competente,
antes de sua cobertura com qualquer material; toda e qualquer instalação de
esgotosdeverá ser assentadasobre uma base de concreto.

Art. 150- A altura do piso do pavimento térreo ou da soleira da entradaem relação ao meio
fio ou eixo da rua, quando este não existir, deverá ser construído de forma a
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garantir uma declividade mínima de 3% (três por cento) entre a soleira da entrada
e o meio fio.

Art. 151- Nos lotes onde existem ou estejam previstas vielas sanitárias, de acordo com o
projeto aprovado do loteamento, a aprovação dos projetos de construção será
submetidaà apreciação do DAE (Departamento de Água e Esgoto).

DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Art. 152- A edificação disporá de instalações sanitárias conforme o previsto nesta seção, na

razãodasuapopulaçãoeemfunçãodaatividadeprevistanoprojeto.

Art. 153- Os índices para a determinação do número de pessoas serão definidos de acordo
coma tabela C, para o cálculo da lotação das edificações e o número mínimo de
aparelhos sanitários, em funçãodaclassificaçãoda edificação, conformetabelaD.

$1º- Quando o número de pessoas for superior a 20 (vinte) haverá,
necessariamente,instalações sanitárias separadas por sexo.

$2º- Em comércio e serviços exigir-se-ão sanitários separados por sexo,
quandoo número de pessoas for superior a 50 (cinquentapessoas).

$3º- A distribuição das instalações sanitárias, por sexo, será decorrente de
. atividade desenvolvidae do tipo da populaçãopredominante.

$4º- Nos sanitários masculinos, 50% (cingiienta por cento) das bacias poderão
ser substituídas por mictórios.

$5º- Praças de alimentação, áreas de lazer internas e centros de compras,
deverão possuir sanitários contíguos às mesmas.

$6º- Asomadasinstalaçõessanitárias,masculina e feminina, deverátotalizar a

quantidademínimaexigida.

Art. 154- Considera-se lotação de uma edificação o número de usuários, calculados na
dependência de sua área de utilização.

Art. 155- A lotação de uma edificação será a somatória das lotações dos seus andares ou
Ê compartimentos onde se desenvolveremdiferentes atividades, tornando-se a área

efetivamenteutilizada no andar para o desenvolvimentode determinadaatividade,
divididapelo índice correspondentedeterminadona tabelapara cálculo da lotação.
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$1º- A área a ser considerada para cálculo da lotação será obtida, excluindo-se
da área bruta correspondente as paredes sanitárias, espaços de circulação
horizontais e verticais, efetivamente utilizados para escoamento, vazios de
elevadores, monta-cargas, passagem de dutos e depósitos com área igual ou
inferior a 2,50 mê (dois metros e cingientacentímetrosquadrados)e garagens.

$ 2º - Nas edificações destinadas a locais de reuniões, centro de compras e afins,
as áreas que serão consideradas para o cálculo da lotação, delas não poderão ser

excluídos os espaços destinados a circulação horizontal que ultrapassarem1,50 m
(um metro e cingilenta centímetros)de largura.

$3º- Em casos especiais, a relação m2/pessoa poderá ser alterada, desde que
devidamente justificada, através de dados técnicosapresentadosno projeto.

Art. 156- | O percurso real entre qualquer ponto e a instalação sanitária, em edificaçõesnão-
residenciais, será igual ou inferior a 100,00 m (cem metros), facultando-seque os
sanitários se situem em andar contíguo ao considerado.

$1º- A distância de 100,00 m (cem metros) poderá ser aumentada, desde que
devidamente justificada, em função das características próprias da edificação e do
tipo de população que venhaa utilizar os sanitários.

$2º- Excepcionalmente,em shopping. quando houver prestação de serviços de
saúde, de hospedagem e escolas maternais, pré e creches, os sanitários exigidos
deverão atender a cada pavimento.

, $3º- A distância a ser percorrida será sempre através de área ou passagem

cobertacom larguramínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros).

Art. 157-| Serão providas de antecâmara ou anteparos as instalações sanitárias que derem
acesso direto a compartimentos destinados ao trabalho, refeitório ou consumo de
alimentos.

Parágrafo Único - As instalações sanitárias que derem acesso direto a locais de

trabalho de uso restrito, ficam dispensadas da exigência de antecâmara ou
anteparo.

Art. 158- Serão obrigatórias instalações sanitárias destinadas às pessoas portadoras de
deficiências fisicas na relação de 5% (cinco por cento) da proporção estabelecida
na tabela D, observando-se o mínimo de uma instalação sanitária em:

I- locais de reunião com mais de 100 (cem pessoas);

II - qualqueroutro uso com mais de 600 (seiscentas)pessoas.
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Parágrafo Único - Os sanitários localizar-se-ão em locais acessíveis, próximos à

circulaçãoprincipale devidamentesinalizados.

Art. 159- Nos pavimentos térreos das edificações de uso coletivo ou público, pelo menos
um dos sanitários deverá ser adequado, para atendimento das pessoas portadoras
de deficiênciafísica.

TABELA D
CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES NÚMERO MÍNIMO DE APARELHOS

SANITÁRIOS
Habitação 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro

COMÉRCIOE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS [ATE 20 ATE 200 ACRESCENTA
HIPERMERCADO E ASSEMELHADOS PESSOAS PESSOAS R PARA O
Setores com acesso ao público (vendas, espera, EXCEDENTE A
recepção, etc.) e circulação horizontal com largura >| 1 bacia e 1 1 bacia 200 PESSOAS
1,50m lavatório para cada 50 1 bacia. ver observações 1 e 3 pessoas para cada 100

pessoas
Setores Sem Acesso Ao Público 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas
ver observações 1 e 3

ATACADISTAS ATE 20 ATE 200 ACRESCENTA
PESSOAS PESSOAS R PARA O

Setores com acesso ao público (vendas, espera, EXCEDENTE A
recepção, etc.) e circulação horizontalcom largura > 1 baciae 1 1 bacia 200 PESSOAS
1,50m lavatório para cada 50 1 bacia

E. ver observação 3 pessoas para cada 100

pessoas
Setores sem acesso ao público 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas
N. ver observação 3

CENTRO DE COMPRAS (SHOPPING)
Setores com acesso ao público (vendas, espera,

recepção, etc.) e circulação horizontal com largura > 1 bacia, 1 lavatório para cada 50 pessoas
1,50m
HI. ver observações 1,2 e 3

Setoressemacesso ao público 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas

IV. | verobservações1,2e3
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EDUCAÇÃO 1 bacia, 1 lavatório para cada 20 pessoas
Salas de aula, laboratórios e oficinas

V. ver observações 2 e 3   
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Atividadenãoespecificaseadministração
VI. | verobservações2e3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Consultórios/Clínicas sem cirurgiaou internação
Consultórios/Clínicascom cirurgiaou internação
VII.| verobservações 2 e 3

1 bacia, 1 lavatório para cada 20 pessoas

atender legislação específica 
Área de trabalho
VII. ver observações 2 e 3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AUTOMOTIVO
IX. ver observação 3  

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

HOSPEDAGEM
x. ver observações 2 e 3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 2 unidade
de hospedagem 

Atividade não especificas e administração
XI. — verobservações2e3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas PRATICA DE EXERCÍCIOSFÍSICOS OU
ESPORTE

XII. * ver observação 3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas LOCAIS DE REUNIÃO
Setores para público em pé ou sentado e circulação
horizontalcom largura>1,50 m
XII. ver observação 3

Ate 20 pessoas acima de 20 pessoas

acrescentar 1 bacia

para cada 50 pessoas  
Atividadede apoio e administrativas
XIV. ver observação 3

1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas INDUSTRIAS,OFICINAS E DEPÓSITOS 
  Área produtivas 1 bacia, 1 lavatório, 1 chuveiro para cada 20 pessoas

XV. ver observação 3

Áreas administrativas 1 bacia, 1 lavatóriopara cada 20 pessoas
XVI. ver observação 3

Observações:
1-Observarart. 154 85º
2—ObservarArt. 157 $2º
3 — Acima de 20 pessoas , o número de lavatórios corresponderáà metade ou fração, no mínimo, no número de   

 

bacias exigidas.

TABELA C - PARA CÁLCULO DA LOTAÇÃO

Usos M2/ PESSOA

HABITAÇÃO 15,00
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COMERCIOE SERVIÇOS
Setores com acesso ao público (venda, espera, recepção,
CL)ssqaenmssanosencagarcaesegendo 5,00
Setores sem acesso ao público (área de trabalho)... 7,00
Circulação horizontal em centros comerciais com largura maior que 1,50 m

5,00

1,00
7,00

5,00
2,00
7,00

1,50
Laboratóriose oficinas 4,00
Atividade não especificadase administrativas....... 7,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM. 15,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS. 30,00
INDUSTRIAS E OFICINAS. 9.00

DEPÓSITOS. 30,00
LOCAISDE REUNIÃO
Setor para o público em pé. 0,30

0,80
0,50
7,00

PRATICASPARA EXERCÍCIO FÍSICO OU ESPORTE
Setor par a público em pé. 0,30
Setor para público sentado - poltrona. 0,80

arquibancada. 0,50
Ouitas GLIVITADES.jarsiassraceerentssaniiseimtta 4,00
ATIVIDADE PARA EXERCÍCIO DE CARATER ESPECIAL
ShoppingCenters............... 5,00
Demaiscasos... saia aserestipulado em cada caso
ATIVIDADESTEMPORÁRIOS. Conforme uso similares   

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS E PÁRA-RAIOS

“Art. 160- As instalações elétricas obedecerão às especificações das concessionárias desses

serviços públicos.

Art. 161 - As instalações telefônicasobedecerão às especificações das concessionárias desses
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serviçospúblicos.

Art. 162- Deverão ser dotados de pára-raios, obedecendo as especificações da ABNT
(AssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas):

a - os edifícios nos quais habitualmente se reuna grande número de pessoas tais

como: repartições públicas, igrejas, escolas, quartéis, teatros, cinemas, grandes
lojas e outros com essas características e de acordo com os critérios da Secretaria
Municipal de ServiçosUrbanos e de Obras;

b - os edifícios que contenham objetos de valor especial, principalmente os

científicoseartísticos;

c - as chaminésdas fábricas, torres, campanários eoutrasestruturasou
construções elevadas (edifícios multifamiliares);

d - os edifícios nos quais sejam fabricados ou depositadosmateriais inflamáveis e

explosivos, tais como: fábricas de munições, artigos pirotécnicos, fósforos ou
depósitosde munições,explosivos, petróleo e derivados, gasômetrose outros que
possuam essas características, não importando o número de pessoas que trabalhem
nesses edifícios.

Art. 163- Os demais edifícios não especificados como os de residências unifamiliares,
poderão ou não ser dotados de pára-raios, à critério dos respectivos proprietários
ou possuidores a qualquer título do imóvel.

” Parágrafo Único - As modificações que venham afetar as instalações existentes,

deverão ser executadas obedecendo as condições estabelecidas pela ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e acompanhamentode profissional
habilitado

DAS INSTALAÇÕES MECÂNICAS

Art. 164- | Qualquer instalação mecânica de transporte, não poderá se constituir no único
meio de circulaçãoe acesso às edificações.

Art. 165- Os projetos de elevadores de passageiros, escadas rolantes e montacargas
atenderão as Normas Técnicas, inclusive no que diz respeito às necessidade dos
deficientes fisicos e às características necessárias para sua instalação.

Art. 166- | Os equipamentos mecânicos, independentemente de sua posição no imóvel,
deverão ser instalados de forma a não transmitir ao imóvel vizinho e ao
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Art. 167-

Art. 168 -

Art. 169 -

logradouros públicos ruídos, vibrações e temperaturas em níveis superiores aos
previstos nos regulamentosoficiais próprios.

Parágrafo Único - A concessão de certificado de conclusãoda obra pela Prefeitura
Municipal fica condicionada à apresentação de laudo técnico atestando as boas

condiçõesde funcionamento dos equipamentosmecânicos, fornecidopela empresa
instaladora, com anuência de responsável qualificado.

DOS ELEVADORES

Para efeito de cálculo do número de elevadores serão observados os seguintes

requisitos:

I - no mínimo 1 (um) elevador em edifícios que contenham de 4 (quatro) a 10

(dez) pavimentos e/ou que apresentem desnível entre o piso do pavimento do
último andar e o piso do pavimento do andar inferior, incluindo pavimentos
destinados a estacionamento, superior a 12,00 (doze metros) e inferior a 24,00
(vinte quatro metros);

II - no mínimo 2 (dois) elevadores em edificações que contenhammais de 10 (dez)
pavimentos e/ou que apresentem desnível entre o piso do pavimento do último
andar e o piso do pavimento do andar inferior, incluindo pavimentos destinados a

estacionamentos, superior a 24,00 (vinte e quatro metros).

consideradoso último pavimento quando for de uso restrito do penúltimoas casas
de máquinas, o piso técnico de elevadores e as caixas d'água e barriletes.

Ficam isentas da exigência de elevadores as edificações em que a circulação
máxima do usuário seja de 3 (três) lances de escadas ou até 9,00 m (nove metros)
de altura entre pisos de pavimentos (circulação máxima dos pavimentos de uso
coletivo ao pavimento privativo).

Coma finalidade de asseguraro uso por pessoas portadoras de deficiênciasfísicas,
o único, ou pelo menos um dos elevadores das edificações multifamiliares, de uso
coletivo e público, excetuadas as multifamiliares de pequeno porte, deve atender
às Normas Técnicas e as seguintes exigências:

I - estar situado em nível com os pavimentos a que servir ou estar interligado ao

mesmo por rampa;

II - ter cabine com área mínima e dimensões que possibilitem o uso por pessoas
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portadoras de deficiênciaambulatorial;

III - ter porta com vão mínimo de 0,80 m (oitentacentímetros);

IV - servir ao estacionamento em que haja previsão de vagas de veículos para
pessoas portadoras de deficiênciafísica.

ParágrafoÚnico - Será indispensável a instalação de elevador em edificações que
possuam mais de um pavimento e população superior a 600 (seiscentas) pessoas e

quenãopossuamrampasparaatendimentodacirculaçãovertical.

Art. 170- Na hipótese da haver pelo menos um elevador que atenda ao uso por pessoas
portadoras de deficiências física, poderão os demais ter a parada em andares
alternados, desde que o desnível entre seu acesso e o pavimento seja no máximo
de 1,50 m (um metroe cingienta centimetros) vencido através de escada.

Art. 171- Os espaçosde circulação fronteiriços às portas dos elevadores, em qualquer andar,
terão dimensão não inferiora 1,50 m (um metro e cingientacentímetros).

Art. 172- A área do poço de elevador, bem como de qualquer equipamento mecânico de
transporte vertical, será considerada no cálculo de área edificada de um único
andar.

DAS ESCADASROLANTES

Art. 173-| As escadas rolantes são consideradas como equipamentosde transporte vertical,
sendo que a existência não será levada em conta para o efeito de cálculo de
escoamento das pessoasda edificação,nempara o cálculo da largura das escadas.

Parágrafo Único - Os patamares de acesso, sejam de entradaou saída, deverão ter
qualquer de suas dimensões, no plano horizontal, acima de três vezes a largura da
escada rolante, com o mínimo de 1,50 (um metro e cingientacentímetros).

DOS ESPAÇOS DE CIRCULAÇÃO

Art. 174- | Consideram-se espaço de circulação as escadas, as rampas, os corredores e os
vestíbulos, que poderão ser de usos:

I- privativo, o que se destinar a acesso para compartimentos de uso limitado das
edificações em geral, devendo observar a largura mínima de 0,90 m (noventa
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- Art. 175-

Art. 176-

Art. 177-

Art. 178-

centímetros):

II - coletivo, o que se destinar ao uso público ou coletivo, devendo observar a

largura mínimade 1,20 m (um metro e vinte centímetros).

$1º- Os espaços de circulação atenderão as especificações das Normas
Técnicas.

$2º- Os corredores, escadas e rampas terão pisos não escorregadios, com
revestimento uniforme, sem interrupção por degraus ou mudanças abruptas de
nível e não deverão apresentar obstruções de qualquer tipo que impeçam a livre
circulação.

DAS ESCADAS

Os degraus das escadas apresentarão altura do espelho (e) e largura do piso (p)
dispostosde forma a assegurar passagemcom altura livre de 2,10 m (dois metros
dez centímetros),respeitadas ainda as seguintes dimensões:

I- escada privativa: (e) menor ou igual 0,19 m e (p) maior ou igual 0,25 m;

H - escadacoletiva: (e) menor ou igual 0,18 m e (p) maior ou igual 0,27 m.

Parágrafo Único - O espelho não poderá ter dimensão inferior a 0,10 m (dez

Quando em curva, a largura “p” do piso dos degraus será medida a partir do
ponto médio da linha do piso.

Serão obrigatórios patamares intermediáriossempre que:

I- os lances excederem 16 (dezesseis)degraus;

1 - houver mudança de direção em escala coletiva.

Os patamares atenderão as seguintes dimensões mínimas:

1- 0,90 m (noventacentímetros)quando em escadas privativas;

HM - 1,20 m (um metro e vinte centímetros) quando em escada coletiva sem

mudança de direção;
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HI -dalarguradaescada, quandoestaforcoletiva ehouvermudançadedireção,
de forma anão reduziro fluxo de pessoas.

Art. 179- As escadas deverão dispor de corrimão instalado de acordo com as Normas
Técnicas.

Parágrafo Único -Para auxilio aos deficientes visuais, os corrimãos das escadas

coletivas serão contínuos, sem interrupção nos patamares, prolongando-se pelo
0,30 m (trinta centimetros) do início e término da escada.

Art. 180- — As escadas privativas e as coletivas, em curva, serão consideradas para cálculo do
escoamento da população.

Art. 181- A escada de uso privativo e restrito a acesso, tais como jiraus e instalações de

equipamentosnasedificaçõesemgeral,poderá observar alarguramínima de 0,60
m (sessenta centímetros).

DAS RAMPAS

Art. 182- — Asrampas terão inclinaçãode acordo com os limites estabelecidos na Tabela B.

Art. 183- Para acesso de pessoas portadoras de deficiências fisicas, o imóvel será

obrigatoriamente dotado de rampa com largura mínima de 1,20 m (um metro e

. vinte centímetros) ou dispositivo mecânico especial, que permita vencer desnível
entre o logradouro público ou área externa até o piso correspondentea soleira de
ingresso às edificações destinadas a:

I-uso coletivo;

II - uso público.

Parágrafo Único - Excetuam-se da exigência prevista no “caput” os prédios
residenciais multifamiliares.

Art. 184- No interior das edificações será garantidaa plena utilização pela pessoaportadora
de deficiência física, podendo as rampas serem substituídas por elevadores ou
meiosmecânicos especiaisde transporte vertical, quando se tratar de:

I- locais de reuniõescommais de 100 (cem ) pessoas;

II - outrosusos commais de 600 (seiscentas) pessoas.
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Õ      Art. 185- No início e término das rampas, o piso terá tratamento diferenciado para
orientaçãode pessoas portadoras de deficiências visuais.

TABELA B

INCLINAÇÃO DESNÍVEIS NÚMEROS COMPRIMENTOS
ADMISSIVEL MÁXIMOSDE CADA|MÁXIMOS DE CADA|MÁXIMOS DE CADA

DE CADA SEGMENTO DE SEGMENTO DE SEGMENTO DE
SEGMENTO DE RAMPA (M) RAMPA RAMPA(M)

RAMPA (%)
5,00 (1:20) 1,500 E 30,00
6,25 (1,16) 1,000 14 16,00

1,200 12 19,20

8,33 (1,12) 0,900 10 10,80
10,00 (1,10) 0,274 08 2,74

0,500 06 5,00
0,750 04 7,50

12,50 (1:8) 0,183 01 1,46      
Art. 186-

DAS PISCINAS E CAIXASD'ÁGUA

submetendo-se o projeto a seu prévio exame.

- $1º- Excetuam-se da exigência de prévio exame pela autoridade sanitária
competente,as piscinas de uso exclusivo da unidade residencial.

$2-
profundidade, equiparam-se a piscinas para efeito deste código.

Art. 187-

Art.188-

As piscinas e caixas d'água, elevadas ou enterradas, esteja ou não o local sujeito a
recuo mínimo obrigatório das divisas, observarão o afastamento mínimo de 1,50
(um metro e cingiienta centímetros) de todas as divisas do lote, considerando-se
para este efeito a sua projeção horizontal

PREVENÇÃOE COMBATEA INCÊNDIOS

Ficam estatuídas para o município as disposições de proteção contra incêndios
constantes da legislação estadual, que contém as exigências baixadas pelo Corpo
de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
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$ 1º- As especificaçõesa que alude este artigo, aplicam-se à todas as edificações
com áreas de construção acima de 300,00 mê, por ocasião da construção,
regularização, reforma ou ampliação e mudança de ocupação de edificações já
existentes, assim como para todas as indústrias e atividades previstas que deverão
apresentar «Atestado de Vistoria», expedido pela seção local do Corpo de
Bombeiros.

$ 2º- As construções mistas, levando-se em conta apenas a metragem quadrada
de compartimentospara comércio ou indústria, que contarem com mais de 300,00
mê (trezentos metros quadrados), por ocasião da construção, reforma, ampliação,
mudança de ocupação e regularização das já existentes, deverão apresentar
«Atestadosde Vistoria» expedido pela seção localdo Corpo de Bombeiros.

$3º- Nas edificações com áreas menores ou iguais a 300,00 m? (trezentos
metros quadrados), ficará a critério da SecretariaMunicipal de Serviços Urbanos,
a exigência do atestado de vistoria, expedido pelo Corpo de Bombeiros.

$4º- Ficam isentas do cumprimento das exigências deste artigo, as edificações
destinadas às residênciasunifamiliares.

Art. 189- Qualquer alteração posterior, referente ao projeto de construção, deverá ter nova
aprovação do Corpo de Bombeiros ou novo «Atestado de Vistoria», expedido
pela seção local do Corpo de Bombeiros.

Art. 190- | Por ocasião do pedido de vistoria para a concessão da certidão de término da
obra, e do alvará de funcionamento, feito pelo interessado à Prefeitura Municipal,

omesmodeveráanexarparaasedificaçõesabrangidasporestaseção, umavia do
"Atestado de Vistoria", expedido pelo Corpo de Bombeiros.

Parágrafo Único - Em construçõesconsideradas antigas (anteriores a 1966) e em
projetos aprovadoscom uso indefinido (para locação), no momento da abertura de
firma, deverá ser apresentado vistoria do Corpo de Bombeiros, na qual conste a

ocupação específica.

Art. 191- Quando da solicitação da vistoria final às edificações novas e ampliações, que
atingirem altura superior a 10 metros e para aquelas com área total superior a

2.000m? (dois mil metros quadrados), o interessado deverá entregar ao

Departamentode Água e Esgoto,umhidrante de coluna completo, de diâmetro de
100 mm, acompanhado de um registro "J.E.", de diâmetro 100 mm e demais
conexões e acessórios, conforme padrão da ABNT (Associação Brasileira de
NormasTécnicas).

$ 1º- O hidrante a que se refere o "caput", será instalado na rede pública de
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distribuição de água pelo Departamento de Água e Esgoto, seguindo suas Normas
de Procedimentos e critérios técnicos, em local indicado pelo Corpo de
Bombeiros, e servirá para o fornecimento de água às viaturas de combate a

incêndios do Corpo de Bombeiros, correndo as despesas de instalação por conta
do Departamentode Água e Esgoto.

$ 2º- A seção local do Corpo de Bombeiros somente efetuará a vistoria final,
após o cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 192- O DAE (Departamento de Água e Esgoto) ao projetar as redes de distribuição de
água, avaliará, em conjunto com o Corpo de Bombeiros, as necessidades de
proteção contra incêndios da região e distribuirá os hidrantes, de forma a

protegê-la convenientemente.

Art. 193- Fica o Poder Executivo, por este Código, autorizado a baixar regulamentação
sobre toda a matéria concernente à proteção contra incêndios do Município,
ouvindo-se previamente a seção local do Corpo de Bombeiros, podendo,
inclusive, estipular multas e outras penalidades previstas neste Código, pela não
observância das normas preventivasde incêndios.

FISCALIZAÇÃODAS MEDIDASCONTRA INCÊNDIOS

Art. 194- A fiscalização da execução do sistema de proteção e combate a incêndios será de

. competênciada Seção localdo Corpo de Bombeiros.

Art. 195- A qualquer tempo, poderá o Corpo de Bombeiros fiscalizar os prédios
enquadrados nesta seção, devendo comunicar à Prefeitura Municipal as

irregularidades que encontrar, quanto aos sistemas de proteção e combate a

incêndios, e esta, através do Setor de Fiscalização, aplicaráa sanção.

Art. 196- São infrações puníveisde acordo com este Código:

1 - mudar a ocupação (uso) nas edificaçõesjá aprovadas, sem a regularização e

respectivaautorização na seção local do Corpo de Bombeiros;

U - causar embaraço à ação fiscalizadora de proteção e combate a incêndios,
deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas que visem a

proteção contra incêndio, deixar de cumprir intimação para executar medidas de
proteção contra incêndios;

III - retirar equipamentos de proteção contra incêndios, após a vistoria final do
Corpo de Bombeiros;
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Art. 197-

IV - usar as instalações de proteção contra incêndios para outros fins que não o

específico;

V - inexistênciade projeto contra incêndios, aprovado pelo Corpo de Bombeiros,

quando exigido por Lei;

VI - danificar ou não manter em perfeito estado de conservação e funcionamento
as instalações de proteção contra incêndios;

VII-falta de atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros e/ou renovação:

VIII - alterar as características da edificação, alterando o projeto de proteção

contra incêndios, semaprovação pelo Corpo de Bombeiros;

IX - ocupar ou utilizar-se da edificação, sem que lhe tenha sido expedido o

"Atestado de VistoriaFinal", pela seção local do Corpo de Bombeiros;

X- deixar de entregar hidrante de coluna ao DAE (Departamento de Água e

Esgoto)quando previstoemLei.

As infrações previstas no artigo anterior, são puníveiscom:

I - interdição do local até sua regularizaçãopara as alíneas "a", "b", "e", "d", "e",
Por e;
XI - multa de 05 (cinco) a 10 (dez) UFIRs (Unidades Fiscais de Referência) x 10,

por infração.

$1º- As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas, após esgotado o
prazo determinado pela fiscalização, para regularização da situação, diretamente
ou por comunicaçãodo Corpo de Bombeiros.

$2º- Nos casos em que a infração exigir ação imediata do poder público, para a

proteção da segurança pública, a penalidade de interdição poderá ser aplicada
desde logo, sem prejuizo de outras eventualmente cabíveis, a critério da Secretaria
Municipal de ServiçosUrbanos.

DOS COMPARTIMENTOS

DO DIMENSIONAMENTODOS COMPARTIMENTOS
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Art. 198- Os compartimento serão dimensionados visando a sua plena utilização, atendendo
as condiçõesdo Decreto nº 12.342/78 (Código Sanitário):

1 - número de usuários;

 - móveis e equipamentos;

NI - instalaçõesnecessárias ao uso específico.

DO CONFORTO E HIGIENE DOS COMPARTIMENTOS

Art. 199- Os compartimentos e ambientes deverão proporcionarconforto térmico, acústico
e proteção contra a umidade,obtidos pela adequada utilização e dimensionamento
dos materiais que constituem as paredes, cobertura, pavimentos e aberturas, bem
como das instalações e equipamentos.

Art. 200- Os compartimentosou ambientes observarão ainda, os seguintes requisitos:

I - os destinados a preparo de alimentos, higiene pessoal e usos especiais, tais
como cozinha, lavabos, instalações sanitárias, lavanderias, áreas de serviços,
duchas e saunas, garagens e outros que necessitem de maior limpeza e lavagens
deverão apresentar o piso do pavimento e as paredes e pilares ou colunas até a

altura de 2,00 (dois metros ), no mínimo, revestidos de material durável, liso,

. impermeávele resistente a frequentes lavagens;

II - os destinado a consumo de alimentos, tratamento e recuperação, deposito de

materiais, utensílios e peças, troca de roupas, lavagem de roupas, serviço de

limpeza e outros usos especiais, tais como copas, refeitórios, bares, restaurantes,
enfermarias, ambulatórios, escadas e rampas e respectivos patamares de uso
comum ou coletivo, e outros sujeitos a lavagens deverão, pelo menos, apresentar
o piso do pavimento revestido de material durável, liso e impermeávele resistente

a fregientes lavagens;

II - os destinados a especiais funções, serviços e usos de alimentos ou saúde
deverão apresentar, além do disposto no inciso I deste artigo, as aberturas externas
providas de tela paraproteção contra a entradade insetos.

DA SUBDIVISÃODOS COMPARTIMENTOS

Art.201- — É facultadaa subdivisão de compartimentos em ambientes, desde que atendidas as
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condições mínimas de iluminação, ventilação e dimensionamento para cada
ambiente, conformeDecretonº 12.342/78 (Código Sanitário).

ParágrafoÚnico —Quando acozinhaoulocaldepreparo dealimentosnão estiver
em ambiente próprio, mas formar simples ambiente de compartimento com outra
destinação, deverá ter ventilação adequada para seu funcionamento, assegurada
por meiosnaturais ou artificiais.

Art.202- São permitidos jiraus ou mezaninos na subdivisão de ambientes, desde que
obedecido o disposto no artigo anterior e satisfeitos os seguintes requisitos:

I - a subdivisão deverá resultar em pés direito mínimo de 2,30 m (dois metros e

trinta centímetros);

II - a área do jirau ou mezanino não deverá ultrapassar um terço da área útil do
compartimento em que se situar;

WI - o pé direito da área do ambiente onde se situar o mezanino ou jirau, não
poderá ser inferior à somatóriados pés-direito resultantes da subdivisão, em toda a
sua extensão;

IV -—o lado do jirau ou mezanino, voltado para a face restante do compartimento,
deverá ser protegida por guarda corpo com altura mínima de 0,90 m (noventa
centímetros).

DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS

Art.203- Para fins de iluminação e ventilação natural, todo compartimento disporá de
aberturadireta para logradouroou espaço livre dentro do lote.

$1º- A aberturapoderá ser, ou não, em plano vertical e estar situada a qualquer
altura do piso do compartimento.

$2º- O espaço será a céu aberto, livre e desimpedido de qualquer tipo de
construção até o nível inferior da abertura.

$ 3º- Excluem-sedas exigências deste artigo:

1 - depósitos com área inferior a 2,50 m? (dois metros e cingienta centímetros

quadrados);

X - quartos de vestir, quando conjugadosa dormitórios;
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II - corredores.

Art. 204- Em casos especiais, quando houver impossibilidade de iluminação e ventilação
natural pelo tipo específico ou pela complexidadeda atividade, poderão ser aceitas
iluminação e ventilaçãoartificiais, atendidas as NormasTécnicas.

Art. 205- Fica facultadaa adoção de meios mecânicos e artificiais de iluminação e ventilação
como complemento das aberturas dos compartimentos, desde que garantido o

desempenho, no mínimo, similar ao exigido, excetuando-se os compartimentos
destinados a repouso, a critério da Prefeitura Municipal.

Art. 206- Os compartimentos terão as aberturas destinadas à iluminação e ventilação
dimensionadas de forma a garantir as condiçõesmínimas de conforto ambiental.

$1º- Nomínimo,metadedaáreanecessária à iluminaçãoserádestinada à
ventilação do compartimento.

$2º- Quando a iluminação e ventilação de um compartimento forem feitas,
através de outro, deverá ser assegurado o conforto mínimo para cada ambiente.

$3º- Para efeito deste artigo, serão admitidasaberturas zenitais.

Art.207- As dimensões dos espaços livres, em planta, para iluminação e ventilação de
qualquer compartimento, serão consideradas a partir das projeções das saliências,
tais como varandas, marquises, beirais, sacadas, pórticose outras.

Art. 208- As aberturas destinadas a iluminação e ventilação deverão, observando o mínimo
de 0,60 m? (sessenta centímetros quadrados), ter dimensões proporcionaisà área
do compartimento de no mínimo:

1- 1/8 da área útil do compartimento, quando voltada para logradouroou área de

frente;

Ui - 1/7 da área útil do compartimento quando voltada para espaço livre aberto em
duas faces opostas;

II - 1/6 da área útil do compartimento, quando voltada para espaço livre fechado.

Art. 209- — Não serão considerados iluminados e ventilados os compartimentos de repouso
cuja profundidade, a partir da face iluminante, for mais que três vezes seu pé
direito e três vezes sua largura, incluída na profundidade a projeção da saliência,
pórtico, alpendre ou outra cobertura.

Parágrafo Único - Quando as dimensões das aberturas para iluminação forem
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iguais ou superiores ao dobro do mínimo necessário, a profundidade dos
compartimentospoderáser igual a cinco vezes a sua largura e seu pé direito.

Art.210- Os sistemas de ar condicionado serão estabelecidos em conformidade com as

NormasTécnicas.

Art.211- Em observância ao disposto no Código Civil, nenhuma abertura voltada para a

divisa do lote poderá ter qualquer de seus pontos situado a menos de 1,50 m (um
metro e cingientacentímetros)medidanuma perpendicularà divisa, ressalvadasas
aberturas voltadaspara o alinhamentodo logradouro.

Art.212- A iluminação e ventilação dos compartimentos, deverão atender ao Decreto
12.342/78( Código Sanitário ).

DOS ESTACIONAMENTOS

Art.213- — Os espaçospara acesso, circulação e estacionamento de veículos serão projetados,
dimensionados e executados livres de qualquer interferência estrutural ou fisica
que possa reduzi-los e serão destinados às seguintes utilizações:

I- particular, de uso exclusivo e reservado, integrantede edificação;

H - coletivo, aberto à utilização da população permanente e/ou flutuante da

DOS ACESSOS

Art.214- O acesso de veículos ao imóvel compreende o espaço situado entre a guia e o
alinhamentodo logradouro.

Art.215- O rebaixamentode guias destinado a acesso de veículos não poderá exceder a 2/3
(dois terços) da extensão da testada do imóvel, excetuadas as residências
unifamiliares e multifamiliares de pequeno porte, com testada até 10,00 m (dez
metros), observando-se, neste caso, o rebaixamento máximo de 5,00 m (cinco
metros) de guias.

Art. 216-| A acomodação transversaldo acesso entre o perfil do logradouro e os espaços de
circulação e estacionamento será feita exclusivamente dentro do imóvel, de forma
a não criar degraus ou desníveisabruptosna calçada.
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Art. 217 -

Art. 218 -

Art.219 -

DAS FACHADAS E SALIÊNCIAS FRONTAIS

A composição e a pintura das tachadas serão livres, salvo nos casos de locais
onde as leis especiais estabeleçam restrições em benefício de uma solução de
conjunto, e de acordo com normas da etaria de Serviços Urbanos.

$1º- Os objetos fixos ou móveis, inclusive anúncios e dizeres não incluídos na

aprovação das fachadas dos edifícios, obedecerão a legislação municipal vigente e

à aprovaçãoda repartição competente.

$2º- “Nas edificações residenciais térreas construídas no alinhamento dos
terrenos, será vedada a instalação de saliênciasnas fachadas.

$3º- Nas edificações de mais de um pavimentos ou altura superior a quatro
metros, construídas no alinhamento frontal dos terrenos, estarão sujeitas à

aprovação da Companhia Paulista de Força e Luz (CPFL), para posterior
aprovação da Prefeitura Municipal.

$4º- Serão permitidas saliências ou balanços, marquises ou pérgula sobre os
recuos obrigatórios até a dimensão máxima 1,20 m (um metro e vinte
centímetros); serão considerados como áreas construídas, sacadas, balcões e

terraços; nas edificações construídasno alinhamento frontal do terreno não serão

permitidas saliênciasou balanços.

público com largura máxima da metade da largura do passeio.

$1º- O ponto mais baixo da marquise em relação ao nível do passeio não
poderá ser inferior a 3,00 m (três metros), podendo ser escalonado no caso de

logradouro que apresentedeclive.

$2º- As marquises serão autorizadasdesde que, não prejudiquem arborização,
iluminaçãopública, redes elétricas e de telefonia, bem como não ocultemplacas de
nomenclaturade logradouro e sinalizações gerais.

$3º- As marquises deverão possuir escoamento de águas pluviais por meio de
condutoresembutidos nas paredese ligados à sarjeta, passando sob o passeio.

$4º- As marquises deverão constar dos projetos aprovados.

Será permitida a instalação de coberturas leves removíveis de alumínio ou toldos
de lona ou plástico, nas fachadas e de edificações, construídasno alinhamento do
passeio público, desde que satisfeitas as condiçõesseguintes:
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“Art. 220-

Art. 221 -

Art. 222 -

a - tenhaestruturaemalumínio oumetálica,fixadasnaparedefrontal;

b-a projeção não excedaa50 % dalarguradopasseio público;

c-aalturamínimasejade3,00 m(trêsmetros)emrelaçãoaoníveldopasseio;

d - que não prejudiquem a arborização, iluminação pública, redes elétricas e de

telefonia, bem como não ocultem placas de nomenclatura de logradouros e

sinalizaçõesgerais.

Parágrafo Único - O pedido de licençapara instalação de que trata o “caput” deste
artigo, será encaminhado por requerimento dirigido ao Prefeito, esclarecendo os
materiais que serão utilizados e suas dimensões.

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

A abertura de estabelecimentos industriais e comerciais será autorizada pela
Prefeitura quando, além das exigências da legislação vigente, atender as seguintes

condições:

a - o local da edificação, ampliação, reforma ou ainda para qualquer
compartimento, deverá estar situado em zona onde a atividade pretendida seja

permitida;

normas ecritériosda Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos.

Parágrafo Único - O fato de no mesmo local já ter funcionado estabelecimento
com atividades iguais ou semelhantes, não gera direito para abertura de novo
estabelecimento, ampliaçõese/ou reformas.

Os pedidos de abertura de firmas industriais ou comerciais deverão atender as

exigências contidasnas legislaçõesvigentes e presente Lei.

CONSERVAÇÃODE TERRENOS

Todos os terrenosdo Município deverão ser:

a - mantidos limpos, livres de lixo, detritos, entulhos ou qualquer material nocivo à
vizinhança e à saúde pública, sendo vedado o uso de fogo como expediente de
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Art. 223 -

Art. 224-

Art. 225 -

limpeza;

b- drenadose aterrados quando pantanosos ou alagadiços;

c - fechados em seu alinhamento de frente com muro, gradil ou tela de alambrado
com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros), sendo a base de

alvenaria de 0,30m(trinta centímetros);

Parágrafo Único - O gradil/telado de frente, referido no item c deste artigo, deverá
ser conservado livre de estragos e deteriorações.

Fica obrigada a construção de calçadas,muro, gradil ou tela em imóveis edificados
ou não, localizadosem vias pavimentadas há mais de 1 (um) ano.

$1º- As calçadasdeverão ser revestidas de:

I - mosaico português, com desenho de acordo com o padrão estabelecido pela
Prefeitura Municipal;

IH - outros materiais deverão ser previamente solicitados à municipalidade e

autorizados pela mesma, dentro das especificações técnicas mínimas da ABNT
(AssociaçãoBrasileira de Normas Técnicas).

$2º- Quando da execução de obras ou serviços públicos ou por ação de
particular, muros ou calçadas sejam danificados, será compelido a reconstruí-los o

proprietárioou possuidor a qualquer título do imóvel.

As rampas dos passeios destinados ao acesso para deficientes e/ou entrada de
veículos, e o rebaixamento das guias, observarão especificações do órgão
competente da Prefeitura e dependerão de licença especial, sempre por
requerimento; o rebaixamento das guias poderá ser executado pela Prefeitura
Municipal, após o recolhimento das taxas, mediante programação da Secretaria
Municipal de ServiçosUrbanos.

$1º- Não serão permitidosquaisquer tipos de obras em guias e sarjetas nas vias
públicas, para facilitar o acesso de veículos ou similares, mas o proprietário ou
possuidor a qualquer título do imóvel deverá promover somente o rebaixamento
da guia.

$2º- O descumprimento do disposto neste artigo, sujeitará o infrator às multas
previstas no artigo 45 desta Lei.

A declividadedo passeio público, do nível do alinhamentodo muro para a sarjeta,
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Art. 226 -

“An. 227-

Art. 228 -

Art. 229 -

Art. 230 -

deve ser limitada entre 3% (três por cento) e 5% (cinco por cento).

ParágrafoÚnico - Poderá ser deferida, dependendo de licençaespecial sempre por
requerimento e de acordo com normas da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos, a passagemde ramal subterrâneo, sob o passeio público, para entradade
energia elétrica, desde que o proprietário declare e registre em cartório que, em
caso de desapropriação ou uso por parte da Prefeitura Municipal, não implicará
em ônus ou indenização do poder público, e ainda que, a conservação,
manutenção, reparos ou qualquer problema proveniente desta instalação é de sua
total responsabilidade.

A máxima declividade permitida na direção paralela ao alinhamento do muro é

fixada em 13% (treze por cento).

Parágrafo Único - Na hipótese de declividade superior a 13% (treze por cento),
será obrigatóriaa construção de degraus de alvenariaou concreto, e uma solução
adequadapara o deficiente físico.

Consideram-se irregularesos muros ou calçadas construídos ou reconstruídos em
desacordo com as especificações técnicas previstasneste Código.

A não execução da construção de muros ou calçadas somente será permitida após

a verificação, constatação e manifestação, por escrito, do órgão municipal
competente,proferida em despacho para requerimentodo interessado.

Para o cumprimento das obrigações previstas nesta seção, os proprietários ou

escrito e/ou pelo correio, comprovada neste caso a entrega por AR (Aviso de

Recebimento) ou por edital publicado pela imprensa local, devendo constar o
objeto da notificação.

O prazo para cumprimento das notificações será de 60 (sessenta) dias para
construção de muros e/ou passeio; 30 (trinta) dias para reparos de muros e/ou
passeios e de 15 (quinze) dias para limpeza de terrenos, contados a partir do
recebimentoda notificação ou da data da publicaçãoquando feita por edital.

Parágrafo Único - A critério da Prefeitura, os prazos previstos neste artigo,
poderão ser prorrogados por uma única vez, por igual período ao que constar da
intimação, notificação ou edital, desde que solicitado por escrito e apresentado
motivo relevante.

DAS MULTAS
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Art.231- O proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel é o responsável pelo

cumprimento das disposiçõesdeste Código, sujeitosàs penalidades aqui previstas,

sejaqual for a destinação e usodoimóvel, mesmoemcasodeacordos ou
contratos existentes com terceiros.

Art.232- Ficam os infratores dos dispositivos previstos na Seção anterior sujeitos às multas
abaixo discriminadas,semprejuízo de outras exigências, obedecendo-se ao critério
de Unidades Fiscais de Referência: a - 20 (vinte) UFIRs - Unidades Fiscais de

Referênciax 10 para a falta de muro;

b- 10 (dez) UFIRs - UniidadesFiscais de Referênciax 10, para a falta de calçada;

c - 10 (dez) UFIRs - Unidades Fiscais de Referência x 10, para a falta de

conservação do muro ou calçada;

d-20 (vinte) UFIRs - Unidades Fiscais de Referênciax 10, para a falta de limpeza
de terrenos;

e - 10 (dez) UFIRs - Unidades Fiscais de Referência x 10, para obstrução de

calçadas.

$1º- Para os efeitos deste Código consideram-se como inexistentes o muro e

calçada, quando suas respectivas áreas se apresentarem em precárias condições,
em ruínas ou mau estado de conservação.

, 8 2º- Decorridos 15 (quinze) dias da imposiçãoda multa sem que o proprietário
ou possuidor a qualquer título do imóvel, tenha sanado a infração cometida, será
ele considerado reincidente e a multa será cobrada com acréscimo de 50%, tendo
como valor base a multa imediatamente anterior.

Art.233- Quando o proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel for autuado,
poderá apresentar defesajunto ao órgão da Prefeitura, dentro de 15 (quinze) dias
do recebimento da autuação.

$1º- Não havendo recurso neste prazo ou sendo o mesmo indeferido, o infrator
terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar a multa, e promover os serviços e

reparospertinentes.

$2º- As multas sempre serão corrigidas pela UFIR - Unidade Fiscal de
Referênciax 10 de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento.

DOS SERVIÇOS
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Art.234-  Esgotados os prazos concedidos, os serviços de limpeza de terrenos e a

construção de muros e calçadas poderão ser executados pela Prefeitura, que
cobrará dos proprietários ou possuidores a qualquer título do imóvel os
respectivoscustos, acrescidos da taxa de administração,de 20% (vinte por cento),
semprejuízo das multas aplicadas.

Art. 235 - Concluído o serviço serão os proprietários ou possuidores a qualquer título do
imóvel notificados a efetuar os respectivos pagamentos no prazo de 15 (quinze)
dias, mencionando na notificação a quantidade de serviços executados e o seu
respectivo custo total, acrescido de taxa de administração.

8 1º- A notificação será efetivada diretamente ao proprietário ou possuidor a

qualquer título do imóvel, por carta “AR”, e quando ignorado seu paradeiro a

notificação será feita por edital publicado uma única vez na imprensalocal.

$2º- Dentro do prazo referido neste artigo, poderão os interessados reclamar
contra inexatidõese irregularidades,por requerimento.

$ 3º- Findo o prazo sem que os interessados apresentem reclamações previstas
no parágrafo anterior será o débito inscrito na dívida ativa, corrigidos pela UFIR -
Unidade Fiscal de Referência x 10 da data de seu vencimento até a data de seu

efetivo pagamento.

Art. 236- A Prefeitura poderá determinara execução dos serviçospor empresas particulares,
observadas,neste caso, as normas de licitação.

Art.237-  Paraos serviços enumerados neste título, serão observadas as disposiçõesdo art.
224 e seus parágrafos.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E DEVERES DA UTILIZAÇÃODAS VIAS PUBLICAS

CAPITULO I
LOGRADOUROSPÚBLICOS,AVENIDAS E RUAS

SEÇÃO I
EMPLACAMENTOE SINALIZAÇÃO

Art.238- A Prefeitura colocará em todas as praças, ruas, avenidas e estradas municipais,
placas de sinalização indicativas:

qa.
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a - de denominação oficial;

b- de controlee orientaçãoao trânsito;

c - de orientaçãoao público.

ParágrafoÚnico-Naausênciade sinalizaçãodeveráprevalecerasnormasdas
legislações vigentes e pertinentessobre o assunto.

Art.239- Somente serão permitidas inscrições de propaganda placas ou similares e

sinalizações,quando regulamentadas e autorizadaspela Prefeitura.

ParágrafoÚnico - A Prefeitura poderá autorizar aos interessados a execução dos
serviços desdeque aprovadoso projeto e detalhes completos, inclusive localização
das indicações, sem ônus para a municipalidade.

Art.240- A danificação por qualquer maneira ou circunstância das placas de nomenclatura
. das ruas ou de sinalizações referidas no art. 238 terá pena de multa equivalente até

15 (quinze) UFIRs - UnidadesFiscais de Referênciax 10 independente das demais

combinaçõesprevistasem Lei.

SEÇÃO II

NUMERAÇÃOPREDIAL

Art. 241 - A numeração dos prédios é privativa da Prefeitura e se comporá de números que
representem a distância em metros, do ponto de origem das respectivas ruas ou
adaptações, em casos específicos.

Parágrafo Único - Os números serão atribuídos pelo setor competente, no

momento da aprovação do projeto de construção, regularizaçãoou reformas para
adaptação de novas atividadesdo imóvel.

Art.242- — É proibido alterar a numeração predial oficial fornecidapela Prefeitura.

$1º- Aindicaçãoda numeração predial deverá ser instalada em todas as
edificações, em local visível.

$ 2º- A alteração da numeração oficial deverá ser efetuada sempre que for
solicitadapela Prefeitura.

Art. 243- Nos edifícios ou conjuntos que possuam mais de uma unidade autônoma, além da
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numeração oficial, os proprietários deverão numerar todas as unidades para
identificá-las.

SEÇÃO HI

ARBORIZAÇÃO DE LOGRADOUROSPÚBLICOS

Art.244- As questões atinentes à Seção III - ARBORIZAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS serão regidas pela Lei Municipal nº 2388, de 16 de novembro de

1998, que "Disciplina a arborização de logradouros públicos, preservação de
bosques, parques e jardins”.

SEÇÃO IV

PAVIMENTAÇÃO- OBRAS NAS VIAS PUBLICAS

Art. 245 - Os serviços de pavimentaçãode ruas é privativo da Prefeitura, podendo ela, a seu
critério, autorizar a execução por terceiros.

Art. 246- A ninguém é permitido abrir ou levantar o calçamento, proceder a escavação ou
executar obras de qualquer natureza na via pública, sem prévia licença da
Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos.

, $1º- Fica sempre a cargo da Prefeitura e/ou preposto a recomposição da via
pública correndo, porém, as despesas, por conta de quem deu causaao serviço.

$2º- A aberturade calçamento ou escavaçõesna parte central da cidade, deverá
ser feita em horas previamentedesignadaspelo órgão competenteda Prefeitura.

Art. 247 - Quando as valas abertas para qualquer finalidade atravessarem os passeios, será

colocada uma "ponte" provisóriagarantindo o trânsito.

Art. 248- As concessionárias de serviços públicos, empresas particulares e autarquias
autorizadas a fazerem aberturas no calçamento ou escavações no leito das vias
públicas, são obrigadas a colocar tabuletas convenientemente dispostas, contendo
aviso de trânsito interrompido ou perigoso, assim como sinalização luminosa
durantea noite.

Parágrafo Único - A execução dos serviços e a reposição das terras das valas
obedecerão as determinações e especificações da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos.
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Art.249- A abertura de calçamento ou quaisquer obras nas vias públicas, quando

autorizadas,deverão ser executadas de modo que causemprejuízos às obras
subterrâneas ou superficiais de transmissão de energia elétrica, telefone, água e

esgoto, escoamento de águas pluviais e outras.

$1º- As empresas particulares, concessionárias de serviços públicos e

autarquias, cujas instalações possam ser atingidas por essas obras, deverão ser

notificadas para acompanhá-las.

$2º- Quando da utilização da via pública, pela Prefeitura Municipal ou
autarquia, as concessionárias ou empresas particulares deverão remover ou
adaptar suas instalações ou equipamentos para a implantação de obras e/ou
serviços do poder público ou autarquia, não havendo em nenhum momento, ônus
ou outras obrigações por parte do poder público ou da autarquia,
independentemente de aprovação anterior ou da ordem cronológicade execução

dasmesmas.

- Art. 250- É proibida a preparação de concreto, argamassa, ou material similar sobre o
passeio público e vias públicas, sob penase infrações previstas no artigo 46 desta
Lei.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica no caso de não haver
condição ou espaço no terreno; mediante autorização da Prefeitura, via
requerimento do interessado, a preparação da argamassa deverá ser feita sobre
caixotes ou plataformasde madeira e, ao final de cada jornada de serviço, deverão

. ser recolhidos procedendo-se a limpeza e lavagem completa do local para
eliminação dos resíduos que extravasarem.

Art.251- Sempre que forem utilizados os recipientes tipo "containers" para a coleta de

entulhos, pertencentes às empresas prestadoras de serviço, os mesmo deverão
obrigatoriamente:

a) conter no lado externo, na parte superior das quatro faces, faixas de segurança
com largura de 20 (vinte) centímetros, pintadas com tinta refletiva nas cores
branca e laranja:

b) conter em local visível a inscrição da identificação completa do prestador de
serviço, nome da firma, endereço, telefone e outros elementos;

c) quando em uso, serem colocados junto ao meio fio das ruas, paralelamente, na
forma como são estacionados os veículos automotores, segundo as regras do
Código Nacional de Trânsito, ficando expressamente proibida a colocação dos
"containers" sobre as calçadas ou em posição que dificulte, de qualquer forma, o
trânsito livre dos pedestres.
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Parágrafo Único - No caso de descumprimento de qualquer uma das obrigações
determinadas no “caput” deste artigo, fica estipulada a multa de 10 (dez) UFIRs -
Unidades Fiscais de Referência x 10, cujo cálculo será em dobro no caso de
reincidência, sendo que esta permitirá ao Executivo o cancelamento do alvará de
funcionamentoda atividade, sem prejuízo das demais sanções legais.

SEÇÃO V

ESTRADAS MUNICIPAISE VIAS PUBLICAS

Art.252- Não é permitido abrir, fechar, desviar ou modificar estradas e vias públicas sem

prévia licença da Prefeitura.

Art.253- — É vedado nas estradas e vias públicas municipais o trânsito de quaisquer veículos
ou emprego de qualquer meio de transporte que possam ocasionar danos às
mesmas.

Parágrafo Único - Não será permitida a utilização de vias públicas sem a

autorização da Prefeitura Municipal para transportes de cargas consideradas
especiais como: cana de açúcar, concreto usinado, terra, areia, pedra e outros
materiais que venham, ao serem transportados, sujar ou danificar de alguma
maneira as vias públicas; a Prefeitura poderá deferir a utilização prevista acima,
mediante requerimento do responsável pela firma e/ou responsável pelo meio de

. transporte, acompanhado de:

01. termo de compromisso, onde o mesmo se responsabilize pela limpeza,
manutenção, desobstrução e reparação da via pública, no tocante ao material ali
transportado, indicando o dia, hora e destino ou ainda, em se tratando de períodos
longos, indicar a data de início e previsão de término e ciência que o não
cumprimento do compromisso assumido resultaránas medidas cabíveis (previstas
no art. 63 desta Lei), e que seguirá as normas e critérios da Secretaria Municipal
de ServiçosUrbanos;

02. mapa do traçado, indicando corretamentea trajetória a ser utilizada, com as

devidas denominações de ruas, avenidas e elementos referenciais.

Art.254- | Compete à Prefeitura Municipal regulamentaro uso de estradas municipais e vias
públicas, fixando o tipo, dimensões, tonelagens e demais características dos
veículos, bem comoa velocidadedo tráfego, de acordo com as condições técnicas
de capacidade das respectivas estradas e vias públicas.

Art. 255 - | Aqueles que se utilizarem das estradas municipais e vias públicas, sem respeitar a
Ts
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regulamentação de que trata o artigo anterior, responderão pelos danos que
causarem, sem prejuízo das multas a que estiveremsujeitos.

TÍTULO VI

CONDIÇÕES GERAIS NA URBANIZAÇÃODE ÁREAS

CAPITULOI

ORIENTAÇÃO PARA PLANOS DE ARRUAMENTOS

SEÇÃO 1

PERÍMETRO URBANO

- Art. 256- | O perímetro urbano, disciplinador do crescimento horizontal urbano, é formado
pela Lei Municipal nº 1345, de 21 de junho de 1979.

Parágrafo Único - Os loteamentos já aprovados que estejam fora do atual
perímetro urbano, porém com características e dimensões urbanas, de acordo com
as leis municipais, estaduais e federais que regulamentam loteamentos, passam a
fazer parte do perímetro urbano.

Art. 257- | Nos loteamentos ou regiões caracterizadas como industriais poderão ser
projetadas zonas residenciais de alta densidade, estudando-se centros comerciais,
educacionais e recreativos que atendam as necessidades dos referidos núcleos
residenciais, cabendo à Prefeitura a determinação das respectivas diretrizes.

Art. 258-| Toda superficie inscrita no perímetro do município, caso loteada, ficará sujeita às

exigências quanto ao zoneamentoe diretrizes especificadas por esta Lei:

SEÇÃO II

ZONAS RURAIS

Art. 259- Toda superficie do município não inscrita no perímetro urbano, disciplinador do
crescimento horizontalurbano, será considerada zona rural do Município.

CAPITULO II
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EXIGÊNCIAS, CONDIÇÕESE CLASSIFICAÇÕESDAS GLEBAS A SEREM

LOTEADAS OU ARRUADAS

SEÇÃO1

FINALIDADE E EXIGÊNCIAS DOS ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

Art. 260- Os planos de arruamentos e loteamentos poderão ser destinados às seguintes
finalidades:

a- residenciais;

b- comerciais;

c- industriais;

d - recreações.

$ 1º- A definição das características e regulamentações dos loteamentospopulares
será estabelecidamediante lei municipal específica.

$ 2º - Caso ocorra a ocupação do solo para mais de uma finalidade, será tratado
como loteamentomisto.

Art.261- Os arruamentos e loteamentos, constituídos por glebas inscritas no perímetro
urbano, para que possam ser aprovados, deverão satisfazer, preliminarmente, às

seguintescondições:

a-ter ligação à via pública oficial;

b - oferecer condições topográficas tais que permitam a sua ligação às redes de
água e esgotos existentes ou planejadas, ficando o loteador responsável pela
ligação às redes mencionadas, caso não exista;

c - obedecer a um traçado de ruas que permita vazão das águas pluviais pelas
galerias e vias públicas existentes, no caso de não se esvaírem diretamente pelos
escoadouros naturais da cidade;

d - obedecer os traçados fixados pela Prefeitura em relação às reservas de áreas,

para construção de obras e edifícios de interesse público, instituiçõesa critério da
Administração Pública e áreas de logradouros públicos;

e - obedecer aos traçados determinadospela Prefeitura em relação às reservas de
7
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Art. 262 -

áreas para construção de futuras estações parciais ou regionais para depuração de
esgotos, de tratamento ou distribuição de água, de acordo com o planejamento
geral do Município;

f - obedecer aos traçados determinados pela Prefeitura que objetivemas reservas
de áreas para efetuar do represamento de águas que formem açudes, lagos ou
tanques necessários ao abastecimento de águas da região ou criação de centros
recreativos e esportivosplanejadospara a zona;

g - obedecer aos traçados fixados pela Prefeitura que visem salvaguardarflorestas
ou áreas incluídas em plano de reflorestamentodo município.

Parágrafo Único - As doações de áreas previstas pelas letras "d", "e", "f' e "g

poderão ser computadas na porcentagem das superfícies que os loteadores são
obrigadosa doar como áreas públicas à Prefeitura.

SEÇÃO II

LOTEAMENTOSRESIDENCIAIS E COMERCIAIS

Os loteamentos residenciais e comerciais projetados, para que possam ser
aprovados, deverão satisfazer, além das condições solicitadas anteriormente, mais
as seguintes:

“a-ter ligação fácil com a sede municipal, por via pública oficial;

Art. 263 -

b- ter situação ou topografia tais que permitam o abastecimento de água potável,
e o escoamento sanitário e pluvial do futuro núcleo.

SEÇÃO III

LOTEAMENTOS DE RECREAÇÃO

Os loteamentos destinados a recreio, somente poderão ser aprovados desde que
atendidas as exigências mínimas previstasna legislação vigente.

SEÇÃO IV

LOTEAMENTOSINDUSTRIAIS
78
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Art. 264- Os loteamentosindustriais, somente poderão ser aprovados quando sua situação e

demais condiçõesatenderem os seguintes requisitos:

a - não prejudiquem as zonas residenciais existentes ou planosjá aprovados:

b - oferecerem possibilidadespara despejos e tratamento de resíduos industriais
sem prejuízo da coletividade.

SEÇÃO V
CONDOMÍNIOHORIZONTAL: RESIDENCIAL, COMERCIAL, INDUSTRIAL,

Art. 265 -

Rua Graça Manim, 036- 

RECREAÇÃOE MISTO

Os projetos de condomínio horizontal: residencial, comercial, industrial, recreação
e misto, para serem aprovados, deverão obedecer às seguintes condições:

a - serem elaborados e encaminhados de acordo com as disposiçõescontidas neste

Código;

b- apresentarem termo de compromisso, onde os interessados se comprometam a

executar todos os melhoramentos urbanos exigidos por este Código e sendo o

prazo máximo para o início dos serviços referidos de um ano, e o prazo máximo
para término dos serviços de dois anos, ambos contados a partir da data de

promulgação do decreto que aprovar os planos de arruamento e loteamento;

condomínio, com explícita definição das responsabilidades administrativas;

d - tratar para efeitos administrativos e fiscais, a área global do condomínio
fechado como uma unidade;

e - considerar a administração do condomínio como contribuinte do imposto de

serviço, com responsabilidade tributária pelo recolhimento de todos os impostos
devidospelo condomínio;

f - assumir 0 condomínio, formalmente, a obrigação de executar no loteamento
todos os serviços que normalmente seriam da administraçãopública, e de acordo
com as normas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; na omissão, por
parte do condomínio, na prestação destes serviços, a administraçãopública poderá
assumi-los com as seguintes consegiiências:

1 - cobrança de preços públicos para regularizaçãodos serviços de infra-estrutura
do condomínio;
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Art. 266 -

Art. 267 -

- Art. 268-

2 - perda de caráter de condomínio fechado e pagamento de multa correspondente
a 100% (cem por cento) do imposto imobiliário devido no último exercício.

As áreas passíveis para implantação de condomínio fechado residencial e/ou
comercial serão definidas desde que permitam a interligação do sistema viário e

possam estar inseridas ao contexto urbano das áreas confrontantes, definida nas

diretrizes expedidas pela Prefeitura, medianterequerimento do interessado.

$1º- O condomínio deverá seguiras exigências previstasna legislação vigente.

$2º- O condomínio deverá doar equipamentos urbanos ao Município, tais
como: creche, pré-escola, posto de saúde e outros; estas obras serão indicadas na

Certidão de Diretrizes, expedidapela Prefeitura Municipal.

Para os condomínios horizontais industriaise de recreação deverão ser respeitadas
as diretrizes elaboradas pela SecretariaMunicipal de Serviços Urbanos.

Para aprovação dos projetos de condomínio horizontal residencial, comercial,
industrial, de recreação e misto, deverão ser apresentados, além do projeto de
loteamento e arruamento, os projetos das construções comuns a serem
executadas.

SEÇÃO VI

EXIGÊNCIAS DE MELHORAMENTOSPÚBLICOSNA EXECUÇÃO DOS

Art. 269-

Rua Graça Martins, 636 - E

LOTEAMENTOSE ARRUAMENTOS

A aprovação de loteamento e arruamento fica vinculada ao atendimento da Lei
Federal 6766/79, Decreto Estadual nº 33.499/91 (e leis que sucederem a estas),

Regulamentodo Departamento de Água e Esgoto (DAE) do Município e demais
condiçõesestabelecidasnesta Lei, a saber:

a - demarcação dos vértices de quadras e dos pontos de curva de tangência das
respectivas quadras com marcosde concreto;

b - demarcação no alinhamento das ruas e avenidas de todas as frentes dos lotes,
com marcos de concreto ou piquetes de madeira;

c - terraplenagemdas quadras julgadas necessárias para permitir o escoamento das

águas pluviais;

d - terraplenagem das ruas e avenidas, em obediência às exigências de rampas
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máximas, raios mínimos e de curvas verticais e concordância e a execução dos
abaulamentos das ruas e avenidas;

e - construçãodas redes de galerias de águas pluviais, cujo projeto será elaborado
pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, e os custos repassados ao

loteador;

f- drenagemde terrenospantanosos e alagadiços:

g - canalização de cursos d'água julgada necessária pela Prefeitura, para a perfeita
conservação de ruas marginais;

h- construções de pontes de concreto armado, galerias ou bueiros que as ruas do
loteamentovenham exigir em consegiiênciade seus traçados;

i - planta de diretriz com a caracterização das quadras identificando-as como
residencial, comercial, mista ou industrial, emitida pela Prefeitura Municipal;

j - indicação da área de rua, lazer e institucionalnos percentuaismínimos previstos
no art. 314;

k - projeto para aprovação, correspondente aos perfis das ruas (arruamento e

terraplenagem) dotado das respectivas plantas e perfis, com a descrição das ruas,
avenidas, quadras, praças, vielas sanitárias, que serão executadas pelo loteador;

. | - construção de guias e sarjetas, assim como a execução de pavimentação
asfáltica em todas as ruas e avenidas do loteamento, conforme padrões previstos
pela Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos;

m - elaboração de projeto e construção de rede de energia elétrica e iluminação
pública em todas as ruas e avenidas do loteamento, conforme padrões previstos
pela CompanhiaPaulista de Força e Luz (CPFL);

n - Certidão de anuência para com as obrigações do Departamento de Água e

Esgoto (DAE);

o - elaboração do projeto e construção de rede de água e de esgoto em todas as

calçadas, inclusive hidrantes, e ligações de água e esgoto, assim como certidão de

cumprimento das obrigações, conforme regulamentos, padrões e aprovação do
Departamento de Águae Esgoto (DAE);

p - observaçãode áreasmínimas deproteçãoa:

- RodoviaFederal, Estadual e Municipal;
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- Ferrovia Paulista S/A (FEPASA);
- redes elétricas (CPFL e CESP);
- rios, nascentes ou qualquercurso d'água;

q - obrigatoriedadede abertura de avenidas marginaiscom largura mínima de 15m
(quinze metros)de ambos os lados às áreas de proteção previstasno item anterior;

r- as áreas mínimas de proteção previstas na letra «p» não poderão integrar áreas
de lazer, institucional ou ainda, serem dadas em hipoteca à PrefeituraMunicipal.

Art.270- Todos os serviços e requisitos exigidos no artigo anterior serão executados e

custeados pelos responsáveis pelo loteamento, sem qualquer repasse aos
adquirentes de lotes, sem ônus para a municipalidade e sempre de acordo com as

especificações da Administração Pública.

Art.271- A Prefeitura fiscalizará a execução de todas as obras especificadas e exigidas,
vistoriando-as e aceitando-as quando construídas de acordo com as suas

determinações.

Art.272- A Prefeitura deixará de receber quaisquer obras em desacordo com as

especificaçõesdos projetos aprovados.

Art.273- A Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos fará uma análise prévia do projeto de

loteamento a ser aprovado, para posterioraprovação em outros órgãos.

Art. 274- A aprovação definitiva do loteamento por parte da Prefeitura Municipal, somente
ocorrerá após atendidas às exigências que foram emitidas na certidão de diretrizes
e a devida aprovação do projeto pelos órgãos competentes.

Art.275- A aprovação definitiva do loteamento e arruamento será realizada por lei
municipal, onde constará os prazos de execução dos serviços e equipamentos
urbanos, que não poderá exceder a 2 (dois) anos.

Art. 276- | Deverão ser dadosem hipoteca, registradaem Cartório de Registro de Imóveis, na
matrícula do imóvel hipotecado, lotes cujo valor cubra os custos das obrigações
do loteador.

Art.277- A PrefeituraMunicipal não aprovará projetos de construção sobre os lotes sem ter
recebido no mínimo os serviços de rede de energia elétrica e iluminação pública,
rede de água e rede de esgoto incluindo ligações.

Art.278- — A Certidão de Diretrizes para loteamentose arruamentos terá validade de 6 (seis)
meses, a contar da data de sua emissão, após o que, a mesma deverá ser
novamente submetida à apreciação da PrefeituraMunicipal.
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Art.279- A aprovação do loteamento dependerá de análise quanto a oportunidade e

conveniência,a critério da PrefeituraMunicipal.

SEÇÃO VII
CONDIÇÕESGERAIS DOS PROJETOS DE ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS

Art. 280 - O processo para aprovação de loteamento e arruamento deverá ser iniciado com a

apresentaçãodeplantadesituaçãodeglebaaser loteadaouarruada.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos traçará, na planta
apresentada,o arruamento, as áreas públicase demais diretrizes.

Art.281- O proprietário ou possuidor a qualquer título do imóvel, deverá apresentar:
projetos de arruamentos e loteamento, que constarão de plantas e perfis, com a

descrição das ruas, avenidas, quadras, passagens para pedestres, praças e outros
logradouros e das vielas sanitárias; projetos de rede elétrica em todas as ruas;

galerias de águas pluviais.

$1º- Os projetos de galerias de águas pluviais serão elaborados pela Prefeitura
Municipal,comos custos repassadosao Joteador.

$2º- Os projetos de redes de água e esgoto serão elaborados pelo DAE
(Departamento de Água e Esgoto), com custos repassadosao loteador.

Art.282- ” Os projetos de arruamento e loteamentoobedecerão ao seguinte encaminhamento:

a - a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos conferirá os projetos respectivas
descrições, estabelecendo as características do arruamento e loteamento,
fornecendoelementos para minutado Decreto de aprovação;

b- O Departamento de Água e Esgoto do Município fará a conferência das
descrições das vielas sanitárias;

c - aprovadas as plantas do arruamento e loteamento, após referendo da Câmara

Municipal, será expedido o Decreto de aprovação, entregando-se ao proprietário,
nessa ocasião, as plantas aprovadas;

d - as ruas, avenidas, praças e outros logradouros públicos passarão para o
patrimônio da Prefeitura, através de registro de arruamento e loteamento no
cartório de registro imobiliário competente.

Art. 283- Os proprietários de loteamentospoderão autorizar a Prefeitura a executar as obras
83
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de sua responsabilidade, mediante o recolhimento aos cofres municipais das

importânciasdas despesasqueasobrasacarretarão,mais ataxa deadministração
devida, sendo que tal recolhimento deverá ser feito em dinheiro, à vista ou a prazo,
segundo critério da administraçãopública.

Art.284- O disposto neste Código também se aplica a loteamentos e arruamentos já
aprovadose cujo prazo de execução das obras previstas no Decreto, tenham sido
esgotados, sem que as mesmas tenham sido executadas.

Art. 285- O não atendimentopelo proprietárioou possuidor a qualquer título do imóvel, do
disposto neste Código, motivarápor parte da Prefeitura, a retenção das plantas e

alvarás, bem como a propositura da competente ação judicial, visando o
cumprimento da Lei.

Art. 286- As margens dos córregos, rios e lagos, naturais ou artificiais constituirão
logradouros públicos que deverão constar nos projetos, e atenderemas exigências
da legislação específica.

Art.287- Será obrigatória a abertura de rua marginal aos córregos, rios, redes elétricas
(faixas de alta tensão), estradas de ferro, auto-estradas ou a qualquer outro
obstáculoexistente dentro da áreaa ser arruadae loteada.

Art. 288- Ao longo de rodovias e ferrovias, deverá ser projetado e executadoo asfaltamento
das marginais, quando houver previsão de desvios, rotatórias, estações ou outros
elementos previstos e fixados no traçado das diretrizes.

Art.289- "O ato que aprovar o projeto de arruamento e loteamento deverá estabelecer a
finalidade, em termos de zoneamento.

Art. 290- — Sempre que a declividade das quadras exceder a 5% (cinco por cento) no sentido
da profundidade dos lotes, será obrigatório o traçado da viela sanitária, para a

passagem das canalizações de esgotos sanitários e águas pluviais, com largura
mínimade 3,00m (três metros).

Parágrafo Único - Para a execução de cortes e/ou aterros em terrenos lindeiros às

vielas sanitárias de qualquer natureza, deverá ser previamente aprovado na
Prefeitura Municipal e DAE (Departamento de Água e Esgoto), devendo a

execução da mesma ser feita sob responsabilidade técnica de profissional
devidamentehabilitado.

Art. 291 - As quadras nos loteamentos e arruamentos residenciais ou comerciais terão
extensão máxima de 180.00m (cento e oitenta metros) e largura mínima de

40,00m (quarenta metros); nos loteamentos e arruamentos industriais e de

recreação as quadras deverão ter extensão máxima de 300,00m (trezentos metros)
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e largura mínima de 50,00m(cingienta metros).

Art.292- Os projetos de arruamento e loteamento deverão ser apresentados com todos os

elementos técnicos exigidos pela Prefeitura, para o completo esclarecimento do

plano apresentado.

= CAPITULOHH .
DA APROVAÇÃO DOS LOTEAMENTOSE CONDOMÍNIOSHORIZONTAIS

SEÇÃO I .
REQUISITOSBÁSICOS

Art. 293 - Para abertura de vias públicas e loteamentosem áreas do município, deverão os

interessadossatisfazer os seguintes requisitos, mediante requerimento:

I - prova de quitação de impostos;

II- planta altimétrica e planimétrica de toda a propriedade em escala de 1:1000,
contendo:

a - divisa das propriedadese confrontações;

b - ruas e estradas existentes, confinantes com a propriedade ou que sirvam a
mesma;

c - localização de marcos, sinais com referênciade Norte da planta do Município;

d - acidente fisicos, construções, obras de arte, canalizações ou linhas de

transmissãoexistentes;

e - reservas florestaisexistentes;

f- amarração às coordenadas geográficasdo município;

HI - título de propriedade.

SEÇÃO
DIRETRIZES

Art. 294- Mediante a documentação citada nos artigos anteriores, a Prefeitura determinará
85
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todas as diretrizes do traçado, que fixam as condições gerais de urbanização de
áreas.

SEÇÃO III
PROJETOS DEFINITIVOS

Art.295- A aprovação de projetos definitivos deverão ser solicitados, mediante
requerimento, atendendo as seguintesexigências e documentações:

a-o projeto definitivo obedecerá o traçado fixado pela Prefeitura, quando da
definição das diretrizes:

b- deverão ser apresentados projetos detalhados de todas as obras exigidas pelo

presente Código;

c - memorial descritivo;

d - minuta do contrato de compra e vendados lotes;

e - cartas de intenção de doação das áreas públicas e áreas de circulação, que
passarão a integrar o patrimônio do município;

f- aprovação dos seguintes órgãos públicos: CETESB (Companhia de Tecnologia
de SaneamentoAmbiental)e Divisão Regional de Saúde, e quando pertinente pela

. GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais).

Parágrafo Único - As glebas consideradas necessárias poderão ser arruadas em
consegiiência de obras públicas de: água, esgoto, luz, transporte coletivo,
logradouros, edifícios públicos ou educacionais; não havendo acordo para a

concretização do arruamento, a Prefeitura poderá promover a desapropriação
judicial da gleba, executando a seguir, o arruamento e as obras públicas
necessárias.

SEÇÃO IV
ATO DE APROVAÇÃO

Art.296- A aprovação do plano definitivo será feita por lei municipal, promulgado pelo
Prefeito Municipal,constando:

a - classificação do arruamento e loteamento;
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b- zoneamento do arruamentoe loteamento;

c - melhoramentosobrigatórios;

d - prazos de execução de todo o arruamentoe melhoramentos;

e -condiçõesespeciais a quesesubmetero plano.

Art. 297 - No prazo de 30 (trinta) dias, após sua aprovação, o processo administrativo será
enviado pelo Prefeito à Câmara Municipal, acompanhado do Projeto de Lei
dispondo sobre a aprovaçãodefinitiva do loteamento.

Parágrafo Único - Do Projeto de Lei mencionadono "caput" deste artigo, constará
autorização para o Executivo receber a doação das áreas de ruas, praças, áreas
verdes e áreas institucionais.

Art. 298- O interessado deverá transferir, mediante escritura de doação e sem qualquer ônus
para o Município, a propriedade das áreas mencionadas na carta de intenção de

doação.

Art. 299 - Para a retirada do projeto devidamente aprovado pela Prefeitura, o interessado
deverá recolher aos cofres públicos a importância fixada pela respectiva taxa de

aprovação.

Art.300- A Prefeitura exigirá garantias para execução de todos os serviços de
. infra-estrutura dos arruamentos e loteamentos aprovados, serviços estes

especificados no Decreto de aprovação definitiva.

a CAPITULO IV . >

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA RUAS, ESTRADAS E ÁREAS PÚBLICAS

SEÇÃO
DAS RUAS

Art. 301- — A aberturade ruas obedecerá as seguintes condiçõestécnicas:

1 - a largura, em qualquer caso, obedecerá ao mínimo de 14,00m (quatorze
metros), fixada pela Prefeitura Municipal que determinará, também, a sua secção
transversal; quando tratar-se de conjuntos habitacionais de interesse social, e tendo
como agente responsável o governo federal, estadual ou municipal, ou associação
dos sem teto, cooperativa habitacional ou entidade civil sem fins lucrativos, a
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largura de rua obedecerá as normas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;

II - a declividadee "greide" das ruas serão fixadas pela Prefeitura de acordo com anaturezadasmesmasecomascondições topográficasde cadacaso, demaneiraa
satisfazer as necessidades técnicas de viação e escoamento de águas servidas e

pluviais;

HI - aPrefeituradeterminará aaberturaderuasde interessegeraldaviaçãourbana
até o limite mínimo de 20% (vinte por cento) da área total da propriedade e

quando tratar-se de conjuntos habitacionais de imteresse social, e tendo como
agente responsável o governo federal, estadual ou municipal, ou associação dos
sem teto, cooperativa habitacionale entidade civil sem fins lucrativos, a largura de
rua obedecerá as normas da Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos;

IV -asruas de "cul-de-sac" terminarão emuma praçaquepermitaa inscrição de
um círculo de 20,00m (vinte metros) de diâmetro e não poderão ter cumprimento
superior a 100,00m(cem metros);

V - nos cortes e aterros.a diferençaentre o nível da rua e o da frente dos lotes não
deverão exceder a 2,00m (dois metros).

Art. 302- Caberá a Prefeitura a determinação da largura da ruas, quando estas forem
prolongamento das existentes.

$1º- Quando se tratar de prolongamento de ruas existentes de interesse do
. Município, a Prefeitura poderá mediante acordo com o proprietárioou possuidora

qualquer título do imóvel, proceder a aberturada mesma.

$2º- As ruas de largura inferior a 14,00m (quatorze metros), somente serão
prolongadas quando houver conveniência para o traçado geral das ruas, sob
aprovação prévia da Prefeitura.

Art.303- O traçado de vias preferenciais de circulação será determinado pela repartição
competenteda Prefeitura, na definição das diretrizes dos projetosde arruamento e
loteamento.

SEÇÃO II
DAS ESTRADAS MUNICIPAIS

Art. 304- A aberturade estradas municipaisobedecerá às seguintes condições técnicas:

I - as estradas municipais terão faixa de domínio de largura mínima de 12,00m
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(doze metros);

J - a largura da estrada (leito carroçável) será determinada pela Prefeitura de
acordo com o fluxo previsto para cada caso, não sendo inferior a 7,00m (sete

metros);

HI - os projetos deverão fixar as condições de utilização das estradas no que se

refere ao tipo de veículos, acessos, velocidade permitida e outros que se façam
necessários.

Art. 305 - | Quando a necessidade determinar a existênciade faixa de domínio nos projetos, a

mesmapoderá ser computadacomo área pública.

Art.306- A Prefeitura não oficializará nenhuma estrada do Município, sem que os

proprietários ou possuidores a qualquer título dos imóveis marginais procedam a

doação dasáreasnecessárias à sua regulamentação, de acordocomas
determinações deste Código.

SEÇÃO HI
ÁREAS PUBLICAS

Art.307- Os planos de arruamento e loteamento deverão obedecer reservas de áreas

públicas destinadas a parques, jardins, parques infantis e demais logradouros ou
. Serviçospúblicos.

Art.308- A dimensão das áreas públicas serão fixadas de acordo com a superfície da

propriedadea ser arruadae loteada nas proporções seguintes:

a - mínimo de 10% (dez por cento) para áreas de lazer;

b - mínimo de 5% (cinco por cento) para áreas institucionais;

c - mínimo de 20% (vinte por cento) para arruamento.

Art.309- A Prefeitura Municipal determinará a localização das áreas públicas na definição
das diretrizes.

Parágrafo Único - É vedado ao poder público aceitar como área de lazer e/ou
institucional, as áreas sob as linhas de alta tensão, faixa de proteção de córregos,
rios e lagos e faixa "non edificandi" da FEPASA (Ferrovia Paulista S/A), DER
(Departamento de Estrada de Rodagem) e DERSA (Desenvolvimento Rodoviário
S/A).
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CAPÍTULO V

DIMENSÃO E USO DOS LOTES

SEÇÃO
AS DIMENSÕESDOS LOTES

Art.310- — Nos loteamentoscomerciais, residenciais e mistos as dimensões mínimas dos lotes
deverão ser: 250,00m? (duzentos e cingienta metros quadrados) com frente
mínima de 10,00m(dez metros).

Art.311- Nos loteamentos industriais, as quadras deverão ter área mínima de 20.000,00m?
(vinte mil metros quadrados) podendo ser divididas em lotes de frente mínima de
10,00m(dez metros) e área mínimade 500,00 m? (quinhentosmetros quadrados).

Art.312- A Prefeitura, por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,
E considerando a localização da área a ser Joteada, poderá fixar dimensões maiores

oumenoresàsconstantesnosartigos310 e 311.

Art. 313- Nos loteamentos de recreio os lotes terão frente mínima de 20,00m (vinte metros)
e área mínima de 1.000,00m? (um mil metros quadrados).

Parágrafo Único - Em loteamentos já aprovados, de chácaras de recreio, serão

autorizadasubdivisão de lote, desde que os sub lotes resultantesenquadrem-se nas

. condiçõesmínimasprevistasneste artigo.

Art.314- Todos os projetos de subdivisão e unificação de lotes serão submetidos à

aprovação do DAE (Departamento de Água e Esgoto), antes da aprovação pela
PrefeituraMunicipal.

Art.315- Serão permitidas subdivisões de lotes residenciais em zona Residencial e

Comercial (Z03), e zona Mista Comercial, Serviços e Industrias não Incomodas

(ZOS ), após configurado o loteamento,nas condiçõesseguintes:

a - área mínima dos sub lotes, 125,00m? (cento e vinte e cinco metros quadrados);

b- testada mínima dos sub lotes de 5,00m (cinco metros);

c - as construções poderão ter uso residencial e/ou comercial, desde que não
pertençam aos grupos: Comércio e Serviços (Padarias, restaurantes, bares,
lanchonetes, mercados e similares); Prestação de Serviços Automotivos;
Indústrias, Oficinas e Depósitos; Atividades e Serviços de Caráter Especial;
Atividades Temporárias;Locais de Reunião.
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Art.316-| A subdivisão de lotes de esquina em zona Residencial e Comercial (Z03), e zona

Mista Comercial, Serviços e Industrias não Incomodas ( Z05 ), serão permitidas
após configurado o loteamento, e deveráatender as seguintes condições:

a - área minima dos sub lotes: 125,00m? (cento e vinte e cinco metros quadrados);

b- testada mínima dos sub-lotesde 10,00m (dez metros);

c - assegurar recuo mínimo de frente das construçõesde 4,00m (quatro metros).

Art.317- Serão permitidas subdivisões de lotes em zonas central (Z01) Zona Mista
Comercial (Z04) e ZonaMistaComercial, atendendo-se as seguintes condições:

a-áreamínima dos lotes: 250,00m?;

b- testada mínima dos lotes: 10,00m;

c - para construções as quais se destina o loteamento, obedecidas as demais

exigências previstas neste código.

Art.318- Em loteamentos já aprovados será autorizado subdivisão de lotes, desde que os
sub lotes resultantes enquadrem-se as dimensões mínimas previstas na época da
aprovaçãodo loteamento;

Art.319- No loteamento de recreio "Chácaras Cruzeiro do Sul", serão permitidas
. subdivisões de lotes, desde que, atendidas as seguintescondições:

a. área mínima do sub lote: 500,00 m2;

b. testadamínima dos sub lotes: 10,00 m.

Art.320- Naszonas quenãoserãopermitidas subdivisõesdelotes,nãoserão permitidas
construçõescom características do tipo geminadas.

SEÇÃO H
OCUPAÇÃO DOS LOTES

Art.321- A área total de ocupação sobre o lote não poderá exceder a 80% (oitenta por
cento) da área do lote, exceto em Zona 1 - Zona Central que poderá ser ocupada
100 % (cem por cento) .

Art.322- Os lotes em loteamentosde recreio poderão conter, além da residência principal,
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uma residência para caseiro.

ParágrafoÚnico - A área máxima de ocupaçãodas construçõesprojetadassobre o
lote, que trata este artigo, não poderá ultrapassar 45% (quarenta e cinco por
cento) da área do mesmo, e somente serão permitidas edificações de térreo mais
umpavimento,desde que atendidas as demais exigências destaLei.

Art. 323- Quanto ao uso, os lotes nas diversas zonas deverão obedecera listagem e tabela,
anexa ao presente Código.

SEÇÃO HI
RECUO DAS CONSTRUÇÕES

Art. 324- Para ampliações, reformas ou para os casos de novas construções, poderá ser
obedecido ao alinhamento das construções já existentes na rua, ou a média do

recuo do mesmo, desde que, 60% da ocupaçãodaface da quadrada rua.

Art. 325- Nos loteamentos aprovados,obedecerão os seguintes recuos mínimos:

a) loteamento reisidencial, comercial e recreio:

1) recuo frontal 4.00m (quatro metros);

, 2) recuo lateral esquina 3,00m (três metros);

3) perpendicularao eixo da curva 2.00m (dois metros);

b) loteamento industrial:

1) recuo frontal 4.00m (quatro metros);

2) recuo lateralesquina 4.00m (quatro metros);

3) perpendicularao eixo da curva 2.00m (dois metros).

Art. 326 -| Nos loteamentosresidenciais, comerciais, de recreio e misto aprovados com base

neste Código, as construçõesobedecerão aos seguintes recuos mínimos:

a - 5,00m (cinco metros) de frente;

b- terrenosde esquina: frente 5,00m (cinco metros) e lateral 3,00m (três metros);
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c -perpendicularaoeixodacurva2,00m (dois metros);

d - demais recuos obedecerão ao disposto no Código Sanitário e demais

disposiçõesdeste Código.

Art. 327- Nos arruamentose loteamentosindustriaisjá aprovadose outros futuros, a serem

aprovados com base neste Código, as construções obedecerão aos seguintes
recuos mínimos:

a- 5,00m (cinco metros) de frente;

b- em lotes de esquina, recuo de frente 5,00m (cinco metros) e lateral 5,00 (cinco
metros);

c - perpendicularao eixo da curva 2,00m ( dois metros);

d - demais recuos obedecerão ao disposto no Código Sanitário e demais

disposiçõescontidasnesteCódigo.

Art.328- Serão permitidas construções de cobertura sobre os recuos das edificações
residenciais ou comerciais, exceto uso de lajes, desde que atendam as seguintes

exigências:

- não despejar águas pluviais sobre o passeio público, ou sobre o lote vizinho.

EXIGÊNCIAS PARA AS CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS MULTIFAMILIARESE
COMERCIAIS

SEÇÃO I
NA ZONA 01 (CENTRAL)

Art.329- O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m (vinte metros) e a ocupação
máxima da construção será determinada pelo índice de utilização e pelos recuos
exigidos, podendo atingir até 80% (oitentapor cento) da área do terreno.

Parágrafo Único - O subsolo poderá ter ocupação de 100% (cem por cento),
desde que atendido o art. 333.

Art.330- Oíndicemáximodeutilizaçãodo terrenoserá de 5(cinco)vezesasuaárea,não
devendo serem consideradas as áreas construídas de subsolo, caixa d'água e casa
de máquinas.
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Art.331- Orecuo mínimodefrente deverá ser de 5,00 (cincometros)para o pavimento

térreo e pavimentos tipo.

Art.332- Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas do lote ou entre corpos edificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três

metros), onde Hrepresentadiferençade nível dopisodoprimeiropavimentoaté a
laje do último pavimentoa ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art.333- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume
abaixo do nível do passeio; a altura máxima será de 1,00m (um metro) acima do
passeio para alaje do teto do subsolo.

SEÇÃO 1
ZONA 03 (RESIDENCIAL E COMERCIAL)

Art.334- O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m (vinte metros) e a ocupação
máxima da construção será determinadapelo índice de utilização e pelos recuos
exigidos, podendo atingir até 80 % da área do terreno.

Parágrafo Único - O subsolo poderá ter ocupação de 100% (cem por cento) desde
que tendido o art. 333.

Art. 335- | Oíndicemáximo de utilizaçãodo terrenoseráde 3(três)vezes aáreado mesmo,
não devendo ser consideradaaáreade construção de subsolo,dacaixad'águaeda

casademáquinas.

Art.336- O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00 (cinco metros) para o pavimento
térreo e pavimentostipo.

Art.337- Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas do lote ou entre corpos edificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três
metros), onde H representa diferençade nível do piso do primeiro pavimento até a

laje do último pavimentoa ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art. 338- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume
abaixo do nível do passeio. A altura máxima será de 1,00m (um metro) acima do
passeio para a laje do teto do subsolo.

SEÇÃO HI
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ZONA 04 (MISTA COMERCIAL)

Art.339- O terreno deverá ter testada mínima de 20,00m (vinte metros) e a ocupação
máxima da construção será determinadapelo índice de utilização e pelos recuos
exigidos, podendo atingir até 80% (oitentapor cento) da área do terreno.

Parágrafo Único - O subsolo poderá ter ocupação de 100% (cem por cento) desde
que atendidoo art. 333.

Art.340- O índice máximo de utilização do terreno será de 5 (cinco) vezes a área do
mesmo, não devendo serem consideradas as áreas construídas de subsolo, caixa
d'água e casa de máquinas.

Art. 341 - O recuo mínimo de frente deverá ser de 5,00 (cinco metros) para o pavimento
térreo e pavimentostipo.

.Art.342- Os recuos laterais e de fundo, junto às divisas do lote ou entre corpos edificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três
metros), onde H representa diferença de nível do piso do primeiro pavimento até a
laje do último pavimentoa ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art.343- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume
abaixo do nível do passeio. A altura máxima será de 1,00m (um metro) acima do

. passeio para a laje do teto do subsolo.

SEÇÃO IV .
ZONA 05 (ZONA MISTA COMERCIAL, SERVIÇOS E INDUSTRIAS NÃO

INCOMODAS)

Art.344- O terreno deverá ter testada minima de 20,00m (vinte metros) e a ocupação
máxima da construção será determinada pelo índice de utilização e pelos recuos
exigidos, podendo atingiraté 80 % da área do terreno.

Parágrafo Único - O subsolo poderá ter ocupação de 100% (cem por cento) desde
que atendidoo art. 333.

Art. 345- Oíndicemáximode utilizaçãodoterrenoseráde 03 (três)vezes aáreado mesmo,
não devendo serem consideradas as áreas construídas de subsolo, caixa d'água e

casa de máquinas.
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Art. 346- | O recuo mínimo de frente deveráserde 5,00 (cinco metros) para o pavimento

térreo e pavimentostipo.

Art.347-  Osrecuos laterais e de fundo, junto às divisas do lote ou entre corpos edificados
deverão ter largura maior ou igual a H/6, respeitando-se o mínimo de 3,00m (três
metros), onde H representa diferençade nível do piso do primeiro pavimento até a
laje do último pavimento a ser insolado, iluminado ou ventilado.

Art. 348- O subsolo para ser construído sem considerar os recuos definidos no artigo
anterior, deverá estar no mínimo com 60% (sessenta por cento) de seu volume
abaixo do nível do passeio; a altura máxima será de 1,00m (um metro) acima do
passeio para a laje do teto do subsolo.

EXIGÊNCIAS PARA AS CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS

QUANTO AS CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVASGERAIS

Art. 349- São seguintesas características construtivas em geral:

a - os áticos deverão possuir ocupação mínima de 50% (cingientapor cento) do
pavimento tipo, com o uso definido para a área de serviço, casa de máquinas,
caixad'água, refrigeração, sanitário e recreação;

. b- será permitida a iluminação ou ventilação de dependências através de área de
serviço por meio de vãos livres, sem esquadrias; quando utilizados elementos
vazados nos vãos de iluminaçãoe ventilação das áreas de serviço que, por sua vez,
iluminem ou ventilem outros cômodos, serão consideradosno mínimo 2/3 (dois
terços) do vão dotado de elementos vazados, devendo o vão da área de serviço ter
área mínima de 1,50m? (um metro e cingiienta centímetrosquadrados);

c - a ventilação mínima para o subsolo deverá ser de 4% (quatro por cento) da
área do piso do mesmo;

d- o hall de elevador deverá possuir dimensão frontal mínima de 2,00m (dois

metros);

e - para as construções de edifícios com até 3 pavimentos não será necessária a

instalação de elevadores;

f - as jardineiras salientes deverão possuir área máxima de 1,00mê (um metro
quadrado) e circunscrever círculo máximo de 0,60m (sessenta centímetros) de
diâmetro;
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g -as jardineiras internas, com três lados fechados e cobertos, serão consideradas
como áreas construídas;

h - serão permitidos balanços, desde que não ultrapassem os recuos mínimos
frontaise de H/6, e altura mínima do piso à laje, de 3,00m (três);

i-as rampasparaacesso àviapúblicadeverãopossuirinclinaçãomáximade 3%
(três por cento) em um trecho de 5,00m (cinco metros) como primeiro trecho a

partirdoalinhamento do terreno;serápermitido o rebaixamentodeguiaemuma
extensão máxima de 5,00m (cinco metros), dentro dos limites da testada do
terreno.

Art.350- Será permitida guarita para segurança com área máxima de 6,00m? (seis metros
quadrados), implantadano recuo frontal.

PREVISÕES DE USO QUANTO AO ZONEAMENTO

DE COMÉRCIOS E SERVIÇOS

Art.351- Deverá ser prevista acessibilidade para pessoas portadoras de deficiências física ao

pavimento térreo das edificações destinada a comercio e serviços.

DA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

Art.352- As edificações para prestação de serviços de educação atenderão requisitos
específicos previsto nas Normas Técnicas e legislação especifica.

Art.353- As edificações destinadas a prestação de serviços de educação, que possuírem
numero de alunos superior a 200 por período, deverão prever salas apropriadas ao
uso de pessoas portadoras de deficiências fisica, na proporção de 2% ( dois por

cento )do totaldassalas deaula,nomínimo deumasala.

Art.354- As edificações para prestação de serviços de educação preverão áreas de
recreação de acordo com os seguintes critérios:

1 - nas creches, berçários e pré-escolas, locais de recreação coberto com área

mínimaequivalente a 1/3 ( um terço )dasomadasáreasdassalas deaulae/ou de
atividades, e locais de recreação descobertos com área mínima equivalentea soma

dasáreasdassalasdeaulae/oudeatividades;
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Art. 355 -

Art. 356 -

Art. 357 -

Art. 358 -

Art. 359 -

Art. 360 -

J -nasescolas de1º ( primeiro ) e 2º ( segundo )graus,locaisderecreação
cobertoscomáreamínimaequivalente a 1/3 (um terço )dasomadasáreasdas
salas.

Nas edificações destinadas a prestação de serviços de educação, os alunos não
poderão vencerdesníveis superiores a :

1 - 4,50 m ( quatro metros e cingienta centímetros) nas creches , escolas
maternais e pré-escolas;

 - 7,50 m (sete metros e cingienta centímetros)nas escolas de primeiro grau.

Andares destinados exclusivamente ao uso da administração poderão apresentar
desníveis superiores aos estabelecimentos no artigo anterior.

A área de salas de aula ou de atividade serão calculadas arazão de 1,50 m? (um
metro e cingiienta centímetrosquadrados)por aluno.

As escolas deverão possuir, no mínimo, um bebedouro para cada 150 (cento
cinquenta) alunos.

As creches, berçáriose pré-escolas disporão de área interna ao lote para embarque
e desembarquede alunos.

Os corredoresnão poderão ter largurasinferiores a:

“e 1,50 m (um metro e cingienta centímetros) para servir a até 200 (duzentos)

Art. 361 -

alunos;

JH - 1,50 m (um metroe cingienta centímetros)acrescido de:

a) 0,007 m (sete milímetros) por aluno, de 200 (duzentos) a 500 (quinhentos)
alunos;

b) 0,005 m (cinco milímetros) por aluno, de 501 (quinhentose um) a 1.000 (mil )
alunos.

Asescadas erampasterão, emsuatotalidade, largurainferiorà resultanteda
aplicação dos critérios de dimensionamento dos corredores, para a lotação do
pavimento a que servirem, acrescida da metade daquela necessáriapara a lotação
do pavimento imediatamente superior.

Parágrafo Único - As escadas serão em número de 2 (duas), no mínimo, dirigidas
para saídas autônomas,excetuando-se desta exigênciaas creches, berçários e pré-
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Art. 362 -

Art. 363 -

Art. 364-

Art. 365 -

“Amt 366 -

Art. 367 -

Art. 368 -

escolas que possuíremnúmero de alunos inferior a 50 (cingienta).

É obrigatóriaa existênciade vestiários, separadospor sexo, nos cursos de 1º e 2º
Graus e nos estabelecimento em que hajapráticade esportes e exercíciosfísicos.

Os ambientes destinados à manipulação de alimentosatenderão às disposiçõesdas
Normas Técnicas e da legislação pertinente.

Nas creches, berçários e pré-escolas, as dimensões dos aparelhos sanitários serão
adequados às faixas etárias dos usuários.

As edificações destinadas à prestação de serviços de educação disporão de local
apropriado para a guardae acondicionamentode lixo.

DA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

As edificações destinadas à prestação de serviço de hospedagem em geral,
observarão as seguintes exigências:

I- local para administração;

II - instalações sanitárias separadas por sexo, conforme TabelaD;

IV - depósitoparamaterialde limpeza;

V-rouparia;

VI - local destinado a refeições, observadas as disposições relativas a
estabelecimentoscomerciaisde gêneros alimentíciosno que lhes foremaplicáveis.

É garantida para pessoas portadoras de deficiência fisica acessibilidade as

dependênciasde uso coletivo, bem como das acomodações e sanitários.

DOS HOTÉIS E APART-HOTEIS

Nos hotéis e apart-hotéis, o local destinado a refeições abrigará, de cada vez 1/3

(um terço) no total da lotação do prédio.
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Art.369- Os hotéis e apart-hotéis disporão de recepção, gerência, telefonia e guarda -

volumes.

Art.370- Qualquer serviço complementar ao hotel e apart-hotel, quando destinado ou
comprovado seu uso, também para o público, observar-se-á as restrições
específicasde cada uso.

Art.371- Os apart-hotéisdisporão, ainda, por unidade habitacionalno mínimo de:

1- local para repouso;

N - estar;

UI - instalaçõessanitárias conforme Tabela D;

IV - local destinado ao preparo de refeições.

Parágrafo Único - Não existindo local para serviços nas unidades habitacionais,
este deverá ser previsto em área comumdo prédio.

DOS ASILOS, ORFANATOS,MORADIASDE RELIGIOSOS OU ESTUDANTES,
ALBERGUESE SIMILARES

Art.372- —Asatividadeprevistasnestaseção,terãoáreapararecreaçãoelazernão inferiora
10% (dez por cento), da área edificada.

Parágrafo Único - A área prevista neste artigo terá espaço coberto destinado a

lazer, não inferior a sua quinta parte, e o sextante será arborizado ou ajardinado
= ou, ainda, destinado às atividadesesportivas.

Art.373- Os locais destinados ao armazenamento, preparo, manipulação e consumo de

alimentos, atenderão as exigências para estabelecimentos comerciais de alimentos
no que foremaplicáveis.

Art.374- Na hipótese de haver local para atividades escolares, deverão ser obedecidas as

normasestabelecidaspara escolas, naquilo que for aplicável.

DOS MOTÉIS,DRIVE-IN E SIMILARES

Art.375- Os motéis possuirão área de acomodação de veículos, na proporção de 1 (uma)
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vaga por unidade.

Art.376- Junto ao logradouro público, os acesso terão faixas separadas para entradae saída,

com indicações correspondentes e sinalização de advertênciaprevista em lei.

Parágrafo Único - Os acessos de veículos terão capacidade para absorver
amplamente o fluxo de entradae saída de veículosem qualquer situação.

Art. 377 - | Os muros divisórios possuirão altura mínima de 3,00 m (três metros).

Art.378- As dependências destinadas ao serviço de refeição, lanchonete, bar, copa e

cozinha, deverão satisfazer as respectivas exigências das normasespecíficas.

Art. 379- — Nos motéis, os banheiros serão privativospara cada dormitório.

Art. 380- Os drive-in , cinemas ao ar livre e similares possuirão instalações sanitárias

separadas para cada sexo, para usuáriose funcionários.

Art. 381- Os espaços para acesso e movimentação de pessoas, serão sempre separados e
protegidos das faixas de acesso e circulação de veículos.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E OUTROS SERVIÇOS

Art.382- Considera-se:

I - Posto de Prestação de Serviços: o estabelecimento destinado à lavagem,

lubrificação, polimento e outros serviços congêneres, a veículos automotores;

H - Posto de Abastecimento: o estabelecimento destinado ao comércio de

combustível para veículosautomotores, loja de conveniência, video locadora;

WI - Posto de Prestação de Serviços e Abastecimento: o estabelecimento

destinado à lavagem, lubrificação, polimento, borracharia e outros serviços
congêneres, bem como loja de conveniência, vídeo locadora e comércio de

combustívelpara veículosautomotores.

Art.383- O estabelecimento destinado à prestação de serviços somente poderá ter seu
' funcionamento autorizado em terrenos de, no mínimo, 500,00 m2 (quinhentos

metros quadrados).

Art. 384- O estabelecimento destinado ao abastecimento somente poderá ser construído em
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terrenos de esquina, com área e alinhamentos iguais ou superiores a 750,00m?
(setecentos e cingiienta metros quadrados)e 30,00m (trinta metros) de testada.

Art.385- O estabelecimento de prestação de serviços poderá ser também construído em
terrenos localizadosem meio a quadras.

Art. 386- Os estabelecimentos comerciais mencionados no art. 382, não poderão ser
instalados:

I- Zona2 - estritamenteresidencial;

II - ao longo da Av. Monte Castelo e Rua 13 de Maio;

JII- na área delimitada pelo quadrilátero da área central, compreendido entre as
ruas 13 de Maio com XV de Novembro,Duque de Caxias e Av. Tiradentes;

IV - em terrenos que distem menos de 100 metros de creches, escolas, hospitais,
asilos, orfanatose instituições similares;

V -emruascomlargurainferior a 14 metros;

VI - em locais situados a menos de 100 metros de cruzamento de tráfego, nos

quais existam sistemas de sinalização, ou seja, semáforos, luzes intermitentes e
congêneres.

Art. 387- Nos estabelecimentos comerciaisprevistos no art. 381, marginais às rodovias, no
* perímetro urbano ou fora dele, será permitida a construção de restaurantes e

dormitóriosmediante as seguintes condições:

I - os dormitórios serão localizados em pavilhão isolado e distante no mínimo
— 20,00 metros das bombas de abastecimento, devendo a sua construção obedecer

as especificações contidasno Código de Obras, relativas a hotéis;

II - os restaurantes obedecerão às especificações contidas no Código de Obras,
relativas a bares e restaurantes e serão localizados em pavilhões isolados e

distantes no mínimo 20,00 metros das bombas de abastecimento.

Art. 388- Ao aprovara localização dos postos de serviços, lavagem e abastecimento, a
Prefeitura poderá determinar diretrizes para a sua regulamentação de maneira a

defender o sossego da vizinhança, o aspecto estético da zona de instalação e evitar
conflito de tráfego.

Art. 389- — As edificações destinadas a Posto de Abastecimento, lavagem e Outros Serviços
observarão as seguintesexigências:
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I - muros divisórios deverão ter altura mínima de 2,50 m (dois metros e cingiienta

centímetros);

XI- as águas superficiais deverão ser coletada ao longo de toda testada do lote,
através de canaletas e assegurada a declividade necessária para evitar
empoçamentos;

III -caixasdeareia eóleo,localizadasemlocaldefácilacessoparalimpeza;

IV - os acessos de veículos não poderão ser contíguos ao lote vizinho, devendo
o observarrecuo mínimo de 3,00 m (três metros) deste.

Art. 390- Os Postos de Abastecimentode Veículos observarão ainda que:

1 - as bombas de abastecimento de combustível devem estar distantes 4,00 m
(quatro metros) do alinhamentodos logradouros públicos;

XI - as instalaçõespara lavageme pulverizaçõesdevem ser abrigadas em ambientes
fechados nas laterais com pé-direito compatível com os equipamento a serem
instalados, observandoo mínimo de 3,00 m (três metros), com paredes em altura
suficiente para impedir a dispersão de líquidos e produtos da lavagem para fora
dos limites do ambiente e revestidas de material impermeável;

HI - os tanques de combustíveis enterrados e de superficie, bem como
armazenamento de líquidos inflamáveis no interior das edificações deverão

. observar as prescriçõesdasNormas Técnicas.

Parágrafo Único - Os lava-rápido com utilização de equipamentosespecíficos no
disposto no inciso II deste artigo, desde que não causem transtornos aos lotes
lindeiros e mantenham distância de, no mínimo, 7,00 m (sete metros) do

a alinhamento do lote ao equipamento de lavagem, permitindo uma fila mínima de
dois veículos.

DOS ESTACIONAMENTOSE GARAGENSEM GERAL

Art.391- Os estacionamentos/garagens de uso privativo ou uso coletivo deverão atender o
quadro abaixo:
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USO PRIVATIVO) 1(UMA) VAGAPORUNIDADE
USO COLETIVO:

A) SUPERMERCADO, CENTROS COMERCIAIS, |1 (UMA) VAGA PARA CADA 50,00 M2 DE
RESTAURANTES,CHURRASCARIASE ÁREACONSTRUÍDA
SIMILARES

B) HOSPITAIS,CLÍNICASESIMILARES 1 (UMA) VAGA PARA CADA 50,00M2 DE

ÁREA CONSTRUÍDA
C) HOTÉIS, ALBERGUES E SIMILARES 1 (UMA) VAGAPARA CADA 3 UNIDADES   

= $ 1º - Considera-se o Edificio-Garagempela destinação de toda edificação ou parte bem
definida para finalidade específica de estacionamento de veículos, sem vinculação
comoutros usos, dispondo de vagas com acesso de uso comum.

$ 2º - Para os projetos de reforma e/ou adaptações de construçõesjá existentes, fica a

critério da Prefeitura Municipal estipular o número de vagas.

-Art.392- Na hipótese de haver acesso por meio de elevadores ou outros dispositivos
mecânicos, será observado:

1 - espaço para acomodação de veículo, localizado nas faixas de acesso entre o

alinhamento do lote e a entradados elevadores; espaço esse, que terá conformação
e posição, facilitando a movimentação e espera dos veículos em direção aos
elevadores, de forma que não prejudique o trânsito de pessoas e de veículos no
logradouro;

“IL- os elevadores ou outros meios mecânicos utilizados, deverão ter capacidade
para absorveramplamente o fluxo de entradae saída de veículos.

Art.393- Para o estacionamento de veículos com uso de estadia e/ou comércio deverá ser

E" apresentado projeto para as edificações, exigindo-se no mínimo um sanitário
masculinoe um feminino, bem como lavatórios.

Art.394- Os serviços de pintura de veículos, atenderão as prescrições previstas para o
controleda poluição do ar estabelecidaspelo órgão competente.

Art.395- As edificações destinadas a serviços automotivos de qualquer natureza
dimensionados de formaque os serviços seja executado exclusivamenteno interior
do imóvel.

Art. 396- As atividades tratadas no presente Capítulo que disponham de pátio ou
estacionamento descoberto, deverão prever dispositivos de drenagem adequada a
fim de evitar transtornos no entorno.
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Art.397- Os serviços automotivos de natureza similar, enquadram-se no que couber as

exigências do presente Capítulo.

Art. 398- Os reservatóriosde líquidos inflamáveis serão projetados e executadosde acordo
com as normas técnicas.

Art. 399- Os despejos das garagens, concessionários e oficinas automotivas, nas quais seja

feita lavagemou lubrificação, passarão por instalações retentorasde areia e óleo.

— DAS INDUSTRIAS,OFICINAS E DEPÓSITOS

Art. 400- Deverá ser garantida acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência física
nas dependênciasdo pavimento térreo e pelo elevador.

Art.401 - Deverá ser previsto pelo menos um conjunto de instalações sanitárias, por sexo,
» adequado para pessoas portadoras de deficiênciafísica.

Parágrafo Único — Quando, pelo cálculo da lotação, for exigido apenas um
sanitário, este deverá estar adaptado para atender, também, o deficiente físico.

Art. 402 - Os ambientes destinados a manipulação de alimento atenderão as disposiçõesdas
normas técnicas e legislação pertinente.

Art. 403 - — As indústrias e oficinas que causem incômodo ou que produzam resíduos líquidos,
sólidos ou gasosos, potencialmente poluídores, dependerão de prévia aprovação
do órgão federal e estadual pertinente.

Art. 404 - As industrias e oficinas disporão de local adequado para acondicionamentodo lixo
Ea e serão encaminhados ao aterro sanitário.

Art. 405 - Os locais para guarda de matéria prima e/ou resíduos que possam vir a causar
transtornos a população vizinha preverão acondicionamento, de modo a eliminar
quaisquer inconvenientes.

Art. 406- Os depósitos de ferro, papel, papelão, madeira e sucatas em geral, observarão,
ainda, as seguintes exigências:

1 - os muros divisórios possuirão altura mínimade 2,50 m (dois metrose cinquenta
centímetros):

1 - possuirvestiário;
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HI - os materiais depositadosa céu aberto observarão um afastamento mínimo de

1,50 m ( um metroe cingiienta centímetros)das divisas do lote.

Art. 407- As instalações para armazenamento de combustíveis líquidos inflamáveis, serão
projetadas e executadas, de acordo com as Normas Técnicas.

Art. 408 - Indústrias não incômodas, para efeito desta Lei, devem possuir como
característica, os mesmos padrões das empresas prestadoras de serviços de

qualquer natureza.

Art.409- A instalação e o funcionamento destas indústrias, serão autorizadas desde que
sejam compatíveiscom o zoneamento, possuam o índice máximo de utilização do
terreno de 400,00 m2 (quatrocentos metros quadrados) e atendam as normas da

Secretaria Municipal de ServiçosUrbanos.

DOS LOCAIS DE REUNIÃO

Art. 410- As edificações destinadas a locais de reunião, dotados de assentos dispostos em
fila, deverão ter as larguras das passagens transversais e longitudinais internas ao

recinto proporcionais ao número provável de pessoas que por elas transitem, no
sentido do escoamento e consideradaa lotação máxima prevista.

Art,411- As escadas serão em número de 2 (duas), no mínimo, dirigidas para saídas

. autônomas.

Art. 412 - A largura das escadas será proporcionalao número provável de pessoas que por
elas transitem no sentido do escoamento, considerada a lotação máxima, calculada
conforme a TabelaC (tabela de cálculo de lotação), observandomais os seguintes

— requisitos:

1 - largura mínima de 1,50 m (um metro e cingiienta centímetros), sempre que
utilizadaspor número de pessoas igual ou inferior a 100 (cem);

JW - ultrapassado esse número, aumentarão de largura à razão de 0,008 m (oito
milímetros) por pessoaexcedente.

Art.413- Os corredores de circulação da platéia deverão ser dimensionados de forma a

permitir o escoamento, em segurança,da totalidade dos usuários.

Art.414- As instalações sanitárias nos locais de reunião serão separadas por sexo e

independentes.
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Art.415- Os ginásios, além da exigência dos artigos anteriores, possuirão vestiários,

instalações sanitáriaspara uso exclusivo dos atletas, separadospor sexo.

Art.416- Os locais de reunião serão acessíveis para pessoas portadoras de deficiências
físicas, nas áreas destinadas tanto ao público quanto aos participantes.

Art.417- No caso de auditórios, cinemas ou teatros, serão reservados, na capacidade total,
espaço para cadeiras de rodas e assentos para pessoas portadoras de deficiência
físicas observadas as NormasTécnicas.

Art.418- As diversões eletrônicas (fliperama, vídeo-game e outras atividade similares),
serão autorizadasquando não existir qualquer tipo de instituição de ensino oficial
ou particular, igrejas ou templos religiosos, cemitérios e velórios municipais, em
um raio mínimo de 50,00 m (cingienta metros), adotando-secomo ponto central a

instalação em questão e, ainda, as casas de diversões deverão preencher os pré-
requisitos seguintes:

a - o estabelecimento comercial deverá atender somente à atividade de diversões

eletrônicas, sendo proibidaqualquer outro tipo de comércio, alimentação, bebidas
e outros;

b- o interessado deverá pedir à Prefeitura Municipal, licença de instalação, e

mediante deferimento da mesma, requerer o alvará de funcionamento, anexando a
licença expedida pelo poder judiciário e documentação do imóvel; a validade do
alvará de funcionamento será de 180 (cento e oitenta ) dias, podendo ser

. Tevalidado;

c - em caso de revalidação, esta se dará mediante apresentação de requerimento,
devidamente preenchido e assinado pelo interessado, acompanhado do alvará
anteriormenteexpedido.

DA PRÁTICA DE EXERCÍCIOS FÍSICOS OU ESPORTES

Art.419- O dimensionamento das áreas para prática de exercícios físicos, esportes e

respectivas áreas de apoio serão compatíveiscom a modalidade esportiva exercida
no local, sob responsabilidade do profissional que executou o projeto.

Art. 420- Deverá ser prevista proteção adequada à vizinhança, através de recuos na
ê implantação das quadras e colocação de telas de proteção, quando tratar-se de

áreas descobertas.

Parágrafo Único - Deverá ser prevista proteção acústica, quando necessária.
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Art.421- Na hipótesede arquibancadas, serão reservados, na capacidade total, espaços para

cadeiras de rodas das pessoas portadoras de deficiências físicas, observadas as
NormasTécnicas.

DAS ATIVIDADESE SERVIÇOS DE CARÁTER ESPECIAL

Art.422- As atividades e serviços de caráter especial atenderão aos requisitos gerais
previstos neste Código e nas legislações pertinentes, bem como nas Normas
Técnicas.

Art.423- É obrigatório o atendimento às restrições quanto a número de vagas, área de
estacionamento e manobraprescritos nas diretrizes de projeto e zoneamento.

Art. 424- Deverá ser garantidaa acessibilidade de pessoas portadoras de deficiênciasfísicas,
nas edificaçõesde serviçosde caráterespecial.

Art. 425- — As edificações utilizadas por atividades que gerem problemas de ruídos, odores,
higiene ou outros que interfiramcom o entorno, deverão prever soluções técnicas
adequadas,que impeçameventuais prejuízos ou transtornos aterceiros.

DAS ATIVIDADESTEMPORÁRIAS

Art. 426- * O projeto e execução dos alojamentosde canteiro de obras atenderão as Normas
Técnicas.

Art.427- As edificações destinadas ao desenvolvimento de atividades temporárias,
— excetuados os alojamentosdos canteiros de obras, atenderão, no que couber, as

normas gerais estabelecidasnesta lei.

Art. 428- Qualquer atividade temporária do tipo circo, parque de diversões, estandes de
vendase similares, deverão ser acessíveis para circulação interna das pessoas com
deficiência física e dispor de sanitários para uso público, separadospor sexo.

Art. 429- Os elementos móveis, sistema trailer, destinados à comercialização de produtos
alimentícios, serão ligados às redes de água e esgoto e possuirão sanitários
masculino e feminino, assim como lavatórios correspondentes e os ambulantes

terão reservatóriosprópriosde água e tambémpara retenção da água servida.

Parágrafo Único - É obrigatóriaa remoção das instalações sanitárias e aterramento
das fossas, por ocasião do encerramento das atividades.
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DO USO MISTO

Art, 430- Para as edificações de uso misto serão atendidos os requisitos gerais e todos os

específicos para os usos quea edificaçãoabrigar.

ParágrafoÚnico - Dependendoda especificidade do projeto, os requisitos gerais e

específicos por uso poderão ser atendidos de forma individual ou coletiva,
respeitados os mínimos exigidos para cada atividade.

Art. 431- — A atividade de estacionamento somente será aceita com outro uso se for garantido
o número mínimo de vagas, exigido para a atividade com a qual atue

conjuntamenteeacesso gratuitoaesta.

QUANTO AO ZONEAMENTO

“am 432- Para as previsões contidas nesta Lei, o Município passa a ser dividido em zonas,
que se encontram configuradas e definidas por ruas e eixo de ruas, em 1 (um)
mapa que faz parte integranteda presente Lei, e identificadasà seguir:

01. Zona Central (Z01);

02. Zona EstritamenteResidencial(Z02);

” 03. ZonaResidenciale Comercial, com desdobrode lote (Z03);

04. Zona Mista Comercial (Z04);

05. Zona Mista Comercial, Serviços e Indústrias não incômodas (Z05);

06. ZonaIndustrial(Z06);

07. Zona Especial (Z07);

08. Zona Residencial e Comercial sem Subdivisãode lote (Z8).

QUANTO A CATEGORIA DE USO Zona
4

Zona
3

Zona
2

Zona
1

Zona
7     

Zona| Zona
5 6   

Zona
8
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HabitaçãoUnifamiliar; c c CI|I& E Cc |NC
Habitação Multifamiliarde pequeno porte E c E E c Cc NC
HabitaçãoMultifamiliar CINC|cC c c N/C|NC

COMÉRCIO E SERVIÇOS
-.Venda de mercadoriasem geral CINC|C e c Cc INC|I €
-.Vendade bens e serviços CINC|€ c e CINC|/€C
* Instituições financeiras CINC|€ € c CINC| CC

- Escritórios administracão técnicos, consultório ou
administração pública CINC|C c € CINC|€C
*Manufaturaem escala artesanal CIiNC|c c c CINC|/€

— Tratamento estético ou instituto de beleza, casa de

banho, sauna e similares CINC| € C c CINCI EC

*.Consertos de naturezaartesanal CINC|€ e Cc CINC| €
-.Padarias, restaurantes, bares, lanchonetes e similares CINC|C c c & N/C Cc

- Panificadoras, farmácias e drogarias c Cc E Cc Cc Cc INC|C
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
: SAÚDE

.Clinica médica, odontológica, radiológica ou de
recuperação física ou mental CINC|C € € CINC|€C
“Ambulatório CINC|C c c C N/C €
*Prontos-socorros cCINC|C c c CINC| €
-.Postos de Saúde ou puericultura CINC|C c E CINC|C
“Hospitais ou casa de saúde CINC|C c E CINC| C
*-Bancos de sangue ou similares CINC|€ € c CINC| €C

-Laboratórios de análises CINC|C c c CINC|C
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

:.Creches, berçarios e pré-escolas CINC|/& € (o) CINC|€
- Ensino de 1º e 2ºgraus Cc INC| € Cc c Cc INC|C
-.Ensino técnico profissionalizante CINC|c c c CINC|C

“>Ensino superior ou pós-graduação CINC|C Cc c Cc INC| €
*.Cursos livres CINC| € G Cc CINCIC
* Cursos Supletivos ou preparatorios Cc INC| EC c c CINC| €
- Cursos especiais c NC| € c Cc c N/C C

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM

“Hoteis, apart-hotéis, pensão, hospedaria e similares € NC| € CG € € N/C C
Asilos, orfanatos, moradia de religiosos ou| C |N/C| € c c Cc INC Cc

estudantes, albergues e similares
-Motéis, drive-in e similares NC |N/C |NÍCIN/C| NC Cc INC| NC
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
-Estacionamentosou edifícios garagem cI|INC|C € Cc Cc INC|C
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Continuação do Autógrafo 81/98                                       - Posto de abastecimento, lavagem ou serviços NC |NC| € c c Cc N/C c
* Oficinas automotivas, funilaria e pintura NC |N/IC|NC|NC| € Cc |NCI|NC
-.Venda de acessórios com serviços de instalação CINC|€ c c CINC|C
*Concessionáriade veículos CINC|€ € c CINC|C
*.Garagensde caminhões e ônibus NC |NCINC|INC| € Cc |NC| N/C
-.gás engarrafado NC |NC| € c E CINC| Cc

“Lubrificantes, graxas, resinas e gomas CINC|C c Cc CG N/C Cc

“Depósitos de materiais e equipamentos de empresa
de grande porte NC |NíC |INC|NC| € Cc INC| NC

INDÚSTRIAS,OFICINAS E DEPÓSITOS
—! - Pedreiras , madeireiras, areia e derivados N/C|NC |[NCINC| NC C N/C|NC

:Alimentos N/C |NCI|NC|NC| € Cc |INC|NC
- Serrarias, carpintarias,marcenarias NC |NCI|INC|NC| € Cc |NCINC

-.Serralheria N/C |N/C |NC|NC| € Cc |N/C|N/C
“Gráficas e tipografias CINC|C c c Cc INC €
*Tecelagens NC |N/C |NC|NC|NC| C |NC| NC
“Confecções CINE| € c E CINC| €c

*Químicos e farmacêuticos N/C |N/C |NCINC|NC| € |NC| NC
:Matadouros e frigoríficos NC |N/C |NC|INC|NC| C |NC|NC
-.de aparelhos elétricos ou eletrônicos N/C|NC |NC|NC| € Cc |N/C |N/C
“de veículos NC|NC |INC|NC|NC| C |NC| NC
-Estocagem N/C|NC |NC|NC|NC| € |NC|NC
“Terminal particular de carga NC |N/CI|INC|INC| € Cc INC| NC
-Desmanche e/ou ferro-velho NC |NCINCINC| € Cc |NC|NC
-de máquinas Ê N/C |N/CI|INC|INC| € Cc |NC| NC
--Gelo CINC|C Cc € Cc INC| €
- Materiaisde construção acabamento NC |N/C| € c Cc CINC| C

PRÁTICA DE EXERCÍCIO FÍSICO OU
ESPORTE

>Clubes esportivos ou recreativos CINC|€C E € CINC| €
- academiasde natação, ginástica ou dança CINC|C c c CIiNC| €
*recintospara competições,jogos e lazer CINC|cC c c CINC|C
-.parques C'INCI E c G cCINC| c

ATIVIDADESE SERVIÇOS DE CARÁTER
ESPECIAL

“Delegacias Cc INC|cC c Cc c c Cc

* Casas de detenção N/C|N/C |NC|N/C| N/C| NC| N/C| NC
-Quartéis N/C|N/C |N/C|N/C| NC| NC| N/C| N/€
-.Terminais de carga ou passageiros Cc IANC| € Cc € c Cc C
*.Velórios, cemitérios, crematórios CIÂNC|C Cc Cc c Cc c
- Centros de pesquisa médico-científico Cc INC|C c c c c €          
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-.-Centraisde distribuição de mercadorias NC |NCI|NC| € c Cc INC| NC
“Shopping centers N/C |NC|NCI|INC| € Cc |INCI|INC
-Estádios NCI|INC| CINC| € Cc INC Cc

Museus E INCI| € € c € c c
“Recintos para exposição NC |NCINC| € c c |NC| NC
--Canis,haras e similares NC |NCI|INC| C |INC| € |NC|NC
-Usos especiais CIANC|C c Ce Cc c €

LOCAIS DE REUNIÃO
-Cinemas, auditórios, teatros, salas de concerto Cc NC| € Cc c G N/C c
“Templos religiosos CIANC|C c C c N/C E

-"Salões de festas e danças CIÂNC|C C e Cc INC| €
-.Ginásios poli-esportivos cCINC|C Cc c CINC|C€C
*-Casa de shows e espetáculos C |N/C |N/C|INC| € Cc INC| NC
*-Associaçõese Sindicatos CIANC|C c € € INC| €
-Casa de Jogos Cc INC|C c € c |NC C          

DAS DISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS E FINAIS

Art.433- É facultadaa opção pelo exame de projetos e execução de obras integralmente de

acordo coma legislação anterior ou, então, totalmente pelas normas de presente
lei, nos seguintes casos:

. 1 - de pedidos protocolados nesta Prefeitura até a data de início da vigência desta
lei, ainda sem despacho decisório ou com interposição de recurso dentro dos
prazos legais, referentes a licenciamento das construçõesou alterações de projeto
com alvarás expedidose ainda não prescritos;

= II - de pedidos protocolados após a data de publicação desta Lei, para alteração
ou modificação de projetos, com alvarás expedidosem vigor.

Parágrafo Único - No caso de opção pelo exame de acordo com a legislação
anterior, não serão admitidas, seja durante o andamento do pedido referido no
inciso I ou quando já exista licenciamento no caso do inciso II deste artigo,
quaisquer mudanças, alterações ou modificações que impliquem no agravamento
das desconformidadesou criação de novas infrações a esta Lei.

Art.434- Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação do Código de Obras e

Edificações.

$1º- A Comissão Especial de Avaliação será coordenada pela Secretaria de
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ServiçosUrbanos, garantindo-sea representaçãoparitária entre o Poder Executivo
ea sociedadecivil.

$2º- O Executivo regulamentaráa Comissão prevista no “caput” deste artigo,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art.435- Em casos de denúncias, mediante requerimento à Prefeitura Municipal, a

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, após parecer da Secretaria Municipal
dos Negócios Jurídicos, poderá suspender, por tempo indeterminado, os
profissionais responsáveis e/ou empresas de suas atividades na municipalidade,

o devido à má orientaçãoe/ou informação sobre as matériasrelativas às disposições
contidasnesta Lei.

Parágrafo Único - Em caso de reincidência, o profissional e/ou empresa, poderá
ter seu alvarámunicipal cassado.

Art. 436- Ficam adotadas, no que couber, as disposições contidas no Decreto Estadual nº
12.342, de 27 de setembro de 1978 e alterações posteriores, bem como todas as

Leis e Decretos Federais e Estaduais, relativos à matériacontidaneste Código.

Art.437- Os núcleos habitacionais localizados além do perímetro urbano, serão
considerados como área de expansão urbana.

Art. 438- As construçõesque abriguemcomprobabilidadede ocorrência de:

- periculosidade = risco de impacto ambiental; nocividade = vibração, ruído e

“ exalação de odores fora dos limites da construção; incomodidade= movimentação

de pessoas e tráfego de veículos, deverão adequar-se com aprovação de projeto
específico, bem como a execução dos mesmos.

= Art. 439 - Os estabelecimentos comerciaisou prestadores de serviços já em funcionamento há

mais deumano, apartirda vigênciadestaLei,emáreasdezoneamentodeuso
não conforme, poderão ter sua situação regularizadapela Prefeitura Municipal.

Art. 440- Esta lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação

Art.441- Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nºs
2.149, de 18de julho de 1995, 2.164, de 30 de outubro de 1995 e 2.316, de 22 de
janeiro de 1997, e modificaçõesposteriores.
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rbara d'Oeste, 15dedezembrode 1998.    

DARCI SIMÕES BUENO A

-1º Secretário- -2º Secretário-

Registrado na Secretariada Câmara Municipal,em 16 de dezembro de 1998.
= | 

ERIK NEIL SCBMIDT
-Diretor da Secretaria-
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E- largura mínima de 1,50 m (um metro é cingientá
inferior a 100 (cem);

IL- ultrapassado esse número, aumentarão de largur 
Art. 413- Os corredores decirculação da platéia deverão sê;

totalidade dos usuários.
 

Art. 414 - As instalações sanitárias nos locais de reunião ser

Art 415 - Os ginásios, além da exigência dos artigos anterio
atletas, separadospor sexo.

Art. 416 - Os locais de reunião serão acessíveispara pessoas]
quanto aos participantes.

Axt. 417 - No caso de auditórios,cinemas ou teatros, serão re
para pessoas portadoras de deficiência físicas obsei

Art. 418- As diversões eletrônicas (fliperama, vídeo-game
qualquertipo deinstituição de ensino oficial ou par
em um raio mínimo de 50,00 m (cingienta metr
casas de diversõesdeverão preencher os pré-requ  

a- o estabelecimento comercial deverá atender somenteàatá
comércio, alimentação, bebidas e outros:

b-o interessado deverá pedir à PrefeituraMunicipal,Jesoei
funcionamento, anexando a licença expedida pelo
funcionamentoserá de 180 (cento e oitenta ) dias, |

€- em caso de revalidação,esta se dará mediante apresenta
* sado, acompanhado do alvará anteriormenteexped

DA PRÁTICA DE EXER

Art. 419 - O dimensionamentodas áreas para prática de exe
com a modalidade esportiva exercida no local, sob

Art. 420 - Deverá ser prevista proteçãoadequada à vizinhan
de proteção, quando tratar-se de áreas descobertas,

Parágrafo Único - Deverá ser prevista proteção acústica, qu

Art; 421 - Na hipótese de arquibancadas, serão reservados,n
tas de deficiências físicas, observadas as NormasÀ

DAS ATIVIDADES E SER

Art. 422- As atividades é serviços de caráter especial ate
pertinentes, bem como nas Normas Técnicas.

Art. 423 - É obrigatório o atendimentoàs restrições quanto
diretrizes de projeto e zoneamento.

Art 424 - Deverá ser garantida a acessibilidade de pessoas E

especial.

Art. 425 - As edificaçõesutilizadas por atividades que gerei
entorno, deverão prever soluções técnicas adequad

DAS ATIVID

Art. 426 -O projeto e execução. dos alojamentos de cantei

Art. 427 - As edificações destinadas ao desenvolvimento«

obras, atenderão, no que couber, as normas gerais

Art. 428-Qualquer atividade temporáriado tipo circo, p:

para circulação interna das pessoas com deficiênci

Art, 429- Os elementos móveis, sistema trailer, destinados
água e esgoto e possuirãosanitários masculino e f
reservatóriospróprios de água é tambémpara rete)

Parágrafo Único - É obrigatória a remoçãodas insta
das atividades.

DO

 Art, 430 - Para as edificaçõesde uso misto serão atendidos

abrigar.
 

Parágrafo Único - Dependendo da especificidadedo
de forma individual ou coletiva, respeitados os mí

Art. 43] - A atividade de estacionamento somente será ace
para a atividade com a qual atue conjuntamentee

 

QUANTO 
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